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SOliCITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos solicita a vossa excelência autorização 

S para aquisição de Escavadeira Hidráulicas, através de processo licitatório, na modalidade em que 

se enquadrar, termo de referência e orçamentas anexos. 

Nestes termos, 

Pede deferimarto. 

Chopinzinho, 05 de março de.2018. 

Secretáric' o e Serviços Urbanos 
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mJcí'd Chopinzinhó í 
ESTADO DO PARANÁ 
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JUSTíFICATRIA 

O Município firmou o Convênio com a SEDU - Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Urbano, para aquisição de Escavadeira Hidráulica. 

Considerando que o Convênio com a SEDU está vigente e há o interesse do 

Município em executar as obras conforme plano de trabalho aprovado, segue processo 

para processo Ucitatõr.o. 

Chopinzinho, 05 de março de 2018. 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Secretário de 	Obras e Serviços Urbanos 
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CONVÉNIO N° 536/2017SEDU PARANÁ 

TERMO DE CONVÊNIO No 53612017-SEDU QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVÍMENTO URBANO, O SERVIÇO 
SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE E O 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO, 
inscrita no CNPJ sob n 76416.90810001-42, com sede na Rua Deputado Mário de 
Barros, 1290 - 2 andar - Edificio Caetano Munhoz da Rocha, Curitiba-PR, CEP 
80.530-913, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual no 15.211/2006, inscrito no 
CNPJ sob no 01.45004/0001-55, com sede na Rua Deputado Mário de Barros, 1290 
- 10  andar - Edilficio Caetano Munhoz da Rocha, Curtiba-PR, CEP 80.530-913, 
doravante denominado PARANACIDADE, ria condição de INTERVENIENTE, ambos 
neste ato representados pelo Secretário de Estado JOÃO CARLOS ORTEGA; o 
Mur4cipo de CHOPiNZtNfrO pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNJ sob 
n 76.99541410001-60, doravante denominado MUNICIPO, na condição de 
CONVENENTE, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) ÁLVARO DENtS CENI 
SCOLARO considerando,  o contido no(s) protocolo(s) 14,916.377-8,  

RESOLVEM de comem acordo celebrar o presente CONVÊNIO regido pelas 
disposições contadas na Lei Federai no 8 666,93, na Lei Estadual n 15 608/2007 
Decreto Estadual n° 8332 2017 ia Resolução n 28/2011  do-Íribunal do-Tribunal de Contas do 
Estado ao Pararia e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos 
legais aplicaveis mediante as clausutas e condições a segui" estabelecidas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Coastitu, objeto do presente CONVENIO de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO As auvidaaes básicas a serem desenvolvidas para a 
consecução do objeto pacuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho 
Preliminar, documento predecessor do Plano de-Trabalho Definitivo que devera ser 
incorporado ao presente ajuste nos termos do art 60  do Decreto Estadual a° 
8332/2017 e que definirá de forma detalhada os projetos, cronogramas orçamentos 
e demais doc.rtentos dovidanerte aprovados, que passam a fazer parte integrante 
deste CONVENIO independentemente de transcrição..  

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Plano de Trabalho Preliminar, documento inaugural do 
Piano de aoa ho Det'r tivo deve manter compatibilização harmônica entre a matéria 
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relacionada nos d 
	

nto s e no objeto do presente Termo de Convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA— RECURSOS. 

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO os recursos somam o valor total de 
R$330.000,00 (trezentos. e trinta mil reais), cabendo ao CONCEDENTE destinar a 
integralidade destes recursos, os quais correrão á conta da dotação orçamentária 
6702.15451173.058.4440A201, fonte de Recursos do Tesouro do Estado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e 
qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo 
CONCEDENTE deverá ser suportada integralmente pelo CONVENENTE, na forma 
de contrapartida municipal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo divergência a menor dos recursos previstos no 
Convênio, com base no Plano de Trabalho Preliminar e no Plano de Trabalho 
Definitivo, referido saldo de recursos financeiros deverão retomar ao CONVENENTE 
com condição de regularidade do temio de transferência 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando ficar estabelecido no presente CONVÊNIO que 
os recursos para a execução de seu objeto serão suportados integralmente pelo 
CONCEDENTE, não existindo, portanto., aporte de recursos relativamente à 
contrapartida municipal uma vez autorizada a homologação do processo licifatóno 
pelo CONCEDENTE e apurado o vaio  total para contratação, o saldo financeiro será 
apurado ao final do Convênio e, havendo recursos disponíveis, estes deverão retornar 
integralmente ao CONVENENTE 

PARÁGRAFO QUARTO: Quando houver aporte de recursos relativamente à 
contrapartida municipal, uma vez autorizada  a homologação do processo kcitatono 
pelo CONCEDENTE e apurado o valor total para contratação, o saldo financeiro 
excedente devera ser retirado da contrapartida do canvenente Caso o saldo 
financeiro excedente seja maior que o valor da contrapartida municipal, retira-se toda 
a contrapartida e o saldo restante será mantido dos Recursos do Tesouro do Estado. 

CLÁUSULA TERCEIRA— LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO, 
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n° 19206/2017 e com as medições 
rea'izadas pelo CONVENENTE, devidamente, aprovadas pelo INTERVENIENTE,  de 
forma proporcionai com a contrapartida do municipio, quando houver, exceto nos 
casos enumerados na legislação pertinente, hipótese em que as mesmas ficarão 
retidas até o saneamento das impropriedades ~entes. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá 
ter percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo 
INTERVENIENTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os, recursos repassados e a contrapartida financeira, se 
houver, deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária 
específica, em instituição financeira oficiai 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do 
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser 
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA — UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em 
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo 
CONCEDENTE, permitindo-se saques somente para pagamento de despesas 
referentes ao objeto pactuado 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a eventual 
contrapartida municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados pelo CONVENENTE na forma da legislação vigente. 

PARAGRAFO SEGUNDO As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente cõrnptitadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, ou para cobrir eventuais tarifas bancárias 
que não sejam decorrentes de culpa do agente tomador dos recursos, ou do 
descumprimento de determinações iegas ou conveaas, desde que constem de 
demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas conforme itens a 
seguir 

Se forem custeadas com recursos do convênio, as eventuais tantas bancárias 
deverão constar do campo especfioo de despesas do Sistema Integrado de 
Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

li - Se forem depositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas 
bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser informados nos campos 
específicos do SIT,  

111 - Em ambos os casos o saldo dos demonstrativos financeiros do SIT devem coincidir 
integralmente com o saldo dos demonstrativos bancários anexados; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, atualizados monetariamente, de acordo com indices aplicáveis aos débitos 
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de 
Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas 
especial, bem como nos seguintes casos: 

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido; 
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, 

a prestação de contas parcial ou final; 
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade 

estabelecida deste CONVENIO; 
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e 

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho; 
e. Executar e apartar recursos financeiros de forma diversa do exposto no 

presente ajuste. 

CLÁUSULA QUINTA — EXECUÇÂODE DESPESA 	- 

As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de 
documentos originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, 
duplicatas, recibos do pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou 
tributos, devidamente quitados, em que constem referências ao nome do 
CON\'ENENTE, numero deste CONVÊNIO numero do empenho numero do 
processo, endereço, CNPJ Município e Estaco do fornecedor.  

PARAGRAFO IJNICO É vedado ao CONVENENTE 

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO, 
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data 
anterior a sua celebração OL posterior ao seu penado de vigência 

b Realizar despesas a titulo de taxa ou comissão de administração, de gerencia 
ou similar; 

c 	Pagar ou acordar o pagamento de gratificação consultona assistência técnica 
ou qualquer espéc e de remuneração adicional a servidor que pertença aos 
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Publicas Federal, 
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal, 

CLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIÇÕES 

São atribuições do CONCEDENTE: 
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a. Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste 
CONVÊNIO após a supervisão da medição realizada pelo 
INTERVENIENTE e dentro do disposto na Lei n° 19.206/2017; 

b Informar ao INTERVENiENTE a realização do repasse dos recursos ao 
CONVENENTE para fins de registro è controle; 

c. Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas 
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos, quando for 
ocaso;., 

d. Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado; 
e. Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo 

INTERVENIENTE; 
f. Apresentar informações e documentos, bem como encaminhar a prestação 

de contas parcial e final deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, por meio do Sistema Integrado de Transferências 	SIT, 
observando o contido nas resoluções e instruções normativas expedidas 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

g. Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho Definitivo 
aprovado pelo CONVENENTE e da análise e aprovação dos projetos, a 
licitar e mediante verificação do procedimento íicitatórío feito pelo 
CONVENENTE, autorizar a homologaçãõ da licitação e a contratar a 
aquisição do objeto deste CONVÊNIO. 

II — São atribuições do INTERVENIENTE: 

a) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE 
bem como pela supervisão da execução do obieto deste CONVÊNIO:  

bt Realizar o registro e controle dos recursos repassados, 
c) Validar o termo de recebimento provisorio e definitivo do objeto deste 

CONVÊNIO, emitido pelo CONVENENTE, 
a) Emitir o termo  de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;  
e) Praticar os demais atos necessárlõs ao cumprimento do objeto deste 

CONVÊNIO podendo inclusive constituir comissão especial para 
acompanhamento de sua execução 

f) Indicar, em ato específico; o fiscál da transferência, dando cumprimento ao 
contido na Resolução n0  2812011 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e suas alterações posteriores 

II 	São atribuições do CONVENENTE: 

a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado reste CONVÊNIO, 
b) Assegurar, na sua integralidade1  a execução do objeto deste CONVÊNIO,  

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição pela 
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, 
inclusive quando detectados pelo CONCEDENTE; 
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c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado 
pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNIO; 

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE; 

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária especifica, os valores 
referentes ã contrapartida financeira eventualmente oferecida; 

f) Promover, se for o case, os credites aos recursos financeiros referentes a 
contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto 
deste CONVÉNIO; 

g) Responsabilizar-se por, todos os encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comerciai,bem como os encargos decorrentes de 
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos uWizados na 
execução do objeto deste CONVÊNIO, bem como por todos os ânus 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento; 

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo 
Estadual e, bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto deste 
CONVÊNIO, 

Í) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do 
CONCEDENTE o processo Iicttatóno e a contratação nos termos da 
legislação vigente; 

3) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, por meio do Sistema Integrado de Transferência - SIT, observando 
o contido nas resoluções e instruções normativas pertinentes; 

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços elaborando 
Boletim de Medicâo dos serviços executados 

1) Indicar, em ato especifico profissional para o acompanhamento e 
fiscalização do cumpr'mento do objeto deste CONVÊNIO - 

m) Instaurar processo administrativo apuratorio inclusive de caráter disciplinar,  
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou 
irregularidades na execução deste CONVENtO, comunicando a eventual 
instauração ao CONCEDENTE, 

ri) 1nformar, mediante declaraçãopor escrito a Inexistência de ouro 
investimento oublico simultâneo com o mesmo objeto do presente 
CONVÉM 0,; 

o) Exibir as marcas do Governo ao Paraná da Secretaria de Estado do 
Governo do CONvENENTE e do INTERVENIENTE de acorde com os 
padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, 
após a assinatura do CONVÊNIO sendo vedado aos participes a execução 
de ações previstas no Plano de Trabalho com aplicação das logomarcas 
institucionais no ano eleitoral, nos 3 (três) meses que antecedem o pleito 
ate o término das eleições (2r turno, se houver)  e a utilização de nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos; 

p) Sem prejuízo ás demais atribuições, junto a medição da primeira parcela 
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deverão ser encaminhados, no, que couber, os seguintes documentes: 

1 Comprovante cia Garantia Contratual,- 
2 ART - Anotação do Responsabilidade Técnica, expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia ou RRT - Registro de 
Responsabilidade Tecnica, expedido pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo de fiscal'zacão da obra ou serviço;  

3 Matricula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as Isenções 
da Instrução Normativa 209/(NSS/DAF; 

4; Alvará de construcão. 

Sem prejuízo ás demais atribuições, junto à medição da última parcela 
deverão ser encaminhados, no que couber, os seguintes documentos: 

1. Termo de recebimento provisório; 
2. CND - Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente à 

matricula da obra ou serviço. (Se optante pela retenção de 
encargos previdenciários no pagamento das parcelas, fica isento 
da apresentação de CND). 

r) No caso do objeto do convênio ser uma obra, em caso de insolvência e/ou 
qualquer outra causa impeditiva da apresentação da CND Certidão 
Negativa de Débitos do INSS referente à matricula da obra, o convênio 
poderá ser encerrado, desde que a obra esteja finalizada cumprindo com o 
objetivo do convênio, consequentemente, 'isentando o Estado do Paraná e 
o interveniente de quaisquer ônus; 

s) Quando o objeto da transferência for a construção, reforma ou ampliação 
de edificações ou obras civis que não estejam em vias de domino publico 
apresentar, dentro de 15 (quinze) dias a partir do ato de assinatura do 
Convênio, certidão atualizada do registro imobiliário comprovando a 
tituiandade do imovei em nome do CONVENENTE 

t) Em caso da propositura de qualquer  demanda judicial envolvendo a 
execução do ebieto deste  CONVÊNIO o CONVENENTE deverá assumir 
em juízo toda a respõnsabilidade pela sua fiscalização e contratação, 
isentando o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus 

u) Preservar todos os documentos onginaisreiaconados ao presente 
CONVÊNIO, indepéndentemente da apresentaçãõ da prestação de contas 
ou mesmo após seu julgamento, em local seguro e em bom estado de 
conservação mantendo-os à disposição do Tribuna! de Contas do Estado 
do Paraná pelo prazo cio 10 (dez) anos devendo ser observadas as regras 
constantes ra lnstrucao Normativa 61/2011 

v) Apresentar ao !NTERVEN!ENTE, no caso do objeto deste instrumento 
relacionar-se às ações de infra estrutura urbana, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as 
informações referentes à responsabilidade técnica do profissional, mediante 



3 

	 12 

o 

CONVÊNIO N° 536/2017SEDU PARANÁ 

juntada da ART ou RRT, com respectivo comprovante de recolhimento da 
guia respectiva, e cópia da matrúcula do imóvel impactado pela ação 
quando necessário; 

w) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os 
documentos relativos a conta bancária de destino dos recursos, ao projeto 
básico, termo de referência, cronogramas, orçamentas e demais elementos 
que julgar necessários, bem como apresentar o Piano de Trabalho 
Definitivo, no prazo máximo de 1.20.(cento e vinte) dias cortados a partir do 
ato de assinatura deste CONVÊNIO e, ainda, compatível com o prazo de 
validade das normas orçamentarias referentes á validade dos empenhos, 
sob pena de rescisão unilateral deste instrumento; Quando o objeto da 
transferência for a construção, reforma ou ampliação de edificações ou 
obras civis que não estejam em vias de domínio público, apresentar, dentro 
de 15 dias a partir da assinatura do Convênio, certidão atualizada do registro 
imobiliário comprovando a titularidade do imóvel em nome do Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 

É prerrogativa doCONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer 
controle, fiscalização e supervisão sobre á execução deste CONVÊNIO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas 
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo 
iNTERVENIENTE aosprocessos, documentos e informacões referentes aos 
instrumentos de traasferênca que se relacionem ao ,objeto ao presente CONVÉNIO,  
alem aos locais de sua execução 

PARAGRAFO SEGUNDO O CONVENENTE também assegurara o livre acesso de 
servidores ao sistema de controle interno e externo estadual ao quel esteja 
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiietamente com o instrumento pactuado quando em missão de fiscalização ou 
auditoria. 

CLAUSULA OITAVA -PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo 
CONCEDENTE ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema 
Integrado do Transferência - SIT, observando o contido nas resoluções e instruções 
normativas expedidas pelo Tribunal de Contas ao Estado do Paraná 

PARÃGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas 
parcial dos recursos repassados sob pena de obstar o repasse das prestações 
financeiras subsequentes, bem comô deverá efetuar a prestação de contas ao 
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CONCEDENTE, confo 
	prazo estabelecido na legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA -.ALTERAÇÕES 

O presente CONVÉNIO podera devidamente motivado e por mútuo acordo entre  os 
participes mediante termo aditiva ter suas condições alteradas desde que dentro do 
prazo de vigência,.  vedada ainda que em carater de emergenca a alteração do 
objeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO O valor do presente CONVÉNIO não poderá ser aumentado, 
saivo se ocorrer  alguma das seguintes hipóteses, -nas sempre dependendo de 
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação previa pelo INTERVENIENTE de 
projeto adicional detalhado e de comprovação da fie) execução das etapas anteriores 
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre 
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho: 

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justifica-lo; 
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos 
e. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de 

acréscimo quantitativo de seu objeto; 
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução ao ajustado ou ainda 
em caso de força maior, caso fortuito ou fto do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo e 
rescindido dê pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, 
por triadimpiemento de Quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela 
superveniêrca de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente 
inexecutavel sem quaisquer  ônus advindos dessa medida, mputandc-se aos 
participes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha 
vigido e creaitandose-Ihes os beneficias adquiridos ia mesmo período.  

PARÁGRAFO ÚNICO Constituem motivo párarescisão deste CONVÊNIO. 
independentemente ao instrumento de sua formalização;  

a 	lnacimpiemento de qualquer das' clausulas oactuadas 
b. Utilização de recursos erndesacordo com o objeto previsto no Plano de 

Trabalho: 
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c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado buda irregularidade de naturéza gravo; 

d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas 
parciais; 

e 	A verificação de qualquer o rcinstância que enseje a instauração de tomada de 
contas especial.. 
A não apresentação tempesta do Plano de Trabalho Defnitvo nos termos do 
srt 60  do Decreto EstadLa* n° 8332/2017 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— VJGENCA 

O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 13 (treze) meses contados a partir da 
data dê sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que 
motivado e devidamente justificado pela parte interessada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao CONCEDENTE providenciar j  ppr sua conta, a publicação resumida do 
presente CONVENIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para 
sua eficácia, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DlRE1TO DE PROPRIEDADE 

Os bens remanescentes na data daconclusão'ou extinção deste CONVÊNiO, que, 
em razão deste, tenham sido adqundos produzidos, transformados ou construdos 
são de propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —CASOSOMISSOS 

Os casos omissos deste CONVÊNIO serãq regidos pela legislação aplicável à espécie 
e, qt.iando possível, de comum acordo" éntre os participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

Os participes etegem ofõro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
duvidas ou questões onncias do presente CONVÊNIO, que não possam ser 
resolvidas administrativarnènté, 	. 
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J4O CARLOSQRT!GA 
Secretária d Estado do Desenvolvimento Urban 

Superintendente do Serviço Social Autônomo 
PARANACIDADE 

3COLARO 
cípal de CHOPINZiNHO 

15 
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E por assim estarem plenamente de acordo, os participes flrmarn o presente 
CONVÊNIO, na presença das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duàs) vias de 
igual teor e forma. 

Cuitiba24, de Novembro de 2017. 

Testemunhal 	 ., 	 TfÓstemunha2 
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Secretaria do Desenvolvimento Urbano 

EXTR %TO 2017/108 	 .62/SEDU em 05/12 2017  

AUTORIZAÇÃO: Decreto lQt,,dmd 7347/2037 () e Decreto Latadas) .9332/2017 (**). 0501/CIO: Coav/nios do se,, da 2(117. PARTICIPES: 

SEOU/ 'ARANACIDADE aos Municipios indicados. OBJETO: Aquisiçlt de equipamentos (a), miOs estrutura e;hmta 11') e lOaNsacão de P)oao Diretor. DOTAÇÃO 
('mra)c1051rÁ1SIA- 670-1.154511 s()5.9444)42))] hute da Recursos do fosoaro do Estado. VIGENCIA As indicacins a pardr da publicação. 

	meses 

NR 1 \IUNICWTO 	 5S519,k". 	VALOR 	VALOR SEI3U VALOR 
TOTAL PM 

EMPEMIO T 1crsu 
.1 

4 1 ALTO P1QUIRI (b) (5*) 24/) /207 500000,00 500.000.00 6700000070(226-1 22 meses 

4)2 Auto PIQUIRI (b) (**) 24/)1/20)7 250.000,00 250.000.00 07000000701227-1 IS meses 

313 AMPÊRE (a) (5)  2413 '20)7 170.000,00 70.000.00 67(0000070)226-1 13 meses 

4(4 BOA ESPERANÇA (6) (CC) 24/11,20 17 250.000,00 250.000.00 070)101101)70)229-1 22 mesas 

4(5 BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU (a) (*5) 24,111;2017 150.000,00 150.00(),00 ,7000000701230-1 (3 mesas 

41), BOA VENTURA DE SÃO ROQUE Ib) (**) 24/3 (/20)7 250.000,00 250.000,00 670(10000701231-1 22 meses 

417 BOM SUCESSO )b) (") 24111,'2017 1 300.000,00 300.000.00 6700000070)232-1 IS meses 

418 BOM SUCESSO (u) (*5) 24.1/2)1)7 7/1.000,00 70.000,00 (,71)00000701233-) 13 meses 

4)9 BOM SUCESSO (6) O'') 24/3 1/2017 200.000,)I)) 21(1)31/1(1,00 670000007,01234-1 IS meses 

420 CAMBARA 1h) (**) 2411 /201 7 500.000,00 5110.000.11l) 07000000701244-1 IS meses 

421 C'ÀMRARÁ (6) 24/11/2017 200.000.00 200.000,00 67000000701235-1 22 meses 

422 CAMPINA DO SIMÀC) (0) (") 24,31/2017 500.000.0)) 500.000.00 0700000070)236-1 IS ,nescs 

423 CAMPINA DA LAGOA (b) (°) 24/11/2017 (32.01)0.1)11 112.110)1,1)0 670011000701237-I (((meses 

424 CAMPINA DO SIMÃO (6) (*5) 24/11/20(7 200.000.00 200.000,00 67(00000701238-) IS meses 

425 FAXINAL (h) )") 24/)1/2017 200.000.00 200000,00 67000000701239-1 IS meses 

42/' FAXINAL (0)  24/11/21)17 168.000.00 168.0011,00 67000000701240-1 22 meses 

24/1  1/2017 (50 000.00 50.000,00 ' 	. 67)100000701241-1 22 	1 427 1'ÀXINAL (0)") 

428 FLORIDA (a) (5* 24/) (/20(7 50.000,00 50,000,60 671100000701242-1 13 meses 

429 FLORIDA (6) (**) 24/33/20)7 450,000.00 450.000.0)) 67000(100701243-) 22 meses 

430 GUAMIRANGA (6)  24/i1/20 17 100,000,00 (00.000,00 (,7000000701245-1 22 meses 

431 ICARAÍMA (6) () 24/11/2017 800.000.00 800.000.00 67000000701246-1 ' (6 meses 

432 TRACOMA DO OESTE (6)15*) 	- 24/)  500.000.00  67000000701247-1 67000)10070 (247-) 22 meses 

433 (h)  24.3 (/20(7 96.544,00 96.544.1)1) 67000000701246-1 13 meses 

434 )VATE p) 
(C* 24/11/3017 154.456.00 154.456.00 07000050701239-1 22 meses 

435 I\'ATÉ (1) (*5) 24/1.1120)7 3503000,00 350.000.03 670000007012511 22 '(teses 

43), JARDIM ALOURE )b) ( ') 24.'i (/2(117 000,0011,110 600)101)0)) 6715101111í,70 (251-1 22 maces 

437 LAPA )b) (*5) 24/112017 55.000,00 55.000,00 , 670000)1070)252-1 22 mesas ) 

438 MALLET 1b1 24/11/2017 500.000,00 500.000.00 67000000701253-1 15 meses 

439 MALLFT (a) (**) 24111 2017 300.000,00 300.000,00 67000000701254-1 13 meses 

440 MALLET (a) ('(0 24/111:2017 220.000,00 220.000,00 6700000070)255-( 13 

441 MAMBORÊ (b) (CC)  24111 	17 500.000,00 500.0003)0 	• 670000007(11250-( 22 meses 

4"2 MAMBORII(a) (**) 24.11 (/21)17 250.000,00 250.000,00 6700000070125.-i t  meses 

443 MAMBORÉ (b) (5*) 24/1 ('21)17 (20.000,00 12)1.00(0)0 , 67000000701255-( 18 meses 

444 MATO OCO 0) (*) 24/1/2017 395.000,00 305,000,00 67011001)0701259-( 13 masca 

445 NOVA AMÉRICA DA COLINA (b) O") 24/11/21)17 201)000.011 200.000,00 ), 67000000701200-) 22 mesas 

46 NOVA ESPERANÇA (h) 24/11/2017 1.000,000.00 1.000 000.00 67000))0071)1261-( 1 	22 meses 

447 NOVA ESPERANÇA (6) (CC)  24/11/2017 100.000,00 100,1100,00 j 67000000701262-1 IS meses 

440 NOVA ESPERANÇA (0) (5*) 24/11/2017 230.000.00 230.000.00 67000000701203-I IS meses 

449 NOVA ESPERANÇA (1') )5C)  24/11/2)117 150.0151.00 150.000.1))) 67)101(0)107012(.4-) 18 masca 

450 NOVA ESPERANÇA (a) (**( :4/11/2017 150.000.00 150.000,111) 070000007012651 13 meses 

451 PALMAS (la)  1'2017,  501500.011 501.500,0)) 6700001(0701266-) ) 	22 meses 

452 PITANGA(a) (CC) 24/11/2017 60.000.00 
1 	

00.0)10,00 (700000070) 367-1 13 mesas 

453 PRADO I'ERREIRA(h)(5') 30/11/20(7 700.000.00 700.000,00 6701111000701265-1 
e ),71)1(00007011110- 

1  mesas 

454 QUEDAS DO IGUAÇU (6) () 27/1 (121)17 (.500.00)1,00 1.500.000.00 67000000701272- 
e 6700000070(5)0- 

IS meses 

455 QUEDAS DO 300AÇ1I (6) O'5) 24;) (/20)7 500.000,00 51)0.000,0)) 67000300701369-1 1 	IS meses 

496 RAMILÃNDIA (a) (*5) 34/)1/20)7 70.000,00 70001)00 67000(0070 270-) 33 meses 

457 REALEZA 1)0 (*5) 24/)1/2017 800.0()0,00 1 	500.000.00 67000000701271-1 1 	18 "teses 

455 .)4(3SARIO IX) IVA] (6) (—)24/1 (/2(1(7 250.000,00 250.1300.00 6700001(070(273-I 22 "teses 

459 ROSÁRIO DO IVAI (6)1") 24/11/20)7 300.000,00 30001I0,00 67000000701274-1 IS meses 

460 ROSÀRIO DOIVAI )b)(') 24/)1/2017 350.000.1(0 1 	350.000,00 6700000070)275-) IS meses 

461 ROSARI'.) DO IVAI 1),) (CC) 24:] 	/3017 250.000,00 250.000100 	 67000000701280-1 
r 	

22 ('Casas 

362 SANTA ISABEL DO Es'AÍ )h) (CC)  24!( 1/21)17 230.000,00 230.000,00 	 67080000701270-1 	18 meses 

403 SANTA IZABEL DO OESTE (6) (1 	 2411 (/20(7 400.000,0)) 	400.000.00 67000000701277-1 	18 «asas 
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464 SANTA T7AB1)L DO OESTE (h) )) 24!) 	:20)7 400.000,00 400.000,00 67000000701 276-1 22 meses 

465 540 PEDRO DO PARANÁ  (b) 2411/2017 )aO O 1000 350 .013(1,00 670(10000701279-1  22 meses 

466 54()  PEDRO DO PARANÁ (h) 14 1 	0l7 101)()0') 00 100.00010o 6700000,0701290-1 0 

467 TERRA BOA (b) () 24/11/2017 500.000,00 51)0.00000 670)10000701251-) 22 meses 

468 TERRA BOA (b) 1) 24:11/2017 580.00000 580.000,00 67000000701282-1 22 meses 

L 469 TIJUCAS DO SUL (a) (5*) 24/1 I/17 50.000.00 50.000.00 67000000701263-1 13 meses 

470 TOLI200(a) (*5) 241 G20 17 00.000,00 80000,00 1 	6700000070)285-) 13 meses 1 
471 XAMBRO(b) (*5) 24/1 1/2017 700.000,00 700.000,00 1 

1 	
67000000701284-1 IS meses 

E472 ALTAMIRA DO PARANA (hI (*5) 24/11/2017 500.000.00 500.000,011 670011000701295-i IS meses 

473 ALTO ]'ARAISO (b) (5*) 24/ 1 120)7 . 250.000310 250.000,00 '. 	6700000070I296-1 IS meses 

474 ALTO PARANÁ (h) (') 24/11/20)7 23)).000.011 230.0011)11) 67000000701297-1 18 meses 

475 ALTO i'ÁRANA )b) (') 24/11/20)7 150.000,00 150.000,00 67000000701303-1 IS meses 

476 ALTÔNIA (0) () 24/11/20)7 150000,00 )50.000.00 67000000701 298-1 18 meses 

f' ALTÔNIA (a) C') 24/1/2017 220.000,00 220.000310 (7000000701029-) 13 meses 

1 	478 ARAPONGAS (b))) 24/11/2017 2.500.000,00 2.500.000,00 67000000701300-1 18 meses 

479 ARAPUÀ (6) )') 24/112017 300/000,00 300.0110310 67000000761301-1 18,  meses 

i8is 480 BORRAZÓPOL1S (h) () 24/1 1/2017 3 1O.000,00 310.000.00 317000000701287-1, 

48  BORRAZÓPOLIS (a) (*m) 24/1/20/7 .10(1.1)0(1,1)0 IÜÕ.0011.00 67000000701288-1 (3 meses 

452 BORRAZÓPOLIS (h) (5*) 24/11/20)7 600.000,00 600.000,00 (,7000000701289-1. 22 meses 1 

483 CORONEL VIVIDA (h) (5*) 	. 24/11/2017 1.000.000,00 1.000.000,00 6700000070)290-) 18 meses 

484 CORONEL VIVIDA (a) (*5) 24) 1/20(7 250.000100 2511.1100,00 67000000701291-I 13 meses 

405 FLORESTA (6) )') 24/) 1/2017 . 40Q.000,00 400.000,00 67000000701292-1 22 meses i 

486 ITAPF.JARA D'OESTE b)1,"1 24/11/20)7 1 1M00.000.00 1.000.000,00 1 	67000000701203-1 22 meses 

'*7 LOBATO (h)) 	1 24/ 1  1i21017 0000000 70000000 670000€ 070 L94 1 18 meses  

488 SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO (b) 24/11/2017 246.000,00 246.000.00 67000000701302-i 22 meses 

469 SANTA 1ZABEL DO OESTE (h))")' 24/1)/21)1.7 550.000,00 412.000.00 1383100.00 	670o0000701301,'-! 12 meses 

490 ARAPONGAS (h) (5)  . 	24/l1/2017 . 1.27(835,73) - 950.00000 321.835.71 	67000000701307-1 12 meses 

491 0000V MOREIRA (a) (( 24/11/2017 3103100,00 . 310.000310 . 	 6701.1000070)309-1 12 meses 

492 PONTA GROSSA (*)0) 24/1)/20.17 269.630,03 
1 

250.000.00 1.9.630.03 	, 67000000,7013 10-1 12 meses 

1 	493 .ÍACAREZINHO (h) ("l 24/11/2017 150.000,011 150.0110,00 6700000070) 316-) 18 meses 

1 	.194 5 JACAREZINHO (h) ( 'li 24,) 1/2017 100,0/10,09 100.040,110 07000001)711)3)7-1 

601)000 

 15 meses 

-,.b JAC \h..,.LINUO (h) 	1 24/1 	23)7 a8 00000 67000000701319-1 2_ cc', 

496 IOCARLZINF)O1ü)( 	1 '(11 	017  300.000,00.  30000000 67011000070) 	1 

497 .IACAREZINHO (b) )**) ,, 24/11/2017 000.00)),00 300.000,00 670000007013.20T1 18 meses 1 
498 MANDAGUAÇU (a) (( 	 , 24!) 3/2017 . 	12.000310 . 12.000,00 67000000701321-1 13 meses 

4119 14 A".)) AOLA) 1 (a) C.)  3011,111200 11000000 10)0000 (i7000000701322- ! 
1 e 67000000701 

li me 

501 MANJ)AGUAÇU (6) (5*) 	 1 3(1/11/20)7 )M00.000311) 1.000.000.0)( 67000000701324-1 

s' 67000(100701880  

15 meses 

502 MANDÁGUAÇU (h) (1*) 24/1/20)7 300.000,00 3003100.00 67000000701325-1 22 meses 

5114 MANDAOUAÇU (a) 0) 24/) /20)7 ' 50.000,00 50,000.00 67000000701328-) 13 meses 

505 ARARUNA (h) (*5) 24/1(2017 45.000,00 45.000.00 6700000070141S-1 22 meses 

506 ARIRANHA DO IV 14(h)) 	1 4 1 Li2017 110 00000 11000000 1 	 67000000701414-1 IS meses  

507 ARIRANHA DO IVAi(b)() 24/11/23)17 250.000,00 250.000.00r 670000011701415-1  18 meses 

508 ATALAIA (ia) (*1) j ' 24/0/20/7 ' 100.000.00 100.000.00 -67000000701416-1 18 meses 

alIO BALSA 	O\ A 31) 	4 24 ,1 1 20 7000000 ,11 000 00 1 	 1 	67000000701417- sies 

5111 BARBOSA FERRAZ 1h) (0*) 24/1 /2017 250.0(1000 250.00(1,1)0 67001100070141 8-1 18 meses 

1 BARRA DO  1 L ARL 1h)1 24 1  '20 2a0 00000 1 _50.000.00 1, 030000 0ll9 1 11  meses  

5 1 2 BARRA DC) JACARÉ 6) (*5) 24/) 112017 300.1100,00 300.1100,00 67(111000070)420-) 18 meses 

513 , BARRACÃO (h) (*5) 	 , 24/11120 17 200.000.00 200.000200 , 	 6700005070)421-) IS meses 

514 RELA VISTA DA CARONA (h) (5*) ' 	24/11/2)1)7 300.000;00 300.000.00 . 	6701100011701422-1 22 meses 

515 BJTURUNA (h) (5*) 	' 	
' j 

24/11/2017 750.000.00 750.00000 6700000070)42-1 22 meses 

516 )3ITUISIJNAISI(**) 	. 	
'-1 

241)1/20)7 70000.00 7)1.0(10.00 67000000701424,1 13 meses 

3T BOA VISTA DA APARECIDA(b) 0) - 24/1)/21)13 ' 04.000.1111 95.000.011 07111111000701425-i 18 meses 

5)8 BOAVISTADA APARECIDA (b)1*'*( 24/)1/21)37 500.000.00 500.000.00 670)10000701426-) (3 meses 

5111 ' RRA.SII..ÀNDIA DO SUL lO) (5*) 24/) 	/20)7 203.000;00 203.000.00! 
1 	

67000000701427-I 18 meses 

520 CAFEZAl. DO SUL (b)(55) 	 ' 24/11/2017,1 500.000,00 500.000.00 67000000701425-1 13 meses1 

521 , CAFEZAL DO SUL (b) (*5) 	' '24/11/20)7 1 ' 	200.000,00 - 1 200.000310 1 	67000000701429-1 
. 

22 meses 
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522 CAFEZAL DO SUL (6) () 24/1 U1017 200.000,00 200.000,00 6700000070)430-) 	22 meses 

523 CAMPO MOURÃO (h) (**) 24/1)12017 2.500.000.00 2.500.000,00 67000000701431-1 	18 meses 

524 CAMPO MOURÃO (h) (5*) 24/.1 112017 600000.001 600.000,011 1 670000(10701432-) 	22 meses 

525 1 CAMPO MOURÃO (b) (5*) 24111/1-0 17 1000000.00 1.000,00u0 j 	6700000070(433-) 1 	i 	meses 

526 CAMPO MOURÃO (h) () 24/11/20)7 900.000,00 900.000,00 o700000070)434-) 	22 meses 

527 

T55 
CÂNDIDO DE ABREU (a) (*) 24/1 	/20)7 250.000,00 250.000.110 6700000070)435-) 	IS meses 

CAPANEMA (b)() 24!) 	/2017 500.000.()0 500.0110,()0 1  67)101)000701436-) 	22 meses 

529 CARAMBEÍ (h) () 24/1 1/20)7 3.000.000.00 3.000.000,00 670000007111437-1 	22 meses 

L 530 CARAMBE( (a) () 24/1 1/20)7 50.000.00 150.000.00 1 1 	67000000701430-1 	13 meses 

3i CENTENÁRIO DO SUL (a) (**) 24/1 1/20)7 . 100.000,00 100.000.00 670001)007()1439-1 	13 meses 

532 -241112012 CENTENÁRIO DO SUL (b) () 70.000.00 70.000.00 67000000701440-I 	22 meses 

533 CENTENÁRIO DOSUL(b)( 	) 24.111/20 17 200000.00 200.000,00 6700000070144)-) 	18 ]reses 

534 
1 

CÉU AZUL (6) )) 241,1112017 500.0Õ0.00 500.00)1.00 6700000070)442-) 1 	Ii) meses 

535 CÉU AZUL (a) () 24/11 /2017 50.000,00 50.000.00 67000000701443-1 	13 meses 

536 CFIOI'iNZINHO (a) )) 24/11/20)7 330.000,00 330.00É.00 1 	67000000770i4441 -1 	13 meses 

537 CI-IOPINZINH0I6 1) 24/1)/20)7 25.01)0,01) 25.000,00 67000000701445-1 	22 meses 

533 CHOPEZINHO (b) (5*) 24/(1/20)7 1 220.000.00 2211.000.00 6700)100070-146-) 	III meses 

53') CIOADEGAÚCHA (6) 1'') 27/11/2017 500.000.00 1 500.000,00 6700001)0701447-) 	18 meses 

540 CIDADE GAfJCHA (h) (5*) 27111.2017  500.000,00 500.000.00 67000000701446-1 	IS meses 

541 CIDADE CIAÚCI-IA (h) (*5) 27/1(/20(7 250.000,00 250.000,00 67000000701449-1 	II) meses 

542 	1 COLOMBO (h) (*5) 27/)1/21)17 1 150.000.00 150.000.00 67000000701450-1 	22 meses 

543 CORONEL DOMINGOS SOARES (a) (SSj 27/1 1/2)117 70.000.00 70.00)1.00 6700000)r0147)-I 	13 meses 

544 

345 

CORONEL DOMINGOS SOARES (0) (*5) 27/1 I/20I 100.000,00 (00.000.00 1 	67110000070(452-) 
. 	

22 meses 

CRUZ MACHADO (h) (5*) 27/110017 400.000,00 400.000,00 1 	670110000701453-1 	IS meses 

546 

[47 

C:RU7. MACHADO (h) (i 27/11/20(7 75(1.000.00 750.000.00 6700000070)454-) i 	22 meses 

CRUZ MACHADO (a))5 I 27/11/2017 75.000.00 j 75.000,00 11700000070)456-) 	13 meses 

546 CRUZMALTINA )b) )*) 27/11/2017 300.01111.00.1 300.000.00 1 67000000701457-1 	13 meses 

541) CRUZMALTINÁ (Is) (5*) 27/11/2017 250.000,00 250.000.00 67000000701458-1 	13 meses 

io ENÉAS MARQUES (b)C'5) 27/11 1;2G 17 507.491,42 507.491.42 1 	67000000701459-1 	22 meses 

5 5 FÊNIX 1h) (') 27/11/2017 600.000.00 600.000,00 67000000701460-1 i 	18 meses 

552 	1 FIGUEIRA )b( 	) 27/(1/21)17 300.000.00 300.000.00 6700000070146)-) 	22 meses 

1 	553 FRANCISCO ALVOS (6) )") 27/1 1/2017 150.0011,00 1 so.o060 6700000070)462-) 
1 	

IS meses 

554 FRANCISCO ALVOS (h) (5*) 27/11/2017 500.000,00 500.000.00 1 	6700000070)466-) 	22 meses 

555 GOIOXIM (6) ( 27/11/2017 200.0002 00 200.000,00 1 	6700000070)497-) 	18 meses 

556 GOIOXIM (h) (*5) 27/11/2)117 500.000,00 500.000,00 - 67000000701490-1 
1 	8 meses 

557 GUARANIAÇ'U (h) () 27/1)/2017 300.000.00 300.000.00 ) 67000000701499-1 	22 meses 

5S GUARANIAÇU (6) (*5) 27/11/2017 375.000.00 375.000.00 
j 	

67000000701508-1 	1S meses 

559 NONÕRTO SERPA (a) )) 	 - 27/11/2)117 75.000,00 75.000,00 0700000070150)-) 	13 meses 

500 IBA)'íT (is) )") 30/1)/20)7 600.000.00 600.000,00 t'7000000701502-1 1 	IS meses 
e 67000000701)152- 

1 	561 IBAITI (6) () 27/) 1/20(7 502.807,00 502.807.00 6700000070)5113-] 	22 meses 

5112 )NÁCIO MARTINS (6) (5*) 30/11/21)17 731.455,49 73)415,49 67000000701504-) 

1 	
e 670111)1)1)1)701004- 

22 meses 

563 1NT3IANÕPOLÍS (h) (5.5)  27/)1/211)7 420.000,00 420.000.00 
1 

670000007015(15-1 22 meses 

564 IVAIPORÃ lis) )**) 	 . 30/1(/20(7 500.000.00- - 500.000.00 1 	67000000701506-1 
c670000007018871-700000070TS87- 

IS meses 

6 6 66 1 JOAQUIM TAVORA (b)(55) 	. 27.111/2017 . 	500.000.00 500.000,00 67080000701500-1 	22 meses 

567 1 JUSSARA (b) (*5) 27/11/21117 300.000.00 300.000.00 670000011701509-) 	IS meses 

568 JUSSARA (is) (*5) 27;1 (/21117 150.000.00 150.000,00 6700001107015I0-) 	IS meses 

569 ) K-ALORÉ a . 	27/1 1i2017 100.000,00 100.000.00 1 	6700000070)511-1 	13 meses 

570 LIDIANÕPOUS (6) )*5) 27/11/20(7 160.000,00 160.000,0)) [ 670001)00701512-1 	22 meses 

5711 L.ID!ANOPOLIS (E) (**) 27/1 (/2017 140.0011.00 140.000,00 
1 

1 	670000007.01513-[ 	22 meses 

1 	572 LIDIANÕPOLIS 1h, (*5) 27/11/2017 1 260.1108.00 280.000.00 67000000701514-1 , 	22 meses 

573 - LOANDA (a) (*5) 27/11/2017 36.000,00 36000,00 ' - 	6700000070)451-) j 	13 meses 

574 LOANDA (a) (*5) 27,') (.20)7 - 	6,000.00 6.000,00 67000000701455-I 	13 meses 

575 LOBATO (b'I(55 ( 	 - 27/11/2017 150.000.00 150.000,00 67000000701463-1i 	18 meses 

1 	
576 LUNAR DELLI (6) (*O) - 30/1 (2017 

1 

451)000.00 450.000,00 
1 	

6700001)070)464-1 1 	 i 
e 6701)0001)701012- 

577 MANDAGUARI (h) (**) 27/11/2017 
1 

. 	200.000,0)) 2011.000,00 1 	67080000701465-1 	22 meses 
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["578 1víAND1RITUBA(h) ("°) 	. 	- 27/11.2017 600.000.00 5  600.000,00 1 	67000000701167-I 18 meses 

578 MANGUEIRINHA (b)(**) 27/1112017 1 300.00000'1 300.000,00 67000000701470-1 22 meses 

500 MANGLÍEIRINHA (h)°) 27111120 17  410.000001 410,000.00 67000000701468-i 22 meses 

58 1 MANOEL RIBAS (a) (") 27/! 1/21! 17 120.000000 eses

582 

120.000.00 67000000701469-i 13 meses- 

582 MARIA HELENA (b) (°') 27/11/2017 300.000.00 300.000.00 67000000701472.1 18 meses 

583 MARILENA (5) (') 27/11/2017 275.000,00 275.000.00 1 	67000000701473-1 15 meses 

584 MARILENA (h) ('°) 27/1 1/2017 230.000.00 230(100,0(1 67000000701471-1 22 meses 

585 MARMELEIRO (a) (*0) 27/!1/2017 380.000.00 380.000,00 67004000701455-1 13 meses 

586 NOVA CANTU (5) ("°) 27/11/2017 (30.0004)0 130.000.00 670(101(00701476-1 ((1 meses 

5117 NOVA CANTU (ti) (*0) 27/11/2017 250.000.00 250.000.00 1 	6700000070(477-1 22 meses 

5118 NOVA CANTU (6) (5*) 	 . 27/1 1/2017 600.000,00 600.000,00 1 	67040000701478-1 22 meses 

589 NOVA CANTE (b) (5*) 	 . 27/1 	/2017 250.001(00 250.000,00 67000000701479-1 IS meses 

590 NOVA ESPERANÇA 130 SuDOESTE (b) 
C. 

27/(1/2017 500.000,00 500.000.00 1,7000004701480-1 18 meses 

591 NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE (h) 27/) 1,7017 ' 	200,000,00 200.000.00 8700000070(40(-i 22 meses 

592 NOVA LARANJEIRAS (b) (°) 27/11/21)17 300.000,00 300,000,00 1 	67000000701482-1 22 meses 1 
593 NOVA LONDRINA (h) (*) 27/11/2017 500.000.00 500.000.00 , 	6700000070(483-) 22 meses 

594 NOVA LONDRINA (5) (**) 27/11/20)7 230.000.00 230.000,00 1, 	67000001)70)484-I 18 meses 

595 

j96 

NOVA LONDRINA (a) (*1 22,11/2017 165.000,00 105.000.00 6700000070(485-1 (3 meses 

NOVA LONDRINA (5) (°"l 27/11/2017 205.313,00 205.313.00 1 	67000000701491-1 22 meses 

597 NOVA SANTA BÁRBARA (5) () 27/11/2017 150.000,00 150.000.00 1 	67000000701404-1 18 meses 

598 	( ORT1G1JEIRÀ (a) (5*) 27/11/2017 ' 250.000.00 1 250.000.00 5,7000000701487-1 13 meses 

599 PALMEIRA (h) ("1 	, 27/)1/20)7 , 	' 057.0011.00 . 	957.000.00 6700(100070)492-1 II! meses 

600 PALMEIRA (b) 2T 11 .;2017 70000000 700.000.00 6 000000 ,0l'-00 1 i  meses 

60! PARASLAVAI (6)4°'), 27/11/21)17 1 2,000.000.00 2,000.000,00 1, 	07000000701489-1 (8 meses 

1 	602 PAULA FREITAS (a) (5*) 	... 27.-;11/2017 . 	70.000,00 . 	70.000,00. 67000000701490-1 13 meses 

603 ('AULA FREITAS (b) () 	.- 27/11/2017 .500.000100 .500,000,00 . , 	67000000701493-1 22 meses 

604 PAULO FRONTIN (5) o'°) , 	27,11 	F7  . 	.280.000.00 . 	280.000.00 , 	1'7000000701494-1 (0 meses 

605 PAULO FRONTIN (5) (0*) 27/1120.17 . 	220.000.00 220.000.00 3... , 	6700000070I495-1 (ii meses 

609 PÉROLA D'OESTE (b))") 27/1 1/2017 .100.000,00 . 	I00.000.00 1, 	670000007,01515- 22 meses 

607 PINHAL DE SÃO BENTO (b) (°( 27/1.1/21)17 15.000,00 . 	15,00(),00, 67000000701496-I 22 meses 

608 PINHÃO (((**) 	 . 27111/20(7 170.000,00 170,000,00 . 	. 67000000701528-1 13 meses 

609 SACI MANOEL DO PARANÁ (5)").. 27/! (/20)7 300.000.0(1 , 300.1)00.00 67000000701530-) 22 meses 

610 PIRAQUARA 6) (*5) 	 . . 271.11!2017 075.0110.00 . 1179.000.00 1, 67000000701543-1 lo meses 

611 SÃO MANOEL DO PARANÁ (S) ("°) .27/11/20,17, 115.000,00 1(5.000.00 67000001(70)53)-! 19 meses 1 

612 SÃO MIGUEL DO IGUAÇU (9) (5*) 27/1112017 . 	150.000,00 150.000.0)) , , 	670001)0070(530-1 22 meses 

613 I'IRAQUARA )b) )"°) . 	30/11/2017 . 1.700,000,00 (.700.0(10,00 1• 	6700000070153.1-1 

1 e 670000007018 II- 
18 meses 

(14 PONTA GROSSA (h) (0*) 	. 37/)1/2017 ' 3.500.000.00 3.500.01111.00  67000400701537-1 22 meses 

1 	615 PONTA GROSSA (6) ("°) 	' 27/1112017''' 4.000.000,00 '4.000.000,00. ' 1 	67000000701545-1 18 meses 

PORTO VITORIA (a) (5*)' 	 . 

. 

' 30/11/2017 

. 	. 

950.000,01) ' 	950,000,00 

. 
' 	1 	6700000070I546-I 

1 e 67000000701813- 

l 

13 meses 

l 

6(7' 1 PRANCFOITA o)  27/1 1/20)7'' 100.000.00 ' 	100.001000 1 	6700000(1711(5-(7-1 (3 meses 

00 PRANCH(TA (b) (5*) 	 . 	' 27/)1/20(7 300.000.00 300.000.00 ' 	1 	
67000000701555-1 1 	22 meses 

619 ' PRANCH1TA (6)(5*) 	. 	. 	, 	''' 27/11/2017') ' 	495.766.00' 495.706.00. 67000000701549-1 
1 	

' 	22 meses 

920 QL(ATIOUÁ (a) (') 	
' 

27/11/2017. ' 71(1(00,00 ' 	70.000.0(fl 1 	6700000070( 550-! 13 meses 

L 621 SÃO PEDRO DO IVA) )h) () 27/! 1/2017 ' 	500.000,00 1 	. 	000.000.00 1 67000090701532-1 18 meses 

622 i SÃO PEDRO DO IVA) (5)() ' 27/(1/20! 7l 250.000.00 250.000.00 , 	97í)0000070)539-I. 1. 	22 meses 

623 6 APOP) RI A (b)) 	) 27,'1 V01 0 0)10 00 350.1100.00 ( 000000-10 i 040 1 i  8 meses  

1 	624 SAPOPEMA (6) (50) 	 . ' 27/11/2017 - 	200,000,00 200.000.00 1 	67000000701541-I 22 meses 

625 SAUDADE DO IGUAÇU (a) (0*) 	. , . 	27/(1/2(117 . 	. 	240.000,00. 2411.0011.00 . 
.. 	

67(11(11001)70) 542-! 13 meses 

626 SERRANÕPOLIS DO IGUAÇU (b) (5*) 27/11,20)7 250.000,00. 250,000,00 . 1 
j 	

67000000701543-I , 	10 meses 

627 SERTANEJA (b) ('"1 271)1/20)7 100.0 00,00 . 	.100.004,00 1 . 	.i 	6700000070(5-( 22 meses 

628 SERTANEJA (5) (*0.) 	 . '. 27/11, /20(7 ....200.000.1)0 .2(10.000.00 ('700000070(548-) 22 flieSCO 1 

629 TAPE.IARA (b) (*5) 	, , 27/11/2017 .250.000,00 250.000.00 67000000701551-1 . 	lO meses 

630 TAPEJARA (b)(°') 	 , 27/lI/201 250.000,00 250.00.0,00 
j 

l 	67040000701504-1 22 SIC505 

631 1 TAPEJARA (b) )»( 	. 	, 27/11/20I7 230.000,0)0230.040.001 
1 

6700000070(554-i ' 	10 meses 
1 

632 TAPIRA (5)1'') 	
...... 

27!"! 1/2OI7 	-250.000,00 .. 	250(100,119 , 	67000000701556-1 22 meses 

633 1 TAPO A (h) (*0) 	. 	.. , 27/) 1/2017'T 	.. 	270.000.00 270.000,00 67004040701557-1 18 meses 



[CIALPauirá 53 feira 1 07/Dez/2017 -EdicOo n° 10083 

TAPIRA (0) (") 27/1 	/2017 230.000,00 230.000,00 67000000701562-1 1 	1S meses 

635 TERRA RICA (b))**) . 	. 2711 1 12o 1 2 230.000.00 230.00(00 
j 	

6700000070)555-I 1 	IS meses 

O 3 6 TUNAS DO PARANÁ 61 	1 27.11 1i2017 (00 00000 600001100 67000000701559- 1i 	18 meses 

637 VERA CRUZ IX) OESTE (6) (*5) 27.11.1.10 17  lo0.00M10 100.00000 07000000701560-1 	22 meses 

((30 WENCESLAU BRAV (b) (3*) - 27/1 1/20171 ' 	250.000.001 250.000,00 07000000701.50I1 	IR meses 

639, RIO AZUL (E) () 	 . 27/1120(7 . 	500.000,00 500.000,00 1 	67000000701564-1 	22 meses 

040 RENASCENÇA h( (*) 27/11/2017 200.000,00 200.00000 67000000701563-1 	18 meses 

641 RIO AZUL (b) (*3) 	. 27/! 1!20,17 (30.000.01) 130.000.00 67000000701565-1 	22 meses 

042 RENASCENÇA (E) 1.3*7 27/1/2017 500.000.00 500.000.00 67000000701.566-1 	18 meses 

643 RIO NEGRO (b) (** 27/11/21)17 500.000,00 500.000.00 6700000070)507-! 	IS meses 

1 	644 ROLÃNOIA(b)(( . 27/1/20)7 250.000,00 250.000.00 000000701568-1 í 	22 meses 

645 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS () () 27/11/20)7 50.000.00 50.000,00 67000000701569-! 	13 meses 

646 SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE )b) 
(*3) 

27/) I2077 150.000,00 
. 	. 

150.000.00 , 	67000000701570-1 	IS meses 

641 SANTO O \NTONIO DO SUDOESTE (..) 27:1120 1 50.000,00 5000000 6n 0000070 	7 	1 	meses  

648 SANTO \N'IOMO DO SUDOESTE (E) 
(3*) 

27.1I 	(1(7 -1,85.000.00 785.000.00 670O0,)007()1572-1 	GImeses 

640 SANTANA DO I1ARUsE5M( 	) 2711 	J)l" i50.000,00 15006000 67000000701573-1  18 13 

650 RONCADOR (b)(35) 	. 27/(1/20(7 571000.00 571.000,00 67000000701574-( 18 meses 

651 RONCADOR (a) (*5); 27/11/20(7 . 	120.000,00 120.000,00 670000007015751 	13 meses 

((53 SALGADO FILHO (E) (3*) 27,9 1/2017 150.000.00 150.000.00 6700000070(577-) 	22 meses 

654 SALTO DO ITARARÉ (E) (*3) 27/1 (/20(7 100.000.00 100.000.00 
j 	

67(10000070(5761 	22 meses 

1 	655 SALTO DO (TARARÉ(b)() 27/I1.'2017 260.000.00 260.000,00 1 	67000000701579-1 i 	22 meses 

656 SALTO DO ITARARÉ (E) (!) 27/11/2017 . 94.617.00 94.617.00 67000000701580-1 	22 meses 

657 SANTA MARIANA (E) (5*) 27/! (/20)7 300.000.00 500.000.00 67iJ0000070i58(-( 	22 meses 

656 SANTA MARIANA (b) (3*) 27/1 	/20(7 350.000,00 350.000.00 j 	67000000701502-! 	22 "leses 

659 SANTA MARIANA (h) (*3) 27/11/2017 150.000,00 150.000,00 t67000000701583-I 	IS meses 

660 OURIZONA (ii) (*) 26/1 (/2(1(7 43.340.00 43.340.0)) 1 
j 	

67000000701584-1 (, 	(2 meses 

661 OURIZONA IbI() 20/11/2017 322.467.51 300.000.00 22.467,51 1 	0700000070(565-1 1 	12neses 

602 MAR UMB1 (h) (3)  2611/2017 267:12.13 250.000.00 17.124,13 1 	67000000701506-( 1 	12 meses 

($3 MARUMBI (6) (3) .... 20/1 (/2017 42)1.038,46 400.00(1)10 26.038,46 	6700(100070(507-1 1, 	12 meses 

613 PITANCiUETRAS (a) () 28/! (/20(7 - 	240.000,00 200.000,00 40.000.00 	67000000701586-! 	12 meses 

665 ALTÔNIA (h) (3*) 26/11/2)1)7 1 	600.000.00 600.000.0)) 67000000M589-1 	IS meses 

666 I3ARRACÃ''7 	(3*) 28/11/2017 120.000.00 (20.000.00 6700001(070(590-1- 	13 meses 

667 BOA VENJRADE SÃO ROQUE (h) (*3) 26/1(/20(7 300.000,00 300.000.00 1 	6700000(17(1(59!-! 	22 meses 

CAMPO MOURÃO (a) (*4) 28/1 É/2017 1.000.000.00 1.000.000,00 . 	6700000070)502-) 	IS meses 

669 CRUZEIRO DO (GUAÇU(b)(*5) .28/11/2017 --  050000,00 650.0.0000 6700000070(593-! 	22 meses 

670 CRUZEIRO DO IGUAÇU (b) (*3) 	......26/11/2017 350.000.1(0 350.000,00 67000000701594-( 22 meses 

67! DOIS VIZINHOS (E) (*3) 	. .2911 1i2017. . 	1.000.000,00 3.000.000.00 . j 	6700000070!595-1 IS meses 

672 DOLR SOIN 5(a) (**1 2911 _( 17 23,, 00000 .50 09 	) 6 (((700,17,1! 	9( 	1 	(3meses  

673 FIGUEIRA (E) 3*) 	. 28/1 1/20)7 300.000,00 300.000,00 1 	6700000070)597-! 	22 meses 

b674 GO(OXIM (a)(**)  28/(1/20)7 75.000.00 75.000,00 67000000701-598-1 	13 meses 

075 OOIOXIM (b) (3*) 26/11/2017 700.000,00 700.000,00 67001(000701599-( 	10 meses 

676 ICARA(MA (0) (5*) 25/1 (/20(7 400.000,00 400.000,00 6760000070) (:00.) 1 	22 "leses 

677 LONARDELL1 (0) (3*) 28/)1/2017 1503000,00 150.000,00 670000!!070(60!-( j 
	

72 meses 

678 MALLET (E) 28/) 1/2017,........000.00 .372.000,00 (,700000070!602-! 	22 meses 

679 MANGUEIRIN1IA (E)) 261(1/20(7 480.000.00 -- 400.000,00 -! 	6700000070I603-1 	1, 	18 meses 

MANGUE!RTNI-!A. (E) (*3) 30/1 1/2017 (.4(70.000.00 j 1400.000.00 670000007016(4-) 	18 meses 
c67000000701853- 

681 . MARIA-!-1ELENA(EH3 ) 	. 	. 251(020(7 60)7.001(00 ' ,.1oo,00 ' 67000000700605-1 	IS meses 

((02 MATO RICO (s) (5*) 	. 	. .28/(1/20(7 21)000.01) 
1 

20.000,00 67000000701606-1 1 	1 3 meses 

683 MAUÁ DA SERRA (E) (*7) .20/! (/21)17 . . 	525.000.00 1 525.600,00 -- 	 6700000070I607-I 	(8 meses 

684 PALMAS (b) **) 	 . . 	28/1 /2(07 - 	. 	400.000,00 . .400.000.00 . ' 	67000000701608-1 	22 «leses 

685 PALMAS (E) (4*) 	. 	. .28/11/26(7 -- 	150.000,00 150.000,00 67000000701609-1 	22 meses 

686 PALMEIRA (a) (*5) 	 . 28/11/2017 610.000.00 -- 	610.000,00 670000007016I0'1 	13 meses 

687 PÉROLA D'OESTE (6) (*5) 	. . 	28.1112017 1 	(.000.000.0I) I.000.001),OI) 
1-- 

67000000701613-1 	(8 meses 

65)! PORTO AMAZONAS (E) (4*). 

. 

30/1 1/2017 . 	450.006.00 

1- 

450.600.00 . 	67000000701(14-! 	IS meses 
1 c6700000076155)- 

oSO 
_ 

PRL OL\ 1 OPOL IS () 1 	1 291:11.12017 50.000.00 00 000 00 , 	1 	000000 01615 1 	IS meses 

690 RAMILÂNDIA (a) (**) .28.'1112017 i 	120.000.00 . 	120.000,00 6700000070.I616-1 1 	13 meses 
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691 RANCHO ALEGRE DOESTE (a) (*) 28/11120 )7 20.050,11) 20.000,00 1 670000007016)7-) 	IS meses 

602 RIO NEGRO (b) () 28/) (20)7 267.726,03 267  726,03 6-7000ú00-01 61 8- S meses 

6700000070189-

) 	

S meses 693 RIO NEGRO (b) 28/)/20l7 82.273.97 8227397 

694 TIJUCAS 120 SUL (a) )5)  20!) (12017 700.000,00 1 7011.000,00 67000080701611-1 	13 meses 

695 TI1ÈS BARRAS DO PARANÁ Ib) (l 38/0/2017 400.000,00 1' 400000,00 6700000070(0)2-1 	IS meses 

E%96 SABÃUDIA )a)(e*)  28/1112017 250.000,00 250.000,00 67000000701620-1 	13 meses 

E97 SANTA CECÍLIA DO PAVÃO (b) (5*) 21211/2017 4101100,00 j 410.000,00 - 67000000712621-) 	22 meses 

693 SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO )b) 
(5*) 

28/11/20)7 390.000.011 1 380,000110 67000000701 ('22-) 	IS meses 

1 

640 SANTA INÊS (6) (5*) 28/11/20)7 230.000,00 230.000,00 1 	6700000070)623-)  1 	1S meses 

8 SANTA MONICA (b)('*) 28/11/20)7 .100.000,00 100.000,00 67000000712624-1 j 
	

22 meses 

701 SERRAN000US DO TGUAÇUlb) (*) -?8.;1112017 ) 303.023.00 303.023,08 67000000701625-1 1 	LO meses 

702 SULINA (b) (5*) 28.) 1/2017 64.000,00. 64.000.00 . 	 67000000701626-1 	18 meses 

[ 703 TEIXEIRA SOARES (b) (5*) 28/1 (/26)7 500.000,00 500.0011,00 670001)0070)627-1 1 	22 meses 

704 TERRA BOA (6) (*5) 28/11/2017 550:000.00 550.000,00 6700000070)628-) 	22 meses 

705 TERRA RICA (E) (*5) 28.11120 17 200.000110 '200.000,00 1 	67000000701620-1 	IS meses 

706 SÃO JOÃO (h) (5) 29/11/2017 1.200.000,00 1.200.01)0,))0 67000000701630-1 	(2 meses 

707 UNIÃO DA VITÓRIA )b) (5)  28/1 1/20)7 747.093.75.j 620.523.71 	1 121.370,04 Í 	6700000070)63I-) 	12 meses 

705 JANDAIA DO SUL )b)(ml 28/11;2017 380.060,00 380.000,00 67000000701632-1 	22 meses 

709 JANDAIA DO SUL (a)() 28/11/2017 40.000.00 40.0002013 07000000712633-1 	13 meses 

710 ALMIRANTE TAMANDARE(h)(N 30/11/20)7 500.008,00 500.0011,00 67000000701634-1 	22 meses 
e 6700000(17))1886- 

E712 ALTO PIQU)R1 Eh, ('0 2.8/11 /2017 350,000,00 350.000,00 (,70000007016.3  6- 1 	22 meses 

713 ALTÔNIA (b) (N 28/11/2017 60.000,00 	- 60.000.00 67000000701637-1 	22 meses 

714 AMPÈRE (i)) 	) 28 1)/2(117 100.000-00 1)10(100)1) 670000007016358-1 	13 nleses  

715 ANAHY (h) )**) 25/11/20)7 134.000.00 134.000,00 67(10006070) 639-) 	IS meses 

O \NCoLO(s)( 	) 29/1 1i2017 7000000) 8000000 67000000-701640-1 	1 	ni',es 

717 ARARUNA (a) (C*) 28/11/2017 220.00000 1 220.000,00 6700000070164)-) 	13 meses 

H8 UNIÃO DA VITÓRIA () (5*) 28/1112017. 921.489,29 921409,29 67)100000701642-1 	22 meses 
1 

719 UNIÃO DA VITÓRIA (6) () 28/11/2017. 300.000,60 300.000.00 j 67000000701043-1 	22 meses 

720 UNIÃO DA VITÓRIA (a))"') 28,1112017 50.000,00 50.000.00 67000000701644-1 	IS meses 

721 BARRACAO (a) (*5) 21,11/2017 30.000,00 30000,00 67000000701045-1 	13 mesSs 

722 BOA ESPERANÇA (a) (*5) 28/11/2017. 100.000,00 100.000.00 6700000070) 646-1 	3 meses 

723 BOM SUCESSO (b) (5*) 28/)1/20)7 31)0.000.00 1 67000000701W- 	22 meses 

724 130M SUCESSO 1)0 SUL (ai (**) 20!1 1/2017 100.000.00 i 100.000,00 1 	67000000712648-1 1 	13 meses 

725 CORB1LIA (h)() 28/1)/20)7 200.000,00 200,000.00 ' 	 67000000712649-1 1 	18 meses 

726 MANDAGUAÇU (a) ( 	) .28/1)20)7 ' 10.000110 1 1)0000,04 6M00000701(30-1 	13 meses 

727 CAFEARA (a) (") 	. 29,11/20)7 - 	50.000,00 50.0000) .1 	670(I000(170105)-) 	13 meses 

728 CALIFORNIA (b)('i 	
:: 	. 29.111/2011 50.000.00 50,01)0.01) 67004000701652-1 	22 meses. 

729 CAMBARA (a) (5*) 2911/2017 :50.000,00:1 - 	50,000.00 67000000701653-1 riTmesesl 

730 CAMPINA GRANDE DO  SUL  (b'((**) 1 . 	29/1)12017 200.000,001 200.000.00 i 	6700000070)654-) 	IS meses 

751 CAMPO MAGRO (a) (5*) 	..... 20/11/2017 ' 250.000.110:1 250.0011,00 67000000701 655-1 
j 	

13 meses 

732 CÂNDIDO DE ABREU (a) (*5) 29.1112017 . 	50.000.00 1 50.000,00 67000000701656-) 	IS meses 

733 CANTAGALO (b) (*5) 	: 	: 	. 29/11/2017 700)100,0)1 700.01, 67000000701657-1 
1 	

67000000701657-1 1 	IS meses 

1 
	

34 CLEVELÂNDIA (a) () 	' 29.111/201 7 100.000,00 (00,00)1,00 1 	67000000701658-1 	13 meses 

735 COLOMBO (6) (5*) 29/1)/20)7 1 00  0.0011,1)0 1 500.01)0,0)1 1. (1700000070)659-) 	22 meses 

736 CONTENDA (a) 	' 29.1 I.f2017 :l50.000,00 158.000,00 6700000070)660-1 ' 	IS meses 

1737 CORONEl.. DOMINGOS SOARES (b) (" . 29/1)/20)7 350.000.0)) 1 350.000,00 67000000701601-1 	22 meses 

73$ CRUZ MACRADO ))(.**): 2911/2017 4)0.000,00 4)0.000,01) 67000000701662-1 	13 meses 

730 CRUZEIRO DO IGUAÇU (a) (55) 29/11/2017' 100.000,00 1, 100.1)00.00 6700000070I663-1 1 	CSCS 

740 CRUZEIRO DO OESTE (b) 29/1)21(17 380.000,00 
L 

380.000,00 1 	67000000701664-1 	22 meses 

741 DOIS VIZINHOS (a) (*5) 	 :. 29/1 ('20)7 
1 

50.000.0)) 1 50.000,00 1 67000004701065-) J 13 meses 

742 FAX(NAL (h) (5*) . 	. 	 -' 29,111-1017 1 350.000.01) 350.00)),00 670011000701686-1 22 meses 

743 DONDE (a) (5*) 711/2017l 150.000,00 150.000,00 67000000701667-1 13 meses 

744 GOIOXIM )b),)) 29/11/2017 1 -- 530.000,0t11 330.000110 r7000000701668_1 15 meses 

745 GUARACI (6) *5) 	: 	 . 1911/2017 : 	320.919,05 ( 329.9)9,05 67000000701(16"-I 15 meses 

740 IBEMA )h)(**) 	 . 	: : 	29/)1/20)7 501)000.01) 50000005 67000000701670-1 LO meses 

747 INACIO MARTINS (b)-(55) 20/)1/20)7 300.000.00 380000,00 670000000701671-1 22 meses 

1 	748 ITAPERUÇUIbI 5*) 29/11/21)17 380.000,00 3121.000.00 .. 1 	0700000070)672-1 	22 meses 

'.21 
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749 IVÀIPORÃI6) (*) 29/1.2017 . 	3110.000,Õ0 380.000,09 6700000070167 3-I 22 meses 

750 JANIÓrOLIS)aU") . 	29/1 1/20)7 350.000,00 350.000,00 67000000701674-1 3 maca 

751 MANDAOU.ARI (a) (**) 	 .'.: .29/1.1/21) 	7 ..... 50.000_0)) - '50.000,00 13 meses 

752 MANDIRÍÍUBA (a) () 29/) 112017 200.000.00 1 200.00,00 j 67000000701676-1 5 meses 

753 MARIA HELENA (1,) ("1 29/1 É /2017 200.000,00 .. . 	200.000.00 -1 	6701)000070)677-1 19 meses 

754 MARILAND(A DO SUL (a) () 29/11/20)7 50.000,00 50.000.00 j 	67000000701678-1 13 mesas 

755 MARIPÁ (a) 	) 29/11 .;2017 60M00.00 60.0(10,1)0 6700000070i679-I. 13 meses 

756 MARUME] (h)() 	 . 29/1100)7 ' 	380.000.00 ' 380.000,0() 67000000700/80-1 22 meses 

757 MERCEDES (0) (CC)  29/1/2017 350.000.00 350000,00 67000000701681-1 	, 22 meses 

15,8 ORTIGUEIRA (a) )) 29/1 	/20)7 (50.0/10,00 150.000/00 • . 	0700000070)082.) 13 meses 

O (bi (5*) 29/) 1/201.7 500.000.00 300.000,00 671)011000701093.) 	, 18 meses 

76))' PALMAS )'a) )-) . 	29/11/2017 50.000,00 50.009,0)) .. 	 67000000700/84-1 1 IS meses 

761 11A)..M11-A1.(b) 5) 29/1 1/2017 380.000,00., 380.000.00 6701)000070)685-1 	, 22 meses 

762PALOTINA (a) (**) 29/1 	/20)7 60.000,00 60.000.09 6700000070)686-) 13 meses 

763 PEROBAL (h) (') 29/) 12017 145.000,00 145:000,00. 67001000701687-1 1 18 meses 

1 	704 PEROBAL (b) (5*) 29/1 1 /2017 380.000.00 380.0011,00 
. 	

97000000701688-I 22 meses 

765 P ÊN (5) (a") 291 1017 50000.00 50.000,00 i 	071)00000700/89-) 1 13 meses 

706 PINHÃO (6) )") 29,11.120 17 350.000.00 350.000.00 1 	67000000701690-1 	1 22 meses 

IIR SQl 5115 (bj ( 29/1 ) 20)" 30 000 00 350.000.00 o700000070!691-1 22 meses  

769 PIRAQUARA (íu (*5) 29/1)/2017 . 	60.000,00 60.000.00 6700000070)692-) 13 meses 

770 PITANGUEIRAS (h) 5C)  30/11.2017 . 	350.01)0.01) 350.00000 67000000701994-1 
e67000000701990- 1 

18 meses 

771 	1 )9Ti\NGIJE)RAS (a) (5*) 29/11/3017 :.100.0Q0,00 100.000.00 (s7000000701695-I 13 meses 

772 QUARTO CENTENARIO (a) (*5) 	. .29/1.1(2017 ' 	. 	50.00000 50.0130,00 1 . 	
.. 	. 

67000000701696-). 13 meses 

773 RESERVA 1b) (5*) 	 . 	' 291)1/20)7 . 	390:000.00. 390.01)0,00 . 	 '67000000700/97-1 22 meses 

774 RIBEIRÃO CLARO (b))) 29/1)/21)17 349.683.00 ' 349.655.00 67(30000070169$-1 	' IS meses 

775 ROL3ND1A (6) 1) 	' ' 	' 	 , 29/11/2017 11)0.000:00 100.000.00 1 	67000000701699-1 13 meses 

76 ROSÁRIO DO ]VAI (b)(*')......... 29/(1/2)1)7 350.000,011 ' 3511.01)0.01) 0700000070)790-) 22 meses 

777 SANTA CRUZ DO MONTE 'CASTELO )b) . 	29/]1/2017'380.00)J.00 380090.00 
" 	 1 	9700000070)713-) 22 meses 

778 ' SANTA FÉ (5) () 	, 	' 29)1/20)7 50.000.00 1 50.000,00 6700000070l701-1 , 3 meses 

17 79 ' SANTA LÚCIA (0) (*5) 29/1 	/20)7 200.00(1,01) 200.000.00 07000000701702-1 IS meses 

780 SANT.-'/NA DO ITARARI) (a) (*9) 29/11120 V7  350.000.00 . 350.000,00 970001j0070)703- 1 13 meses 

791 SANTO ANTÓNIO DO SUDOESTE (h) 29/11 /2017 
5*) 	 .i .  

50.000,00 50.000.00 ' 1 	67000000701704-1 í 22 meses 

5... 65030SF DOS PINHAIS (0)1 	) 29111.,`2017 200.000,00 ..0() 00(100 i 	67000000701705-i i 22 meses 

783 SULINA (a) 	*) 29!1 1.2017 100.000,0)) )00.0(I0.0)) 
. 	1 	

070000011701706-) 13 meses 

784 1APEJARA (a) (*) 2911.12017 60.000,00 60.000;00 97000000701,707-1 13 meses 

7,95 TERRA BOA (6) (5*) 29/11/2017 350.000,00 350.000,00 
' 	1 	

670000007111709-1 	:, 23 meses 

786 

L
787 

TERRA RICA (a) )*) 29/11120)7 , 	150.000.00 150.006,00 . ' '1 67)10000070171)9-) IS meses 

TOLEDO (0) (**) 	, 29/11.2017 250.000,00 250.000.00 , 	, 	67(10(10007017)0-1 	1. 22 meses 

789 VITORINO (a) (5W)  29/11/20)7 , 	100.000,00 . 	100.000,00 6700000070171 1- 	. 3 meses 

799 ' WIONC}/SLAU BRAZ (a) 1*5) , 	29/11/20)7 50.000.011 ' 50.000.00 , 070000007017I2-) 	, 3 meses 

700 CARLÓPOLIS (a) (*) 29/) 1/20)7 298.000,00 298.000,00 
, 	 1 	

6700000070)714-( 12 meses 

79) PRANCHITA IbI (*) 29!) /2017 318.242,74 ' 	, 	300.000,00 ' 	0.242,74 
1 

'67000000701 7)5-) 2  meses 

792 ENGENHEIRO BELTRÃO (a)(*) 	, 2')!) 1/2017 150.000,00 , 150.000.00 
. 	1 	

670O000070I16-) 12 meses 

793 ENGENHEIRO BELTRÃO (a) (5)  29/ 11 1i2017 42.892.00 1 42.892,00 j 	6700000í1701717-1 	, 12 mesas 

794 DOU-FOR ('AMARGO (a) (5*) 29/1 1t2017 200.000.00 200.000.00 1 	9700000070I719-I 13 mesas 

795 FLORA) (Is) (*5)  29/) 1.20I7 , 	330.000,00 330.000,00 67000000701720-I 22 meses 

790 Rio BONITO DO IGUAÇU 1 (0) ( 20111.: 	91 L000.000,00 1 	00 000 0)) 00000070) 	2 IS ilesa 

797 VENTANIA (5))**) 	, 	, 29/11/2017 - 	, 490.000.0 - 490.000,00 - 	 9700000070172 1-1 1 13 meses 

798 BAI1BOSA FERRAZ(S) (5*) 29/11/2017 50.000.00 50.000,00 67000000701724-1 1 13 meses 

707 GENERAL CARNEIRO (0)15*) 20/)1/20(7 300.000.00 300.000,00 [T700000I1701725.) 1 22 meses 

900 ASSIS CHATEAUBR)AND (0) (l 29/)1/20)7 2.500:000,00 2.500.000.00 
, 	

'6700000070 726-) IS meses 

$01 AGUDOS DO SUL (a) (*5) 30/] 111,20 17 70.000.00 '70.000,00 67000000701727-1 , IS meses 

802 ALTO PARANA (0) (55)  ' 	30/11/2017 20/3.000.00 200.000,013 97000000701729-1 1 18 meses 

803 A9UCARANA (1)) (*) - 	)0/1112 017  380.000.00 380.000,00 
1 	070000007(11729-) 22 meses 

804 APVC'ARANA (h) (5*) . - 	- 30!1,1120 17 130.000.00 130.000.00 1 	6700000070I730-I 1$ meses 

905 APUCANA (9) )**) 	-. 	 . 	' 30/1 	/20)') 300.000,00 300.000.00 / 	67000000701731-1 , 18 meses 

1 	006 ARAI'o'rI (a) (*5) 30/11,0017 50.000.00 ' - 	. 50.000.00 ', 	670000(10701732-! 13 meses 

22 
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607 BELA VISTA DO PARAÍSO (6) (>'>.) 30/1 i /20>7 	300.000,00 300.000.00. 6700000070) 733-) 13 meses 

fl503 BELA VISTA DO PARAÍSO (6) (>.') 30/1 1  2017 1 	'5000000 150.00Õ,0O i 	6700000070)734-) IS meses 

609 BOA VISTA DA APARECIDA (b) 1>.>. ) 30!) 1/20)7 1 	200.0600 200.000.00 6700000070)735-) IS meses 

810 BOM SUCESSO DO SUL (b) (') 3(1/1(/2)1 17 	400.000.00 41)0.000,01) 67000001)701737-! 22 meses 

81 CALIFÓRNIA (a) (*53 30/> i 12012 	466 .000,00 466.000,00 67000000701738-1 13 meses 

8 1 CAMPINA DA LAGOA (h) 1>.>. ) 30111. 201 	1.5v0.000,00 i I.500.000,00 67000000701739-1 IS meses 

813 CAMPINA DO SIMÃO (h)ï**) 	. 30/11/20)7 	380.000,00 ' 	380.000.00 1 	67000000701740-1 22 meses 

814 CANDÓI (b) (>.>.) 30/11/2017 	400.000,00 400:000.00 1 	6700000070)74)-) >0 meses 

515 C ANDO> (6) 1 	) O I1"2o 1 	400 000 00 1 401(1)10)) 61000000701 742-1  5 meses 

816 CANDO) (a) (mx) 	- 30i1 1/2017 j 
	

120.000,00 j 20.000,00 ' 	 6700000070>743-1 1 (3 meses 

517 CAPITÃO  LLONIDAS MARQUES Es (b) ( 	y O 1 	.;-20 17 	500.f.)00 00 500 000 00 609000001744-1  15 meses  

819 ( \TANDUVAS (b) ( 	1 30/11 /2017 	_21) 000!)!) 220 '100 0)! 0000000701746-1 22 meses  

820 CATANDUVAS (6) (") - 30/)1/20>7 	380.000,001 360.000,00 8'7000000701747-i 1 22 meses 

821 C 101 IN/INHO (o)) 	) 30 	01 	' 28.0.000v00 25000009 670() 10011 O)74\ 1 18 meses  

822 CJANORTE (a) )>.>.) 30/! 1/20)7 50.000.0)) 1- 50.000,00 6700000i>701749-1 t 13 meses 

823 CLEVELÁND1A(a) 1>.>.) 30(1/2017 
f 	

50.000.00 50.000.00 - 	67000000701750-1 13 meses  

824 CONTENDA (6) (*e 30/1 I>20 17 	500.000.00 509,00()00 6-,000000701 751-I IS meses 

825 -CORBILIA (») (*5) 30/11/20(7 1 	50.1100,00 , 50.000,00 6700000070I752-I IS meses 

826 CORNLI)) PROCÓPII) 161 (55)  30/> 	20)7 	100.000,00 1 100.000,00 (/7000000701753-I 18 meses 

827 CORONEL DOMINGOS SOARES ibi (.5*) 30J1 1/2017 	I.200.000.00 1.200.00000 6701)0001(7111754-1 22 meses 

826 CRUZN1ACIIADC) (6) ("( 30>11,20 17 '  400.000,00 400.000,00 67000000701755-1 18 meses 

CURITIBA 1h) (5*) 30>1/2017 > 250.000.00 250.000,00 6700000070)756-) 22 meses 

$30 CURITIBA 16) (>.'>) 311/1 1/2(1)7 O 	250000.00 l 250.001(00 6700(10(10701757-1 	i  22 meses 

831 000RADINA )b) 11*) 30;'1112017 	350.0000O 350.000.00 
j 	

67000000701758-1 1 22 meses 

$32 ENÉAS MARQUES!» >.") 30/) 1/20l 	200.000,00 200.000.00 6700000070)759-) 1  22 meses 

$33 ENÉAS MARQUES (b) (") 	' 30/11/20)7.1 	350.000,00 350.000,00 6700000070)760-) 1  22 meses 

$34 ENÉAS MARQUES la'ft") 3011112017 	, 	280.000.00 280.000.00 67000000701701-) IS meses 

ENGENHEIRO BELTRÃO (h)() 30/1(/20)7 1 	200.000 00 200.000.00 67000000701764-1 22 meses 

1 	'(3 ENGENHEIRO 1 NHFIRC) 01' LTRAO (6) ( 	1 0/lI 20)' 	>)C 1(00 11)1 90.01X1,00 

1 	

6700o000701765-1 mese 

839 ENGENHEIRO BELTRÃO (b))) 30/11/2017 	120.000,00' 1 120.000.00 65000000701766-11 IS meses 

840 ENGENHEIRO BELTRÃO (6) () 30111,120! 
	

350.000,00 j 350.0011.00 6-1,00000070 1767-1 18 meses 

841 ESPERANÇA NOVA (6)1>.>.) 30/11/2017 250.000,00 250000.00 67000000701M8-1 1  )(i meses 

$42 FAROL 1h! ('>.( 30/11,20 17 300.00000 300.000.00 1 	6700000070)769-) 1 IS meses 

843 FRANCISCO BELTRÃO (b) (") .10/) 	/2017 360.000,0» 250.000.00 1 	6701111000701770-I 22 meses 

344 FRANCISCO BELTRÀO(a) (>.) 3011/2017 I50.00000 150.000,00 
1 	

67000000701771-1 13 meses 

5 FRANCISCO BELTRÃO (a) l>.) 30/1/2017 50.000,00 50.000,>J)1 67000000701772-) j 	
1 

13 meses 

846 FRANCISCO BELTRÃO (b( (*5) 30/(1/21)17 1 	425.00000 425.18011,00 1 	6700000070177;-1 1 1$ meses 

$47 FRANCISCO BELTRÃO (b)(>.'>) 30/11/20)7 > 	5.000.000.00 , 5.000.000,00 6700000070)774-) 22 meses 

848 CiOIOER 	(b)( > 'I 30/11/20)7 	1.000,000,00 1.000.000,00 67000000701775-) 22 meses 

$49 (3UAPOREMA (b) (5*) 30/11220 17  
1 	

300.001(01) 300.0I)0.I5( 070/10001(70)776-1 1 22 meses 

85)> ' GUAPOREMA RI (>."! 50/1)/2017 	90.000.00 , 90.000.00 671J000007((1777-I 22 meses 

85! CSUARAN!AÇU (a)>.>.) 3 0111 /2017 	1.055.656,00 , 1.055.65600 , 	67000000701780-) 3 meses 

852 GUARANIAÇU (6)1>.") 30/>1/20(7 1 	499.562,61 	1, 49.5.562,61 1 	('70000013701779-1 22 meses 

655 lIONÓRIO SERPA (a) (>.') Z,W 11,20(7 i 80.000700 1$0.000,00 
1 	

67000000701781-1 IS meses 

854 IGUATU(a) (>.>'( 50/! I/20)7 	300.000.00 300.01(0,01! 6701M000-701 782-1 1 3 meses 

155 ' 1MBAÚ (6) ("1 30/! 	
1 	

300.000.00 300.000,00 67000000791 71(3-) 8 meses 

856 1MBAÚ (a) 1>.>.) 30/1 I/2017 - 50.000,00 
1 

50.000,00 1 	67000000701781-I , IS meses 

857 IPIRANGA (6) 30í 11 i20 > 8511.000.00 050.000.1>l1 
1 	

670008000701785-1 22 meses 

65$ IRISTAMA (6) (*5) 	. 30.11,'2017 .......00.1)0 250.000,00 ' 67000>10070(786-1 18 meses 

85') OU/FAMA 6) (>.1 30/11/20)7 30.000.00 311.000.00 1 	67000000701787-1 22 meses 

IRETAMA (Ia) 1>.>.) 311/11/2017 1 	11(0.000.18) 199.90)1,01) 1 	6711000007111788-1 IS meses 

$61 IRETAMA (6) (7") 30/11/2017 250.000,00 
1 

250.000,00 
f 	

67000000701789-1 22 meses 

862 rrAÚNA DO SUL (b) 30/11/2017 380.000,00 380.000.00 6700000070I740-I lO meses 

$63 ITAIJi'IA DO SUL (b) (*5) 	- 30/11/20)7 1 	100.0110,00 10)1,1100,00  670000(10711)7>11-1 	, 22 meses 

864 ITAÚNA DO SUL (b) )**) 30-'11120 17  100.000.00 100.00(1,00 6700000070>792-1 
1 

22 meses 

$65 IVATUBA (a) (7") 	' 30/>1/20)7 
1 	

100.000,00 >00.000.00 I 	 6700000070I793-I1 IS meses 

866 JVATIJBA (Ia) (*5) 	- 30/11/2017 	100.000,00 100.000.00 6700000070 1794-1 
1 

22 meses 

867 JAGUAPITÃ (6) 1>-") 	'- 30/11/20(7 - 	540.000,00J 540.000.00 
1 

67000000701795-1 22 meses 
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o 

1(6) JANIÓPOLIS (a) (*0) 30!) [/20)7 5000(1.00 50.000,00 67000000701796-1 i 	13 meses 

1 	809 KALORÉ (0) )) 30/11/2017 500.0O0j 500.000.00 0000000701797-1 i 	22 meses 

870 LAPA (b) )) 	. 301 1/2017 400.01)0.00 409.000,00. 670000(1070)799-1 	22 meses 

871 LARANJAL (b) )°) 611/201 7 120.000,00 120.000.00 ' 67000000701799-1 22 meses 

872 LARANJAL )h) () . 	30/1 1/2017 50.000,00 50.000.00 67000000701800-1 22 meses 

873 LARANJEIRAS DO SUL (0) (0*) 30') 	/2017 5.000.000,00 5.000.000,00 67110000070) 801-) 18 meses 

874 LUIZIANA (b) ( 30/11/2017 250.000.00 350.000,00 67000000701802-1 	22 meses 

579 LO ,/IAIOA (b) 3011112017 6500001 65.000M  (7[1,0000701 803-1 	22 meses  

976 4 \NI RINOI OLIS (,) ( oO 11!201.7 sOO 00000 300.000.00 11— 000070 i804-1 1 	meses 

7 SI \N( IIHRI\H O (5) 	) 30/11-2017 2 101)00000 21)001 000/) 
] 	

6700000070 SI 	1 	IS meses;  

879 MARIALVA (a) () 30/11/2017 50.000,00 , i 50.000,00 670000007,01806-1 	13 meses 

1179 MARIALVA 1 ) 	) 30.1112017 [9000000 i 15000000 6-7000000701807-1 	1 	meses 

890 MARILLZ (a)) 	) aJ 1112017 1500000 35.000 JO 67000000701809-1 	13 nieses  

4), SI \IOMF LFIRO (0) ( 	) 'II1;2017  230 00000 250,000.00 67000000701809-1 	[8 meses  

582 MARQUINHO (s) (0*) 30/11/20)7 600.000,00 j 600.000,00 67000000701 814-1 	13 meses 

883 MARQUINHO (0) (0*) 2)1/11/2017 850.000.00 850.000,00 6701)001107019(5.I 	22 meses 

>i['4 MARQUINHO (b) (0*> 3(1/) 1/2017 385.382.94 395.392.94 6700)100070(816-1 j 	22 meses 

8113 	1 Si \RQLINEIO (b[ 3W11 2017 "0 00000 230.000.00 67000000701817-1 	[5 fileses  

886 MARQUINHO (a) (5> 30/11/20)7 70.000,00 j 70.000.1)0 070000007018(8-I 	(3 meses 

887 MARQUINHO [h) [) 30/) 1/2017 100.000,01) 100.000,00 67000000701819-1 	22 meses 

8118 MARQUINHO (8) (0*) 30/11/2017 220.000.00 220.000.00 67000000701920-1 1 	>8 meses 

889 MARQUINHO IbI (°°) 307F170I 7 3011.000.00 300.000.01) 
j 	

6700000070(821-1 	22 meses 

90 MEDIANEIRA (8)) 	) 30.1112017 70003000 5001)0000 670000()0~!0!8'-2-1 	15 meses 1 

89> NOVA SANTA BÁRBARA (0) (0*) 30/! 1/2017 280.000,00 i 280.000;00 0700000071)1825-1 13 meses 

892 NOVA TEBAS (b) (*0) 0/11/20 17 200.0003)0 2(10.000.01) 6700000u701824-1 22 meses 

1193 OURO) VERDE DO OESTE )h)>*) 30/11/21)17 280.000.00 2011.000,01) 1 67000000701825-1 	22 meses 

894 PALMITAL (h)(**) 30/(/20)7 (0E000,[0) j 100.000.00 6700000070(826-1 	22 meses 

895 PATO BRANCO 1h) l) 30111,20 1 7  10.0000,10,00 10.000/000J00 1 	22 meses 

896 ['ATO BRANCO (a) [0*) 30/11/2017 50.000,00 j 50.000,00 670000007018-18-1 	i 	meses 

897 PEÁBTRU(a) (0*) 30/11/2017 145.O00O0 
1. 

145.000,00 67000000701829T1 	É  meses 

898 PEABIRU (o) (*5) 300 1/5017 285.000.00 205.000,00 670000007018301 >3 meses 

899 PÉROLA D'OËSTE(b)(0) 315!) [/2017 203.000,00 203/000.00 . 	 j 	6700000070(071-1 	22 meses 

900 PÉROLA D'OESTE (b) (0*) 30/11/2017 98.000,00 i 98.000.00 67000000701 832-1 	22 meses 

901 PÉROLA ')'OESTE (b)( 0*) 30/11/2017 250.00000 250.000,00 670011000701533-1 	18 meses 

902 PLANALTINA DO PARANÁ (h) (0*) 30/1 (/20)7 86.747.83 06.7471113 670001i00701834-1 	22 meses 

903 PRANCI4ITA(h) (0*) 30/) 1/2017 500.000,00 500.000.00 
j 	

67000000701835-1 	22 meses 

905 RIBEIRÃO CLARO) (a) (0*> 30/1)/2017 350/000.00 350.000,00 67000000701837-1 13 meses 

906 RIBEIRÃO CLARO (e) (0*) 30/11/2017 [50/000,00 150.000,00 67000000701838-1 	13 meses 

907 14)0) BOM (a) 30111 W17 120.000.00 1 120.000.00 1 	6700000070111391 	IS 5*75C5 

905 RIO BOM (b) (*0) 30/12017 ((5.000.00 115.000,00 «7000000701040-1 	22 meses 

r 009 RIO BOM (I) (5*) 50/11/2017 200.000,110 200.000,00 67000000701841-1 	10 meses 

1-9  10 RIO) BONITO 110 IGUAÇU (a) [50) 30/11/21)17 70.000,00 70.000,00 1 	67000000701842-1 	13 meses 

91) RIO NEGRO (a) (0*) 30/11/2)1)7 100.000/00 1 100.000,00. 67000000701843-1 1 	13 meses 

912 ROSÁRIO DO IVA) 1h) [0*) 30.'> 1/2017 200.000.00 1 200.000,00 1 07000000701844-1 	18 meses 

913 .5,/)(SO)DIA (0)15*) 	. 31)/(1/2017 300.000,00 1 300.030.00 1 	67001000701 845. 	22 n'coes 

914 SALTO) DO LONTRA (0) (") 30/.I 1/2'I 7 600.00 0100'1 	- 600.0(10,011 , 	0000000701846-1 	13 meses 

1115 SANTA IZABEL 00 OESTE )b) (0*1 30'11.20 17  . 	500.000.00 1 500.000,00 670000007018470 1 	22 meses 

916 SANTA LOCIA (8) (*0) 	 - 301/20(7 200:000,00 200.900.00 0700(100070l04-I 	18 meses 

9(7 SANTA MARIA DO OESTE (h)J') 30/11/2()17 - 5011.000,0)) 500.000,011 67000000701849-1 	22 meses 

VIS SANTA MARIA 1.30 OESTE (a) (5*) - 	- 20/11/2017 :75,000,00 75.00000 L 67000000701850-1 13 meses 

919 SANTA MARIA DO OESTE (b) > 50) 30,11/2(117.....350.1>00.00 350.000 00 - 10700000070 1 851-1  18 meses 

920 SANTO ANTONIO- DO CAIUÁ (b) (05) 	. 3011/20(7 100.000,00 100.0011,00 67000000701852-1 18 meses 

921 SÃO JOÃO DO [VAI [a) (*5 301 1s201   .250.000/00 	-- 250.000.00 
-I 	

6701)0000701853-) IS meses 

1122 SÃO PEDRO DO IGUAÇU )b) (5*) 30/1 1/2017 500.000.00 - 5011.000.00 - 	1 	67000000701-854-1 18 meses 

923 SÀO PEDRO DO !VA) (h)Ç) - 3011/2017 456.346,23 - 	456.246.23 670000007018550 (5 meses 

924 SÃO PEDRO DO PJAJ(o))**) 	-- -30!) (-'20(7 [50.000,01) 
1 

- 	(50.1100:1)0 
- 

6700000070I856 	13 meses 

9225 SAO SEBAS1 IAO DA AMOREIRA O (,) -",01-'[I 
(*0) 

'O) 280.000:W1 2 80 000 (5) (700000071) 9W-1 	IS meses  

926 SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA (h) 30/112017. 400.000,00 

1- 

400:000.00 1 	070000007011150-1 22 meses 
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927 SÀO SEBASTIÃO DA AMOREIRA() 
(**) 

30/1 V2017.. 500.000,00 	500.000,00 . o700000070; 859-(I 	18 meses 

928 690 S1:I3 \srr90 DA AMOR)- RA 9) 3 O 	'OI 60,30 O) 	90 000 18) (10003000,8(0 meses  

929 SÃO TOMÉ (9) )) 	 : 0111/20 17  ' 	'230.000,00 " 	" 	230:000.00 '9700000070) 861-1 	18 meses 

930 SIQUEIRA CAMPOS (h) (*5) 3o11112017 309.000.00 	3151.000,18) 670001(0470)S62-1 Iii meses 

931 SIQUEIRA CAMPOS (9) () 30/11/2017 '400.000.00 	400.000,00 670000013701863-I IS meses 

932 TUNEIRAS DO OESTE (9) **) 30/11/2017 250.000.00 	250.000,00 1 670000007OI864-1 	8 meses 

933 TUNEIRAS DO OESTE (a) (15). 30/1 (/20,...50.000,00 1 	50.000,00 0701>000970)965-! 	1 3  meses 

934 UMUARAMA 19) («) 	 : 30/11/3()17 1.000.000,0(H1.000.000.00 67000001)70)566- 	IS mesas 

935 UM1JARAMA (9) (). 	. 30/1 1/2017 2.600:000,00 	2.600.000,00 67000400701897-1 	22 meses 

936 UMUARAMA(a)Ç1"') 	 ' 30/1)/2017 200.000,001 	200.000,00 6700000070i808-i 	13 e,cse, 

937 UMUARAMA (9)  30/11/2017 2.000.000,00 	2.000.0 00,00 6700000070169-1 1 	18,  meses 

938 UNIÃO DA VI'I'ÓRIAIb () 30,1 1/20)7 650.000,00 1 6700000970)570-) 	22 meses 

939 UNIÃO DA VITÓRIA la) (*1) 	.' 	. 30/11/2017 590.000,00 	590.000,00 670011000701117i-I 	IS meses 

940 VENTANIA (a) )*l) 	. 	. 	.1 30/) 1/2017 250.00,0(Í 	250.000,00 9700000071)) 572-) 	1 3 5105C5 

941 VENTANIA la) 	 L 31511/2017 120.000.00 	120.000,00 . . 670060007018731 	IS S1CSCS 

942 VER. 191 (5*) 	 . , 3(1/) 1.12017. . 	070.000,60 	970.000,00 . 	. ó7000000701274-1 	IS fl1C55 

943 JAGUARIA(VA(b)(*1 	 J 30:11/2017 . . 	2.190.436 ,39 	1.500  .000,00 0913.435,39 67000000701075-1 imeses 

944 SÃO JR OGE DO PATROCfNE) (b) (5)  30/11/2017 37.679,4) 	' 	. 	574)79,4) . 	' 57000000701576-I 12 cases 

945 SANTA TEREZA DO OESTE (a)) ) 30/1)/20)7 145.060.00 120.096,00 25.000.00 0700000070)877-) 12 	esl
i 

 

946 MIRASELVA (b) (5) 	. 	. ' 30/11/2017 . 	150.000,00 150.000.00 07000000701879-1 	12 meses 

947 PRESIDENTE CASTELO BRANCO (a) (5)  3(1/11/20)7 43.01)0.00 43.1)011,1)0 07000000701880-1 	12 

952 INÁCIO MARTINS (h) (**) 30/11/21317 324.000.00 1 	324.000.00 . ,;7000000701885-1 	22 nteses 

953 LINDOESTE (a> ("3 30'! 1/24)17 . 	7011.(I00,01) 	300.000,00 (i71301)1111570l,S92-) 	i, meses 

054 ROLÂND)À (9))"") 30/) 	'20)7 .950.00000 	950.000,00 ('70000007015.93-) 1. 	22 meses 

955 SAI) MIGUEL DO IGUAÇU (b)')"") 30/11/2017 3015000,00 	, 	500.000.00 670000007011194-1 22 meses 

956 MEDIANEIRA (b). (5*) 	. 	.. 30/11/211)7 300.00)).0!) 	300.00)1,1111 . 670011000701995-1 12 meses 

957 JAGUARIAIVA (b) (*5) 	, 30!1112017 100.000.01:1 	100.000.00 6701)00007))1 1)91'-) 	22 meses 

958 1 071 lAR! 9)9 9 (I)I 	1 O I1.!2017  0)) ('00 00 	30)) 091) 00 ( 	00001107111907 	13 m 

959 PRIMEIRO DE MAIO (9) "') , 30/1 1L1017 500.000,0í1 	500.00)14)0 ' 07000000701898-) 	8 meses 

960 PRIMEIRO Dli MAIO (9))"") 	, 30/) 1/2017 1.000.000,00 1 	).000.000,ou 0700000070)599-) 	IS meses 

961 VIRMOND )95 30/11/2017 170.000.00 	170.000.00 6700000070190I 	IS meses 

91,2 \'IRMOND 9) 1""( 30/11/21)17 300.0110,00 	3100.0111'l.00 97000011)17)1)9111-) 	II) meses 

9633  9 IRMONO (0) 1 	1 'II 	III 900 (lo)) 00 	7>10 300 0)1 N70000907' 7 3' 915 1 1 	18 meses  

994 CAFELÂNDIA (9) (*) 30/11)2017 ' 700.000.00 1 	700.006.00 67000000701903-1 22 meses 

965 (.AFFL 'INDI 9 (h)) 	) 0 	1 ,20 17  9000000 	9001030 67000000701904-! 	IS me',,, 

996 CAMBIRA (h) (*)' 30/11/2017 380.000,09 	380.000.9)) 67000000701905-i 	22 meses 

957 CA\IBIRA (a)(**) 	'  36/11/2017 50.000.011 500011,00 67000()007019t)(,-1 	13 meses 

968 FORMOSA DO OESTE (h) (*5) 	 . 301:1 1.12017 45.000,00 45.000,00 97000000701907-1 	22 meses 

969 FORMOSA DO OESTE (8)1°") 3(1/11/2017 006.000.00 	000.000.00 071510000701908-1 	18 mesas 

3711 PRE-SIDENTE CASTELO BRANCO 30,11 23I7 _90 00000 	2()0-000,()0 1 	6700000070 1909-1 	14 ;)leses  

'ri PMSID) 'Si 1 CASTflO BRANCO )L) 	1 0!) 201 250 000 '30 	1 0900 00 o0(J0)70I 1)0 1 	19 fl ( 

972 SANTA  1 	REZA DO OLS fL (1') 30.11/201 7 030 COO 00 	50000000 (1700000070 11) 1 	1 	1811* e 

973 SANTA TEREZA DO OESTE (9) (15:) 	, 30/)/2017 400.000,0(1 	400.000.00 , 	. 67000001I7019I3-) ' 	IS -aesm 

974 SANTA TEREZA )X) OESTE (b) (S*) . 	. ' 	30/)1/20)7 400.000.90 	4(10.000,0(1 
j 

9700000'J7I.11913-1 22 meses 

975 SANTA TEREZA DO OESTE )a) (*5) 	., 30/11/2017 ' 	0.01) 1 	 )).00 07000000701914-1 . 	3 meses 

120130/2017 

'Secretaria daS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA 

A C,en,ssào Permanente de FseIac0o comunica, a homologação de resulta(!,)  das 
licitações abaixo, licendo aatolnatieae,enle cercocaclss os adjudicados para 
assleasara de CoeIrtIlO e ou retirada de enlnen)ls.. 
PREGÃO ELETRÔNICO 152/2017-SES/,, 
ARTFRIO IND E COM DE MOVEIS ESQ EARTEE'\ ESTEMPADO, NO 
LOTE ÚNICO,VALOR I'IOMOLIGADO R$ 31.500,15. 

Curitiba, 117 de dezembro de 2017 
Coorddnedor de LiciIo93es 

Caetano da Rocha 

DEPARTAMENTO DE ÃDMINISTRÀÇ3.O  DE MATERLAL DEAM 

EXTRATO 1" ADITIVO À ATA - sip 

PREGÃO ELETRÔNICO N.1229/2016 
PROTOCOLO N" 4.254.486-5 

BJETO: SRP - futura e 0900IL1S) aquisição dc MEDICAMENtO - INSULINAS 

LTERAÇÁO: redução do va(r registrado para o 10)1 07, conforme autorização 

Exmo. Sr. Secretário de Estado da Administração e da Previdência, na data 1 

6!11/2017. 	, 

INTERESSADA: SESAEMEPAR. 

Démais informações colOs á disposição no sítio do Governo do Estado - 

www.COmIII:snarano.pr.»ov.hr 	 . 

SF.A('!DEAM!EQ)JIPE$  

120234/2017 



AR -. PÁM 2017 

ADOS CADASTRAIS 
):g/F.ndde proMP.crize CrOMtDO) 

EFEITURA WIJNICIPAL DE CHONNZINHC 
N

1. 

P.JjM,P.: 

76.995,414/000 1 -6 

Nrn do refi1oo: 

ALVARO DÉNIS CLNi SCOI ARO 	i. F 

PR 

 

hnderoço 

R SANTOS .DUMONT,  3883 	 
T i 

 

  

1 85560M00 1 	4632424600 

   

2. CONCEDENTE 

   

C.NP.UMF 

SEL ARR DE ESTADO DO DLN VO VIME NT() URBANO i 7 416 98 001-4 
1 

.R Dep Mário de Barros. 1290.2°, CentroCivico 	sedu:sedu.prgov.br. 
U.F. 	CEP. 

CURITIBA 	 mo, 	80530913 413250 7244 

OUTROS PA;RTÍCIPES 

SERVIÇO SOCIAL AUTÓNOMO TÓNOO PARÃNACIDADE 
CW.PJ i4.P 

01,45ó.80 . 4 /0 0 0 1 -ss 

j R Dep Mariode Barros 1290, 1°, Centro Cívico 	parnacidadeparanacidade.orghr 
Cb& 	 U.F. 	CE?: 	 Tcfooc: 

CURITIBA. 	. 	 jPR 	1 80530913  41.33503300 

3. DESCRIÇÃO oo PROJETO 
lulo do PrCO 
	 P - odo d Excço. 

26/12/2017-24/1l/2018 

/EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

Quantidade: 

101  Conjwno de Veículos / Eq& ioamenws Rodoviários 
o ?ropuçAo 

Ida prcsaço de serviços públicos à população. 
jAmpliação e melhoria do Parque de Veículos e Máqt as do Município, visando ao aprimoramento 

1 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL- PERMANENTE 

1 >duo d Pto,vo 

14.936377-8 

flC4Çi3 do Prto 

A Q LI 1SIÇÃ6 DE ,VECULOS 

Página 1 do 3 



ratavão oeedrnentos prévios à c 
(incluindo lkitação) 

VA 1O1 - RS 1 	TiU' 

26/12/2017 0/05/2018 

R5,3 30,000,00 TUFA 

N COTRÀPATW 
VALOR EM RS 1.00  

S. PLANO DE APLWAÇÃO  
»OEAÇO OÇÁM rÁR IAI 	NT  	 

Õ1)IGO 	 ES?ECWICAÇIO 

AS OU 'FASES DE EXECUÇ4 

ESPEQLflCAÇÂÚ 

1 Execução do objeto 121/05/2018 J29/0$/'201 RS330.000Q 

MLTA 

6 CRON MA FÍSICO-FINANCEIROI DE 
REPASSE  

1 	COiCE1flNTE 

09/2018 j R$330.000,00 

ce4'TLiJ'ARTWA 
PROPONENTE 

RS 1,00 

A}tC1L 
A 

L0000 

EQ2hPAMENTOS L 
.4.4:40.42,01! 	MATERIAL' 	1 RS330000L00 

PERMANENTE 1 
67.002.15.451, 
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CHOPINZINHO, 24 & 

NIS CENI SCOLARO 
Prefeito(a) Municipal 

7. DECLARAÇÃO (tROPONFNTE) 

Na qualidade de representante do proponnte DECLARO para fins de prova junto ao 
CONCEDENFE e sob todos efeitos e as penas da les, que mxi'te qualquer debito em 
mora ou situação de inadímplência jurtto a qualquer órgão ou entidade da Admimstraçào 
Pública Estadual ou FederaLque impeçam a transferência de recursos oriundos de 
dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de 
Trabalho. 

O municipio compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto. 

Plano de trabalho1prelirnar em acordo com o Decreto 8332/2017. 

-*Íaria 'Ts rboc (CAU-A69O2f7) 
CTEC/SEDU Data: 24/1 I2tH7 

8. APROVAÇÃO preirnnar coform  
Nome- 

João Carlos Oitega 

1 Cargo,  

Secretário de Estado do Deseavolviniento Urbano e 	
24/ - 

k/2 7 
1 Superintendente do PARANACIDADE    

GÁO CONCEDENTE) 
Âss;najr 

CJP1ZNHO-p,. 4ó.7-S 
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Curitiba , 02/02/2018 

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estada do Paraná 

João . los Ortega 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano 

CÓPIA DA PREFEITURA 

 

Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

Autorização para Licitação 

5AM 

  

PaRaNacwaoe 

 

Município: Chopinzinho 
	 N° Projeto: 48 	Lote: 1 

Valor Viab.: R$ 330.000,00 

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as 
características acima descritas. 

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades 
ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão, 
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente. 

Alertamos que: 
a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000 ( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, 
também, que este lote tem um valor total viabilizado de R$330.000,00, com a seguinte 
composição financeira: montante de SEDU 2017 - Fundo Perdido: R$330.000,00; 
b) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a Instrução Normativa 
no  002/2011 do PARANACIDADE de 04104/2011, em anexo. 

A publicação deverá ser feita imediatamente. 



1 
PaRaNacrnaoe 

5AM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

Autorização para Licitação 

Município: Chopinzinho 	 Etapa: 002/18 
Associação: AMSOP 	 Escritório Regional: Escritório Regional de Cascavel  

N° Projeto: 48 

Descrição : Lote 1 - Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 1 - 01 (UMA) 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA (última série, nova, zero hora) com potência mínima 
efetiva de 90 HP, Peso Operacional 12.900 Kg, capacidade da Caçamba coroada de 0,60 
m3  e demais características técnicas constantes no MODELO 07. 

Modalidade: Pregão 	 Valor Viabilizado : R$ 330.000,00 
N° do Convênio:  
Local do Objeto: Lote: 1 => Município de Chopinzinho  

Indicadores: Lote: 1 => Equipamento 1,00 unid -  
Objeto: Lote: 1 => Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 1 - 01 (UMA) 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (última série, nova, zero hora) com potência mínima 
efetiva de 90 HP, Peso Operacional 12.900 Kg, capacidade da Caçamba coroada de 0,60 
m3  e demais características técnicas constantes no MODELO 07. * 



AVISO IMPORTANTE 

PREGÃO PRESENCIAL / ELETRÔNICO 

1 - Com a autorização para Licitação, remete-se CD contendo Edital de Licitação e 
anexos; 

II - A divulgação do edital deve ser realizada nos termos da legislação vigente: a 
convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário 
oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 
facultativamente por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação em jornal de 
grande circulação; 

Além disso, considerando que o objeto será custeado com recursos públicos estaduais, 
deve haver divulgação no Diário Oficial do Estado do Paraná. 

Qualquer dúvida entrar em contato com o PARANACIDADE: 

Silvana dos Anjos: (41) 3350-3390 

Adriana Schweiger: (41) 3350-3401 

31. 



PROCESSO LICITATÓRIO - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Após a licitação encaminhar cópias dos documentos abaixo 
relacionados à Procuradoria Jurídica do Paranacidade: 

• Portaria designando a comissão de licitação; 
• Editál, somente as 04 (quatro) primeiras páginas; 
• Parecer jurídico do edital; 
• Publicações do aviso (necessário constar o nome do jornal 

e data); 
• Atas; 

Declaração das proponentes declinando do prazo recursal 
(se houver); 
Recurso, contrarrazões e decisão (se houver); 
Relatórios; 

• Edital de habilitação; 
• Edital de classificação; 
• Proposta comercial da empresa vencedora; 
• Planilha de orçamento e cronograma físico financeiro 

(obras/pavimentação) ou características técnicas 
preenchidas pela empresa (equipamentos) 

• Declaração de inexistência de recursos. 

COMUNICAÇÃO 

O Município poderá homologar e contratar o objeto licitado, 
somente após o recebimento da "AUTORIZAÇÃO PARA 
HOMOLOGAÇÃO", emitida pelo Paranacidade. 

Ainda, como condição para cadastrar os contratos firmados, o 
Município deverá encaminhar, além do contrato devidamente 
firmado e a publicação de seu extrato, a prova da efetivação da 
garantia de execução contratual (obra), quando tal exigência 
existir no contrato (cláusula nona). 





0L-ARO 
unicipal 

MUNICÍPUI. DE: CH DPINZLN F1D 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.883 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 07/03/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos sob n° 

756/2018, autorizo a abertura de Procedimento Licitatário. 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 02103/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
COMPRA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - VALOR R$ 330.000,00 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS. 
05.01.267820008.1.003.4.4.90.52 (1322) F:977 

Atenciosamente, 

RODRIGO-zL4ZYNSKI 
Contabilidade 

e 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 14h e 30 mm, recebi 

os presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 02 de maio de 2018. 

GilianeForlin 

Agente Aiistrativo 

Divisão de Licita çõs e Contratos 



Presidente da C 
.bnei Meloto 

issão Permanente de Licitações. 

	 37 
MuNicípio DE CHOPINZINHO 

ESTADO DO PARANÁ 

~J '76.995.41410001-60 
Rua Miguel Pràpcopio Kurpel, n°3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

   

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 03/05/2018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES  E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
• SERVIÇOS URBANOS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a aquisição de escavadeira hidráulica, advinda do Convênio 
n° 536/2017-SEDU, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos, conjuntamente com a SEDU, entendemos ser viável a referida contratação na 
Modalidade PREGÃO, forma Eletrônica. 

Atenciosamente, 
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Mniçjpjo de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANA 
CN.PJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeiruraâchopininho.pr.gov.br  

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Miguel Procópio Kurpei, 3811 

85560-000 	- 	CHOPINZIN/-lQ 	 PARANÁ 

DECRETO N° 001/2018. DE 04 DE  JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZ!NHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

O E C R E T A: 

A. 1° Ficam nomeados o Sr. Rubenei Meloto, CPF n° 749.571.559-68, RG n° 

5.292.699-531PR, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

5704.372-5 e o Sr Roberto Me! cer Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG n° 5 253.580-8 - 

S510/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

rsentedas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinznho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

ar+ 	para o exercido de 2018. 

Art 2° A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a Di (UM) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

n 	ao no reriodo subsecuente, de acordo como §40  do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Are. 3° Este Decreto entrará em vigorem 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

Decreto n°010/2017, de 02 de janeiro de 2017 e as disposições em contrário. 

GABINETE. DO PREFEITO DEC OPiNZ1NRGPR04D.JANElRO DE 2018. 
2 

x' 	DênsCeSara 
- 	--'Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Muncípios do Sudoeste do Paraná 

MOEM, 
EDIÃO N° j a,.Ç  de 	/12018 



Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paranã 

DIOEMS 
EDIÇÃO 0454g 	derfdJQ.j/2018 

laro Dênis  
efeito 

1unicí:io de Chopinzinho  19  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414I000160 
	

e-mail: prefeiturachopinzinhopr.govbr 
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85560-000 	 - 	CHOPINZJNHO 	 - 	 PARANÁ 

DECRETO N° 004/2018. DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNiCÍPIO DE CHOPNZINHO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 

546.462.519-49 e RG n°5.253.580-8 - SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6, e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR para exercerem a função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o 

exercício de 2018. 

Art 20  - Ficam igualmente nomeados, Clevis Trindade da Silva, CPF n° 

026.046.899-10 e RG n°7.049.866-3 SSP/PR, Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, 

RG no 6.539.685-8/PR e Neide Marinez CaJdato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 7.722.329-0 

SSP/PR como equipe de apoio. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, 

ficando revogado o Decreto n° 011/2017:  de 02 de janeiro de 2017, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JANEIRO DE 2018. 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

756/2018 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de Viação 

e Serviços Urbanos, autorizo o Processo Licitatôrio, na modalidade de Pregão na 

forma Presencial, do tipo menor preço, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e 

alterações posteriores e n° 10.520/02, bem como a LC 123/06 e LC147/14 e 

Legislação Municipal. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 03 de maio de 2018. 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PARANÁ - UASG: 987503 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° --/2018 

1. REGIME DE CONTRATAÇÃO E SUPORTE LEGAL 

	

1.1 
	

Esta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, sem reajuste, deverá ser 
processada e julgada em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, pela Lei 
Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar Federal O  147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto 
Federal n° 5.504/2005 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores vigentes. 

2. INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO 

	

2.1 	O Município de Chopinzinho - Estado do Paraná, toma público, a realização de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de Recursos da Internet 
Sistema: www.comprasgovernamentais.gov.br  

	

2.2 	O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e/ou e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br.  

	

2.3 	Informações, esclarecimentos ou impugnações relativos ao edital, modelos e anexos, poderão ser 
solicitados por escrito junto ao(a) Pregoeiro(a) pelo e-mail : licita2@chopinzinho.pr.gov.br  ou 
pelo endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br  ou devidamente protocolado à Rua 
Miguel Procópio Kurpel, O  3.811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/Paraná - Telefone: (046) 
3242-8614, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas. 

2.4 As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão divulgadas no campo específico do 
www.comprasgovernamentais .gov.br  e/ou - e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br,  juntadas ao 
processo e, em caso de acolhimento, poderá ser designada nova data para a realização do certame, 
sendo comunicado pelo e-mail licita2@chopinzinho.pr.gov.br. 

	

2.5 	Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

3. DA PARTICIPAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

	

3.1 	A disponibilidade do sistema eletrônico visando o encaminhamento da(s) proposta(s) de preços e 
características técnicas, ocorrerá no dia de 	de 2018, às hmin, horário de 
Brasília-DF, no site www.comprasgovernamentais.gov.br,  nos termos das condições descritas 
neste Edital. 

	

3.2 	O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço wwwcomprasgovernamentais.gov.br. 

4. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

	

4.1 	A presente licitação do tipo de menor preço, preços fixos, tem por objeto a aquisição do 
Equipamento(s) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do 
MODELO N°07- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 



OBJETO QUANTIDADE VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 01 330.000,00 60 
SAM: 48 

4.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas 
quantitativas e qualitativas fixadas pelo licitador, devendo ser novos, e não devem ser inferior aos 
limites mínimos fixados no MODELO N° 07 - CARACTERISTICAS TÉCNICAS, que integra 
este edital. O não atendimento a qualquer uma das características exigidas importará na 
desclassificação do proponente. 

	

4.3 	O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 04.1, contados 
da data de assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido 
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante 
(impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de operação 
e manutenção detalhados. 

	

. 4.4 	O(s) Equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Rua Santos Dumont, n° 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho - Paraná. 

5. RECURSOS FINANCEIROS 

	

5.1 	As despesas com o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos Tesouro 
do Estado e contrapartida municipal. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

	

6.1 	O critério de julgamento será o de menor preço, por lote, observadas às Características Técnicas e 
demais condições definidas neste Edital. 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÕES 

	

7.1 	Poderão participar desta licitação as empresas do ramo, cujo objeto social seja pertinente e 
compatível com o objeto licitado, sendo que a participação do(s) interessado(s) dar-se-á(ão) para 
aquele(s) regularmente credenciado(s) e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
COMPRASNET, desde que não se enquadre(m) em qualquer das exclusões legais. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer 
unidade cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro dia útil a data do 
recebimento da(s) proposta(s); 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

	

7.2 	Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos teitijos 
do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 

c) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidor do licitador, 

ou ainda, 



e) Empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

f. 1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 30  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

7.3 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou " não", em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

7.3.1 cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
7.3.2 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
7.3.3 inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
7.3.4 não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
7.3.5 a proposta foi elaborada de forma independente; 
7.3.6 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 10  e no inciso III do artigo 5° da 
Constituição Federal. 

S. 	DO CREDENCIAMENTO 

8.1 	O interessado deverá estar previamente credenciado no sistema "Pregão Eletrônico", no sítio 
www.comprasgovernarnentais.gov.br.  

8.2 	O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

8.3 	O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro atualizado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

8.4 	O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Paraná, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.5 	O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma eletrônica. 



8.6 	O interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso. 

8.7 	O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

9.1 	O encerramento automático da fase de recebimento da proposta de preços e características 
técnicas, previsto no item 03.1, será no dia de 	de 2018 às _h mm, durante este 
período estabelecido entre os itens 03.1 e 09.1, o proponente poderá incluir, excluir, alterar e/ou 
corrigir à proposta de preços e características técnicas. 

9.1.1 O proponente deverá descrever detalhadamente as especificações do objeto ofertado em 
campo próprio do sistema, em conformidade com o MODELO N° 07 deste Edital. 

9.2 	O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

9.3 	A Licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar n° 123/2006, deverá declarar 
que atende os requisitos do art. 30,  no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema, 
para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

10. DO INÍCIO DA DISPUTA 

10.1 No dia 	de 	de 2018 às h mm, a sessão pública na internet será aberta por 
comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas de preços e características técnicas 
eletrônicas, devidamente recebidas, conforme item 09. 1, e analisadas. 

10.2 A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3 Cabe ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema, sua desconexão ou por omissão quando chamado à 
manifestação via "chat". 

10.4 O Pregoeiro verificará as propostas e características técnicas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante. 

10.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

10.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

10.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do(a) 



Pregoeiro(a) em contrário. 

11. 	A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1 Aberta a etapa competitiva, os proponentes que apresentaram proposta em consonância com o 
item 09 e Modelo n° 07, poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

11.2 Os proponentes classificados, poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 
sistema. 

11.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

11.3.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

o (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. 

11.4 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate pelo sistema nos teiriios do art. 
44 da Lei Complementar n.° 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte que tiverem atendido o 
disposto no item 07 deste Edital. 

11.4.1 Entende-se por empate aquela(s) situação(ções) em que a(s) proposta(s) apresentada(s) 
pela(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte, apresente(m) proposta(s) superior(es) em 
até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada; 

11.4.2 A melhor classificada, nos termos do item anterior, será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta, para desempate em valor inferior àquela considerada vencedora da 
licitação, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição 
de primeira classificada do certame; 

11.4.3 Não havendo manifestação de empresa, o sistema verificará se há outra em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em 
situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Pregoeiro, encerrar à disputa do lote. 

11.5 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo 
com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com 
restrição. 

11.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 

11.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da Lei 
Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem 



de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.6 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, permanecerá 
o valor da última proposta eletrônica para efeito da classificação final. 

11.7 Durante o transcurso da sessão, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante, podendo ser desclassificado. 

11.8 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente deteiiiiinado pelo sistema, 
findo este período será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão de lances, caso seja imprescindível a realização de 
eventual diligência. 

11.10 Realizada a diligência, o(a) Pregoeiro(a) notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde 
será dado prosseguimento a sessão pública. 

11.11 Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

11.12 Caso a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

12. 	DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

12.2 A qualquer tempo, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar os preços ofertados, objetivando propostas 
mais vantajosas para a municipalidade. 

12.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mercado 
e que não atendam às exigências deste edital. 

12.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste edital, ou 
se o licitante desatender as exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

12.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado 
provisoriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes do 
item 13 deste Edital, adjudicado o objeto ou item licitado. 

12.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do PREGÃO, constarão na ata divulgada no sistema eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

13. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 



13.1 À proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 
especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 
eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, juntamente 
com a documentação de habilitação constante do item 15 deste Edital, no prazo máximo de 03 
(três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) Pregoeiro(a). 

13.2 A proposta deverá conter: 

	

13.2.1 	proposta de preços, conforme MODELO N° 02 do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação; 

	

13.2.2 	preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso; 

	

13.2.3 	prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame; 

	

13.2.4 	declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei 
Complementar 123/06; 

	

13.2.5 	preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas 
duas casas decimais (0,00) após a vírgula. 

14. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1 O(A) Pregoeiro(a), ao realizar o julgamento, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.2 Se a proposta não for aceitável, ou se for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda este edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Para a habilitação do Licitante detentor da melhor oferta, será exigida a documentação abaixo 
relacionada: 
15.1.1 habilitação jurídica 
15.1.2 qualificação econômico-financeira 
15.1.3 regularidade fiscal e trabalhista 
15.1.4 regularidade técnica 
15.1.5 inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração Pública 
15.1.6 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

15.2 O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no prazo 
máximo de 03 (três) horas, a contar da convocação do Pregoeiro ao final da sessão pública, no 
sistema eletrônico, sua condição de habilitação, anexando no sistema COMPRASNET os 
documentos abaixo relacionados, juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
E apenas em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio 
do e-mail institucional: licita2chopinzinho.pr.gov.br, sendo os originais entregues no prazo de 
até 03 (três) dias úteis, juntamente com a Proposta de Preço atualizada, em envelope fechado com 
a identificação de sua razão social e número do Pregão Eletrônico, endereçada ao Pregoeiro que 
processou o certame, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São 
Miguel - Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000. 

15.2.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará, por Lote, o Licitante detentor da 
proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema comprasnet, os documentos 
relativos a habilitação e proposta de preços atualizada. Para tanto o(a) Pregoeiro(a) fará 
uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante obedecer ao prazo de 



03 (três) horas, utilizando o link "ANEXAR", disponível apenas para o Licitante 
convocado/vencedor; 

15.2,2 Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO ex.: .zip e/ou .pdf) com TODOS  
os Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final:  

15.2.3 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 
03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 
envio da Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, do(a) 
Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta; 
15.2.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo; 

15.2.4 E facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou infoiiiiação que deveria constar 
do processo desde a realização da sessão pública; 

15.2.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigência habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) 
DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital; 

15.2.6 A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente àquela inserida no 
Sistema Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na 
desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, salvo na 
hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via e-mail ou fac-símile dentro do 
prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de tal documentação, se for aceitável por parte 
do(a) Pregoeiro(a), a situação na qual será aplicada, a funcionalidade "Convocar anexo". 

15.3 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

15.3.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 8° da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 2, de 11 outubro de 2010, substituirá apenas  os documentos indicados nos 
subitens 15.4.2.1; 15.4.2.2; 15.4.2.3; 15.4.2.4; 15.6.2.7; 15.6.2.8. 

15.4 OS LICITANTES DEVERÃO CUMPRIR AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

o 	15.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

15.4.1.1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
onde se possa identificar o administrador, bem como última alteração; e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
15.4.1.2 inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, 
acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração em exercício; 
15.4.1.3 registro empresarial, no caso de empresa individual; 
15.4.1.4 a empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, de 
14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar 
juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (MODELO N° 05) a Certidão Simplificada de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da 
Licitante, nos últimos 60(sessenta) dias, contados a partir da data prevista para 
recebimento das propostas e da habilitação. 

15.4.2 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 
em: 



15.4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
15.4.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

15.4.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

15.4.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

15.4.2.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  
Tempo de Serviço (FGTS)  

15.4.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 

15.4.2.7 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 
(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar do documento. 

15.4.2.8 Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)  (Print da tela). 

15.4.2.9 Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCE/PR.https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb   
.aspx) (Print da tela). 

15.4.2.10 Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA. (Gerar certidão). 

15.4.2.11 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame. 

15.4.2.12 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

15.4.2.13 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 

15.4.3 Deverá apresentar as DECLARAÇÕES: 

15.4.3.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a 
empresa de participar do processo licitatório, nos termos do (MODELO N° 03) 
deste Edital; 

15.4.3.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/02. (MODELO N° 04); 

15.4.3.3 Declaração de Treinamento (MODELO N° 01), necessário, quando houver 
previsão nas características técnicas; 

15.4.3.4 Mínimo de 01 Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido (s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove ter a proponente fornecido 
equipamento semelhante ao solicitado neste Edital. 0 atestado deve conter o 



nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador (es), ou qualquer outro 
meio com o qual o Município possa valer-se para manter contato com a(s) 
pessoa(s) declarante(s); 

15.4.3.5 Declaração de Fornecimento. (MODELO N°08); 
15.4.3.6 Declaração emitida pelo Fabricante e que a proponente é representante autorizada 

da marca ofertada. 
15.4.3.7 Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a licitante não está incursa nas vedações do inciso III do Art. 90  

da Lei Federal 8.666/93. (MODELO N° 9). 

15.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitara a 
proponente às sanções previstas nesse Edital. 

15.6 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação. 

• 
16. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 

16.1 A documentação de Habilitação e a Proposta de Preços original, poderão ser encaminhadas por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório de Notas e Oficio competente ou 
pelo Pregoeiro, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,  contados da solicitação do pregoeiro, no 
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São 
Miguel - Chopinzinho - PR, CEP: 85.560-000 aos cuidados de Onério Cambruzzi - Pregoeiro. O 
envelope contendo os documentos deve estar lacrado, e informar o nome da empresa ou 
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

16.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do proponente, foirnulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro(a). 

17. 	DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2 A falta de manifestação imediata e motivada, quanto à intenção de recorrer, importará na 
decadência desse direito. 

17.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

17.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br  

17.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

17.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 
para: 



17.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

17.6.2 motivadamente, reconsiderara decisão; 

17.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

17.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao proponente vencedor e 
encaminhará o procedimento à Procuradoria Jurídica para Parecer. 

	

18. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 
lugar será declarado vencedor. 

18.1.1 Se o primeiro proponente classificado, não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto da licitação. 

18.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

18.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

	

19. 	DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 
do recurso fmanceiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) teimo de recebimento provisório. 

	

20. 	DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO, consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como MODELO N°06 deste Edital. 



20.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento.  

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na foiriia do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal à partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais, prevista no 
item anterior. 

20.4 O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa 
ou procurador). Na hipótese de nomeação de procurador, mediante a cópia da cédula de identidade 
do representante legal. 

20.5 O prazo para a assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso, desde que, ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

20.6 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou fizer declaração falsa poderá ficar impedida de licitar e contratar com o Município de 
Chopinzinho-PR, conforme o item 24 e seguintes, desse edital. 

20.7 As sanções somente serão aplicadas com a garantia do contraditório e da ampla defesa, e se 
manterão enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21. DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PINTURA DO LOGOTIPO 

21.1 A contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos pelo 
período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa 
garantia e oferecer treinamento(s) para operação do sistema, se necessário. 

21.2 Durante o prazo de garantia (12 doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema. 

21.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada às expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 
Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, 
juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do 
equipamento, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

21.4 Os Equipamentos deverão ser entregues com a logo do programa, confoiiiie modelo fornecido. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 



22.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota fiscal/Fatura, 
apresentada em duas vias. 

22.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente, depois de certificado pe1o(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no MODELO N° 07 - CARA CTERISTICAS 
TÉCNICAS. 

22.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado a atender. 

22.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva documentação técnica 
contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 
manuais necessários para a correta manutenção preventiva e conetiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 

. 22.5 No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca, por outro 
sem defeito ou de acordo com o MODELO N°07— CARACTERISTICAS TÉCNICAS, dentro 
do prazo de 1 0(dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas no 
subitem 23. 1, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

22.6 O município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por supostos danos causados 
ao(s) equipamento(s) entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

23. 	DAS PENALIDADES 

23.1 De conformidade com o art. 86, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória 
de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
23.1.1 A multa prevista no item 23.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
o município de Chopinzinho-PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

23.2 Caso a contratada não substitua o objeto considerado irregular, no prazo previsto neste Edital e 
MODELO N° 07, serão aplicadas as penalidades do item 23. 1, sem prejuízo da aplicação 
daquelas contidas no item 23.3. 

23.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar  à vencedora, as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre 
a parcela inadimplida do contrato,- 
c) 

ontrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Chopinzinho-PR, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

23.4 a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 



intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 
Município de Chopinzinho-PR. 

23.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho - Paraná. 

23.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente motivado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

23.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

23.8 As sanções somente serão aplicadas com a garantia do contraditório e da ampla defesa, e se 
manterão enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

24. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

24.1 Fica assegurado a Prefeitura Muniipal de Chopinzinho-PR o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável. 

24.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam. 

24.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

24.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

24.6 Nenhum ato será declarado nulo, se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 

24.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

24.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Chopinzinho-PR. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Jornal Diário do Sudoeste e/ou 
através do endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br  e www.dioems.com.br  - 

www.diariomunicipal.com.br. 
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25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao(à) 
Pregoeiro(a)ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

25.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo o(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

25.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

25.7 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que 
o integram. 

25.8 Todos os documentos expedidos pelo proponente, deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

25.9 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

25.10 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem domprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

40 25.11 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

25.12 As normas deste PREGÃO serão sempre, interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

25.13 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos: 

MODELO N° 1 Modelo de Declaração de Treinamento 
MODELO N°2 Modelo Padrão de Proposta Comercial 
MODELO N'3 Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 

com a Administração 
MODELO N°4 Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
MODELO N°5 Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP 
MODELO N°6 Modelo de Minuta do Contrato 
MODELO N° 7 Características técnicas do equipamento ofertado  



56. 

MODELO N'8 Declaração de Fornecirnehto 	: 
MODELO N'9 Modelo de Declaração de Não Parentesco 

Chopinzinho-PR, 03 de maio de 201 & 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 

Rubenei Meloto 

Presidente CPL 



EDITAL DE PREGÃO N° /2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - SAM 48 

MODELO N°01 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 
(Necessário, quando previsto nas Características Técnicas - Modelo n° 07) 

Ref. : Edital de Pregão O 
 / 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente),  declara que, se vencedora do presente 
certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 
( 	) operador (es), pelo período de 	horas, em data a ser designada pelo contratante. 

de 	de 201. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 



EDITAL DE PREGÃO N° /2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: Aquisição de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - SAM 48 

MODELO N°02 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(uso obrigatório por todos os proponentes) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por 	 , cargo,  
RG 	, CPF 	, (endereço),  propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR, 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° /2018, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM QTD. UNID. MARCA OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.. XX Unidade XX 

Informar marca/modelo dos equipamentos; 

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$. 	(Valor total, contendo no máximo 
duas casas decimais). 

O Prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias, contados a partir da 
data da assinatura do Contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade)  ((inserir o prazo de 
validade por extenso)  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 

o O prazo de garantia do objeto é de 	, conforme características técnicas. 

A Assistência Técnica será realizada conforme item 21 do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias ao fornecimento do objeto. 

de 	de 201. 

(nome, RG, cargo e assinatura do representante legal do licitante) 



EDITAL DE PREGÃO N° /2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: Aquisição de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - SAM 48 

MODELO N°03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa 	, com sede na 	  
C.N.P.J. no 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

  

,no 

  

    

 

DECLARA, sob as penas da lei, que no está 

 

ou contratar com a Administração, ciente da 

de 
	

de 201.  

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

1 



EDITAL DE PREGÃO N° /2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: Aquisição de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - SAM 48 

MODELO N°04 

REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

	

W  A empresa 	, com sede na 	  

	

C.N.P.J. n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 0  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido do artigo l, 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

de 201 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 



EDITAL DE PREGÃO N° /2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: Aquisição de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - SAM 48 

MODELO N°05 

PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	, com sede na 
	  por intermédio de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

	 de 	de 201. 

Assinatura d.o Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 



MODELO N°06 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° **/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO-PR E A EMPRESA 	NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São 
Miguel, CNPJ 76.995.414/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 
8.124.995-4 SSP/PR, CPF n° 009.378.889-40, e a empresa 	 , CNPJ 	, localizada na 
	 a seguir denominada CONTRATADA, representada por, portador(a) da cédula de 
identidade R.G. N° 	, CPF n° 	, residente na 	. firmam o presente contrato nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 

/ 	/2018, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n° - 
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas 
com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados 
manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o indicado 
nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n° /2018, que é 
parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 	( 	), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 
dotação orçamentária Secretaria de Viação e, Serviços Urbanos - 05.01.267820008.1.003.4.4.90.52 
(1322/F977). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do 
recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na 
sede do Município e deverá ser apresentado, confoiiiie segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 



a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número 
do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo 
recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Chopinzinho-PR— CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no. prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e aceitos 
pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o 
fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e 
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento cio equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo cn(eito a CONTRATADA de fotiiiular qualquer reivindicação, 
pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DE VGÊN CIA. = 

O presente contrato terá vigência de 365  (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇ(ES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 



a) assegurar o fornecimento, do objeto erprindo fielireme a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia,-
d) 

arantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do Contratante, 
por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência 
Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo fabricante 
responsável pela Assistência Técnica; 

g) assegurar durante o período da garantia de 1,2 .(doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, pelo 
prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e reparos 
de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade 
prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 	. 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa. conforme Modelo fornecido. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente. pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para 
tanto, o qual verificará: 	 . 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERISTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERISTIÇAS.TCNJCAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 



dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou. aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de foima direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA .SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por, cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações.- A multa incidira a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração valsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão 
administrativa; 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com 
a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos 
e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem 
realizados. 

Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem direito de indenização de qua quer especie a CONTRATADA, nos seguintes casos 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições, contratuais por parte da CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descrtas p CONTRATANTE instaurará o procedimento 



administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração 
de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que 
instruem o processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que 
tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Geraldo Olivo, CPF 780.414.069- 
04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos, designado pela Portaria n° 003/2017. 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Geraldo Olivo.designado pela Portaria n° 003/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas 
com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas, a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito penmtidas 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente cmtrato.. 

Justas e contratadas, fiuinam as. partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho-PR, 	de 	de 2018. 



Município de Chopinzinho-PR 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
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DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Ref. : Edital de Pregão n°• 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do presente 
certame, fornecera, durante o período de garantia as suas expensas e após a garantia, por no 
mínimo ( ) meses, as expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda 
e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade 

• prevista no edital. 

de 	de 201. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 



71 
MODELO 09 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE  
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO  

INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ n° 	, com sede 	 , DECLARA, para os 
fins do disposto na Súmula Vincuiante no 13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão n°2745/2010 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado n° 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que: 

NÃO POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, chefia, 
assessoramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em qualquer dos poderes do 
Município, a pessoa ligada a qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrariando 
a orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-
Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - Apelação Cível e Reexame 
Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, chefia, 
assessoramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em qualquer dos poderes do 
Município (Executivo e Legislativo), a pessoa ligada a qualquer deles por matrimônio, união estável ou 
parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, ou por adoção (que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante n° 13 do 
STF, Acórdão n°2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário n°  1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
	 n° 	instaurada pelo Município de Chopinzinho que não possui em seu quadro societário sócios que 
sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação conforme 
disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8666/93. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Em caso positivo apontar 

Nome: 	  

Cargo 	  

Relação de Parentesco 	  

Por ser verdade firmamos o presente 

Local e data. 

Representante legal da proponente 
(nome e assinatura) 

Nome do Declarante 

RG: 

CPF: 

OBS: Esta declaração deverá ser emitida em epapel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 



Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (á) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanquíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° 

Pai/Mãe do (a) 
Padastro/Madrasta. 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) irmão (ã) 

30 Avô (ó) do (a) 
Padastro/Madastra 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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REMESSA 

Aos 03 dias do mês de maio do ano de 118, faço REMESSA dos 

presentes autos à Procuradoria 	do Município, para 

emissão de Parecer Jurídico, do 00 presente termo. 

Roberto """ar Przendziuk 

Chefe da Divisofie licitações e Contratos 

Por'ria n° 075/2017 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 15h05min, recebi os 

presentes autos na Prócuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 03 d 	aio de 2018. 

Cristiani S r Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 03 dias do mês de maio do ano de 2018, faço estes autos 

conclusos ao Procurador Municipal, Dr. Márcio Stringari, do 

que lavro o presente termo. 

VÁ 

Cristiani Sc riot :Qsa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n' 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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CHOPINZINHO - 	PARANÁ 

Processo: 102/2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo licitatório n.° 102/2018, proposto pela Secretaria 
Municipal de Viação e Serviços Urbanos - Pregão Eletrônico - para contratação 
de equipamento rodoviário: escavadeira hidráulica em atendimento ao Convênio 
n° 536/2017 SEDU, em que se requer parecer jurídico da Procuradoria, nos 
termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8666/93. 

Os autos foram instruídos com a solicitação de abertura (fls.03). 

Justificativa da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos às 
fis.04, em que se justifica a contratação, considerando que o Convênio com a 
SEDU está vigente e há interesse do Município em executar as obras conforme 
plano de trabalho aprovado (Eis. 04). 

Cópia do convênio n° 536/2017. (Fis. 05-25). 

Plano de Trabalho (26-28). 

Autorização do PARANACIDADE para a realização da licitação. 

Características técnicas do equipamento ofertado que delimita 
especificamente a descrição dos materiais a serem licitados (FIs. 68-69). 

Orçamentos não constam nos autos, contrariando o inciso, III, art. 
30  da Lei 10.52012002. 

A Secretaria de Finanças informa que existem recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações, decorrente do objeto especificado 
(fis. 35). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestando-se 
pela realização da licitação na modalidade Pregão, pela forma Eletrônica (fls.37). 

Autorização do Processo Licitatório na modalidade de Pregão na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço pelo Exmo. Sr. Prefeito (fls. 40). 
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CHOPINZINHO - 	PARANÁ 

Minuta do Edital de Pregão, Termo de Referência e anexos e Minuta do 
Contrato (fls. 41-73), encontram-se regulares tendo em vista que em seus termos 
constam seus elementos essenciais: objeto, prazo e vigência, prorrogação, valor 
pactuado, condições de pagamento e dotação orçamentária. 

Pois bem. Compulsando os autos em apreço verifica-se que atendem 
PARCIALMENTE aos requisitos dispostos no art. 3° da Lei 10.520/2002, que 
abaixo se transcreve: 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o 
seguinte: 

- a autoridade competente justificará a 
necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, 
as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, 
súficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso 1 deste 
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 
elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da 	licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da 
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifos não 
originais). 
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Isto posto, da análise da documentação apresentada, esta 

Procuradoria, Salvo Melhor Juízo, não vê óbice à realização do presente 

processo licitatório, pois preenche os requisitos exigidos pela legislação regente, 

no caso a Lei n°8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002. 

Não obstante, a fim de cumprir o referido inciso, III, art. 30 da Lei 
10520/2002, que estabelece a necessidade de orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 

licitados, opinamos, salvo melhor juízo, que devam ser veiculados aos 
autos três orçamentos de empresas distintas, a fim de se verificar o valor 
de mercado do bem a ser adquirido. 

Remetam-se os autos ao Procurador Geral do Município, para 
eventual homologação deste parecer jurídico. 

PARECER. 

Chopi1ihT., O de maiqf de 2018. 
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Chopinzinho (PR), em 07 de maio de 201 
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PROCESSO N.'102/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 279/2018/PG-FLSA 

1. A Procuradoria tem o dever de oficio de analisar a legalidade e assistir a autoridade as-
sessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou decisão que pos-
sibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

2. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo e avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

3. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgnica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.°  3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fis. 74/76, da lavra do i. procurador, Dr. Márcio Stringari. 
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REMESSA 

Aos 07 dias do mês de maio do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Divisão de Licitações e Contratos que lavro o 

presente termo. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 



DVM- 226/17 

Campo Largo, 25 de Setembro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE CHOPINZINHO 
CHOPINZINHO PR 

Na qualidade de distribuidor autorizado, para o Estado do Paraná, da KOMATSU BRASIL 
INTERNATIONAL LTDA., temos grata satisfação de apresentar-lhes a presente proposta para o 
seguinte fornecimento: 

EQUIPAMENTO: 
Escavadeira Hidraulica, nova, de fabricação nacional, modelo PC 130-8 
Equipada com motor KOMATSU SAA4D95LE-5, de 4 tempos, 4 cilindros, tur* t.. timentado, com 
potência liquida de 92HP/2200 RPM Sistema hidráulico inteligente tipo "HYDRAUMJND", de centro 
fechado, com sensores de carga a válvulas compensadoras de pressão Painel monitor colorido, com 
4 modos de operação Cabina fechada com portas e vidros, pressunzada, com ar condicionado 
Equipamento de trabalho composto de lança inteiriça de 4600 mm, braço de 2 508mm Sapatas de 
garra tripla de 500 mm Comprimento da esteira 3.61 Orrim 01 rolete superior e 07 roletes inferiores 
Altura máxima de despejo/carregamento 	6.210mm. Profundidade máxima de escavação 
5 S2Omrn Altura máxima de escavação - 8 650mm Alcance máximo de escavação ao nível do solo - 
8 l7Omm Altura máxima para transporte —2 875mm Iluminação Faróis (01 na lança e 02 no topo da 
cabina) Caçamba de 0,60 m3 KOMT 	- Monitoração va satélite de localização e funções 
do equipamento  Peso operacional de 12 905 kg. Demais características de maquina padrão, conforme 
folheto de especificações em anexo. 

PREÇO UNITÁRIO: R$ 330000,00 (Trezentos e trinta mi 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  À vista contra entrega do equipamento ou em outras condições a 
combinar. 

FATURAMENTO: 
O faturamento será efetuado pela: VIANMAQ Equipamentos Ltda. 

Rodovia BR 277, Km 112,5, n°1504—Bairro Roadinha 
• CEP 8:3607-105 CHOPINZINHO - PR. 
CNPJ 01.631.02210001-12 

• Inscrição Estadual: 901.24649-13 

LOCAL DE ENTREGA;  Posto pátio da Prefeitura Municipal de CHOPINZINHO - PR. 

R~à OR 277Km 11Z5, 1504-Rondinha-CHOPIS  
CEP 83607405- fone/for 41 3555.2161 
e-,na/i vJanrnaq@Wnmaq.com.br  
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O DE ENTREGA:  30 (trinta) dias, salvo venda previa. 

GARANTIA: 
O fabricante, através de seu proponente, a "KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA.",garante  
contra qualquer defeito do fabricação ou montagem do equipamento ora ofertado pelo prazo de 12 
meses, conforme estabelecido em nosso Certificado de Garantia, independente do numero de horas 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
A Vianmaq Equipamentos Ltda., esta amplamente capacitada para prestar uma excelente assistência 
técnica aos usuários dos equipamentos "Komatsu" Para tanto possui um completo estoque de peças 
de reposição, além de uma equipe de mecânicos especializados equipados com ferramental e 
veículos preparados para prestar atendimento no próprio focal de trabalho dos Equipamentos Existe 
uma constante preocupação em manter õ nosso pessoal, bem como, operadores e mecânicos de 
nossos clientes bem treinados para prestar, cada vez mais, uma assistência realmente eficiente, 
através de curses ministrados na Vianmaq Equipamentos Ltda e/ou na própria Koniatsu do Brasil, 
instalada em Suzano - SP 

VALIDADE DESTA PROPOSTA:  Pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir desta d 

80. 
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Rodovia Si? 277 KM 112, 
CEP a&oios - fone/fax: 41 

vi nmaq.c a. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPI 
CNPJ 76.995.41410,001 -60 
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Marialva, PR,25 de setembro de 2017. 

Prez 

Dsponibflizando produtos da mais alta tecnologia e contando com profissionais capacitados, a 
Romac se consolida como uma empresa inovadora, prática ede preços competitivos. 

Dessa forma, além de toda a tradição, a empresa também é reconhecida pó 
soluções e garantia de satisfação plena de seus clientes 

ferec excelente 

Diferenciais 
Marcas lideres e equipamentos de alta qualidade, 
A melhor relação Custo x Benefício do mercado 

• Grande estoque de peças de reposição, proporcionando o menor tempo de equipamento parado, 
• Foco no pós-venda e na capacitação de nossos profissionais 

Com a segurança de estarmos oferecendo urna solução tecnológica e econômica de seu interesse, 
temos a satisfação de encaminhar nossa, proposta para fornecimento dos equipamentos "Doosan" 
conforme descrição- anexa.. 

Atenciosamente, 
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Equipamento: Escavadeira, DXI40LC 

A Doosan sempre tem preocupação em dar grande valor ao 
usuário final", o que pode ser traduzido em aumento da 
produção e redução do consume de combustível, melhoria da 
ergonomia e da confiabilidade e manutenção reduzida 

O desempenho da DX1401C tem um efeito direto na 
produtividade O novo motor "Common Rail", a força de tração 
e o novo sistema e-EPOS criaram uma escavadeira hidráulica 
invencível Os elementos de apoio à operação da escavadeira 
hidráulica, a sua fácil manutenção e a precisão no controle 
aumentam a sua eficacia e lorievidade Intervenções breves e 
intervalos de manutenção longos aumentam a disponibilidade 
do equipamento no local de trabalho Com a DX140LC, a Doosan 
oferece um retorno sobre o investimento raramente alcançado,  

O rendimento da escavadeira hidráulica está diretamente 
relacionado com o desempenho do seu operador. A Doosan 
concebeu a OXI4OLC colocando o operador no centro dos 
objetivos de desenvolvimento, tendo como resultado um valor 
ergonomico significativo que melhora a eficiência e a segurança 
do operador.  

A confiabilidade do equipamento contribui para o aumento da 
sua vida útil. A resistência dos materiais e a longevidade das 

estruturas são prioridades durante o desenvolvimento das maquinas, para isso, a Doosan utiliza os mais 
avançados métodos de calculo de estruturas assistidas por computador Os materiais utilizados são os mais 
resistentes e testados em condições extremas. A Doosan desenvolveu a DX140LC tendo em vista urna 
elevada rentabilidade para o usuário. 

Para opcionais consulte preços e disponibilidade 
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Condições Gerais de Fornecimento 

Preço unitário do Equipamento: R$ 355.000.00 (Trezentos e cinguenta e Cinco Mil Reais). 

Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias após assinatura de contratos e demais documentos de formalização. 

Condições de Pagamento: A vist vês de'finariciamento bancário 

84 

No pedido de compra constarão todas as condições acordadas é a configuraç 
definitiva do equipamento. 
12 
Estão calculados de acordo com a legislação vigente. Em 

	
de altera 

do faturamento do equipamento, serão repassados ao preço negociado 

Observação 

ic 
Impostos e Tribu 

Garantia do Eq 

Os Equipamentos «Doosan", ofertados são garantidos pelo período de 12 (doze) meses ou 2.000 horas, 
contados da data da entrega técnica, conforme estabelecido no certificado de garantia dos fabricantes 

A Romac Técnica de Máquinas ,e Equipamentos Ltda, consertará ou reparará em suas instalações cada peça, 
que de acordo com a análise técnica, apresente falha de material, ou de fabricação, provendo ainda a mão 
de obra para a instalação, da peça em questão sem ônus para o usuário.  

de Entrega: 

O Equipamento ofertado será entregue no pátio da Romac Máquinas e Equipamentos Ltda., em Marí 

00 	
PR, ou conforme Edital  ser publicado, sem ônus adicionais. 
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Assistência Técnica - 

A Romac Máquinas e Equipamentos  Ltda. está amplamente capacitada para prestar uma excelente 
assistência técnica aos usuários dos equipamentos "Doosan" Para tanto possui um completo estoque de 
peças de reposição, alem de uma equipe de mecânicos especializados equipados com ferramenta) e 
veículos preparados para prestar atendimento no prápr'o local de trabalho dos Equipamentos Existe urna 
constante preocupação em manter o nosso pessoal, bem como, operadores e mecânicos de nossos clientes 
bem treinados para prestar, cada vez mais, uma assistência realmente eficiente, através de cursos 
ministrados nas instalações da Romac Maquinas e Equipamentos Ltda. em São José dos Pinhais, PR e/ou 
em Mariaiva,PR. 

Validade da Proposta: 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias.. Depois de expirado õ prazo de validade, os preços o 
prazo de entrega alem das demais informações ficam sujeitas a nossa confirmação por ocasião do pedido 

Distribuidor Autorizado, ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.  
R5I18,km22—n° 5195 
94i30390— Gravataf - RS 
CNPJ/MF 91.595.678/0001-10 
Estadual: 0570069874 

033 - Banco Santander Agência 3917 CC 13 

Convictos de que estamos oferecendo um negócio realmente seguro e uma excelente oportunidade para 
que V sa, possa comprovar a eficiência dos nossos serviços, ficamos a inteira disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessarios 

Atenciosamente, 
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ei, 27 de setembro de 2017. 

À Prefeitura Municipal de Chopinznho 
Chopinzinho - Paraná 

Para a apreciação de VSa., encaminhamos as cãracterí icas técnicas e pr 	atual de equipa- 
mento NOVO da marca CATERPU.LAR, conforme solicitação: 

Escavadelra hidráulica de esteiras de fabricação nacional, marca CATERPILLAR 
modelo 31302L. Motor diesel CÃTERPILLAR modelo C44 Tíei III de 91 HP de potência 
liquida 
- contmle automático do motor 

etor de potênaa 

arador de água com indicador de n 

a de arre 

- Sistema hidráuhco 

• R 	deadiador 	óleo 1 

Dntroles tipo joystc& ajustável 

ento aiustáve com suspe 

Ve 	

ns 

ntilaco positiva com flltiaQe 

- abine fechada com a- condcionad 

o na 1an de alc 

Cabin com vidros empe ad 

- Sapatas de 77( 

Lança de 4650 n 

de 2500 mm 

acida 

tento da este 

abt icdç o ria Caterpillar 

- Píraçicaba 

A código de na 

Cla%sificação Fiscal; 8429 

Preço unitáriok 
(trezentos e oitenta e cinco mli Re 

Fabricante 
caterpiflar Brasil Ltda, 
Rodovia Luiz de Queiroz (km 157) 5/No.- Distrito.Unlieste 
Piracicaba S CEP: 13420-900 
CMRJ.(MF) N° 61.064,91110001-77 

27109/17 - 08:08:14 
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Faturamento 
Paraná Equipamentos S.A 
Rua Eugênio Losso, 785 
CEP 13422-180 Piracicaba - SP 
CNPJ: 76.527951f0012-38 
Inscnço Estadual 535454689116 

Condição de Pagamento:  
A vista contra entrega dos equipamentos ou outras condições que venham atender nossos mútuos.  
interesses. 

Locas de Entreg 
Curitiba - PR. 

V had d Pro 
Proposta Valida por 30 (trinta) dias 

Prazo de En 
A combinar. 

Garantia do  Equipamento- 
12 (doze) meses contra qualquer defeito de fabricação devidamente comprovado excetuando-se os 
que possam ocorrer devido a acidentes e /ou por operação imprópria. 

Assjstncia Técnjca:  
Estames capacitados a oferecer uma assistência técnica completa Possuímos excelente estoque de 
peças de reposição e equipe de mecânicos especializados e equipados com ferramenta e veículos, 
para proporcionar atendimento no local de trabalho da maquina, através de nossa filial Cascavel 

Agência e Conta para pagarnen : 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 3306-5 

/C 3395-2 
PARANA EQUIPAMENTOS SIA 
76527.95110081-85 

Atenciosamente, 

 

Aceite do cliente 

27/09/17 - 08:08:14 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PARANÁ - UASG 987503 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2018 

1. 	REGIME DE CONTRATAÇÃO E SUPORTE LEGAL 

	

1.1 	Esta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, :do tipo menor preço, sem reajuste, deverá ser 
processada e julgada em conformidadè com as disposições deste Edital e seus Anexos, pela Lei 
Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002, Lei Complementar, 123/06, alterada pela Lei Com-
plementar Federal n° 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Federal n.°  5.450/2005 e Decreto Fe-
deral n° 5.504/2005 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores vigentes. 

2. INFORMAÇÕESE IMPUGNAÇÃO 

	

2.1 	O Município de Chopinzinho - Estàdo do Paraná, torna público, a realização de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de Recursos da Internet 
Sistema: www.comprasgovernamentais.gov.br  

	

2.2 	O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br, wwwchopinzinho.pr.gov.br  e/ou e-mail: hei-
ta2@chopinzinho  pr gov.br. 

	

2.3 	Informações, esclarecimentos ou impugnações relativos ao edital, modelos e anexos, poderão ser 
solicitados por escrito junto ao(a) Pregoeiro(a) pelo e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br  ou 
pelo endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br  ou devidamente protocolado à Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/Paraná - Telefone: (046) 
3242-8614, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas. 

2.4 As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão divulgadas no campo específico do 
www.comprasgovemarnentais.gov.br   e/ou - e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br,  juntadas ao 
processo e, em caso de acolhimento, poderá ser designada nova data para a realização do certame, 
sendo comunicado pelo e-mail licita2@chopinzinho.pr.gov.br. 

	

o 2.5 	Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Go- 
vernamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

3. DA PARTICIPAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

	

3.1 	A disponibilidade do sistema eletrônico visando o encaminhamento da(s) proposta(s) de preços e 
características técnicas, ocorrerá a partir do dia 09 de maio de 2018, às 08h00min, horário de 
Brasília-DF, no site www.comprasgovernamentais.gov.br,  nos termos das condições descritas 
neste Edital. 

	

3.2 	O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio ele- 
trônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

	

4.1 	A presente licitação do tipo de menor preço, preços fixos, tem por objeto a aquisição do Equipa- 
mento(s) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do MODELO 
N°07- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 



OBJETO QUANTIDADE VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 01 330.000,00 60 
SAM: 48 

	

4.2 	O(s) equipamento(s), objeto deste, edital, deverá(ão) atender às características técnicas quantita- 
tivas e qualitativas fixadas pelo licitador, devendo ser novos, e não devem ser inferior aos limites 
mínimos fixados no MODELO N° 07 - CARACTERISTICAS TÉCNICAS, que integra este e-
dital. O não atendimento a qualquer uma das características exigidas importará na desclassifica-
ção do proponente. 

	

4.3 	O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 04.1, contados 
da data de assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido 
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (im-
presso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e 
manutenção detalhados. 

	

4.4 	O(s) Equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Rua Santos Dumont, n° 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho - Paraná. 

5. RECURSOS FINANCEIROS 

	

5.1 	As despesas com o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos Tesouro 
do Estado e contrapartida municipal. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

	

6.1 	O critério de julgamento será o de menor preço, por lote, observadas às Características Técnicas e 
demais condições definidas neste Edital. 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÕES 

	

7.1 	Poderão participar desta licitação as empresas do ramo, cujo objeto social seja pertinente e com- 
patível com o objeto licitado, sendo que a participação do(s) interessado(s) dar-se-á(ão) para a-
quele(s) regularmente credenciado(s) e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
COMPRASNET, desde que não se enquadre(m) em qualquer das exclusões legais. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PRE-
GÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer uni-
dade cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro dia útil a data do re-
cebimento da(s) proposta(s); 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

	

7.2 	Será vedada a participação de empresas: 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993;. 
c) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidor do licitador, 
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ou ainda, 
e) Empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

É 1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 3° 
grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitató-
rios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município 
de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afini-
dade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou Ve-
reador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou " não", em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

7.3.1 cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
7.3.2 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
7.3.3 inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
7.3.4 não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
7.3.5 a proposta foi elaborada de forma independente; 
7.3.6 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou força-
do, observando o disposto nos incisos III e. IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da 

00 	Constituição Federal. 

	

8. 	DO CREDENCIAMIENTO 

	

8.1 	O interessado deverá estar previamente credenciado no sistema "Pregão Eletrônico", no sítio 
www.cornprasovernamentais.gov.br.  

	

8.2 	O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intrans- 
ferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

	

8.3 	O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro atualizado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

	

8.4 	O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Paraná, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.5 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade legal do licitante e a 



presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma eletrônica. 

	

8.6 	O interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimen- 
to que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso. 

	

8.7 	O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

	

9.1 	O encerramento automático da fase de recebimento da proposta de preços e características 
técnicas, previsto no item 03.1, será no dia de 23 de maio de 2018 às lOhOOmin (dez horas), 
durante este período estabelecido entre os itens 03.1 e 09.1, o proponente poderá incluir, excluir, 
alterar e/ou corrigir à proposta de preços e características técnicas. 

9.1.1 O proponente deverá descrever detalhadarnente as especificações do objeto ofertado em 
campo próprio do sistema, em conformidade com o MODELO N° 07 deste Edital. 

	

9.2 	O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

	

9.3 	A Licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar 0  123/2006, deverá declarar 
que atende os requisitos do art. 3°, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema, 
para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

10. DO INÍCIO DA DISPUTA 

10.1 No dia 23 de maio de 2018 às lOhOOmin, a sessão pública na internet será aberta por comando 
do Pregoeiro, com a divulgação das propostas de preços e características técnicas eletrôni-
cas, devidamente recebidas, conforme item 09. 1, e analisadas. 

10.2 A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3 Cabe ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema, sua desconexão ou por omissão quando chamado à 
manifestação via "chat". 

10.4 O Pregoeiro verificará as propostas e características técnicas apresentadas e desclassificará aque-
las que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam o-
missas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identi-
fiquem o licitante. 

10.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

10.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

10.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
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certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, nó horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do(a) 
Pregoeiro(a) em contrário. 

11. 	A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1 Aberta a etapa competitiva, os proponentes que apresentaram proposta em consonância com o 
item 09 e Modelo n° 07, poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrô-
nico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2 Os proponentes classificados, poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 
sistema. 

11.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

• 11.3.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. 

11.4 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate pelo sistema nos termos do art. 
44 da Lei Complementar n.° 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte que tiverem atendido o 
disposto no item 07 deste Edital. 

11.4.1 Entende-se por empate aquela(s) situação(ções) em que a(s) proposta(s) apresentada(s) 
pela(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte, apresente(m) proposta(s) superior(es) em 
até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada; 

11.4.2 A melhor classificada, nos termos do item anterior, será convocada para, querendo, apre-
sentar nova proposta, para desempate em valor inferior àquela considerada vencedora da licita-
ção, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema, contados após a co-
municação automática. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 

11.4.3 Não havendo manifestação de empresa, o sistema verificará se há outra em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em 
situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Pregoeiro, encerrar à disputa do lote. 

11.5 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo 
com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com 
restrição. 

11.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será asse-
gurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negati-
va; 

11.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da Lei 
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Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, oú revogar a licitação. 

11.6 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, permanecerá 
o valor da última proposta eletrônica para efeito da classificação fmal. 

11.7 Durante o transcurso da sessão, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante, podendo ser desclassificado. 

11.8 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que trans-
correrá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, fin-
do este período será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão de lances, caso seja imprescindível a realização de 
eventual diligência. 

11.10 Realizada a diligência, o(a) Pregoeiro(a) notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde 
será dado prosseguimento a sessão pública. 

11.11 Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema ele-
trônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem preju-
ízo dos atos realizados. 

11.12 Caso a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a ses-
são do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa 
aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

12. 	DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo moti-
vadamente a respeito. 

12.2 A qualquer tempo, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar os preços ofertados, objetivando propostas 
mais vantajosas para a municipalidade. 

12.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mercado 
e que não atendam às exigências deste edital. 

12.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste edital, ou 
se o licitante desatender as exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

12.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado provi-
soriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes do item 
13 deste Edital, adjudicado o objeto ou item licitado. 

12.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do PREGÃO, constarão na ata divulgada no sistema eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 



13. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especifica-
ções detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente oferta-
dos, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, juntamente com a documenta-
ção de habilitação constante do item 15 deste Edital, no prazo máximo de 03 (três) horas, con-
tados a partir da convocação pelo(a) Pregoeiro(a). 

13.2 A proposta deverá conter: 

	

13.2.1 	proposta de preços, conforme MODELO N° 02 do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação; 

	

13.2.2 	preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso; 

	

13.2.3 	prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame; 

	

13.2.4 	declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei 
Complementar 123/06; 

	

13.2.5 	preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas 

o 
	

duas casas decimais (0,00) após a vírgula. 

14. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1 O(A) Pregoeiro(a), ao realizar o julgamento, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.2 Se a proposta não for aceitável, ou se for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda este edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Para a habilitação do Licitante detentor da melhor oferta, será exigida a documentação abaixo 
relacionada: 
15.1.1 habilitação jurídica 
15.1.2 qualificação econômico-financeira 
15.1.3 regularidade fiscal e trabalhista 
15.1.4 regularidade técnica 
15.1.5 inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração Pública 
15.1.6 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

15.2 O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no prazo 
máximo de 03 (três) horas, a contar da convocação do Pregoeiro ao final da sessão pública, no 
sistema eletrônico, sua condição de habilitação, anexando no sistema COMPRASNET os do-
cumentos abaixo relacionados, juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. E 
apenas em caso de indisponibilidade dó sistema,, será aceito o envio da documentação por meio do 
e-mail institucional: licita2chopinzinho.pr.gov.br, sendo os originais entregues no prazo de até 
03 (três) dias úteis, juntamente com a Proposta de Preço atualizada, em envelope fechado com a 
identificação de sua razão social e número do, Pregão Eletrônico, endereçada ao Pregoeiro que 
processou o certame, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3811, Bairro São 
Miguel - Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000. 

15.2.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará, por Lote, o Licitante detentor da 
proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema comprasnet, os documentos 
relativos a habilitação e proposta de preços atualizada. Para tanto o(a) Pregoeiro(a) fará 
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uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante obedecer ao prazo de 
03 (três) horas, utilizando o link "ANEXAR", disponível apenas para o Licitante 
convocado/vencedor; 

15.2.2 Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO ex.: .zip e/ou .pdf) com TODOS  
os Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final;  

15.2.3 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 
03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 
envio da Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, do(a) 
Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta; 
15.2.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo; 

15.2.4 E facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a, esclarecer ou complementar a instrução do pro-
cesso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública; 

15.2.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigência habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSI-
FICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital; 

15.2.6 A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente àquela inserida no 
Sistema Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na 
desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, salvo na 
hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via e-mail ou fac-símile dentro do  
prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de tal documentação, se for aceitável por parte 
do(a) Pregoeiro(a), a situação na qual será aplicada, a funcionalidade "Convocar anexo". 

15.3 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

15.3.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 8° da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 2, de 11 outubro de 2010, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens 
15.4.2.1. 

15.4 OS LICITANTES DEVERÃO CUMPRIR AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

15.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

15.4.1.1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
onde se possa identificar o administrador, bem como última alteração; e no caso de socie-
dades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
15.4.1.2 inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acom-
panhada de prova da investidura ou nomeação da administração em exercício; 
15.4.1.3 registro empresarial, no caso de empresa individual; 
15.4.1.4 a empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, de 
14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar 
juntamente com a documentação, de habilitação, a Declaração de Microempresa ou Em-
presa de Pequeno Porte (MODELO N° 05) a Certidão Simplificada de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante,  
nos últimos 60(sessenta) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das 
propostas e da habilitação. 

15.4.2 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 
em: 



15.4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
15.4.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

15.4.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

15.4.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos rela-
cionados com o objeto licitado; 

15.4.2.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS);  

15.4.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  
nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 

15.4.2.7 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quan-
do for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (ses-
senta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar do documento. 

15.4.2.8 Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)  (Print da tela). 

15.4.2.9 Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCE/PR.https://servicos.tce.pr.gov  .br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb  
.aspx)  (Print da tela). 

15.4.2.10 Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresen-
tação de Certidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa - CNIA. (Gerar certidão). 

15.4.2.11 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que aten-
didos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) de-
clarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame. 

15.4.2.12 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

15.4.2.13 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões posi-
tivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 

15.4.3 Deverá apresentar as DECLARAÇÕES:  

15.4.3.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a 
empresa de participar do processo licitatório, nos termos do (MODELO N° 03) 
deste Edital; 

15.4.3.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de meno-
res, conforme art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto n'4.358/02. (MODELO Y04); 

15.4.3.3 Declaração de Treinamento (MODELO N° 01), necessário, quando houver pre-
visão nas características técnicas; 

15.4.3.4 Mínimo de 01 Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido (s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove ter a proponente fornecido 
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equipamentô semelhante ao solicitado neste Edital. O atestado deve conter o 
nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador (es), ou qualquer outro 
meio com o qual o Município possa valer-se para manter contato com a(s) 
pessoa(s) declarante(s); 

15.4.3.5 Declaração de Fornecimento. (MODELO N° 08); 
15.4.3.6 Declaração emitida pelo Fabricante e que a proponente é representante autorizada 

da marca ofertada. 
15.4.3.7 Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a licitante não está incursa nas vedações do inciso III do Art. 90  

da Lei Federal 8.666/93. (MODELO N° 9). 

15.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitara a 
proponente às sanções previstas nesse Edital. 

15.6 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por representan-
te legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração devidamente auten-
ticada em cartório e anexada à documentação. 

o 16. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 

16.1 A documentação de Habilitação e a Proposta de Preços original, poderão ser encaminhadas por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório de Notas e Oficio competente ou 
pelo Pregoeiro, no nrazo máximo de 03 (três) dias úteis,  contados da solicitação do pregoeiro, no 
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São 
Miguel - Chopinzinho - PR, CEP: 85.560-000 aos cuidados de Onério Cambruzzi - Pregoeiro. O 
envelope contendo os documentos deve estar lacrado, e informar o nome da empresa ou empre-
sário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

16.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Prego-
eiro(a). 

17. 	DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2 A falta de manifestação imediata e motivada, quanto à intenção de recorrer, importará na deca-
dência desse direito. 

17.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apre-
sentarem as contrarrazões em igual prazo, que. começará a contar do término do prazo do re-
corrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

17.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br  

17.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

17.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 
para: 



17.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

17.6.2 motivadamente, reconsiderara decisão; 

17.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

17.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao proponente vencedor e 
encaminhará o procedimento à Procuradoria Jurídica para Parecer. 

• 18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 
lugar será declarado vencedor. 

18.1.1 Se o primeiro proponente classificado, não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classifica-
ção, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exi-
gências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto da licitação. 

18.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

18.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

	

19. 	DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico respon-
sável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

	

20. 	DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO, consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como MODELO N°06 deste Edital. 



20.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Depar-
tamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será dis-
ponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal à partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais, prevista no 
item anterior. 

20.4 O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa 
ou procurador). Na hipótese de nomeação de procurador, mediante a cópia da cédula de identidade 
do representante legal. 

20.5 O prazo para a assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso, desde que, ocorra motivo justificado aceito 

o 
	pela Administração. 

20.6 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar docu-
mentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo mi-
dôneo ou fizer declaração falsa poderá ficar impedida de licitar e contratar com o Município de 
Chopinzinho-PR, conforme o item 24 e seguintes, desse edital. 

20.7 As sanções somente serão aplicadas com a garantia do contraditório e da ampla defesa, e se 
manterão enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21. DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PINTURA DO LOGOTIPO 

21.1 A contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos pelo 
período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa 
garantia e oferecer treinamento(s) para operação do sistema, se necessário. 

0 21.2 Durante o prazo de garantia (12 doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, loco-
moção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita so-
lução do problema. 

21.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada às expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 
Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, junta-
mente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do e-
quipamento, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

21.4 Os Equipamentos deverão ser entregues com a logo do programa, conforme modelo fornecido. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 



22.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota fiscal/Fatura, 
apresentada em duas vias. 

22.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente, depois de certificado pelo(s) téc-
nico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no MODELO N° 07 - CARA CTERISTICAS TÉCNI-
CAS. 

22.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado a atender. 

22.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva documentação técnica con-
tendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 
manuais necessários para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 

22.5 No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca, por outro 
sem defeito ou de acordo com o MODELO N°07— CARACTERISTICAS TÉCNICAS, dentro 
do prazo de 1 0(dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas no 
subitem 23. 1, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

22.6 O município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por supostos danos causados 
ao(s) equipamento(s) entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

23. 	DAS PENALIDADES 

23.1 De conformidade com o art. 86, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, ajuízo da Administração, à multa moratória 
de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
23. 1.1 A multa prevista no item 23. 1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
o município de Chopinzinho-PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

23.2 Caso a contratada não substitua o objeto considerado irregular, no prazo previsto neste Edital e 
' 	MODELO N° 07, serão aplicadas as penalidades do item 23.1, sem prejuízo da aplicação daque- 

las contidas no item 23.3. 

23.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e 'suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá. aplicar à vencedora, as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre 
a parcela inadimplida do contrato;' 	' 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Muni-
cípio de Chopmzrnho-PR, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de ine- 
xecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

23.4 a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 



intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 
Município de Chopinzinho-PR. 

23.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho - Paraná. 

23.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo en-
caminhá-lo devidamente motivado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

23.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

. 23.8 As sanções somente serão aplicadas com a garantia do contraditório e da ampla defesa, e se 
manterão enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

24. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

24.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável. 

24.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam. 

24.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indi-
cará expressamente os atos a que ela se estende. 

. 24.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

24.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

24.6 Nenhum ato será declarado nulo, se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 

24.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contradi-
tório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Chopinzi-
nho-PR. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Jornal Diário do Sudoeste e/ou 
através do endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br  e www.dioems.com.br  - 
www.diariomunicipal.com.br. 
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25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Pre-

feitura Municipal de Chopinzinho-PR não será, em caso algum, responsável por esses custos, in-
dependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao(à) Pre-
goeiro(a)ou à autoridade competente,' em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

25.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo o(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

25.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões pu-
ramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

25.7 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 

25.8 Todos os documentos expedidos pelo proponente, deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

25.9 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

25.10 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

25.11 O licitante vencedor deverá manter, durante .a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

25.12 As normas deste PREGÃO. serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências fotijiais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

25.13 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos: 

MODELO N° 1 Modelo de Declaração 'de Treinamento 
MODELO N°2 Modelo Padrão de Proposta Comercial 
MODELO N'3 Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 

com a Administração 
MODELO N'4 Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
MODELO N' 5 Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP 
MODELO N°6 Modelo de Minuta do Contrato 
MODELO N'7 Características técnicas do equipamento ofertado 
MODELO N'8 Declaração de Fornecimento 



Chopinzinho-PR, 08 de maio de 2018. 

MODELO N°9 Modelo de Declaração deNão Parentesco 

& 'nei Meloto 

- 	Presidente CPL 
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EDITAL DE PREGÃO N° 32/2018 MODALI- 
DADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: ME- 
NOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - SAM 48 

MODELO N°01 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 
(Necessário, quando previsto nas Características Técnicas - Modelo n° 07) 

Ref. : Edital de Pregão ii°  

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente cons-
tituído da proponente (inserir o nome da proponente),  declara que, se vencedora do presente 
certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 
( 	) operador (es), pelo período de 	horas, em data a ser designada pelo contratante. 

de 	de 201. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 



o 

EDITAL DE PREGÃO N° 32/2018 MO- 
DALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: Aquisição de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - SAM 48 

MODELO N°02 PRO- 

POSTA DE PREÇOS 
(uso obrigatório por todos os proponentes) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 1 , neste ato representada por 	 , cargo, 
RG 	, CPF 	, (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR, 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° /2018, conforme abaixo discrimi-
nado: 

ITEM QTD. UNID. MARCA OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.. XX Unidade XX 

Informar marca/modelo dos equipamentos; 

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ 	  (Valor total, contendo no máximo 
duas casas decimais). 

O Prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso)  dias, contados a partir da 
data da assinatura do Contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade)  ((inserir o prazo de 
validade por extenso)  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (enve-
lopes 0  1 e 0  2) pelo Pregoeiro. 

O prazo de garantia do objeto é de 	, conforme características técnicas. 

A Assistência Técnica será realizada conforme item 21 do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e todas as demais despesas necessárias ao fornecimento do objeto. 

de 	 de 201. 

(nome, RG, cargo e assinatura do representante legal do licitante) 



EDITAL DE PREGÃO N° 32/2018 MODALI- 
DADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: ME- 
NOR PREÇO 
OBJETO: Aquisição de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - SAM 48 

MODELO N°03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa 	, com sede na 	 , n° 	 .C.N.P.J. n° 

	

	 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

	de 201_.  

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

o 



EDITAL DE PREGÃO N° 32/2018 MODALI- 
DADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: ME- 
NOR PREÇO 
OBJETO: Aquisição de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - SAM 48 

MODELO N°04 

REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	, com sede na 	 , n° 	 
C.N.P.J. n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido do artigo 1°, 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

de. 	de 201. 

Assinatura do Rêsponsável 'pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 



EDITAL DE PREGÃO N° 32/2018 MODALI- 
DADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: ME- 
NOR PREÇO 
OBJETO: Aquisição de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - SAM 48 

MODELO N°05 

PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	, com sede na 
	  por intermédio de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 

o porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

de 	de 201_.  

Assinatura dó Respoiisável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

/ 



MODELO N°06 CONTRA-

TO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° **/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHO- 
PINZINHO-PR E A EMPRESA 	 NA 
FORMA ABAJXO: 

O MUNICÍPIO DE CHOP1NZINHO-PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3811, Bairro São 
Miguel, CNPJ 76.995.414/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 
8.124.995-4 SSP/PR, CPF no 009.378.889-40, e a empresa 	 , CNPJ 	, localizada na 
	 a seguir denominada CONTRATADA, representada por, portador(a) da cédula de identi- 
dade R.G. N° 	 , CPF n 	, residente na 	, firmam o presente contrato nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 

/ 	/2018, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n° - . Juntamente 
com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus 
códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais com-
pletos de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o indicado 
nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico no 32/2018, que é 
parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto, deste contrato é de R$ 	 ( 	), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 
dotação orçamentária Secretaria 4e. Viação.,.,-e,.. .Serviços Urbanos - 05.01.267820008.1.003.4.4.90.52 
(1322/F977). 

CLÁUSULA QUARTA - DA. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, ate 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do 
recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na 
sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 



a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida  dô. equipamento fornecido, número da licitação, número 
do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo 
recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento devetá ser efetuado em nome do Município de Chopinzinho-PR - CNPJ 0  
76.995.414/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é dê, 60 (séssenta) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 

o PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e aceitos 
pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o 
fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e 
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva, o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, 
pleito ou reclamação. 	.. 	.. 	.. . 	.. . 	... ... 	. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA . 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS. OBRIGAÇÕES DA, CONTRATADA .  

São obrigações da CONTRATADA: 



a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinerites;.  

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciaiios, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto dêste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encõntre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema; 

f) após o período de, garantia de 12 (doz6)f meses, a Contratadafiea obrigada, às expensas do Contratante, 
por prazo não • inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de .Manutenção e Assistência 
Técnica no Estado.. do Paraná ou apresentar teimo dê compromisso assinado pelo fabricante res-
ponsável pela Assistência Técnica; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, pelo 
. 	prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e reparos 

de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade 
prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação;. 	. 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do rograrna, confoime Modelo fornecido. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessarias em ate 25% (vinte e cinco por cento) 
do preço inicial atualizado do contrato, com an1uência expressa do PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será 1  recebido .provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para 
tanto, o qual verificará:  
a) o atendimento das especificações contidas nas, CARA CTERISTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a. exatidão, da Nota Fiscaiífatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) desig-
nado(s) para tanto, através. de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especifica-
ções contidas nas CARÃÇTERISTICAS.TECNIÇAS. ... , 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contraio a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.ANTJCOR1UJP.ÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas d prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 



dentre elas, a Lei de Improbidaae Actmirnstrativa (Lei n 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que paru,a.execução.,deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, com-
pensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem corno de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto. ao  objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉGUNDÁ - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco, por cento) do -valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprirnentó das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais, 

c) suspensão do direito de participar em licitaçôes/côntratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, apre-
sentar documentação falsa, enseiar o retaidamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa.ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão 
administrativa, 

d) declaração de imdoneidade por prazo ,a, ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com 
a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 	 . . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ,esearen' a, aplicação das penalidades, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos 
e respectivas sanções se necessárias, medlante:prévia, notificação ao contratado dos atos a serem reali-
zados. 

Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for. o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva ao direito, -rescindir, o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem direito de indenização de qualquer especie a CONTRATADA, nos seguintes casos 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de clausulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA, 
c) quando houver desobediência a deteiii1inação do CONTRATANTE 
d) quando a CONTRATADA falir,- 
e) 

alir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRA TANFE instaurara o procedimento administrativo 



/ 
cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do 
contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e 
danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instru-
emo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DÁSALTERAÇÕES 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que 

o tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Geraldo Olivo, CPF 780.414.069- 
04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos, designado pela Portaria n° 003/2017. 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Geraldo Olivo.designado pela Portaria ,n` 003/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas 
com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas .a responder pelo cumprimento ..deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Chopinzinho, Estado do Parana, não obstante qualquer mudança de domicilio da CON- 
TRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para re- 
ceber notificação, citação imcial e outras medidas em direito permitidas 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente ;contrato.. 

Justas e contratadas, firmam as partes est instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho-PR, 	de 
	

de 2018. 



Município de Chopinzinho-PR Ál-
varo Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
RGn° 
	

RG n° 
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MODELO N°08 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Ref. : Edital de Pregão n° / 	 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome dá proponente), declara que, se vencedora do presente 
certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no 
mínimo ( ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda 
e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou im-
perfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade 

• prevista no edital. 

	 de 	de 201. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 



MODELO 09 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE  
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO  

INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ n° 	, com sede 	 , DECLARA, para os 
fins do disposto na Súmula Vinculante n° 13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão n° 2745/2010 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado n° 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que: 

NÃO POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, chefia, asses-
soramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em qualquer dos poderes do Municí-
pio, a pessoa ligada a qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação 
do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Con-
tas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário n° 
12739534/ParanavaíPR41 Câmara Cível). 

POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, chefia, assessora-
mento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em qualquer dos poderes do Município (E-
xecutivo e Legislativo), a pessoa ligada a qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrari-
ando a orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - Apelação Cível e Ree-
xame Necessário n° 1 2739534/ParanavaíPR4a  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
	 n°, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que não possui em seu quadro societário sócios que 
sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme dis-
posto no inciso III, do art. 90  da Lei 8666/93. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 	  

Cargo 	  

Relação de Parentesco: 	  

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

Representante legal da proponente 
(nome e assinatura) 

Nome do Declarante 	 

RG: 

CPF: 

OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o nú-
mero do CNPJ. 



Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (à) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do Cônjuge 
30 Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consançiuíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2 

Pai/Mãe do (a) Padas- 
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) irmão (á) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padas- 

tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

o 



MUNICIPIO 

EDITAL DE PREGÃO 

O MUNICÍPIO de CHOPINZINHO-PR, 

horas do dia 23 de maio de 

modalidade Pregão eletrônico, 

de recursos de tecnologia 
as especificações do edital, 

SEDU/PARANACIDADE 

DE CHOPINZINHO 

PAM 

ELETRÔNICO N" 32/2018. 

toma público que às 10:00 (dez) 

2018, na Sala de Licitações, realizará licitação na 

do tipo menor preço, por meio da utilização 
da informação - INTERNET, de acordo com 
ara aquisição de: 

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO-

(DIAS) 

Escavadeira Hidráulica 01 330.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Sr. Onério Cambruzzi Filho, no prédio 

da Prefeitura, Chopinzinho 	Paraná, Brasil - Telefone: (046) 3242-8614 - 4-
E-mail www.licita2@chopinzinho.pr.gov.br. A Pasta 	Técnica, 	com 	o E-mail 

inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 

ser examinada no seguinte endereço : www.chopinzinho.pr.gov.br  e na Rua 
Miguel Procópio Kurpel n° 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho, Paraná, das 08:00 às 17:00 horas. 

Chopinzinho, PR, 08 de maio de 2018. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro- Prefeito 
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44465/2018 

Curiúva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGUES SOARES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 03,2017 - PMCDS 

O Município de Cel. Domingos Soares tonta público que fará realizar, às 14 

horas do dia 12 de julho do ano de 2018, na Av Araucaria 003120  em Cel. 
Domingos Suares , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regaste de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

.5.  

Quantidade e Prazo de 
Local do objeto Objeto unidade de 

medida 
execução 

(dias) 

123 
ouro Oíirii C 

00 pot00000io or:oo30 
00 bo0c,iaro¼doc.0o0o. 

maiores informações poderão ser obtido 
Campo Mourão - PR, no Departamento 
1407— Centro - TeL (44) 3518-1178, FAX ( 
08h às 11h30min, e das 13h30m 
www.campomourao.atende.net  Campo 

W11 
 

Sergio de Souza Portela-Presidente da' 
Licitação-CPL. 

Diáno(JFICIALParaná 
Coio,oI,,. indústria eserotons 

ÔcÚMENTO CERTIFICAD 

CÓDIGO LOCALIZADOR; 
348122918 

Documentdusnitiddem0910512018 09:36:31. 

Diário Oficial Çom. Itid. e Sryiços 
N° 10185,109/051201 EÇ 1 PAG. 

Para verificara autenticidade desta página, basta ingj 
ÇódiagLllzadorjjo.sijeslo Dia 

41f ra  09/Mai/2018- Edição n° 10185 	29 

do ginásio 	1 	2.070 m2 	1 	60 	1 
teor do Edital e seus respectivos modelos, 

examinada no endereço acima indicado, no 
através do e-mail licitapmcds@gmail.com  ou 

.1 de Transparência no site pmcds.pr.gov.br. 
e pedidos de esclarecimento deverão ser 
Licitação no endereço ou e-mail acima 

11166. 

Domingos Soares, 09 de maio de 2018. 

Anderson Matias-Presidente da CPL 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIALN"601201 8 

Objeto: Aquisição de veiculos/viaturas (Camionete, Vau de Passageiro, Carro 
Vistoria), para reposição nas seções e no serviço operacional e administrativo, do 
Quarto Grupamento de Bombeiros em Cascavel. Em virtude de alteração no edital, 
fica prorrogada a data de abertura para 24/0512018 às 09h01min. Comunicados 
e informações no site: cascavel.atende.net  (licitações). Cascavel/PR, 8 de maio 
de 2018 Renato Augusto dos Santos, Diretor do Depto de Gestão de Compras e 
Administração. 

44896/2018 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO PRESENCIAL N."06512018 

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Paraná, infonna que em virtude 
de questionainentos, fica suspensa a sessão da abertura da licitação até decisão 
ulterior. Cascavel/PR, 08 de maio de 2018. Renato Augusto dos Santos. Diretor do 
Departamento de Gestão de Compras e Administração. 

44823/2018 

MUNICÍPIO 

EDITAL DE PREGÃO 

O MUNICÍPIO de CHOPINZINHO-PR, 
horas do dia 23 de maio de 
modalidade Pregão eletrônico, 
de recursos de tecnologia 
as especificações do edital, 

SEDU/PARANACIDADE 

DE CHOPINZINHO 
- PAM 

ELETRÔNICO N"3212018. 

torna público que às 10:00 (dez) 

2018, na Sala de Licitações, realizará licitação na 
do tipo menor preço, por meio da utilização 

da informação - INTERNET, de acordo com 

nara aquisição de: 

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL R$ 
PRAZO 
(DIAS) 

Escavadeira Hidráulica 01 330.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao cdi aI, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Sr. Onério Cambruzzi Filho, no prédio 

da Prefeitura, Chopinzinho 	Paraná, Brasil - Telefone: (046) 3242-8614 - 
E-mail www.licita2@chopinzinho.pr.gov.br. A Pasta 	Técnica, 	com 	o 
inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinada no seguinte endereço : -www.chopinzinho.pr.gov.br  e na Rua 
Miguel Procápio Kurpel n°  3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho, Paraná, das 08:00 às 17:00 horas. 

Chopinzinho, PR, 08 de maio de 2018. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro- Prefeito 

44644/2018 

Coronel Domingos Soares 

A !iS 	1)0 	L 	10)1) 
1- /C/TiDÃO  

A :i 	fl.EC:L [ TES NCAI NT ./'20 E 
/ \jl.\lC AO E .JRlLVA Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 

conformidade com a Lei Federal Nm 10.520/2002, Decreto Municipal N° 05/2006 e 
Decreto Municipal 046/2015 e alterações postetiores, subsidiariamente, as Leis 
Federais N° 8.666/93 e 8.883/94 e 147/2014 torna público que se encontra a 
disposição dos interessados, com as ALTERAÇÕES reaizadas, a partir da data da 
publicação deste, até às 17h30min do dia 2310512018, o Edital do Pregão Presencial 
objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte escolar - linha 8, a abertura dos envelopes será às OghOOmin horas do 
dia 24/05/2018na saia do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Curiúva. 
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.curiuva.pr.gov.br  e na Prefeitura Municipal de Curiúva à Avenida Antonio 
Cunha, 81 - Centro, Curiúva - PR, no horário comercial. 
Curiúva, 08 de maio de 2018. 
LUC'A\A VAR! IA DA CSTA 

Pregoeira 
NAA \AL MOURA DOS SANVOS 
Prefeito Municipal 

44490/2018 

AVISO DE / /i,l/AVAO  
EDITA1  TE °:CCO )RESENDA 5° 2500 

AO DE CURIUVA. Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N' 10.520/2002, Decreto Municipal NI' 05/2006 e 
Decreto Municipal 046/2015 e alterações posteriores, subsidiariamente, as Leis 
Federais N° 8.666/93 e 8.883/94 e 147/2014 torna público que se encontra a 
disposição dos interessados, a partir da data da publcação deste, até às 17h30min 
do dia 24/05/2018, o Edital de Pregão Presencial objetivando a aquisição de veiculo 
cinco lugares zero quilometro. A abertura dos envelopes será às OlhOOm do dia 
25/05/2018 na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Curiúva. 
O edital completo encontra-se à disposição dos interessadas no site 
www.curiuva.pr.gov.br  e na Prefeitura Municipal de Curiúva à Avenida Antonio 
Cunha, 81 - Centro, Curiúva - PR, no horário comercial 
Curiúva, 08 de maio 2018. 

Cl/"in VAR1 IA DA D.flSTA 
Pregoeira 
NATA E/AH MURJI DOS SANT:S 

Prefeito Municipal 

\'150 DE LICITA (4 Q  
50/ A' US E°'° LAS 1 MLSLNCIAL 5° )EOUS 
'2 loS NlCílO DL CURIDVA. Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto Municipal N° 05/2006 e 
Decreto Municipal 046/2015 e alterações posteriores, subsidiariamente, as Leis 
Federais N' 8.666/93 e 8.883/94 e 147/2014 torna público que se encontra a 
disposição dos interessados, a partir da data da publicação deste, até às 17h30min 
do dia 24/05/2018, o Edital de Pregão Presencial objetivando a aquisição de 
aquisição de veiculo sete lugares zero quilometro. A abertura dos envelopes será ás 
14hOOm do dia 25/05/2018 na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Curiúva. 
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.curiuva.pr.gov.br  e na Prefeitura Municipal de Cudúva à Avenida Antonio 
Cunha, 81 - Centro, Curiúva - PR, no horário comercial. 
Curiúva, 08 de maio 2018. 

.1/00 vAIO. A DA COSTA 

Pregoeira 
voTA \°S 0.2 AS ETA 2,'5T5 

Prefeita Municipal 
4501 9/2018 

1-11-  iut Ri ui 	V 



U101ClPlO DE SISO MATEUS DO EU 
ESTADO DO PARANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO  

ORBr,gÃO ELETRÔNICO til 04012010 - P.M,S,M 8  
REGISTRO 05 PRECOS 

JETO: Rogstrn do Preons, para a Si/oco e eventual açoisiçàs oe 
:amontos de d:stdboir,So gralidra e de asa inlerco, de acorde cem as 

ações cxirst:erter, co Ancas 1 de, Edital, destinados a atnnrlor às 
eceeo:dades da Assiolônc:a Farmacêutica da totrrnicipio de São Meloas 

do Sul, de ccslor,rr:mtadn core a ac:ic,lagao da CornissEo Conitai de 
Registra de Preços. 

TIPO DA LICITAÇÃO: '111.1.01 Preço por 11cm". 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 06:30 haras dc ão 28d. 
tais da 2110. 

ABERTURA DOE PROPOSTAS: das 05:31 horas cIO de 12:00 horas do 
dia 2Sde avais de 2015. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ao 14:06 horas 45 dia 
26 da in.i. de 2018. 

REFERÉNCIA DE TEMPO: Pata lcdao as relerd,rctan de tempo verá 
ahoerv:mds a' trvrdrin de Brossa (DPI. 

LOCAL: t,.,-uv.hl:,,vnrata çr:i.nr -Avesso 'Sistema Srtoeriiçht' 

O Pioçiio Slntid:arca oarã ,sviizaoc cnn sessão púilica, par vicio da 
INTERNET. oediacte caridições dv sevlxrança.- cripts,qratia e arileoticaçga 
- erra taras as soar Iaseç através Ix Sistema de Pregão Eletrônico 
(licltaçdes) da BOLSA DE LICITAÇOES E LEILOES DO BRASIL - 
Decretos e.ts 60912011, 02612500, 072i2017 e 21112017 e Leis Federal 
n'a 10,52612052 e 8.666193, 

511v Mxlea do 551. 074e traiu de 2015. 

Luta Aayr Sonçalsas Pereira 
Pra/cita lclusirJpa 

18 	Curitiba, quarta-feira, 9 de maio de 2018- edição 10.902 Publicidade Legal 

MUNICíPIO DE CHOPINZINHO 
SEDIJIPARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGAO ELETRÔNICO II' 2212010. 

OMIJNICPiO tIO CHOPINZINHO-PR. torna pdãico que as 15:00 ocO) 
costas co da 23 do maio de 2018, ou Sala de Lic,laçõss. 'se/xará 
i000çr,s na moda/duOs Pregão eletranico, do tipo cena, preço, por meio 
da uúrirzasdv de recusas de Metrologia dc erfarroação INTERNET, de 
acordo coro as espeorisações do edital, para aroiisiçào de: 

VALOR PRAZO 
TOTAL RI (DIAS) 

Eoxaoade,ro Hrtrdaiioa 

lnfo,rnaeõec e esotareciea,nlos relalisce ao edital. modelos e anexo. 
'roderâs ser 	junio ao Pregoeiro Sr. Onéria Cambrazzi Filho, 
no prédio da Prefeitura, Chopinzinlro , Paraná. Brasil - Teletone: 
(046) 0242-5614 - E-mail www.licita2@ichapinzrntro.pr.gov.br. A Pasto 
[Alojou, acirro :rrl.,.i,o teor do Edital e seus respectivos r000elos, adendos 
a anexos, moera cor examinada no seguinte endereço: e,vOe.ohnpipzinha, 
cr.ç.00br o r'a Eva Miguel Procõpio Alrpel 0  3611. fto:rru 505 Miguei, 
CEP: 83.500-OCO, Chopamzrolro, Parara, das W:00 às 17c30 Cacau. 

Cirspirreioho, P0. 08 os saia Os 2518. 

Ai'acta OSnA Cern Scclaro- Preletrc 
	) 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°041)2818 - PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0780018-LIC 

MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preços 

TIPO: Menor preço up:tário do item 

OBJETO: Contratação de Jornal de Grande Circulação, 

conforme especificações constantes do Anexo 1. 

SLAÇAO. Lei Federal 008666/93.  de 21 de junho de 1803, 

dera' go  13.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Federal 

!952i2013, de 23 do Janeiro da 2013; Decreto Municipal 
pc 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 

1567 de 27 de rtmarço de 2007 e Lei Complementar na 123 do 

14 de dezembro de 2006 com Aileracão do Lei Complementar 

147/2014 e demais legislaçlo aplicável. 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA 

CREDENCIAMENTO e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
28 DE MAIO DE 2018 ÀS 1400 HORAS (HORARIO DE 
BRASILIA). 
LOCAL E HORARIO DAREALIZAÇÃO DASESSÂO PÚBLICA 

DO PREGÃO: Prefeitura Mxnicial de Marmeleiro, situada na 

Avenida McaIi, 255- centro. na cidade de Marmeleiro Estado 

do Pam'arad, nula de reunidos no dia 28 de moto de 2018 com 

inicio Se 14:00 horas. 
O Es'itol o seus anexas poderão Ser adquiridos na Prefeitura 

Murdc:pai, no endereço Aeornda Macali, g5  255. Centro, Fone 

(46) 3625-8107 ou 6105, Marroreleiro, Estado do Paraná. do 

2" a 6a feira. troo horários das-  06:30 os 11- 30, e das 13:33 

ao 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 

groluiiamottla, e pelo sile ea,sw.marmaieiro,pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: informações o esclarecimentos adicionas, 

no endereço e telefona acima citado. 

Mal'ltteloiro. 06 de maio de 2016. 

Thais VErçinio Bisca 

Pregoeira 

Sãmola Licença Prévia 

LYX ?ART1CIPACÕES E EMPREENDIMENTOS. 
CNPJ O5.306.Sil'l/500I'77. toma p-Jldicnqae irá requerer ao 1610  a Licença 
Pidsic para 00030I0IIN:O RESIDONC1AL OLGA 3, a nor inmolotmtado ir RUA 
JUSTO MAXFR0N, SlN', SCIRRO LAtv'tENHA PeQUENA-- ALMiRANTE 
TA1'AANDAREIPR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO ERP 8712010 
Processo: e4252,021362r201e-61 - 

O Ordeeader da Despesas de coiég:a ta5limsr de Çur,Oba csnnanica a 
aborinra do Prngdo 0etrõnios SF1P ir' 07;2013. n. dia 22 do maio de 2016, 
te 05:30 hnras no ermdereçs eletrdcics vrc'w.cotnprasgneernanlsntamo.gos. 
-Ir OS(sto: çvnnlcal oqamisiçdn de mlratenams gratrcis o lrersellaiiZ350s, 
csrmtornne esrid:ç.50s. am,ontidadas e 'vsiçéeoias estabeenidtis os 
Edital e esmo arecins. O Edital neverã se, retirado através do site,waAe. 
ncmprasçovemonrsnlaisgecbr - aod,gada UASS: 163077. 

SÉRGIO MESQUITA DOS SANTOS ... Cal 
Ordarrarlor do Despesas do Colégio Militar da Cs:iiio'va 

- 

SINDICATO aos TesoeLeA000es NAS EMP065AS rrDN'rAocreAo DE 
VEíCULOS, CHASSIS 6 MOTORES SE CAMPO LARGO - 5INDIMOVEC 

Ao Padre Cotam P'palla, 00. Vila eanaaea .11antçsLormpnPP i  CEP 05051.030 
EDITAL DE 000'/OcAOÂD - ASSEMBLEIA GERAL P6116 INSTAURAÇÃO 00 

PROCESSO ELEITORAL 00 SIOIDIM0000 
Consvararoc que dia 20 III (unos de 2010 sara raai,oada a:e:,Oo poro ca,opoOiçiis 
da DireItOs Cxmisellrc Visual. OrnIaçasoas çeilracnrlastas a sspnctiaos saptenlas 
trate tuimmdisemm o t,rmms:dtmnra da timtimlaee ruIra, ir,, moo de suas atdm,mccôes tocais 
noolcees por-arde noS/urIna cco',r,ca os Irolrallrsderes asocr,odee da estreada, 

nora pee:niparrrr da ASSIr4SLGA DCCCI. sem iestssreçãO do processo e:einoror de 
Sdvaamo. a cor re'aOoCa rita 14 ele mamada 201600 17000 ocr V ror.aocaçso vos. 
A presença rt,n'no 00 21I 005055050000 ,lOitan, at, lOnca Oro 2' oeimaooaçse cAir, 
ri-anuam ,,xmente de osoca-adas qa:00, ra seda da Sr-lidcde 5-Ia o Au ttad,o sala' 
",0ara 05 cri, Coemos LargaJxR, sara rrrtmbrram,r, sobra a saga-n'a coroe da ao: 
aIRaslioaoaa et, datada oleOso  Ira sindicaIs; 
SI Rarirrsaoda doo oenmes Indicados pala pmsldnnme para eamparesr a Comissão 
Eladaral: 
et 0020. da plane para redIMIa de olrapoe: 
á , Ondioi000 do psrao pala irsp590noãa de oirrldmd,rlrrmat,, 
aloprsoaciio da ragalomemrlaeteiro,al. 
De anosia coe, a eetrtrata 00001 O hsraãvo Cc sateOda  actO doa 05001 na tocou. 
Haaerd arca ftao acatada 'a sedn mio Entidade e cmeo i0os'imele eco merac',erd as 
easirreoanomic'ae S,siççalu tetllta Aesn,r'no,a. 

.lrnns LOgo. cr de raio da 2010 -ADRIANO CAdEado - t'mas,dar.le. 

IMPORT40004 DE FRillilç IA V104ETERA [COr.. CtdJ 70030 2244000-02 0,00 
41201772030 EWAi DE COO VDGAÇ4O /ra Açrta da cl 1572 da Li e' li1400i2052. 
Meto np;mracadcg -go roimlro'np sAira da IMP0001000A CO F0070f 5 Ld V1OCEOEFd 
LTD 1 	o' 	m 	1? a moe Skw, e,o nua a' a 11 	201.8 m 
tIYO/r Axce heori ,a ao Oca dcgvvte Se-roro, 23. dOn da G

_ 
leia Ctiai5n. Pa'avd, e Viro 

de dciSera'eosuttme e oeQcsnte a'ea'a do dv.' /Cj dundOne das corvos de ,'vd'ír,niciiscdv 
acmmme e dioot,eouc do haien'o paramrrcn,:ai  ode ,eac2gds eocncmkn rntali-cc na 000rcicio 
aooe'radn em I'r'12'2d11. jn nlonçdo ao dropseta co 61', do ad 1.1( 	Al 6 da C50 
Diat,iok-,rr,e-aa que os liaionçuv palvimcvru,õ edo ravrtiladv aaoodrrtxõ de sorteAndo. 
fe/anrtltooao eaarrico ar,cea'ndn aor3 1/100017. eotaidv à dro,aO:.Ogo duo aimc.ies os onde 
da coca ode ter 	O 	ja 1 206 	os 5 aabd, 201e 	SSAL 
dFSdV rO4dD,'.dmic,'r1tvnat. 

LÁ VIOLO-Til/A I500STIO1A O- COMERCiO DE 000EI/oSdLiMO2iTlOOd LTØA CNPJ 
o NiRE 4 W057,12,4 W 4— JÉ 	 ha 'e cc ait. 
t,072.-CdLeiir'tClOil/2S52 To'omcõti,oeridnvvo oa'iiictmor sõcitodat.At/l006tE/t,d 
rro/tOgFtlId000MEm'liO lIS COfiE/OCO At.1ME/JTICIOS [TIA. nperovtpemor do de/iodo 
de Cdxcv. a se asilar no ria 1/ desiIs Co 2010, és lO:Citii (ter 0,001, co Oco/mcgttata 
Sovara. 22,510 nt SoAva, CcrtiSe. PousA aCm do dcl'L'nra,edi sabor x ardair:ts ,tdnn:r 
do dia: ildtmclan Ova meles ,taddcsitxtraqirç eldlta e discussão do nci0000peioinitccíd 
edo rest'iraov occodttrtcc nciai,sa eu entronco mntçeaads cio 31/12/2-217. Etc alendgc ao 
dtoroov a 1 cio 	lt,7O l000àAau,zs terno 	casas ças no "aais 
de'tsovitado trxanOtotcc- da eoet'dada, ro-iir/cm'tas ao aeatn,,cio aercsaou cm 21't2í2Cf O 
cela/do a citavasnqda eco- edrins no OcAs' clii cal/dada a pote tia lt dej'.xnilc da 201'I 
Cuidtit'o, 20 dv asit dv, 2110 lai  V/i1SSALA5 500 P,4,1i)Álqrttiriclu0000 

SUMULA DE RECEBIMENTO  DE  RENOVAÇÃO-LICENÇA  DE - 

A GEA Análise de Risco e Gestão Ambientei Ltda., torna 

público que recebeu do IAP a Renovação da Licença de 

Operação n°27763 com validada 05/09/2018 para atividade 

de Mistura e pré-condicionamento de resíduos c/finalidada 

de desli nação ao coprocesosmento em fomos de cimento, 

no Município de São José dos Pinhais/PR. - 

R 	- BIM NIO O. .R OVAÇO,jJCE,lItÇA DE--' 
,OPERAÇAO-:, 	- 

A GEA Análise da Risco e Gestão Ambiental Ltda., torna 

público que recebeu do IAP a Renovação da Licença de 

Operação na  11406 com validade 23/0912018 para atividade 

de Coleta, Traneporte,Triagem,Trituração,Amaazensmento 

Temporário de Resíduos Classes 1, lIA e 118, no Município 

de São José dos PtnhaiefPR. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
-- 	- 	 1.:--.'- DE-OPERAÇÃO '- --: - 	- 	- 

A GOA Análise de Risco e Gestão Ambiental Ltda., torna público i 

que requereu o IAP s Renovação de Licença de Opeoaç8o para 1, 

atividade de Coleta,- Transporte, Triagem, Trituração, 

Armazenamento Temporário de Resíduos Classes 1, liA e 18, co 

Município do Sã-3 José dos Pinhais!PR. 

GUTIOR000. PAULA, MUNHOS O/A- CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CGC/MP 75,450,066/0001-51 
AVISO AOS ACIONISTAS 

Acham-se d disposiçda dos aniooivlas co sede de Companhia d 
Rua Emilromro Petrmala, E56 SL 24, es 1a000lelrlas de qun trata tI 
artigo 0e  133 da lei 6,404 de 15112/l976, cor saia, o Balanço Geral 
e as DetootrsnaçOes Financeiras pariiaemstvs ao exercício social 
eesemrado en, 31.12,2017 

CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRiA 

Saa convidadas 00 senhores acionistas a se reunirem 6111 
Assembléia Geral Ordimráda. O 50 realizar ria dia 27 de Jarnina de 
22I5. às lAOS-lha, na Rua Emuiia,ro Perneia. rt,5  659 - Pisa P. 
tosta Capital, a Cci de d,atiherarerrr sobro a evguirnte ordem dc' dia: 
a) Prestação de contos das admsr'mnial,adores, eoapta, discooniio e 
nclaçda das damosolraçoeri financeira- melativos da eceoniolu 
social encerrado oro 31,12 2017, 
o) Desoroapão do lacro de 000roioio encerrado ..m 31.12.2017, 
cl Eleição cv Dinelada 
d) Otttroe scailotos do rflter050v sonial 

Curitiba. 07 de Maio do 2018. 
Jailo Casar Fv,aarimdes PessOa 

Direlor Presidente 

EDITAL ot LEILÃO DE ALIENAÇÃO P10005015 

PLiNtO BAOe000 DE CASTRO PILHO -r,raa,rt.'c'raialiosol,Is na ,d,ICS5AIO O tAl, 
rvornsr.arsrtoã Roojasurartrnv. 175'? .t'Andar, Cmmrl005'FIO, lisadana-tre irm,rnnroaOa 
pala Orada, Fidaoidsa COOPERATIVA DE CReDITO SOL -010008 SUL. 

II., 	rla 	Oro 	1 	Os 	l, O 00 O 1 	5 lOIOata.dliOl .00 
oca Iat,eox da emala do Cmad,l0 Saca-veia -- Cioddv Pioo e 4C5a4-0. aaíthda e,'i,Cari. 
500000 250e listra 002017 por 51LPA U LOPES 'dlORAcAerA cr3rasIaclo LTOA 
- ler, r,'r,na'e umirmeira rir auratos ps;a.tn ieoerinu rn Crxr,i o' 10.4.10 lnç.t!0Ü0t.07 ecsr 
osso a Ova ,raae,si'n Uriora'c. 30-3. etc Caei,e ',.orss a te— srineii ,Aeu:4m.ss: LEI. 
LA FERNANDA I.OPrn.pmaudara donos' 0171 .724.2tPR. ,ssndla no CPFtMF sal 
o' 150 277 079_O?, tmrastsaa. -,alra.ra. ctaicr, cõmtrsnh;ir,mdara roaduermi 5 .ta'ita2/ma,, 
g Ovo Ar,adeir Fracara, 52. ame Carepa LrrgsnIOrl. Dlii'. til  0u12.027 e 000855 AIs 
DELICADA SILVA. ramnt.otrora de dci me alua ovo-/sE. '11.nil"- -CPFtsl5 Isoo mm' 
454 5.00.110.01. bi:rsmlee,r, saltar,,, sarou, ,rd,:iirm'stradasi, res-da.eedsom.ilm,rda,irOr.o 
Sal earbc'o. 050. rim Colrr.o t.ardvtVn; casrn laianita caro-.,Itmlnrv,-: PAULO LUCIANO 
LOPES. oonladOr do IOII a'001 nOtiCIO irsa,,ta riu CttFtI,iF  sol o,,' 5v5.d'íe 125-la, 
nrron :o,.c d:','arctaeo mrmoraasS rnooa'nla ri doimm.ailiado à toca ilonluiO:r e ocrramra, 
2'7O,eeDannpoLaraatseacSnuSeesorLiCsoàsiLvAmiceianaoiitiaveuisamamí:, 
are eeoarrlt'.aatie [ai a' 5,siatOt. aiterodo neta Lei ir' lx P55104, incuta a l'IOIMElOO 
PUBLICO LSILAO, 'nos loro-ias da [ais' 5.014101. ae,mra 270 t.arus'a°oe. co dia 10 da  
moio de 2018.10 10:05 00100,1 Soa Jscerecroee, 1207 ' 1° Andar, caelrisd - Cd, 
roer laoscetnims,gual eu scpencr ORO  200.000 00  /ct,aaetes mit '0051,0 ,em'ruri atam. 
La  deserte. urna rr.rli,ioda050 sa,erolldailc nmn asma Ou cremivr atd-,:r,iamta 

M000L: Late do rcoeve mililaima n'O'r vIu qimírdia n°04 gs slomttm, da Lotaaresetc '400. 
OIM BELA VISTA ,  r d 	IR 	AQJI 	CAPA P, ARG R, —da  
t2.2/m dan'rnrv para :1 e co o'cl, rIo iii, imita nimoria /0 tilnn a itc:,ls nico o tola ri' 
23, tios Iurtlas moda 12.010 n.tootter m'.i,iil pane dtr lttie n'lo o, ao 5',tms i,m/,,m. 
donos o ira/til ­moiorsn'Ol. p.lrt;aor,nila A creu aimpelç'iivt dc 400.02,01 tmms'stçdc 
idx't'aipci r' or..t.0,0.Coc? Ccn-doç. iotac:voma t3  052uo CEm 5n Cíoopu LuigeiPll 
050: 
11. Ocupado Dosocapoç2o par cosIa d. Ooqatrormtc. 'iva lorr'co dc cml ao -do tom 
solutos; 
2t. O par,amitaerv rio sntL',rss neimdoiiet,iíns o lrrv,'os, vaec aos oioc a-'itttortdsa, toatoci. 
lee nobre a itrlevei, Ide rospcnsobidede da an,orrator,Ia, 
51 /,arrometoc000raslioimds 00 vonõ'tve'nd o.crnv,,  
Coso 1110 iaia Icrtartis cm piiira:ra tai'UO. rica desde ia Ossiutratro a dia rr 00 moio 
de 2000, co renome tm000 e lavai, praa tcaiieapAo ao 51100110011111.50 ram lsitnrr-
tttalmra reu.1 ou oirll005m ,t ES 00.000.00 /tiOo.tntu cliii 505i. 
O aoeroaisnro pcgarã 0001,', o vote  Oral da .-mrrnrrrtusíis. a,rodeo: do ne-5ario, na 
—1.1.Orm i,,,Oi,irc m'mmrrerperdrtsiiríittssultr't setor da arn.lttol,r 	- 
/1 nae,mssSa 00 ie,ic-o,rc 000'io ocr paoaa ,-,l0000alo, da anrei,,0i0 raso., sai e oca a' 
iaõoi-Imtaerdtmdn. '105Am Sal' v1ira'.ia.rO ii itrc,OIo piesiotrte  mim a u 51,01,. ivtnt,, a 510005 
Arcrpodí, do amaíiiioa asca s,qauiva w-9:-  sunoidos qoat,tv aastoics o a/Oras ma 

C. 	Ioa r10rm'.amanro'a Carta dc Arietnarasvs. vo' rdlticiuda oro a- tACO dias 5-o Laru 
2% noi  
o po/colatarva ficara mnauesosoi pata a-aarbocãetrcg,olra do Cavo de A--laça.

as Cadurma da 005iolre tIO imaves ooira000ndnr'Io, Oixc'mdc craeu -'nr,'coas 
os Onspoinos do ato. ar quvis resumo- rasco de aortoi,a, imcoston 5 denmats dnspceas, 

Fel 1115 
' 

r 	O d 1 	r 1 	1 i ti 	1 	1 ti LA FERNANDA 
LOPES 0051515 aol', e' oen 777 cosaO CREtInA ANC-éLmcA DA SILVA teso-tira co 
0500517 5,.bcc' 055 7d7.iI5' 
SI- PAULO LUCIANO LOPES mln,onlasoCFrtMssobo-0'll5  870.225'ld,omm netilsire. 
pleriorriarileísi tOOalltlt ai.' psorri'.Ottricn/ rmmul,maret0000 t4.ln;IiIm,ide/r.i. acntc,, d'rI d;rs,-u 
dad,oraaau paiot 11 "la:aa'Jic ti_os ivar,t,tmoc ror'ins, avvo por o:,rmo rrieam mEl tcrlisllin: 
O sav,ametliaa'.ia:st. As demois rce'lmoOmms i/aa:Ie,toroo as qmo' raçroisO tt'aarotc 0121, .01 
mIe 1905 oslsbmde rola racim as altreaOinec ,imnutl.ammt.cs anuo ta'eutalimti'',12.42'imi.r'i' 
dc fevarairs da. r .923, soe recuicaenoflssâir dei v,trmor-u Otr,nmci 
0011peaecnSSi: 

OlVotar mi-come dOínsnaei cora a r°io'dOO  Cocreclon-islo ao valor do smaraus'tõ-s ilnsc.r' 
,,a,ou5,_..,.l,ioii 	

l 	
0' 	

1 - s4
ia dima 1 	O
97  
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SÚMULA DE SOLICITACÂO DE RENOVA42/kO DA  LICENÇA  DE 
OPERAÇÃO SUBESTAÇÃO 1305V GOVERNADOR FARIGOT DE SOUZA 

-- 	 lS 220 II! ORAl 
A COPEL 	RAÇÃO  E TRAI'IUIAISOAO O A laIlta pública 1mb ira requer 
us los,mIota Ambiental do Pelatll lIAPl a ,nouvarso da L:oaeçs de Opera 10.-  
0110). paro a SUBESTAÇÃO 250 5V OOVERNÁ005 PARIOOT DE SOUZA 
IEB 230 kV GPSI, instalada rIu Rodovia Os 04-3. aio Cairav AlIa, rio rnccivipi,tm 
ceAr,tovina, colado do PC,, 

oosli:l'tl'm'Illldctit.ot' 0I:oolçqncm;rad. 
a-ar.,: .oircm,o,m :itttii.rti,v 

ida, caanàa do SOOu m,,mca,,l,, oro l'ttdili'iO,  1 Cato  SOu.o.Lr,s'O,dm',m.'o o, di, iiOOnims, 
1101,. r,i r,Ov di tato, is.-icttc.rasvsi;te i.OtA. .7vi 01, ',aCmd',lv 31 l'i:viele. 1?. ia tí::o di 1,1,0cm. 
Ç. 01, 'u'a47:.tiddaus 505 i.-otsnal. Unto' laai,s . COr: 000/",ht'r i'lo-aetoqr'iD Ea000,o,c.t 
O'oitromarls,oa,,uc,rt,or-'icaeir.ar'vctrouviaivlidr,re-I,s,ui'inie.ot,ï.irsed,,aaflrivm.it.'..ro,tr, 
p.iiris'aila or000a, d: i'stracailu ,orl,mor o ttt,pair r--rql'..cO. i Oito, ss t',rOioo l'v,L 0,110100 

404db irri,000, .i.Ier:,,000lo Are1cd saol iavdv- delas iv: ttsliv,'i r, dum oraste iii viril:, 
'0caccotuisi'--otdms,a:vlctor.r:icvd,,t'msd'tlod.r.a'.vvt CJI,Ior000dor'  'MovI' oui',a'ot,er 
auv,d.a sol, ,iomiàjej,-ou, iadooi 0.1.r3, cnao s.-v.i,cmt. iam acudia, sOmei -, madmiluudu.:vi,irr,i 
aval o, -aao.csm,e ub.r 115 tol,;'.Or'i'í,Ot, ,oudo ti ust 131/993 rs,-d:cmio -' ,,taacimsrls ii, omv,mua, 
- liS :1,1 ice 000 15 'mIo a, ,5.didtn ao' Corso ,tr, trono Ar Ao,, tI d.i mir liso raia' 1? Iii i,5, 
-s i,ir.,t::'.crt. osi -rei. di nIsto, la, mc Oe,,Oa danaare,-,e"vA°.s°,-i/a'aii,,.1,m,5m'.0/a 
.1, SrdrrLrer rscv'Oao vVist  de'. o5si 01 atiroií t/ïmv:pcs cv mv t.00v  ir, 00 no, ;toodttt.xrs, 

erI,siam,..mv.rlcda,,nmiitiuia5',rtaind,. ,a,.,..i,i,,.,ssi,tt000000,a/,aaJom,0:,tvsaeIvi,.miïmoor,aic.. 

Otcd',tajtdiud di 'icai,u 0:0,0cm,, ir. 0,-id, o0ai .0 r.a mia-cora t'vo,o, Avias ,vi.,r,vrv,v  

nsttsr,ç,a Ir '5Pm 15,0,00,1,', iço si',i'drrd 4, ,mht'.i, ,'ci-,o.a ri., voromi v,i;,al v. lavar iii,ere 1. 
.oa,smoacrl.iis. ei, csu ter-e,,, 62. Iurd,avi',Aavr (ci ,laI,lieomao .'a,i'ms o 10/01 às iSto/a IlsaS.i 
do Itr,,t,v,,5.oiiit do ríves(r:lrsueivcom 1 .,Ism:tc,sSnÇaO '00,0100'- I0ctí..00', ,-s,:i.ti0sires.00 

,.iaiaraa r,iLavnitois:irtitIoo'ts'ato 05 Il.ni.:r.iPA, iao.anr,l1,, se dm510 '51 voei ,,rmm,./,e 
v,ioianidi't0-7,il2?5tirll':,.tc-ir,du,UOmitidot,i,li. 

00041 .LA3Jl/iloo ..,,.1.i no 

ict:,niiiaao/ns, 

lOi'itt'oa'oi iIci,tit,o t'OiC'tst.ro 1', 

5t011007 

(-3 

'i2/0'Oite 

0.00is',1 

raid 	ruo' 

551 

Talc 

 

`1; 	
1â llg,iitau'r. 10,101 i.mtTo' 

t,I',rior,siosori3Oolax,ta lcvattacsue.a1rv-,v:,t,uaLv,leu,Om.,'tvni-,iitotsvt5a',,tm.:lit,div,. 
pIs lidei ie;erxo.  ml, rlcre, ,ctorni, Svi_i,nrDalmo Outras-ao viv o/Is 0 Cithdv dr Ci,rmm/ai 20, e, 
F/O/.rliLrili. vOl" .ait'ti;í . Il'tr,/t, e:0 i'omrs'irrr, incA, 50051.1,,' ['li t:'-c,inrd'm tirite. 
ase ,,.motim,,ii,i', 10/cOsia, 'cor', ii'O'l,I'7t .°Oa t001 1r3'iOlnliIt..'. Oteil vlv r,u,ao.rmtri-tm o, 
00,1, ,Pu,r l;.isvto 0.051,, 1,101111511001 som/Is6 rOriUil,mI400 5.0. aom,o'ailmi, i5v'iitl ar tiA 
,,'lríct,rsOliOI.ut c,ti'cr..t,,riilií,odiJA,sIcNte.Sltlits',nins,l.a.i,,o,tF,,tacií,leoc,i,i,, 
,lotIim"datmoii.o 	 ,ms.:,.,?li°t.t'iadvsor,,OSeaCmi,u.ro,lc 105131510 coloro 
','e,e,rmmiah ia Itmt,z d,.tis lime,,,  nruui. iuorr&otO íui-n:l'i lo-liA ii,,,,, ei-ser IA -  ['lvi 
To,rs'u ll,d,otPorrçs,et,5,',. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE 
Crictiane de Aqoioa Siqueira o Sidneia Ramos 

Pelo Ilreoeare  ed,tci, a CÂMARA DE MEDIAÇÃO 5 ARBITRAGEM DO 
- CMA-PR chama Crieriane de Aqoino alqoeira, brusmleir-s, 

50110-la, oonar010iro. CI--RG m-. 231.876 0  S2Pi PR. 0FF o'dSO 820.092-15 
e 

 
Siri Rostos, brasilemma, dioarsia.ds, apcseotada. CI.RO  01 5.602.650-. 

2. CPF e° 006.000 050-3.0  vara dar aiamods do p,etac5o da Se'nrvrnraArh,IIAI  
do.,P,aiasç,aç, 53512017 lo qUal lIs derr,armdcau,:msv irrhtomnor cIte noma esldt 
disaol,íoal pala raoc retirado cio ooa'itédo localizada à Aiameda Prstde,mlo 
de'Motoio, 201, tufatoêv, C1,Alibo. Pr O pceaente ooii,oI é p,mhliosdu e,o 

razão doas referidas não rei vida enastrlradas nos eedereçcstsroea:dos. 
Nua eomonpsrnnemr.do  00 citedas ao esodloda da CMA-.PR. avosmdara -rvoas, 

0005loan, com rozdd da pobiicuçSa do prcserrte 0-1/tal opala tcdne q-,malola,cr 
eleita, voms leqaimeslo r.iendbcadss da emmnc-ss da Sosieepa erçh,lrat. 

Ci,di:bo. 070055018 

Ugio Tereaioiia E,,hnisk 

Repraoeetomrto do CMA.eR 

OBJETO QUANTIDADE 

c  3JC,.050.00 
	

60 



As'li,l'iii li 'crllirlcri,l'. 	ci' 1. rui 
P.! ,kiIui  

dwie liii,' ,i iir'S1.r' r'c.0 li). 

Qf 	 Coi'tiflsa pio Oficial d0 TO,oPO do Obso,vufoi'ie 
uni' 	ccc Nacional - Minislái'ic da Ciência e Tecnologia 

Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

niidiiio ao fado ris sito. 

SI 
975562584 

125 . 
dos Municípios do Dia

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

PORTARIA N° 004/2018 — de 07 de maio de 2018. 

Averbar Tempo de Contribuição da servidora Marilucia Foechiera e dá outras providências. 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO PREVCHOPIM - Fundo de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Chopinzinho - Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 197 da Lei Municipal 3.589/2016, 
RESOLVE: 
Art. 1'-Averba,,  o tempo de contribuição não concomitante, conforme Certidão de Tempo 
de Contribuição emitida em 21 de março de 2018, pelo INSS-Instituto Nacional do Seguro 
Social (Protocolo a° 14021060.1.00015118-11) em nome de MARILÚCIA FOSCHIERA. 
Art. 21-Fica averbado o tempo de contribuição equivalente à 17 anos, 05 meses e 15 dias, 
equivalente á 6.370 dias. 
Art. 41-Este Decreto entre em vigor na datada sua publicaçáo, revogadas as disposições 
em contrário. - Chopinzinho, PR, 07 de maio de 2018. 
André Luis Budine - Diretor-Presidente do PREVCHOPIM 
Publicado no Diário Oficial doe Municípios do Sudoeste do Paraná - DIOEMS 
EDIÇAO N" 	de 	/ 	/2018 Pág._ 

SEDU/PARANACIDADE-PAM - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°32/2018. 

O MUNICtPIO de CHOPINZINHO-PR, torna público que às 10:00 (dez) horas do dia 23 de 
e 2018. na Saia de Licitações, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, 

dNWo menor preço, por maio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 
INTERNET. de acordo com as especificações do edital, para aquisicão de: 
OBJETO 	 QUANTIDADE 

Escavad,'rn Hidráulica 	cl 

VALOR TOTAL R$ PRezo (olAs) 

330.000,00 ss 

Informações e esclarecimentos relativos ao editei, modelos e anexos poderão sersolicitados 
junto ao Pregoeiro Sr. Onéno Cambruzzi Filho, no prédio da Prefeitura, Chopinzinho 
Paraná, Brasil-Telefone: (046) 3242-8614-E-mail www.licita2©chopinzinho.pr.gov.br. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço : www.chopinzinho.pr.gov.br  e na 
Rua Miguel Procópio Kurpel n°3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, 
Paraná, das 08:00 às 17:00 horas. - Chopinzinho, PR, 08 de maio de 2018. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro- Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão n° 33/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 23 de maio 
de 2018, às 15:00 (quinze) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE CADASTRO DE VAGAS PARA 
OS "CMEIS", COM SUPORTE E TREINAMENTO DE USUÁRIOS INCLUSOS. Valor 
Máximo da Licitação: R$ 6.500,00. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n°3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: www.cliopinzinho. 
pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

rir 



NOME 
	

CLASSIFICAÇÃO 

MARIA ELIZANDRA DOS SANTOS SOTORIVA 
	

12.' Lugar 

Anexo II 
Relação de Exames 
A aptidão médica para o emprego Será avaliada com base nos 
seguintes exames laboratoriais e pareceres médicos, a serem 
apresentados ao clínico geral indicado pelo CONIMS em data 
especificada: 

• Hemograma completo; 
• Glicemia; 
• Urina tipo 1 (EAS); 
• Creatinina; 
• Colesterol total e triglicérides (lipidograma); 
• AST (TGO); 
• ALT (TGP); 
• Citologia oncótica - papanicolau (mulheres); 
• Raios X de tórax PA e perfil; 
• Pesquisa de B.A.A.R; 
• Anti I-IBS; 
•HBSAg; 
•AntiHBC; 

W
Anti HCV; 

letrocardiograma, com parecer cardiológico do especialista; 
• CEA; 

Avaliação Psicológica, com parecer emitido por profissional 
indicado pelo CONIMS; 

• Consulta Médica para a avaliação dos exames acima realizado à e a 
emissão do Atestado de Saúde Ocupacional. 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:085E943E 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO N."059 DE 08 DE MAIO DE 2018 

ATO DO GESTOR 
Resolução N.° 059 de 08 de maio de 2018 

Súmula: Contratar empregado(a) para compor o 
quadro de pessoal do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde — CONIMS 

O Presidente do CONIMS — Consórcio Intermunicipal de Saúde, 
.nhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são 

feridas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social, Contrato de 
onsórcio Público e Plano de Empregos e Salários: 

Considerando o Plano de Empregos e Salários do CONIMS, conforme 
Resolução 074/2016; 
Considerando o Edital de Homologação do Resultado Final N.° 
028/2014 da Seleção Pública do CONIMS; 
Considerando o Edital de Convocação N.° 0187/2018; 
Resolve: 
Art. V. Contratar o empregado relacionado abaixo, aprovado na 
Seleção Pública do CONIMS: 

• Data 	de 
Empregado RG CPI? Emprego 

Admissão 

Francieli 	Elizabete 
0.071(...) 040.669.( Agente Administrativo 07/05/2018 

Tcrn,lero 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação, com 
efeitos a partir da data de 07/05/2018. 

Pato Branco/PR, 08 de maio de 2018. 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente do CONIMS 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador: 85AA754D 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 32/2018 - AQUISIÇÃO ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA - SEDU/SAM 48 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'3212018. 
O MUNICÍPIO de CHOPINZINHO-PR, torna público que às 10:00 
(dez) horas do dia 23 de maio de 2018, na Sala de Licitações, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação — 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de: 

OBJETO 
	

QUANTIDADE 
	

VALOR TOTAL ES 
	

PRAZO (DIAS) 

Escavadeira Hidráulica 
	

01 
	

330.000,00 
	

60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Sr. Onério Cambruzzi 
Filho, no prédio da Prefeitura, Chopinzinho , Paraná, Brasil - 
Telefone: (046) 3242-8614 - E-mail 
www.licita2Jchopinzinho.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro 
teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinada no seguinte endereço 
www.chopinzinho.pr.gov.br  e na Rua Miguel Procópio Kurpel n° 
3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná, das 
08:00 às 17:00 horas. 

Chopinzinho, PR, 08 de maio de 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identiticador:FE255856 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP N"33/2018 - SISTEMA INFORMATIZADO DE 

CADASTRO DE VAGAS NOS 'CMEIS" 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão n° 33/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 
23 de maio de 2018, às 15:00 (quinze) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE CADASTRO DE VAGAS PARA 
OS "CMEIS", COM SUPORTE E TREINAMENTO DE USUÁRIOS 
INCLUSOS. Valor Máximo da Licitação: R$ 6.500,00. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:2A1 66208 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
RESUMO DO CONTRATO N"01/2018 

RESUMO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n°. 226/2018. 
Contrato n°. 01/2018. 

Contratante: A CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica, de direito público interno, com sede na 
Francisco Busato, 8005 - Centro, inscrita no CNPJ sob n°. 
79.093.241/0001-82. 

Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
00.165.960/0001 -01. 
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OUTORGANTE: 

ROMAÇ TËCNICA OE MÁQUiNAS E EQUIPAMENTOS UMA., firma estabelecida coma matriz na Rodovia RS 118, km 22, número 

na cídade de Gravtai, estado do Rio Grande do Sul, inscrita rio CNPJ sob o número 91.595.678/000140, e filiais em São 

José rios Pinhais, estabeluçida na Rod. BR 37S, rtúero 11.474, CNPJ sob o número 91395.678/0003-81, estada do Paraná; na 

cidade. de Marialva, est ocida na Rua E, número 4727, Bairro San Michel, CNPJ sob o número 91.595.678/0005-43, estado do 

Paraná,.,  n cidade de tuacu, estabeiecida na Rua João Coan número 300, bairro Univrsitária CNPJ sob o número 

91.9578J0006-24, esiado de Snt Catarina; na cidade de Chapecó, estabelecida na Av. Pedra Giordano Ceila, 810 D, Bairro 

Treíc', CNPI sob o número 91.595.578/0007-05, estada de Santa Catarina; neste ato representadas por seu Diretor JEFFERSON 

DA dEW\ RECUS., brasileiro, casado, empresário, sob CPF número 000.598.210-35. 

OUTORGADO: 

IARAISA ANGEUCA t VllNcUS FERREIRA, brasileira, solteira. CPF número 043,257.429-07, Cédula de Identidade número 

8.592.572-0 erni:ida em 	l2J.95 pOla SESF/PR, residente e dornicíliada na Av Bento Munhoz da Rocha, 1034, BL 2, APT 902, 

Zona 7, Marioá/PR, 	 -• 

OBILTIVO E PODÊRE5: 

Pelo presente nstrumenc particuíai de procuração e pela melhor forma de direito, o .OUTORGANTE constituí e nomeia seu 

bastante procurador o Ou-TOGADO, para o hn especial de promover a participação do OUTORGANTE em UCITAÇÕES PÚBLICAS 

cc qualquer tipo, pode—do concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas. fazer irripugnaçées, 

reciamoçées, 1 rotestos reu.ses, da 	ices, fazer novas cii opostes, rebaixar preços, concedei' descontos, prestar caução, 

levantá-las, recebes' as iniport&ncias caucopadas ou depositadas, assinar contratos, propostas comerciais, declarações e todos 

os demais documentos necessários, transigir, desirti' e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, 

os quais dou comoecbmodo, por mais especiais que sejam, inclusive os de substabelecer está em parte ou em todo. 
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Proposta página 1 

órgão: 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO- PR 

PREGÃO ELETRONICO N2  32/2018 

UASG 987503 

Licitante: 	Razão Social: ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Endereço: Rod. RS 118, Km 22, n2  5195 - Bairro: Bom Sucesso 

Município: Gravataí- Estado: RS CEP: 94130-390 

Fone/Fax: (51) 3488-3488 

CNPJ: 91.595.678/0001-10 

Inscrição Estadual: 0570069874 

Inscrição Municipal 560443370001 

Dados Bancários: Banco Santander 033 ag. 3917 c/c 130004729 

Representante Legal: 	  

MARAISA A. D. FERREIRA 
CPF 044.257.429-07 
RG 8.592.379-0 

e-mail: admvendas@romac.com.br  
Fone: (051) 3488-2488 

r 1  595678JOOO1 -1 51 
Romac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

RODOVIA RS 118 - KM 22- N°5195 
BOM SUCESSO- CEP 94130-390 

GRAVATA! - RS 

)Setrhr 83'tCi 166 

oeo: -55 )51) 243)3.3488 
Rod. (3 18, Km 18, n11  595 

cti': 1M130 390 

Oairro: Bom Sucelso 

35 

Filia) São José dos Piohai - 333 

rona: +35 (41) 3398.8828 
FluA, 113 376, 3m 11, o 208 

O 3)': 6301 N. 000 
Flmrro: Cae'oine  

OlSe) Caies JO& -33 

55 i 543 3703 .2215 

Rod. 33 122, Xii, 66 
(:EP.'35115.55o 

Bairro: 0orqim8a 
Cs%ia do Sul 35 

Filial Maringá - P3 
FoCe: -55 (44) .3232.1717 

loA, 333 3/6. 3m 168.5, u 4)2./ 
.sj-' 30990-mui 

?.o)u:: Pu. 'o3003.00l Sais  

Filia) Biguacu - 50 
Foro: aj5 (48) 3243.3577 
OcA, 533 103, 3m 194, ri' 300 
063: 88160,0C10 

iiewro: tvors)Sário 
B)uacu SC 

Filio) Campinos SP 
Fone,: ..55 (19 3518,3333 

OcA, Dom Pedro 3, 3m 145, 48 
)::P: 13<369-472 

u)o <lo Alta TAcnioia  

Filial Chapecó - 50 
Fone: sSS (49) 33240035 

Âv, Pedro Giordano Celta, n 880 
ForMato à 33< Plínio ArUndo de Neo 

CEP: 69810750 
Bairro: Trevo 
COoperA - SC 

romac@romac.com.br  

www.romac.com.br  
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Proposta página 2 

Condições Gerais de Fornecimento LOTE 01 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, propomos fornecer a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico 

32/2018, conforme abaixo discriminado: 

Item Qtd Unid. Marca Equipamento/ Modelo Preço Unitário Preço Total 

01 1 1 DOOSAN ESCAVADEIRA HIDRAULICA - DX140LC R$320.000,00 R$ 320.000,00 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NOVA, MARCA E FABRICANTE DOOSAN, MODELO DX140LC/ ANO 
2018, MOTOR DOOSAN E MODELO D1,06, COM POTENCIA EFETIVA LIQUIDA DE 95HP, ATENDENDO 
A NORMA DE EMISSÃO CONAMA MAR 1 / TIER3. MATERIAL RODANTE COM LARGURA DAS 
SAPATAS DE 600MM, COM 7 ROLETES INFERIORES DE CADA LADO E 01 ROLETE SUPERIOR DE 
CADA LADO, CARREGADOR FRONTAL COM LANÇA DE 4600MM E BRAÇO DE 2500MM, CAPACIDADE 
COROADA DA CAÇAMBA DE 0,64M3, ALTURA MÁXIMA DE CARREGAMENTO DE 6.300MM, ALCANCE 
AO NIVEL DO SOLO DE 8.156MM, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DE 5.645MM, PESO TOTAL 
HOMOLOGADO EM ORDEM DE MARCHA DE 14.000KG, CABINE FECHADA E COM AR 
CONDICIONADO DE FABRICA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA TRABALHO NOTURNO, COM 
SILENCIOSO, COM BUZINA E SIRENE DE RÉ, LIMPADOR DE PARABRISA, PINTURA DO LOGOTIPO 
CONFORME MODELO A SER FORNECIDO, GARANTIA DE 12 MESES DE ENTRADA EM OPERAÇÃO, 
TREINAMENTO PARA MECANICOS E OPERADORES DE 08 HORAS, MANUAIS DE OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E PEÇAS EM LINGUA PORTUGUESA. 

Valor Total: 11$320.000,00  (Trezentos e Vinte mil reais). 
Neste preço estão inclusos todos os custos necessários ao cumprimento do objeto desta licitação. 

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da sessão pública. 

PRAZO DE ENTREGA: O equipamento será entregue em no máximo 60 (sessenta) dias, contados da data de 

emissão da ordem de compra. 

LOCAL DE ENTREGA: O equipamento será entregue no Pátio da Prefeitura de Chopinzinho-PR. 

PRAZO DE GARANTIA: A garantia do Equipamento é de 12 (doze) meses. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: A Assistência Técnica será realizada conforme item 21 do edital, sendo está 
prestada pela Concessionária filial: ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 
CNPJ 91,595678/0005-43, localizada na cidade de Marialva PR 

Matriz Gravatai (58 
tons: -55 (51) 3488.3488 
Rüd. (55 (18. (Me 'li, e' 5195 
0(79: 94130-390 
(Sair -o: Ocre Sucesso 
Gravatai (55 

Filial São José dos Pinhais - 0(5 
Fone: .55 (41) 3398.8028 
((ar). 13(5370, ((e. 11, ir' 2634 

115-01(0 
o: l'ae,r,ine.  

Filial Caxias do 90) (55 
Fone: '55 (5( 3206,2233 
RetI. lis 122. Fre só 
00(5: 95135-550 
(5airr: Forqueta 
Ctxias dçi Sul - (55 

Filial Meninge - (5(5 
F - e,--55 (44) 32321737 

((e. 189.5, e' "/2? 
0(1': 56990-000 

sOda) Se" W7rSeu 

Filial )3ivacu 50 
Fone: '53 (48) 3243.3577 
Rod. 5(5.101, ((e. 194, ri" 300 
Cli)': li01ô0-000 
Buirro: ))niversitário 
Oiguauu - 50 

Filial Campinas - 50 
For-e: +55 (19) 3518.333.1 
(Md. Dons Pedro 1. lim 145, e" 48 
0(5(5:13059-472 
Pito de Mie T6cnoLo8(a  

Filial Chapecó - 80 
Fone: .55 (49) 3324,0035 
Ás. Pedro (((ordeno CelIa, e" 880 
Paralelo à iv. ('dolo Ai dedo de Nos 
CO)': 89810-750 
Bairro: Trevo 
Chapoco -- 50 

c®romac.com.br  

w. romac.com. br 
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Proposta página 3 

Declara ainda, conhecedor de todosos termos do instrumento convocatório que rege a supracitada licitação. 

Chopinzinho, 23 de maio de 2018. 

Romac Técnica de Máq, i- 5 Etuipamentos Ltda 

Maraísa Angélica.oingues Ferreira 

CPF n 044.257.429-07 

RG n.11  8.592.379-0 

1-91.595.678/0001-10 
Romac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

R0DMRS11B-KM22 - NO 5lBS 

L 	
BOM SUCESSO CE? 94130-390 

GRAVATA . RS 

Matriz Gravatai 	115 Filial Cairias do Sul 	110 Filial loiguaÇu - 50 Filial Chapecó - 00 

ore; .55 	51) 3488.3488 Fone; •55 (54) 3206.1215 Fone; .55 (40) 3243.3577 Fone; *55 (49) 3324.0035 

Rod, OS 118, Km 18, ri" 5195 Rod. OS 122, Kni 66 Rol. 00 101, Km 194, a" 300 Av. Pedro Giordano Ceila, a" 880 

1:61'; U4130-391) 0FF; 95315-55(1 :.EF; 80160000 Paralela à As. Plírijo ArUndo de 45$ 

[laico; Bom sucesso Bairro; Forqueta Bairro; 1jimrSítário 0FF; 89810750 

s-r.ivasài - OS 4. Sul 	OS Iliguacu 	51. Bairro; Trevo 
Cllapecó 	50 

Filial Sâo IssO dos Pinhais - 011 Filial Maringá Filial Campinas - 50 

Fone: 	55 (41) 3398.8828 

5,4, (IR :176, Km 11, o" 2624 

Fone; .55 124) 3232.1717 

Rod, 110 376. (os 189.5, 	1' 4727 

Fone; .55 (19) 3038.3)33 

Red. Dom Pedro!, Km 145, o" 48 romac@romac.com.br  

1:6:0; e30-15--000 060; 116990-00(1 (:61'; 1:1019-472 www.romac.com.br  
ilairo; Campina Bairro; irq, lrdus(l-1 San Micliril Fole de AlI,. Terr,oioOin 
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• SERVIÇO Ü'BLlCO FEDERAL 
Ministério do Méio Ambiente 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA 

REVALIDAÇÃO N°: 51359 
LICENÇA ORIGINAL N°: 49421 

LICENÇA PARA USO DA CONFIGURAÇÃO DE VEÍCULO OU MOTOR - LCVM 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO - DA 

Licença válida até 31 de Dezembro de 2018 

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia 
Federal de Regime Especial vinculado ao Ministério ao Meio Ambiente CONCEDE esta Licença/Declaração referente 
a comercializacão e ao uso da(s) maquina(s) a seguir relacionada(s) fabricada(s) ou importada(s) conforme descrito 
abaixo.- baixo: 

1 1 LICENCIADO: 

• OME: DOOSAN INFRACORE SOUTH AMERICA INDUTRIA E COMERCIO DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CPF/CNPJ: 08.753.222/0001-97 
ENDEREÇO: AVENIDA DOOSAN 
CEP: 13469750- 

2- CONFIGURAÇÃO MOTOR MÁQUINA: 

MARCA/MODELO/VERSÃO: l/MR DOOSANIDX 140!LC 

MOTOR DL06-MCE00 
COMP,USTÍVEL DiESEL 

MAQUINA Veiculo MAR 
QUAN flDADE: Ilimitado 

3 CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA 

Manter fielmente as especificacões de cada modelo: 
2. Submeter ao IBAMA qualquer alteração a ser introduzida no(s) máquinas(s) ou motor(es) que possa(m) influir 
nos itens abrangidos neste processo; 
3. Prestar quaisquer esclarecimentos quando solicitados pelo IBAMA; 
4. Atender ao estabelecido na: Instruções Normativas lhama n° 25, de 07/11/02. e n° 5J, de 19/11/2004. 

Esta Licença/Declaração somente terá validade para o(s) modelo(s) de máquinas(s) relacionada(s) que não sofrer(em) 
alteração(ões) de projeto e ou componentes, constituindo-se em documento hábil, dentro de sua especificidade, para o 
atendimento à Legislação Nacional de Trânsito, de Comércio Exterior e Aduaneira e poderá ser suspensa ou 
cancelada, caso ocorra: 

- Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
Omissão ou falsa JsrnLão de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença 

- Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.  

Brasília. 30/10/2017. 

Assinatura Digital: 

5CC26ADBADDF73BEE0530A020A0ACCA3 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
91.595.678/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/06/1987 

   

NOME EMPRESARIAL 
ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-4-00- Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
43.99-1-01 - Administração de obras 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

rL0GRAD0UR0 
ROD RS-118 

NÚMERO 
5195 

COMPLEMENTO 
KM 22; 

CEP 
94.130-390 

BAIRRO/DISTRITO 

BOM SUCESSO 
MUNICÍPIO 
GRAVATAI 

UF 
RS 



/ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABIL@ROMAC.COM.BR  
TELEFONE 
(51) 3488-3488 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/11/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Página: 1/1 Emitido no dia 30/04/2018 às 16:17:42 (data e hora de Brasília). 

Consulta aSA i Capital Social 
	

Voltar 

http:J/www.receita.fazendagovbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva5olicitacao.asp 



14/02/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 91.595.678/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo rio âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd 'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:25:19 do dia 15/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/07/2018. 
Código de controle da certidão: 5094.317C.635A.2C6D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 0011850362 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	ROMAC TECN DE MAQ E EQUIP LTDA 

Endereço: 	ROD RS 118, 5195, KM 22 
BOM SUCESSO, GRAVATAI - RS 

CNPJ: 	91.595.678/0001-10 

Certificamos que, aos 28 dias do mês de MARÇO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

1 Debito(s) AUL/DAT: 
1 Adm Exigibilidade Suspensa 

• sta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n°45/96, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 26/5/2018. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0021336970 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.goV.br . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
13430/2018 

Certifico, para os devidos fins, que revendo o Cadastro desta Secretaria constatei que o 

contribuinte abaixo certificado, NADA DEVE ao erário até a presente data, em relação a Tributos 

Municipais, ressalvando o direito da Fazenda Municipal, de lançar créditos Tributários, que venham 

a ser apurados. 

• ontribuinte 

Nome/Razão: 944599 - ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ/CPF: 	91.595.678/0001-10 

Endereço: 	Rodovia MÁRIO QUINTANA (ERS 118 - Lei Estadual n° 12.611/2006), 5195 

Complemento: 

Bairro: 	Bonsucesso (Bom Sucesso) 	 Cidade: Gravataí - RS 

Validade da Certidão até: 07/06/2018 

Finalidade 

Enitido por 

O Referido é verdadeiro e dou fé. 

Gravataí-RS 9 de março de 2018. 

Esta certidão foi emitida através do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Gravataí, 

para consultar a autenticidade acesse: www.gravatalrs.gov.br  



CAI A 
CAIXA ECONÔNI1CA? )ER 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	91595678/0001-10 

Razão Social:ROMAC TECNICA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Endereço: 	ROD RS 118 3215 / PARQUE JAQIJELINE / GRAVATAI / RS / 
94030-260 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a 

'
contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaidade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051107561774182017 

Informação obtida em 22/05/2018, às 09:52:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

 

Nome: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 91.595.678/0001-10 

Certidão n°: 146897346/2018 
Expedição: 28/03/2018, às 09:50:51 
Validade: 23/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

91.595.678/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiçado Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
	 SISTEMA )»4EMIS 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÂO JUDICIAL C±VEL NEGATIVA 

dos registros constantes nos sistern 
do Poder Judiciro do Estado do Rio Grande do S 

a presente certidão por não constar dstrihuco de.  

crordaa a, recuperação jtdic.a3 e eLreiudciai 'r 
a seguinte parte interessada: 

'êcnica de Maquinas e Equipamentos Ltda 

de .2Q18 



dova 
1,41 ,912006  

Siflado dig 
2 

Para contéréncía do conteúdo doste documento, ac 
endereço 	 e digit 

dor: 0000504241881 

12/2006. a 

' DO RO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

142 
/ 
/ 

DOCUMENTO ASSINADO POR 	 DATA 

RANDE DO SUL PODER JUDCJARIO 	 04/05/2018 09h41rnn 



23/05/2018 	 Portal da Tiansparônca- Cadastro do Empresas Inidôneas e Suspensas 

Portai da Transpa -êhcia - GovernoFederal - http//www.portaItransparenda.gov.br 	

/ 
143. 

Você esta em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INID&4EAS Ë SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Iiiidôneas e Suspensas (CEIS) á um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra corno efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

	

CPF/CNPJ: 	.595.678/0001-10 

Nome, Razão Social ou I1OMAC TECNICA D?UINASEEQUPAMENTOSLrDA 
Nome Fantasia:  

I- 	ripo de Sanção: 
	

Todos 

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 23/05/2018 11:27:10 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP]/CPF; 91.595.678/0001-10 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Página 1/1 

ATENÇÃO ,Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 

que deles resultem causados a terceiros. ...... -

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionado  (publicação no DOU; dados constantes de Oficio, etc.) 

Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significatiramente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPI 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sencionador. 

'' Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública pooeim,sir realizadas diretamente no Portal da Transparência.  



Número documento 

Nome ROMAC TECNIcA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS UDA 

Tipo documento CNPJ 91595678000110 

Período publicação: de 

Dota de Inicio impedimento; de 

Dia de Fim Impedimento; d 

02/06/1987 até 23/05/2018 

02/06/1987 	 até 23/05/018 

02/06/1987 	 até 23/05/2018 

23/05/2018 
	

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR 

Consulta de Irupedidos de licitar 

Ples WsR Impedidos1e Licitar 

NHUM ITEM ENCONTRADO! 



probidade Administrativa  e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/05/2018 às 12:12) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n0  91.595678/000110. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: 	Lwwwjí 
através do numero de controle: 51305 84EC 1A9 C364 

o 
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Município de Chopinzinho— PR. 

Edital de Pregão Eletrônico n.2 032/2Ó18 

Objeto: Aquisição de Escavadeira Hidráulica SAM 48.; 

DECLARAÇÃO DE INEXIST NCIA DE ATO IMPEDITI O DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

A Empresa ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rodovia RS 118, Km 

22, n 2  5195, inscrita no CNPJ 91.595.678/0001-10 DECLARA sob as penas da lei, que no está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administra ão, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorr ncias posteriores. 

Chopinzinho, PR, 23 de maio de 2018. 

Romac Técnica de MqyLn 	Euipamentos Ltda 

Maraísa AngéliçaD_orfiingues Ferreira 

CPF n.2  044.257.429-07 

RG n.2  8.592.379-0 

91.595.678/0001 -101  
Rornac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

R000VIARS 118KM22ND585 
BOM SUCESSO - CEP 9410-390 

GRAVATA RS 

Matriz Gravatai - 85 
Fone: 455 (SI) 3488.3488 

8cM 'RS 118, Km 18, e 5195 

CEP: 94130-390 

Bairro: Bom Sucesso 

Gravatai 85 

Filial Caxias do Sul - 85. 

Fone: 55 (34) 320.2W5 

Rod, 85 122, lOn 68 

000:95115-550 

Bairro: Forqueta 

.:a41rrv dc, Sul •- liS 

Filial Biguaçu - 50 
Fone: 4-55 (48) 3243.3577 

Rod, 88101, For 194, o'-  300 

CEP: 58160-000 

Bairro: U'oiaervltário 

lulguaçu - si 

Filial Chapecó - SC 

Fone: +55 (49) 3324.0035 
Av. Pedro Giordano CelIa, o' 880 

Paralelo à Av. Pt(nio Arlindo de 805 
000: 89810750 
Bairro: Trevo 

Chapecó 5C 

  

    

Filial São José dos Pinhais P8 

Fone: '-55 (41) 33988828 

Rod, 118 376. Go 11. o' 2624 

000: 83015-000 

Bairro: (:a(nl)ina 

Filial Mari4 - 811 

Forre: +55 1441 3232.1717 

Rrl. 8837(. 4n1 195,5, '47)7 

(El': 849911-000 

Bairro: l'i(4. r,luct, 	Sair AiíciwA 

Filial Campinas - SP 

Fone: +55 (IS) 35111:1.53:1 

RoU, Dom Pedra 1, For 145, r' 48 

C€I' 13-1189-472 

Pç.rlo de 81ta1ecrrrrlagirr- 	- 

 

 

romac@romac.com.br  

www.ramac.com.br  
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Município de Chopinzinho— PR. 
Edital de Pregão Eletrônico n 2  032/2018 

Objeto: Aquisição de Escavadeira Hidráulica - SAM 48 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NOMINSTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 72  INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA 

A Empresa ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rodovia RS 118, Km 
22, n2  5195, inscrita no CNPJ 91.595.678/0001-10 DECLARA sob as penas da lei, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da lei federal 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido do artigo 1, Lei n2 9.854 de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Chopinzinho, PR, 23 de maio de 2018. 

Romac Técnica de Míqu .. 	Eq,uipamentoLtda 
Maraísa AngélicJvrngues Ferreira 

Gerente Comercial 

CPF n.2  044.257.429-07 

RG n.2  8.592.379-0 

F9 595.678/0001 -101  
Romac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

RODOVti RS 118- KM 22- Nb 5195 
BOM SUCESSO-CEP 94130-390 

GRAVATAS - RS 

Matriz Grevatai - RS 	 Fi)at Ca:d&s do Se) - (15 	 Filial Bígeaçu - SC 

Fone; 155 (51) 3488. J498 	 ftee: '35 (541 320022)5 	 Fone: 55 (48)3243.3577 

(143. (15118, Km 18, :5195 	 ((cd, (15 122, (cc 08 	 ((cd. 8(1 101, te: 194, n°300 

CEP: 94130-390 	 CEP: 9511'€550 	 (E)': &000-000 

Bairro: Bom Sucesso 	 Bairro; FOtqUe(c 	 íliítiu (jn(versftaric, 

Giavatai (15 	 Caies do is') P5 	 (c5Ua(11 SO 

 

Filial Chapecô - SC 

Fone: '55 (49) 3324.0035 
Az Pedro Giardano Celia, e' 880 

A'i. Plínio Arlindo de Nes 

(El': 89810-750 
Bairro: Treco 
Cl:apecó - 5€ 

Flua) São José dos Pinhais - PR 	 FU'a) Maricgé P11 	 Filial Campinas- SP 

Fone: '55 (411 33988928 	 Fone; 435 (44) 3237. :717 	
F. 
crie. 435 i1(i} 3518.3333 

((os). 8(1 378, ('4311, e' 2824 	 - 	((o:), (cl 374, (co ("2 (,5, ri' 1-72.' 	 Pos). Pom Pedro), te: 145, e" 48 

(El': 81015-00(1 	 (E)'; 30252000 	 (E)'; 13049-472 

Batirs: Camua 	 ((cOro: Os). Odu:1:43 ice Michel 	1 	Pois d AMa 12:ce:SicBia 

 

  

 

romec@remac.com.br  

www.romac.com.br  

  

   



Município de Chopinzinho— PRS 
Edital de Pregão Eletrônico n.2  032/2013 

Objeto: Aquisição de Escavadeira Hidráulica SAM 48 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

REF EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 32/2018. 

A signatária da presente, a Senhorita Maraísa Angélica Domingues Ferreira, representante legalmente 

constituída da proponente ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINS E EQUIPAMENTOS LTDA, declara que, se 

vencedora do presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a 

instrução da quantidade de operadores e mecânicos necessários e solicitada pela contratante pelo 

período de 08 horas em data a ser designada pela contratante. 

Chopinzinho, PR, 23 de maio de 2018. 

Romac Técnica de Máqu °' Ecjuipamentos Ltda. 

Maraísa Angélic,a &rningues Ferreira 

CPFn.2 044.257,42907 

RG n.2  8.592.379-0 

F9-1.595.67810001 -1 
Romac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

RODOVIA RS 118- KM 22- W5195 

1 	SOMSUCESSO-CEP94130-390 
L. 	GRAVATA! - RS 

Matriz Grvata 	- R. 5004 Cviao 'J 	5&. 	155 FOlel Bimço 	SC. Filial Chapecó - $0 
Fone: .55 (51) 34893408 Fone: .55 (54) 330o22I5 Foro: '-55 481 3245.3577 Fone: .55 (49) 3324.0035 
('cd, ('5 118, Mm 18, ii11  5195 (',)d, 05132, Mm 66 ('cd, 00 101, Mo: 194, o' 300 Ao Pedro G)ordono CeRa, o' 590 
CEP: 94130390 CEP: 95115530 CEP: 08180-000 Paralelo 3 Ao. POMo Arlindo de Fies 

bairro: Som Sucesso 0,4rrn:Foceta B$rro: iJoinersilio 0)70: 89810-750 

(vataí 	('4 o do Sul 	liS Sunçu Bairro: Trevo 
Ç,hapcá . SC 

Filial São José dos Pinhais - 50 0(09) Mrigá - ('0. Flua) Cnmpu:ao - 50 

Fome: 	55 (4113393.8829 
('cd. 90370. Mm 11. o' :7624 

('co.' 	'55 (4$) 3732.1717 
)3,d.[)P3F6.Mm139,3,n'4727 

(-cnn: '-55 119) 7510.3333 
('ad, 0,101 Pedro (, Mm 145, o" 48 	 rornac@romac.com.br  

83015-000 CO)': ('1990 000 (Ii': 13369-472 	 www.romac.com.br  
M;,irrn, )'amnu'.a 03. 	o:,rorCd Sn 6i:ohel Pc:(e de Á(ta ('oo;'lOia 



Sul Brasil 1 de mc de 2017..  

'M. 
darp.. 4Li.'EUON4JOy_ 

A17 	'orne do ponsavel 11A91GANA ROSA BECKER 
Cargo: PR,ÓPRIETÁRIA 

DADOS DA EMPRESA 
MORGANA ROSA BECKER ME 

CNPJ. 06.961.6481000100 

Giovanal P 
P1i1cipG 

DaiafldSCS 
Edson TdR 
teia RV 
ScheiaAo. 1 M 

organa  
: Rosa 
Décker 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que adquirimos através da empresa ROMAC 
TÉCNICA DE MAQUINAS E QUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 91.595.678/0001-10, 
situada na RS118. KM22, n° 5195, - GravataílRS, o equipamento abaixo 
discriminado: 

ESCAVADEIRA -Marca: DOOSAN - Modelo, DXI 401~C 
Série: DHBCEBAAFO050027 
NF de faturarnento: 5884 

Atestamos também que: 

a) O equipamento foi fornecido dentro do prazo previsto; 
b) Fomos sempre atendidos com eficiência e rapidez quando solicitada assistência 
técnica para o equipamento; 
c) Fomos sempre atendidos com eficiência nas revisões e manutenções do 
equipamento durante a garantia; 
d) Fomos sempre atendidos com eficiência na reposição de peças genuínas, quando 
se fizeram ,necessários; 
e) O equipamento tem se apresentado versátil, eficiente, econômico no tocante a 
qualidade e durabilidade;. . 	. ... 
f) Estamos satisfeitos com desempénho e performance apresentados. 

Nada temos a declarar que desabone a idoneidade da referida empresa, 
atribuindo-lhe conceito ótimo aos itens supracitados. 

Este Atestado é válido em todo o território nacional, a contar desta data. 

Razão Social: MÕRGANA ROSA BECKER - ME 
CNPJ: 06.961.648/0001-00 
Endereço: RUA TENENTE ANTONIO JOAO, 1339 
Cidade: JOINVILLE 	Estado: SC 	Cep: 89.2 -401 
Telefone: 47 3425 4629. 

9ShGA01-MQBGMA ROSA SECKER 

ou rã, Johwllle, 19 da Maio 
te,t' 	(  da verdadW 

Rodrigo Li,rto Fernandes (3 Purnøts OU~ da  
( Juliano $IIvi ) Stilia MuIlir ()Lulv F.Il. O. 
1 (h1.lfl 	 Farlu. f 1 Edulidi 2.11., 	i Souu 

Reconheç corno SEMELHANCA  a(a) 



Clianca 
e qve)de 1)eeçie l€l+J 

1 
Município de Chopinzinho— PR. 

Edital de Pregão Eletrônico n.2  032/2018 

Objeto: Aquisição de Escavadeira Hidráulica - SAM 48 

REF, LOTE 01. 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

O signatário da presente, o senhorita Maraisa Angélica Domingues Ferreira, representante 

legalmente constituído da proponente Romac Técnica de Maquinas e Equipamentos LTDA, declara 

que, se vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia as suas expensas e após a 

garantia, por 60 (sessenta) meses às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos 

de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 

imperfeiçoes constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade 

prevista no edital. 

Chopinzinho, PR, 23 de maio de 2018. 

Rornac Técnica de Máq '. 	Ecuipamentos Ltda 

,Maraísa AngéIicwningues Ferreira 

CPF n 044.257.429-07 

RG n.2  8.592.379-0 

1-91.595.67810001 -1 51 
Rornac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Uda 

RODOVIA RS liS- KP.422- N515 
BOM SUCESSO - CEP 9413"90 

GRAVAt6J - RS 

Matriz Gravata) 	85 Filial Caxias do Sol 	85 Filiei Biuçu - SC Filial Chapecó - SC 
Fone: .55 (511 3488.3488 Fone: .53 (34) 3205.2215 ívne: +55 (48) 32-13.3577 Fone: .55 (49) 3324.0035 
Rod. 85118, Krn 18. e' 5195 Rod, 85122 lOn 66 Rod. 1)8101, 3m194, n-'300 Am Pedro Giordano CeRa, e" 880 
CEP: 94130-390 CEP: 95115-550 CEP: 58160-000 Pai atolo à Av, Punho Artindo do 4ev 

Bairro: Bom sucesso Bairro: Forqueta 0lrro. iiiveraitàrio CF.9: 89810750 

Gravata, 	85 Caxiea do Sul .• 85 Bivuaçu . 00 Bairro: Trevo 
Chape-cá - 53. 

Filial São José dos Pinhais •- P8 	Filhil Maringá 	P11 	 Filial Campinv - 
Fone: .55 (41) 3398.8828 	 Foro: .35 (4.1) :1232..1712 	 Fone: 	-55 (191 3558:1333 

((cd, 88375, Km 11. r'2524. 	Rd. 88375. 4.n 189,5, e" 4721' ..........(lcd. Dom Pedro 3, Ir. 345, e'48 romac@remac.com.br  
CEP: 831015-000 	 Ctl': 36990000 	 0FF: 131(59-472. www.romac.com.br  
Bairro: Campina 	 Bairro: 59q. industrial San ilichel 	Pc.I 	do ALtC Tec.enlogh 
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Dai* hifraore 
Avet11fla too1an, T3777 
Pq 59 Jrrntno )m,ricna SP 
CEP 13469-5 
Tel,: -5 19 	71-93O 

genuínas. 
ii94u- ,nhPR 

LD 
AUYií 	CsÇO , 

" Validade da Declaração: 31/12/201.9, 

BR.. 2018 

4 1 	fj A1fLJ l 

iiiJL • . 

At.ericiosa.i 

DOOSAp4"'XACORE SOU 1H AMERICA 
• ,,- 	 1 

uroj Costenaro Presidente da DISA. 

• . (  
g~~Oti DiiNOTA E ll! loNio cílii-r.  í E ThJL 

; 	V71r 	374' 0EV 4t35.VO -A /inWip - o,dJi: (' s 

çgM Eii1ROE 

_ VEJEL 
rtii,tí-,rnr ! tI!t'!flA 

tfww.d 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

A DOOSAIN INFRACORE SOUTH AMERICA INDÚST1t1A E COMÉRCIO;:: . 

DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA,vem por intermédio da presente DECLARAÇÃO 

' isando os devidos fins de licitação publica em geral que, EOMAC TÉCNICA DE MAQUINAS L 

EQUIPAMENTOS E.TDA • com sede em Gvwataf/R5 e filiais nas cidades de Biguaçu/SC, 

Chapeco/SC, Maríalva/PR e São José dos Pinhais/PR; é UNICO distribuidor autorizado a 

comercializar os produtos DOOSAN, peças e máquInas, nos Estados de Rio Grãnde do Sul do Sul, 

Santa Catarina e Paraiá. 

Outrossim, declara que e :epdns't'el solidária com os prazos de.. entrega de 

equipamentos, garantias e demais negoc1aôes ajustadas entre a 1OMAC e seus clientes, 

garantindo a dispombilazaço de peças de reposição dos euipamentos comercializados pai a os 

próximos 10 (dez) anos. 

Ademais, atesta qüe a ROMAC ësá hai1itada .a prestar com leta assistência 

Fécni a aos produtos DOOS kN, atra-,,,és de pessoal qualificado e ferramental adequado, no próprio 

cal de operação de equiparnento -le cri suas próprias oficinais abastecidas com estoque de peças 



e 
Confiança 

desde jmt5 2 

Município de Chopinzinhô— PR. 

Edital de Pregão Eletrônico n.2  032/2018: 

Objeto Aquisição de Escavadeira Hidráulica — SAM 48 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E 
DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 99  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A Empresa ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n291.595.678/0001-10, com sede 

RODV RS 118, 5195 BOM SUCESSO - GRAVATAI /RS, DECLARA, para os fins do disposto na Súmula Vinculante n2 13, editada 

pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão n2  2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado n9 09 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná que: 

(X )NÃO POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, chefia, assessoramento ou, 

ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em qualquer dos poderes do Municí- pio, a pessoa ligada a 

qualquer deles por matrimônio, união estável eu parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 

ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante 

n2  13 do STF, Acórdão n2  2745/2010 do TICE-Tribimal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - 

Apelação Cível e Reexame Necessário nÇ 12739.53-4/Paranavaí--PR-48  Câmara Cível). 

POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, chefia, assessoramento ou, ainda 
função gratificada na Administração Direta, Indireta em qualquer dos poderes do Município (Executivo e Legislativo), a 

pessoa ligada a qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, 
Súmula Vinculante n2 13 do STF, Ac6rdão n2  2745/2010 do TCE-Trihunai de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento 
firmado no TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário Á2  1273953-4/ParanavaiPR-48  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade ELETRONICO 
n232, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que não possui em seu quadro societário sócios que sejam servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 92  da Lei 
8666/93. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

e 
Chopinzinho, PR, 23 de maio de 2018. 

Rornac Técnica de Máqi 	Eruipament:os Ltda 
Maraísa AngéIiçiiiíngues Ferreira 
CPFn,044.257.429-07 
RG n.° 8.592.379-0 

1-91.595,67810001-1 
Rorna' Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

BovARs11g-i<M22-Ni96 
8OM SUCESSO  . CEP 94130390 

L_ 	GAVATA1 - RS 

Matriz Gravataf - 85 Filial Cine de Sul 83 	 Filial Bigueçu - SC 

Fone: .55 1511 3488.3488 	 Fone: .55 (341 32082'215 	 Fone: 55 (45i 32433377 

FICaI. 85 118, km 18, e 5195 	 R.ed, 85122 (0. Ml 	 Rod. 08 101, FIe' 194, e' 380 

CEP: 94130-390 	 CEP: 95113-550 	 GOP: 88160-000 

Bairro: Som Sueesw 	 SoFIro: Forqueia 	 Urro: deiver teria 

Gravatai 	 liS 	 i Caxias do Sul 1(5 	 Shivaou SC 

Filial Chapecó - SC 
Fone: -.55 (49) 3324.0035 
1w. Pedro Giordano Celta, e' 880 
8w ateia à 8v. POnio Arlmdo de lle 
CEP: 89810750 
Bairro: Trevo 
Chapecá - SC 

 

Filial São José dos Pinhais - 88 	Filial Maringá P11 	 filial CampinaT, - SP 

Fone: .55 (41 3393.8828 	 Fone: .35 {4e) 3232.1717 	 Fone: *55  19 3518.3333 

FInd 'BR 378, !Çm 11. e"2674 	 Rod, Fel 376, FIro 189,5, e" 4727 	Rod. Dom Pedro, Km 145, e" 44 

CEP: 63015000 	 CEP: 869911-000 	 CEP: 13069-472. 

8airrn: Caç,iní:a 	 Saie e: 'tD. eduerrial San Midiei 	loto de Alta Tec.eolota 

 

 

rornacé°romac.com.br  

www.romac.com.br  
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ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 

1°  9L59567/0001-10 

N1R! 4,3201.3 13885 

.l6 Mteraçío do Contrato Social 

1or esce umauMito de a.[teaçto do contrato social e na melhor forma de direto, as partes 

PAU LO CEZAR RECUS, brasileiro, natural de Car -iacu/RS, nascido no dia 

01 /0l/1 957, casado sol:) regime dc CoxrrunIvão parcial de bens, empresário, residente e 

d(.>CiloçJo na RIaa Taiohas 0493, .i.oteamer)co Uhavil1c, lyatrr(> Sio Vicente, CLP 94155-

414, Gravataí/.RS, poi:t:ador da Cédula dee identidade n RG) 7006031236, ctmcida em 

20/05/1994, cpeclida pela s}S/11/RS, • inscrito no CPF Sob n' 267422840-72 

MAÇO .  

(n) 	LÚCIA TERESA DA SILVA RECUS, brasileira, natural de Palmeira das 

Mssôes/tS, nacida no dia 10/12/1962, casada oU regime dc coinunbo parcial de bens, 

c.mvia, residente e dnmiciiada na Rua Tainhas, n' 493, Loreamento Aiph-aviile. bairro 
CLP 941 55-414, C ia ta/R, portadora da Cédula de Identidade (REI) n& 

6024555218, emitida em 26/06/2000. c,:pe.dida pela SjS/1.1/RS, e inscrita no CLF sob n 
520A23,320-20 "LÚC1V9 

J$ 	JEFFERSON DA SILVA RECUS., brasileiro, natural de avacé/RS, nascido no 

dia 0411211983,* casado sob regime de comunhão parraal de bens, empresário, residente e 
i,ciléidt, na Rua 'Iurinla;e  ri" 71 1 Jteatnc ito L\lphavllic, bairro são \ icente, CEP 

941.55424, (Irassuaí/RS, poccadca.r da Cédula de. ldcndadc (R(,",) n" 806254393, emitida 

em 11/01/22(.`)0111  expedida pelo 535/li /.RS, e inscrito no CPF sob n' 000-598210-35 

ra 1ua2dade. dc. sdc.éu; e1uotctas xeomcsentando a totalidade do capital social da ROMAC 

TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.", sociedade empresária 

limitada, com sede localizada na .Roduelii. RS-i1 8, ii" 5.195, krn 22, bairro Bom Sucesso, Chi> 

94130.390. Gravataí/JS, .inscnta no CNPJ sob n 9139S-6—78/0001-10. com  seu contrato 

social ar1uit'aJO na Junca Comercial do .l.stado du .Ro Grande do Sul o UCE.RGS sob ri" 

4320 1313$85 em 1 'iltY t 9$7 ("Soc.kdadc 

comparecendo, au 
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'i\! 	PATRICK MAICON MOTTA. brasileiro. natural de Chaoccó!SC, nascido no dii> 
04 	0/ 9821 csadi sob rebite de cçi>nuohoparcial de bens, gerente comercial, residente 

domiáBido ha Rus Al meus 	i 	r 4977, ia>u 1 	o DlJre cc ( 1 P 82152t31 
( 	oPerrador da 1 e 	 2991 2 e'to 	03/0111/2f106,  
exmOda '4 13 i 	O 10 	OH  

RESOLVEM bitei-ar o cootctci socea.l da Si:cIedade °Contrato Social-) considerando a 
Oca Ui> tcoiIaaatcos SOC.1os Oara a tomaria de rieri.Iaoer do presente ínstrum,ento, nos 

2 	 pAgmA 3Â da L& 1 
1de, 1 0 de jmw20 rn. W2, ~o-me 

e  	>4 	 ... 	 a 	4 id>I 	s 	1 ice croa iti e aCelD 5 
saber: 

1. 	DA (0 E TRANSFERÊNCIA ONE.ROSA DE QUOTAS 

	

ced'ner ie de, erik o 	 1 .U, C'Víc e asa icdo, e, dr e transferirco,-no de 
tc) ii ao> 3 ao>e'», eoc'er'í a" 'niei, o, a 10151: cd 00 suas SIÁMO 4Utt'Pts 
Ii' 1504 	iS '00 >0) (:SO> >'- 10 >'4ti 10 soe ai da Socieracle'> jd nerlrnrntc 

	

e i-o '' '>lira- 'e-> -'O '-e'>o. da Ri 1,'10 » re 	cadálJUvres e deser >barec>Rs 
de quaiscIA >ít (','s b>_- -nos a 'ame: ( .1' 108 o 	'e 'Oiço' s dc q lah te dpo, 
co-n, t >c,i> O 10>C t,iSqu.s.,aas e ',1eore10 " 	III St)\acinia ' a"bcadrl 
, e e'eí n. 'e, "o>. uro de,e-' 	da 	 0 sôcin' 'OC, >rc O) 	1>'' 

, 

de Wgy, O tvo'lo '>c ACOS da: »;CO 	Smedadra o ce-tsíonái~o 3i ' F 	e a 
'o, 5 "OOJS 10 Si» ger-4 irre oá ei e reret a at e 

quíração 	» ;é'. 00': Cflt> 055010e 1 10.» >er OCa CC 0tIOa, pio 11505 >nC Is 
Manur Uns do curo soa 4 »> MO 01 

1 2. 

 

A ro COO :'>» o, da -ide e -> i, 	1 1 	i> > 	:u' 0>. 40', 	e transfer.r, corno de 
eu» e-os se,>:» >», '- 	 n>» e -vinte e 	,reU) alucáras  

invegrAmenre subscOas 
wE,~SkA 0-» R. e 01 	oeu» cada, liv'>.: e descóbvagdas de q>ouo 

	

óus ddbjteo, 	i,:uC: UmáqPS o', resdações,,de oualquer Upi,,, com tudo ç, 
1>05 eues»a e 'o eo'»>»>t » 	III.,-f-FERSON, acinna>]ualcsdo, j mrera le 

o ,i'id <'rio; o> da 	'o»ota :represcrua.úv, a» do cspí.a1 
soe a 	SO>'ICCI o>. i 'e ,eaC,oerle' 	' ' ir, e e coce es>' e-ese, 00 valor de h •,i'O 
- e real) «fleo 'e ,Ce • SOeS e a, 'ezojaca do idas, duos, d>.brtos govarnes, 
e >eer3us ou 4e''dae, 4h' 	aio, -o > 4 ju», 

 

cont wei O qac t5is qUo:as ieprs'seneon, a 
'-\Til t(',' ,«en>'- 4401 I OcaSo, à oe e>n tio'>: sa o? 000'edade >: paresa 'nte'»se Seu 

uoe'd"o da- '>eno ,>t so°a caric'p :c 'Li '(:1 > c; >,,, e ou» dei'> 1 ei' Inlegra.r O quadro elo 
sérm da Soc'cd'cSe, »o e<ordaos '1' À-O V}ia)\ e P- 1 R1CR e e Sociedade acLo - 
reor cru o 'coce, cci se ,' o, íuo da , w'-a, 	1> LVI epoen a ír'rc ri> '3'>', qteraç3o com. 



presente ces a de quotas, para nada r amar um do 

bsranciadas no 
rar a Cláusula 

e 

ens 1.1 e 1.2 acima, 
do Cnirato Social da 

b.scrito e integralizado, 

5 0)11 

passa a vigorar com a 

1/ 

[rim 

seguinte ao: 

m 
900.000 

ca/ei as roi,as: 

ecen 

'CM 5 LO 

ii 

ota/di R.t' ,9i.0')0,O0 (ou!m 
oça/ 891.000 (o'. 

11(1/e ri,,.? , 
m,ne. 

relação 

ri 
res 

M/1ÍC( 
Ver 

O nr, W /11 

/ .wcza rim por.ctoi) 
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ÇJ/.i'ah/ft.'í11d7 kaéia 

52 	.'O ..3(k'iCíIid7 ironJvçe .j: 

'DH(O( &j / 	 1 1 

a c1ri.Z, 'nata 

DA DESTITUIÇÃO DE ADMINISTRADORES DA NOMEAÇÃO DE 
NOVO ADMINSI.TIPAIDOR 

2.1. Na set..iu 

ó da Cláusula 6' do Coiir 
e 1.071, Iii, do C1:L1i.Li Civ 
caEg() de administitires 

sdck apia 

social da 5 

S por período 

nos termos do .1 
1.063, parágrafo 1", 

uaiificados) do 
duraç?io, 

irrevogáve.i 

der 5 OS vak)res 

a destituídos, e estes conferem 3quela, 
etratávei uitação por todo e qualquer 

Jores. permaneceram em seus cargos, 
vidos pela Sociedade, a qualquer título, 

seja a quti. título Lor. Hcan 

atlas De li.) UV(.'.il 5MOS 

.vadorcs que. Ora SC 

a (dei 
S a:i.edade (no cargo de i)iretor 
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Comercial, conforme abaio. especificado, observadas as competências da 

aJtntntstracio di'5pota' na clausula 17, a1 ci c pãe,afos, do Contra,, Social abaixo 

Cf'roOItd'uJO) por período iiidtcminiJu de (1L1r1Ç0 0' Sr. PAIRI( K aanuui'tt'iri 

a Sociedade em conjunto com o idmiriisrrador remanescente, o Sr, JEFFERSON, 
'ium'i qualificado, O idrninir ldni 014 d to declara, sob as pcna d 1 lei e p"ra todos 
os AS .. CE tO, de dtlClt( fl0' te-rinos Ju artigo 147 da Lei a" 6.404, de 15 12 1976 
que prenhe os, requísãos, legais pura integrar a admiaistraçao da Sociedade não 

t ianuo m pdido de exercer aadministração c]-,.i ocicd'd i) por lei especial, Úi) em 

virtude do, conde açio criminal, ou por se eiieo.ntra sob os efeitos dela; (iii) em 

víruide ck pena que, vede,,a inda quc tunpor r imcnu, o acesso carros públicos ou 
crime taLrnenta dc pie .irre içáo, f'( 0V sUboiflO, cmeus5ao peeuhito, ou 

contra 11 eConomia popular. contra o SLtcma financeiro nacional, contra normas de 
defesa da d 0 a 10' (1 1, ( iii r 1 as rAções de coas ia to, k publie i, OU 1 propricd ide 

24 	lon vircunE., das ckliberaç.Úcs 1.rcvístas nos iicns 7.1 a 23 acima., a antiga cláusula 6" 

do Contrato 'oct'i1 da So~de seca integralmente. reformulada e, já considerando 
leI t e 	 ab lixo deseM, p~a a con svitoir i clátis-nIn 15 do 

Contraio Social., com a seguirla: 11014. 

"Cláusula 15. [)eomiu c/es/iim2o míndaio. rei,auo. A adminLarao da 
V? 	ri 	 oOs ,' '71 'e 2 (a" ,) ii ninzjit4 dote , j rpici l71defctrninado 

de durar 

(i/ 	a drn,,'o dc L)i'cr J,i'síde#tie' JEFFERSON DA SILVA 
/ 1 	/ 	/ 1 COvraiaí1 R e iizid ia ilm O?! í21 19N-5 failZJ0 iao 

P~íniaí, 	bens, 	via, ,c i 1ro/ 	frarni/e,ido tia Rua 
/ 	1. 	a »'o -1a, <I /' hitro .ao 1 '10/1/ CEP 941-U-4.24,  

ii a'a 'R / <ti 1 T <'a i2 ai / i d< 1 iu itiulade (R 6, t' 8&2 '4 9 	mi/ida em 
11,101/2002, oaetJia'a pehi 	RS, e icoia no c'PFsah n4 O0(L598,2iO35;e 

05 a 	//efl0i/l/í 7a dc 'f)i' 	 PA TRICK lIXA ICON 
.MOJ'i 4 ar / tj o i '1t i/,/4 (/<»a/ 	nascido <ia (lii 04/ ii/ 1982, caiado 10h 
I 	Me de a,ii'i, n . / 	j/ 	Ij /2 	Oi/"'i 'ai to dinie e (10zviaíliado tia Rua 

1 rica 1 / 	j7 	 S a i 0//ti/ 	(1 1 S 22,0 $d() (ier'iih<i/PR 
,ot/i a,r /1 ( di, , LAMA i( ) P7998192,  tiii,da o; 03/0//2006 i\7edie/a 
/<ei< RT'ii/.('. e inçcoJo ,w (PFce'b ti 4 (L3~,7.7í.6.7L29. 

VS Os cÓu;s/.'o/i'r7i; a'oegmir Ieidias ,ri <ó,io.i Pa/i 	adi71in!ríra/io iaci'ai 

cl 	narda /ai adn,arr/iudaa dcpcitderoi da ct)1W't7(40 da unan:wia'ade do.x 
) lo 	< o a/z'i< /i' 	i'y tO/a 	 a/i "/'1l cv de <' ias "/iilair 1 110 inirnrno, 

Ir / 	i <ii ' /'os1 (/<) q< ,/<' i 	il vi <o o <'t"la <loja ji/ah.iado 
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e e 44 44 

3r). 	Os 	 is '/ kvzr,riJcs que 	eJrern atribuídas no aio ele sua 
dC1,1.çOrajo / mão o'' 'ido, em i' 	,jv1mn!e aisMaiura . c1e termo depor e 

4' 	05 m,,anda.ios 	 fCrO osiabeleeielos no morndnio de tiras 
1 c 	is- ,acéi '1 	(' i ', lo a'ue /j,/,, , 	ond,ii 	d ipnada i , ,ha o de ii/iia 

'UnJiO a,u,al de 5OYOS JvirU lestuur iid/NuiilYiFidÔflJfi. 

	

Os 	idmie e.. Mires poa ;c o 	d ';i izdo a qziti/qir 11)/ipo medank 
eu, riwindo. iii sódo ou ióeio,r iimu/2ires demais é/a metade do cajila/sacial 

2CTí4í7/ doí ar/n;íuiiIeaiiin d.ï SCií íitíaidocid »r e/eIiberac,o dc ízíczo ali 

	

P '1111/ 	'ia 	u íaJ do é, vi d ir/a/ poefrodo a dc/ll'eraa7f) cíaheJeier que 
o.r ednuniiireo'/ona u90 pera heido- Qualquer i?enuneraíjo. 

3. DA ALTERAÇÃO DOS PIROCEIMMENTOS PARA ABERTURA, 
MANUTENÇÃO E/OU FECHAMENTO DE FILIAIS, E DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS FILIAIS 

31. Apóe, CSOivCfl1 05 SOCluS, [í01 UÍ)a11 ikidOdC,- dclii 	uc a-abertura, .rnanutençào 

e/ou o kCtIairrerkw k WN cci ódos no Iuprcscuraçàcs da Sociedade poderá se dar 
por deliber-ação de sócios, na Aaa d Rcum3o de Sócios, 

32. 18r.*)cio 	eirn Mor a u. 1 ç ki 'te ciuu 2 d  Contrato tOCta1 da 
L Pam 1 vigorar C'fl1 9.seguinte e novaredação.  

iva./a .2. 2 iúAviWe cem ide :a Jdíoi, iLV- tiO. o' 5, /95, km 22, biiírre Bom 

	

idom, CEP  id t3Lí 	usi COMO 	Esudo de Ri, Gade do S,.,/, odemio 
o / r 	li 	aor' 	/ 	r . 	vj ique, ica lide 'l 	011 do e' 1 rio, 

!doeca2o cld udo ou edds fdiia,eí de 7,/aí, ab u/iiIcii/ do caOi/al soíu/, em ttvimo. 

12 in d - 	iib 	cra os sócic,,,,~ resolvei-n, por unanitnidadc aproveitar a 
opor tut 1 J.. p ii -i LOX 	ri a U"2 ' de todas 'is ttlits da Sociedade, conforxrac 

a fih'ii n.' 01 (um esta iocaJ.catda ni Amcrtcana/SP, na Av, i)oosan, n 777, 
uro 	ariut. ' io )cr'tp rr (1 P 1 3469-765, sob NIIU 35904934551 ç. CNP] 
91 395 67 . 001229 

a tít ° 02 ÇIÁO csui iocaIiada em Sli:i José dos Pinhds/.PR, na BR 376, ri° 

	

2á21 Mi-n11, lu uuo ( 	tn , (1 P MIOU, sob NIIW 4190111,35937 c CN PJ 
n 9,1 -50.5678/000  

il ri 03 	esto, t/ Id çm ü 	tu lc 'R's ria BJ 392, krn 19 D'UUO 

Carreiro, C15P '9621,5—84C sob N.J RF 43')015(,)2-17' 6 e CNPJ n` 91,595.678/0004-
62 

595ó78/U004- 
62 (crc'rrou as -ati'id-ades em 14/05/2'O 5); 



9; a 93 

e 	e' 	• 603 9; * 

; 	*1* 
9; 	9; 
e 	9 
6 	9; 
*9 *3 

(iv) 	a filial.n°  04 (quatro; c.soí locT1hada em Marialva/PR, na Rua E, n' 4727, Parque 

Residencal e 1 jidustría,1 San i•iicb&., CKP 86990-000, sob NIRE, 41901190911  e 

IJ  

( 

	

	a fIalitV 05 'cuco emá loL d / ta cm Bige lçu/, na Rua Joao Coan, n  300 

Lote 03, km 194, paralela curnabR-1{Ji , km 194, bairro Universitário, CFP 

81 60 000 sob NIRE, 429009581, 	NPJ n 91.595A78/000024,  

Mal 	06 	P /  1 	 i'i, 1J 1 ci ( hapLO 'S na Av, Pedro Gjordano ( dia, 

n" 80 baro D. Trevo, CEP 8981 (L750r  sob NWE 42900987973 e CNPJ 

89032..429/0O0705; 

(vii) 	a t1iai'n° 07 (sctc) cti iocalicnia cm (idas do Sul/RS, na RS122, s/n, km 66, 
hainv i 1onIuctl, CKP 95115-350, sob NJRE 43901666993 e (N11 n° 
8`f03-  429/00(.*) 8-9 6; 

(via) 	i fália1 .0 01 (oto emã lile W/ 10 i C1-fl ( impin 1 	mi Rui Ron ild ( 1 tdstonc 

Ncgo<' 48, 1 101o 00  1ra lcc nologi dc ( arnpma, ( 1 P 1 069 472, ,oh IN CRI 
35904934542 e CNP) ti" 91595678/0009-77; e 

(ix) 	a Fiiat a<' ((9 (n-c esti locaiLaida em 'lekinaco l3orba/PR, na A v. A raucária, n' 

11 irda A e área ii na Vila Lagoa., CEP 84279400), conforme ato societário 

regsrrado na J UCER( cm 22/07/2015 u 
 sob 4139566 (CNPJ e ]MIRE em 

processo de obtenção). 

4. DA RENUMERAÇÃO, REFORMULAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E 
CONSOUDAÇÃO DO CONTRAFO SOCIAL 

41- 	.Adjcioial.m&nte às dciiberaçes acima d 1.oaas, diantc da nova csI:rutura societária 

& gmendó da Sociedade; Jãos resolpim, pui um m. 	por alterar 1 estrutura 

e i-cdaçio dc todas as e sulas 'do Contrato Social da Sociedade (sem qualquer 

1!'ct iç io &o tu J6,  no r 	i 	a den0111ànao, sede, ol ,cto social e valor total do 

capital soctO). 

4,1 
	

I)essa forma, •apcl's renurnei-a rcirrmuIar, reestruturar e consolidar integralmente o 
Contrato Social; este devid'amcne adaptado, passa a vigorar, na sua íntegra, com a 
seguin te e nova redaçáo 

st aa 	/)rc:2 e -•-• 	 i.xse/o cm1 10 
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CONTRATO SOCIAL 
DA 

ROMAC IECN( A DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.  

CNPJ n0 9l.595.678/OO1iO 
N1RE 432)13 13885 

DENOMINAÇÃO E SEDE 

Cláusula V. A aucieciade tem a dc:uominaço de ROIÍA C TÏiCN ICA DE MÁQUINAS 
1 1 Q IJ\\1i  \l(N 11 D\ 

Cláusula 2. A ociedadc u.m sede na Rodovia RS-118, rir' 5.195, km 22, bairro Bom 

Sucesso, CEP 941039(}. na Cidade de, Gravataí, Eaudo do Rio Grande do Sul, podendo 
m 'ffl i fituais, . -e itor o ,c i~c,,:)reslornações, m 	kju& i localid 1d do Pai,5 ou do exterior, por 
de1íbcraç de sócio ou sócios tial iarcs de tiais da mctde do capital social, em.runio. 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 3 	( ) ob._ 	)Ltti com,precfXX, JL lepreSCI1U3C1,10 locação, importação e 
eaportaçi'n, comércio varcíta de míq'tas ocças e çqwparncntos para LISO comercia!, 
ttdLt ,tii ii c lgíiCui ) pre tim. - 	1 'e r ço'- (-c tcrmapkni,cn-ie outi t', mo imcnt icôc de terra; 

e'ca'  

	

ação-, dina. tns dunui,ro 	o 	u . rodo ,rlO uc e 	cm geral; coleta de  

resíduos tudosu ial, don1,1JL , o 	L .L 	()Lt '. .O e niantt.nao d. aterro 
S mIL LtI( serviços (k. tmm{ /'mfl' ( ti obras. de c 	rução ci vi l ii n 	l engenharia mm cn é e 
oi.e 'moe i 	r iÇO de rn mutcnç i 	 n 	r 1 e 	uqam m 	e administração 

obrasde 	e Oeçu J. mão dv obrá cm g,, rai.  

INÍCIO DE ATIVIDADES E DURAÇÃO 

CIáuu1a 4% A sociedade iniciou suas atividades em 02 de junho de 1987, e seu prazo dc 
duraç.o é moderermibado. 

CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

Cláusula S 	CtpiraISuctaJ. () capa:aI da sociedade, Liluinlunte subscrito  e mntegralízado em 

moeda COIref1tC llaCi(.inal. é. dc R 5 960,000,(X) (novecentos mil reais), divididos em. 900.000 

(no Lccnt I IIIh qiu,,̂itas id$. 1 iC 'S eh R(um cai cada um i, assim dirnbuida entre OS 

sÓCio 



1•5.9 

7, 

/ 

PATRICK 1 
í) (nove rni rea 

possui 9,000 (nove mil) quotas, no valor total de R$ 

a a P¼ (um porcento) do capital SOC 

sócio é restrita ao valor de suas quotas no capital social, 

ela sua intcgraEia 

rieei.no para cada quota, e a cada quoe 
e 

mas toc 

§20. 

a 

de Runiiü de Sócius, a ser por iodos 

óna de direito. 

Clánsu 
furna onerar quak: 

terceiros sem o 

metade do capi 

Parágrafo Unico. 
texcza.)s4 oarur da arço 

:Ticnto 

Cláusu 
que 

Cláusula 9. 
de qualquer w 
de balanço pau 
social da sueax 

sócios poderí ceder, transferir ou de q 

tos a elas inerentes aos demais sócios ou a 

s:ctitu, de SÓCIo OU SÓCIOS titulares de mais da 

ci 
(Se inpioas .Mcrcan 

cio ou sócios anucnt.cs. 

:luso de sócio por justa causa, desde 
do capiial sociaL 

etirada voluntária ou exclusão 

reitô, mediante, apuração 
participaçao no capital 

cio 

rcspons2 
repondem sc 

ubricada 

IiCUS possui .891M00 (oitocentas.  e nos' 

,OU (oitocentos e noventa e 

por Cento) do capi ndcnrcs a! 

pagamento constante fio put desta cláusula 

oo que tenha 6rrnado prócia Ata de Reunião 

cia e anuência da mi 

)cdecidas pela sociedade e seus sócios estas 

sócio falccjdo. regras cspcc(licaa que tenham sklu uh;atu de expressa dci 

Parágrafo U nico. 

ofio se aplicani. na  h.ipó 

Sócios e/ou Acordo 

nótcsc na 

1(.)S ttaIIUU 

a 



DELIBERAÇÃO DE SÓCIOS 

Cláusula 10. Reunics, disena,  quórum de deljbrt  ão te resentaco rsenca. As 

del.iberac.  Óes de so.cí0 Previsu'sun lei ou JICSte Contrato iharo Social serão tornadas em 1cuni&' 

de sóaos, em aItetaçõsdo contrato social ou outros atos de deliberação. 

§1° 	A trunii de sócio poder se dispensada nos casos expressatriente previstos neste 
:1rrato social, assim como no caso de todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 

nia téria a eia sujeita 

2) 	As ~berações (1O' sócios 'cr O tornados pelos v~ do socio OU SOCIOS tirulares de 
mais da metade dc capital soco1, nos casos cm que no estiver expressamente previsto em 
e 1 ('111 11.1. c 1 Oritir U( *Soría1.1!) 1 

53° 	Qualquer sócio poderá ser representado na dd.ibeaçiio por procurador devidarnente 
coro tituido com pderes específicos. 

54°. 	Serio crsiderados; presentes os sócios que transmitirem seu Voto por carta, 

lckg) arn, fac uyitk correM çl( ro'iuco ou qu dqur outra forma escrita.  

55°. 	Os sócios podenhi partic.tpa.r e votar nas rCuniÕes, ainda que não cstetamtisicanientc 
presentes nas mesTar por conferência ii r lcfon;ca udco entctencn O'l por qual~ outro 

ci tronico dc c nlruc'lçio que permiti idenufie içio do membro e 1 CO1T)Ufl1CiÇO 

surnctlt IflC i com todas 2, demais pessoas pr sLntt 1 rcunuio \ rc'pcctiva ata devera sei- 
posteríormente a'inid pot todo', os rnei-ribros que aartc pavuu da icunian 

Cláusula 11. Cmocao.  As reuniões de sócios serão convocadas pela administração da 
oced ldc OU pc1u proprios ,OC1O 110 Cis 1 	0 CIO i OU flt'tL contrito social OU, 

ainda, por sócios rcprc'scncandu mais d mctadc do capital social sempre que considerarem 
ncccsar1n 	com oc i e c r o 	t o ' aipo por escrito, mediante cat i registrada ou 
protocolada, com 8,  (o to d i uc n' í dc iu cii íwancila convocação e, em sciwid i 
coo Oc ç e , com (cineo dás de ltL' dn u i ou, unda se ncccss IIO por cdiiiI 

§1°, 	A convocação dcvcr.i especificar o dia, a hora e O local da reunião, bem corno a 
oreleni do dia, . u sobre ' o poderá byàYer dci hei iÇ e) a Menos que todoi os SOCtOS acordem 

na menir 

§2". 	Ficam dispunsac. :aso-rtre.Uidades de convocação sem.ie que todos os sócios 

comparcccacrn ou iã declararem, for escrito, Cientei do local, data, hora, e ordem do dia da 

rcuniai... 
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sididas poi sócío, 
ia dos presentes, 

ata assinada 

de das deliberações, 

ao Registro 1'úbl.i 	de Empresas Mer 

nos rcrnios da legislação aplicável, 

cabendo aci p 

pckni ncrnbros da inesa e 

crias sem prejuízo dos que queiram 

§2. 

A tivid 

cada da ata ao sócio que a 

te a] te quer tempo, 

) do capital 

Cláusula 14. () 

por cJc1iberaço do 

social. 5dVO 1105 

di;Içi) dependa de uÔr 
O 

1vre: 
rccn tem, no mirim 
do (.ontrato Social 

cvsto ncte (ix0 

a refletir matérias cuja 
ato Sodal, hpótciccm <ue 
.il de 'i (três quartos). 

uiçlc, ri-1a111  

PC] 

çio.  A administraç 

inismidofes, por prazo indeterminado 

Cláus 
sociedade sena 

Cláusula 12. Quórum de  insrakço.  
COIWOCaCÕ, de titu!ars de, o 

:onocaco, com uaIquer nói: 

1n1EnO t 

sócjos instala-se com a presença, efli 

is da metade do capital. soda!, e, em 

solicitar 

MODIFICAÇÃo DO CONTRATO SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO 

sob a enominaçiÕ dc l)irct:rr Pns.idcnr.e": JEFFERSON DA SILVA RECUS, 
brasileiro, natural ik G ra aLíi/Rl, nacido no dia 04/12/1963, casado Sou regime de 
uniubao p co '1 d lx O rrpic ifl0, e51J(Mt( e dinic ikado na Ru J upmamb o 12, 

Lou. imcnu \Jpbai 1k. li u' 	ioi cnu, ( 1 F' 91! 	42 , ( rn atai/ R portador la 

Cêd cita de ldcntdda (RG)n' 808254393, emttida em 11/01/2002, expedida pelo 

0O.59&2 
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OtCs 5 
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ddib ripo, me 
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§0 os rnari 

respectivas desig 

i.ião anual. dc sdc.ios pa: 

xidos 00 F: 

iispc.nsada a 

Os ad 
reunião, de sócjo OU 5 

56". 	A rerni. 

OU 5 

que 

es poderá ser estabelecida porde.liberação de SÓCiO 

apiral social, podendo a deliberação estabelecer 
~jualcl oer remuneração. 

c.t 

aÇões scO( 

ai lavrada no livro de ae 
adas 

udo por outro admínisrrads.ir, senti 

por itqnek 
1 SCU VOtO 

SU 

4/ 

16.2 

comunhao parciai, de bens, 

4977. bairro São Loctrei 

ri" 299:8192, Cfl 

CPF sob n 034771 -67929. 

e domiciliado na Rua Mateus Leme, 
Aba/PE, portador da Cédula de 

20116, expedida pelo RFBJ'C e inscrito no 

1. 	Os sá.cios poderão dcsjgna-r terceiros nào6cios para exercer a adminisação social. 

2" 	A designação dos admínis dores dependeiai da aprovação da unanimidade dos 

SOCiOS caso o ci 	esteja tot 
	 ado, ou de sócios titulares, no'mínirno, 

de OS cdos terços) do capita1 social, caso o capital 
	

ald'.ad o 

Cláusula 16. Reuniões dos administradores. Os administradores reunirscão sempre que 
necessário, muediandi emivocação escrita de qualquer de seus membros. Para que a reunião 
passa 'e inseijar'une 'n "L id'i ir necemãOnjmsnn do._; 2 (di 	dn'uni 
acima nomeados, 

devera ser feita mediante aviso escrito enviado com, pelo .1TICI1OS 5 
de anteeedência, dispensando 	pri,o e ' a no eMO 'i_mprc que houver 

a presença. ou a re eserraço da totalidade dos administradores ou todos se 

i por . rito, cientes do Local, data, hora, t ordem do dii da i uni io 
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nor carta, telegrama, facsiode, corre.o eleLr(3nico ou qualquer outra forma escrita serão 
considerados presntes. 

Clausula 17 Coierncu  li adilVi tástração.Irdos  os atos e documentos que importem 
reTonsabLhdade ou obogacão da sociedade, tais como escrituras de qualquer nature7a, 

contrato. chcjue', purnissoria letras de ca ribio ordens de pagamento e outras 
IMOVI-mentações financeiras, empréstirrios,fi ancumertos e títulos de dívida em geral, 
poderão ser assina.os 	 - 

iscAladanicOre (ii) PC)C) Dtrtor. Presidente OU b)Xir troCLUlido-t nomeado C.M.  
poderes especdicos nos termos da d.ãusuia 18 abaixo; ou. 

(ii) 	Cio I)iretor Comercia] se cm conjunto com -o Dirctoi Presidente, ficando 

ressalvado que o Diretor C<mercial poderá representar isoladamente a odcdade 
cstxítamente nas l pótcse dispostas no-s Parágrata 1' e 2° abaixo. 

V. 	', -ri pi t u'o do d'sç)osio aiama, m 1) ie 	 iii t ri À os podre p i 
'pr. aitai isni tu unenu a Sociedade.mm tdis t. (p)ãjsquer operações de 'c mh Jm seus 
produto,,, p001 ritim p 5ri tinto c.r - brm' iç°o assiçáix Coniratos de venda de produtos, 
contratos de comodato de produtos, c112borar e,encaminhar a terceiros propostas comerciais 
em nome da sociedade, representar a sociedade em processos licitarórios, podendo rubricar 

a documentzaço e propostas, tornar decisões, assinar contratos a esse respeito, em especial 
liao nonuar ao -praz) rLcursae, iplescriL-ir proposta, impugnar bcttaçõcs, formular 
kr4a' e Liuc- d prccos tccut- tntimcao e interpor recursos e praticar todos os atos 

fl(ess trios ao c8tmp lflLflL( da L1-posiçoç da Lei i ó66 '93 e suas alterações, desde que 
tais operações digam respeito i natureza dc sua ruacio  e atisiddcs enquanto Diretor 
Comercial da sociedade. 

§ 20 	\. repre,ser 	o da o 	t.m Judo e fora dck., alix -va ou pasNivamente, perante 

reparueôc ubbc is ou auto '6des federais, estaduais  ou murnctpats, bem como autarquias, 

sociedades de ecoi mia mista e entidades parcestatais, compete., isoladamente, a qualquer 
administrador, ísoiadameritm' 

Cláusula IS. 	de çrocuracóeS,  As Procwações ouroruadas cm nome da sociedade 
o serão sempre pelo Diretor Presidente unicamcite, e deverão especificar os poderes 
co Lndo* , coro 'ti o n d qni t 12  i 1 	udic us krao viro período de validade ltrnitado 

Clausula 19 -\tos \(dados ao «-'» 54 	ute cd idos)  sendo nulos e 1,11 operarites com 

relação a soumd ide, o •t 	u ii piem do ouo, idiruusuadores procuradores, prpostos 

oJ 	cion usas 	i 	2 li m F acuc n otri as a negócios ou operações estranhos 

ao objeto social.. 
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CONSELHO FISCAL 

Cláusula 20. A socedad no terá conselho fiscal. 

EXERCÍCIO SÕCJAL 

Cláusula 21. Oexercícío social teid uc.ioem i de jane!o etorininará em 31 de deernbro. 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DESTINAÇÃO DE LUCROS 

Cláusula 22. \fTena de. cada CXCrCÍCíO social os-administradores Pirão e.laborar o balanço 
pairmon.;ai, a dc.mnstraçio do resultado do er feio e as kmais demonstrações conibci 

).' L 	'Ci J 	 ' 	I, O 0( ai t 	(1 	d 	OCe0.19dL por \çoi ) e as 
)nítí.cas cnt5bcís adotadas flO Bra&d. 

§1. 	/povaçãie coe tas. As 'ntas dos admindlradores e as de.m:mstrações conebeis 
serão UR 1m1&Y1d i to ( C . 1u 	u moo o eXCÇiGiC fl) 	e ap2rovadas por SOCIO OU 

sócios titulares de mais du mne:adc do capital. social, 

Aprovacão da  ça oi jiu do 	o liqiudo  \ detmação do lucro hquido do exercício 
distribuição de lucro 	'.:á poaeta por ouo ou sócíos titulares de mais da mttade do 

c ipiralou ii 	rruJi a todos. o ócios a —ma participação propoictorial 

DIWersla 	ir  w tio âmAlã1 1"" úlis,pensada a alii'v3o o., ucrn remmão anual de sócios 
OU 	UJLUL 	i" 10.,  eae h LbCJ i> formal  13 'ornar as contas do adrnii istr idorcs e 
delirei r sbie as Jemoi rrio- C0iti 	a desunacio do lucro Jiqualo do exercício c a 
Jituowro lucros salw ns . 	icios cru 	realização dc urna rtUutã() anual ou de 
Ouno ato de dibric c'cr'- ror 	1 d or qualque dos sóciosou adrnrnrstradares 

ti inços  na errn c13v111   5sociedade1 	povl ri u aritar 	ar s, natermedrarios, 
< Cn.tt4is ou em pcn000 fl19  a 	, cote oc i t.5L, oa1ar6o, oistr butr lucros 

§5199 

 

juro-,  sobre  raja ul p'opr  o 	- c1CLee p ocia cisc ibuo e ra -igar uios sobre o capital 
própno, Conforme d iberação de sôeios titularc.s de mais da metade do capital social. 

FUSÃO E INCORPORA 

Cláusula 23. A. sociedade podem-á ser, fundida ou incorporada, a qualquer tempo., por 

dLl ber tçao ek sou ou SOCIOS tit." . . de, no  rairáfAlo, 	(iies qua' tas) do capital social 
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cisÃo E TRANSFORMAÇÃO 

Cláusula 24 A sociedade poderá ser cindída ou transformada, a qualquer tempo, por 
delÁber.aÇão de sódio ou sí5dos, urulare de mii da nietade do capital social Os sóciio 
rcnuncam ao dírito de- retirada no caso de transformação em companhia, nos termos do 

> ue nacuha o p-iiauafo anuo do arigo 221 dai udas Sociedades por Ações,  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Cláusula,  25. A Sociedade poderá pedir recuperação judicial ou cxirajudiciai por 

dciberacàe de sócio ou Sócios titulares de mais da metade do capital social, salvo se huver 
u-inct i, caso et 	 dmáfiII--- tTadores poekn requerer ecupu iç to iudicial com 
autorieicão ele sócias titulares de. mais da Tnetadc do capital socuL 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

C!áusuia 2, Ena caso de dissolução da sociedade, o lk1uidnte será indicado par sdcio ou 
sôcíos dwlares de mais da metade do capital social. Nessa hipótese os haveres da sociedade 
etau empregado, ia,  àquidação de suas obrigáUSes e o remanescente, se houver, será r ite ido 

entre os socos em proporçáo ao niiinero de quotas que cada um possuir. Encerrada a 
hquidaçáo, a sociedade será declarada e.tinta por deliberaçio do sódo ou sõdos titulares de 

nUis da mt dc do capital socía1 

Cláusuki 27. A retirada)  diridànca, eónção, morte>  eclusão ou falência de qualquer dos 
OC1OS não dissolvera a socicdau. que prosseguíra com os remanescentes ' menos que 

e 	s, desde que rcp'-esentr ri, no rrnLruo, ires quartos do capital social, rcsoh ara dissoh e 
a ou que a eventual falta de plur'diJJe de sócios no seja nada no prvo de 180 (cento e 

tentai &,o çorItidôs de evento. Os h4 cre do socio retirante, dissidente.extinto, morta 
C\dUidO UJ falido sCO cikulado com base no diurno balanço patrtmornal levantado pela 

L -serão pagos a quem je d.treuo, no praia de 6 (seis) meses contados da evento.  

REGÊNCIA 

Cláusula 28. A soc.idade seta rcda peio  disposto neste contrato social, bem como pelo 

iihc lecido nos 'lrugo 1,0532 4 1,087 dii 1 ei r3" lO 106 d uM ele larieiro k 2002 (Coduio 

( n >1),ipiicando>e, nos cao5 ornesos, cclusii a e upleurit ente a Lei n> 6404 de ^15 de 

dezembro de 1976, con&.rnac llrLruJa 'Lci ch 	 por çôA 



ados, 1D15 i.00Os ass.i 

D CW RESQLUÇÃ4 ROVÉRSIAS 

sula 29. A $ociedade, seus sdcios e admii-iistradores 'obrani ,se a resolver, por meio 
arbitragem, sob adunitrac o n imara c Arbitram kdutco . Conciliação do 

o Rio Grande do Sul e de acordo com seu Regulamento de 
J.'i. :lq tnuc- di ou a u conuo\P1a qie posa surgir CflUL cies relacionada 

ptctal daaplicacào, validade, eficácia, interpretação, violação c seus cíeitos, 
o Conirato Social da sociedade e nas normas a 

ndudo por 1 (ura) àb.àw, didicacios segundo o pr 

idO RLg ) 'r'i. iio 

OR LEI SUPERVENIENTE 

CUusula 30.  
aL.oOaaicarnei 
da n.iciade do 

uóruns de d 

OCi2i no ge 

sdcios indicado 
çcrinitidos cm le 

iíacaço legal que autoriae a s 

atxato 

ia presença de 2 (duas) testrnunhas abaixo 

[Á) CEZAR RECUS 	/ LÚCIA TERESA 

/ / o 
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R,0MACTÉCNICA DE MÁQUINAS E tQ I'A1tTu LFDA 

1• 	'\ 1E li '' !_')i( 	1'; ii 

NIRIS 412013158K5 

Ata de RCLUiiàO de Sócios 

realizada em 13 de maio de 2016 

DATA, HORA I LOCAL: 13 d ia o dc 201Ó às 11h04mm n-i 

tíZad,1 na R dovia R- 11 a ri" 5 195, km 22. bairro Bom sucesso, UM 921víRup os 

COA de (ova, 1 Oró, do Rio Grande do Sul. 

CONVOCAÇÃO: dispensaiki a ç< i:i& a.acuio, dada a presetica dos sócios representado a 

tl ldd alc do 1 pit 11 	 li 	 2 do 'ri rig 	1I' do Código Civil ii c do 

grato 2. da ( Ja Usula 1 1 110 íuntra to fixo.1 

PRESENÇA.: sdos aepi elaridI' a ,taiídade do e riutal social. a sabei:: (a) Jefferson 

da Sva Recus, brasileiro, nayuA de ( raviuui! R, nascido no dia 04/L211 983, casado sob 

ei1nie de ciamunbo jparçini de beris, eriiprário residei ite e domiciliado na Rua Tupmambi, 

ri 7& Onn~rito Viplia-vílIc 	~5,;,10 Vícente, CA-1, 	94 1 -5,5—424,   11 \ iru h po&t ldkn di 

C'édula de ide inc ide 	 li 2 e9 	c'nittd i c.ni 1 E 	1 '2v02 expedida puo 

aIS/ UptS, i. tnc irci io CPII soáCPI 	ne MA59v210-35;e (b) Patnck Macon Motta 

br .1leto natural iii. ( Ei ipeu / ai, 	tIeicid 	tlç, dm 0411 0/ 1982, casado a >b 1cttirie de 

o 	tihao ri 	il de b.,ens gerenre coroei -Ciai,  oiuc1 k e diomicili xido na Ru Mareus Leme, ri 

1977, UM "?u, 1 otrrç lo ( E P S22 1 O 291 ) ( iuriti i 	ia iri idui da Céduía de 1 uc ntidade 

çJ3', n° 2998 192, cmitda em 1 iI%/U1 /2006, c:pedda 1LO RFB'C e inscrito nu CP.F sob a" 

034.771.679.29.  

MESA: Si:. ,efferson da Silva Recus, Presidente; Sr. Patrick Macon Motta, secretário. 

ORDEM DO DIA: deliberar, aos ttrmcst da CLiusula 2" do contrato ocia1 da 5 cicdaçt 

,bu 	dLta t() cli C -adereço CO dt 	' e ecicd idc 1 	1/ Id 1 Cri 'u> E cc dos " Pinh n' PR na 

BR Só, o 2(21 Em lj nau CamIA, (1 ' S3U 1 SÁXX), sob 'VIRIS 11901132337 e ( \PJ 

ri" 01 395XM/0003.$ 1 

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: colocada a marria cm discussão 

ole rot votação, resmi cu an!1010% id 	altçr u. io do eai dercw, d» iii' ii da ' i d ide da 

t 17llnTc fornu 1 filial n, 0 	o ii 	d 	il O 1 ic 	I i i da cri ' 10 li 	E '1011 li 	a 

13k 376,  n" 2624 ksn 11 Err a (MIM 1 1 8311 100 iúscrin sob NIRE 41901135937 & 

CNP 	° 9 1 ,59160~341, (c'ri 	dad por mete, d-1 10 \1 Li O) do ( (1110 iT) 'o ou 

11 111/ id 	tri M,'01/201 0, d 	 t 	id 1 n.a E 111 1 " 41 lei d do Vstado do Rio 

l0 - uI (Jt ( 1 R( 0 1 ri M jí 1 	'l1i ) sob 0 	r L 10 ui u'detuu iflte,rulo pua a 



BR 376 	11.474, baino (' 	cin vu a 	R u .\ \ ÇÁVu 	r o 

Só etu São IO-é dos PEIMPR. 1 )lnL&' da dcucao acima, r ocuOÍS 

unan rudadc, aproveitar itar a ol-yuminidade para o',o1ld4t 4 relação de n ds a 

.'açdadc apo. 	r'l/aL ) 	1 	\Itcr,tc.o do ( oflttato 0Lidl , coufornie 

o' 	d (um) está lOCall7dd4 cm \uc' 'c aia :p, 1 ia 	[) ) )' ZU1, 
O 

 777,  baai 	 O 

]mo, CL .` P 1549 	. sob NIRIS 09049345,51 c ('\PJ 9 1.595 68. 	VAM  

92 dois cTi localizada cm SãO -10sé dos ~~PR, na 1R 376, o' 

ç 	paralela t Rua XV ck Novembro n ()UU, CE-R,;31 )1 1959(1 em 

Pnhat PR oo \ IRI C 41901135937 e ( \P1 91 ;9 j  (s 91)93 h 1 (iii) a filial, o 9 

lt . 1 , Ida Cm h40 (tindt R o 	° 	19, ixiino Carreiro, tt C1,Al 962154,W, 'oh NIRI 

1 	-;2 1 Ú c ' \ P1 n 	9-5-z')78;,̀ 0004-62; () a 9h i o 04 	moi está loc ilit ida m 

.ia114lV4 /PR. na Rua 1 , o' 472, Parque Residencial e Jodutrjai San Michel, C1 iP 86999-090, 

	

9 Xl RI 4191)1 19991 	N 91 V ¶1 .5956'8: il 15.43; (v) a tIIIaI n >  05 (cinco) está  

1' icahzada cru i1guacuISC. na  Rua jUS (,raul. n' 3(19, 1 .otc 0,3, Km 194, parakla com a 13R-

101, KM 194, bairro 1 nárrMio. CVI' ss i touoo, Xl Iu •-1-21910095,'i14! e CNPJ 

O) 9a 6'h 00(16 24 (si) a dúl 0 I(, 	esta locali,%Ida c,11.1 	li 	co - t flet \N, Pedro 

Gbndaoo Ccliii, n' SHE bairro 1.), '1 revo, (19 898114750, sub NIRE 429009$7973 e CNP) 

913946781000741; (vil) a Filial o" 97 isctc cst1 localizada em Sio PiiuloiSP, Rua Condessa 

eh Pinhal  o 	1 triuc C(ÃonviLat CI.A I  04()WANAL sob ONIRV. m 	uP mii 1. CNPJ  

91,5`95.678/0008-96; (viii) a Filial « 1)S (oipii esta li cahz;ida unI Americana/SP, na ,\vrnida 

1)00» lo i 	paeju. ' o lç oruno (Apão CÁ C1 9 13469-705 .ob \ 1 Ri 3.5904934542 c  
91 	o 91 aO ' 6 8 	.. (ix) a 51m1 rf, 1, 0 rIO' 	ra 1oc 111/ lei e iii 1 eh ru iço 

Borba/PR, na ;\v. Araucária, ni 1. ilrca \ e Árca B na \rla 1 .agoa. ClIP $4279900, inscrita 

IR 1 .1 90 4 roi 1. 	P 	o 91 39 a 	0 1 M .1 admO~E da " ,&icdade 

	

W Je'-dc 91 autr'i i. 	" tomarroda- %Uiil'LlCr 	rc t'. 4U 'sejam uece'.' iii o, para  

\ elO CLI 1tçt'ic: o eia 611â1 clia, SçcieJacie 11.911 Previsca.  

JCERRA4JJTO: nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela 

Ii 	 ,-ii  	 lI t- 	-. t 	 1 	O  	ifl 	11 1) o" ma), I11u' pIJI) tLmpo 

u~ 100 à lavratura desta Ata. licadiarr2 a sessào, foi t', ma IiJ 1 conferida, 'ip nt ida e 

a'c nd i ( crufico que 1 11. "1 O . 	f 1 ma li 1 la; mt 	vai 	mo 

Goi; atíu. 1.3 de 01410 de 2016.. 

MESA: 	
;.t 	 ::• 

MO 

ItRON . PATWtCK MAICON MOTTA 

SEiCRLT.\R1( 
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RERRATIFICAÇÃO 

(a) J.EFFERSON DA SILVA RECUS, brasileiro, natural de Gravataí/RS, nascido no dLI 

04/12/1983. casado sob regime de comunh5o parcial de bens, empresário, tesidete e 

kn'nici1iado na Rua Tupinambá, n' 72, .Loreamento Al1.haville, bairro São Vicente C1 U> 

94155-424. Uravataí/RS, portador da Cédula de Identidade (RG n'8068254393, emitida cm 

111 01 20V' expedida pelo Sh> JJ/RSe ln,cnw no CPFsol) o° 000 598.21 0-5 

(b) P.ATRICK MAICON MOTTA, brasileiro, natura! de Chapecd/SC, nascido no dia 

04/10/1982. casado sob regime de comunhão parcial de bens, gerente comercial, reidenrc e 

domicihado na Rua Mateus Leme. n° 4977, bairro São Lourenço, CEP. 82210-29o. 

Curitiba/PR, portador da Cédula de. Identidade (R(',;) n 2̀998192, emitida cm 

expedida pelo .RIB/SC, e inscrito no CPF sob n` 034.771.679-29: 

1.uicos sácio da sociedade empresária denominada "ROM.AC TÉCNICA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.". com sede localizada na Rodovia RS-1 IS, o" 

5,193, km 22, bairro Bom Sucesso, CEP 94130-390. Gravaraí/RS, inscrita no CNP! Sol) fl 

91.595.678/0001-10, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio 

Grande do Sul ("J  IJCERGS")  sob N! lRl: 43201313$85 em 02/06/1987, e última alteração do 

contrato social (16' arquivada na jUCERGS em 04/09/2015, sob o a° 3161919 / 

1, 

RESOLVEM promover a presente RLRRATIJ/ICAÇk() da Ata d.e Reunião de Sd Ã
kA 

:s.:)ciedadC realizada cm 04 de janeiro de 2016, levada a registro perante a LCERGS em 1,3 de 
u. nu de 2016, contoime protocolo 	16/007570 0 ( tegistiad t pirautc a11 ( 1 M ,`, em 2 

de fevereiro de 2016, sob o n° 4236516 ("ARS  de 04/01 /2016'>),  conforme disposto ,1 seguir: 

[. 	DA RETIFICAÇÃO  

Retifica-se o irem b) das "I)eiheraçôes Tomadas 13,or t,.>nanimidade". constante da ptgína 2 

da .ARS de 04/01/2016, para informar que onde se lê "Campo Belo/SP" deve-se ler"Sã(,) 
Paulo/SP". Dessa forma, o ttXt() correto para o referido irem é: 

"DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: (b) aji/bil ii»  07 (a50 

/oh2eilade, Io;aída em C»ixiis do Sri//RS ;a i S-122,s/n. km 66, bairro orq! et>i. (.Ti.l•' 9511.5.. 
550, /eívxr, sob NfRL 4.390/66699.3 e CNP/ /2»  9 L.5.95.678/0008-96, con>'iiai p>v' /mo ela 

16'>/UíS, tení .eu cndeirco a/ts,ado ;ani a 1<mi Covdera de Pia/ia!, ,i 87, Pw'qiie Co/onia/, Ci.P 
046 10-060, Sâo Parlo/SP> 

1.. 



PA 	ICK MAICON MOTTA 

) de 2016. Gravataí, 04 de n 

,7EFiS6i4 DA SILVA R 
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CP} 
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MUI uÁ MENTOS  L r,r 
JOSÉ TADEU JACOBY 
SEORETÁROOERAL 

No mcstw SCIIUdO, retifica•se também o item (vil)' das -1 1i6craçCiesTt idas pr 

[tianiidade", constante da página 2 da .ARS de 04/01/2016, para informar jue o tctt 

correto para o referido itcm é. 

:i'°  07 (i) o 	 eí. Sâo Paulo/SP. ui Rua Codosi d' Pill/Jaf. 	8;'. 

1 'ai a 	a/oiaa' ( / 11 0-1610-00,  rw \ / 1< í a ro/ífimarc CJN3  P1» 91.59 5 6 7'/0(08 6 

II.  DA  RATIFICAÇÃO  

Rattttcamsc todos os demais irens da AR.S de 04/01/2016, náo alterados, por. esta 

Rerrarificao. 

Testemunhas: 



ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.. 

CNPJ ri" 91.595.678/0001-10 
NIRE 43201313885 

Ata de Reunião de Sócios 
realizada em 04 de janeiro de 2016 

DATA, HORA E LOCAL: 04 de janeiro de 2016, às. lOhOOmin, na sede da Sociedade, 
localizada na Rodovia RS.-118, n° 5.195, km 22, bairro l3orn Sucesso, CEP 94130390, na 
Cidade de Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul. 

CONVOCAÇAO dispensada a convocação, dada a presença das sócias representando a 

totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 2° do artigo 1.072 do Código Civil e 
do parágrafo 20  da Cláusula ii do Contrato Social. 

PRESENÇA: sócios representando a totalidade do capital social, a. saber: (a) Jefferson da 
Silva Recus, brasileiro, natural de Gravataí/RS, nascido no dia 04/12/1983, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Tupinamb& ri" 72, Loteamento Alphaville. bairro São Vicente, CEP 94155-424, 
Gravataí/RS, portador da Cédula de Identidade (RG) no 8068254393, emitida cm 
11/01/2002, expedida pelo SJS/J1/RS, e inscrito no CPF sob ri°  000.598210-35; e (b) 
Patrick Maicon Motta, brasileiro, natural de Chapecó/SC, nascido no dia 04/10/1982, 
casado sob regime de comunbo parcial de bens, gerente comercial, residente e domiciliado 
na Rua Mateus Ume, n° 4.977, bairro São Lourenço, CEP 82210-290, Curitiba/PR, 
portador da Cédula de identidade (RG) ri°  2998192, emitida em 03/01/2006, expedida 
pelo RFB/SC, e inscrito no CPF sob n°034.771.679-29, 

MESA: Sr. Jefferson da Silva Recus, Presidente; Sr. Patrick Maicon Motta, Secretário. 

ORDEM DO DIA: deliberar, nos termos da Cláusula 2' do Contrato Social, da Sociedade, 
sobre a alteração dos endereços das filiais da Sociedade. localizadas (a) em Campinas/SP, 
na Rua Ronald Cladstone Negri, ri" 48, Polo de Alta Tecnologia de Campinas, CEP 13069-

472, sob NIRE 35904934542 e CNPJ no 91.595.678/0009-77, e ib em Caxias do Sul/RS, 
na RS-122, s/n, km 66, bairro Forqueta, CEP 95115-550, sob NIRE 43901666993 e CNPJ 

ri" 91.595478/0008-96. 



DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: colocada a ínat&tia em 

discussão e posterior votação, resultaram aprovadas as alterações dos endereços das filiais 

da Sociedade, da seguinte forma: (a) a filial n° 08 (oito) da Sociedade, localizada em 
Campinas/SP, na Rua Ronald Cladstone Negxi, n° 48, Polo de Afta Tecnologia de 

Campinas, CEP 13069-472, inscrita .sob NI1E 35904934542 e CNPJ no 91.595.678/0009-

77, consolidada por meio da 16' Alteração do Contrato Social da Sociedade realizada cm 
27/08/2015, devidamcntc registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul 

OUCERGS) em 04/09/2016, sob o n° 4161919 (162  ACS"), terá seu endereço alterado 

para a Avenida Doosan, n° 777 Parque São Jerônimo, Galpão C, CEP 13469-765, em 
e (b) a filial no 07 (sete) da Sociedade, localizada em Caxias do SuI/RS, na 

RS-122, s/n, krn 66, bairro Forqueta, CEP 95115-550, inscrita sob NIRE 43901666993 e 
CNPJ o  91.595.678/0008-96, consolidada por meio da 162  ACS, teta seu endereço 

alterado para a Rua Condessa de Pinhal, ri0  87, Parque Colonial CEP 04610-060, em 

Campo Belo/SP.' Diante das deliberações acima, os sócios resolvem, por a 
unanimidade, aproveitar a oportunidade para consolidar a relação de todas as filiais 
da Sociedade, após a realização da 162  ACS, conforme segue: (1) a filial n° 01 (um) 
está localizada em Americana/SP, na M, Doosan, ri°  777, bairro Parque São Jerónimo, 
CEP 13469-7652  sob NIRE 35904934551 e CNPJ n° 91.595.678/00.02-09; (n) a filial n°02 

(dois) está localizada em São José dos Pinhais/PR, na BR 376, n° 2.624, km 11, bairro 

Campina, CEP 83015-000, sob NIRE 41901135937 e CNPJ n° 91.595.678/0003-81; (iii) a 

filial n° 03 (três) está localizada cm Rio. Grande/RS, na BR-392, km 19, bairro Carreiro, 

CEP 96215-840, sob NIRE 43901502176 e CNPJ n°91.595.678/0004-62; (iva filial. n°04 

(quatro) está localizada em Marialva/PR, na Rua E, n° 4.727, Parque Residencial e 

Industrial San Michel, CEP 86990-000, sob NIRE 41901190911 e CNPJ n° 

91.595.678/0005-43; (v) a filial n° 05 (cinco) está localizada cm Biguaçu/SC, na Rua João 

Coan, 0  300, Lote 03, km 194, paralela com a 13K-101, km 194, bairro Universitário, CEP 
88160-000, sob NIRE 42900958141 e CNPJ n°91.595.678/0006-24; (vi) a filial n°06 (seis) 

está localizada em Chapecó/SC, ria Av. Pedro Giordano Celta, ri" SiO, bairro D. Trevo, 

CEP 89810-750, sob NIRE 42900987973 e CNPJ ri0  91.595.678/0007-05; (vu) a filial j0  

07 (sete) está locah7ada ei-ri Campo Belo/SP, na Rua Condessa de Pinhal, ri"  87, Parque 	' 

Colonial, CEP 04610-060, sob NIRE a confirmar e CNPJ ri" 91 595 678/0008-96,(vrn) a 

filial n°08 (oito) está localizada em Americãna/SP, na Avenida Doosan, n° 777 Parque São 

Jerônimo, Galpão C, CEP 13469-765, sob NIRE 35904934542 e CNPJ a° 

2 



Reconheço, Reconheço, por VERDADEIRA, 
MACON MOTT*". 
Criciúma-SC, gund4efr,jfr 

asnatur & PATRIC 

de janeiro de 2016 

Gravataí-RS, 04 de janeiro de 2016 

ES 

/Jefferson da Silva 
Presidente 

OS: 

CUS 

da Silva Recus 	 Patri 

Reg PS 20,s'.ços o 	r 
4765 	 '.- 

Tabe Sndra Luza 	ajto Mzzutt 

frr,o a autntlidad '. 2 Srmaç de. J.FF" O 

JiJniEnlIlimr 

Dou fé, Em est°/ da Ver - 	 En 
s ioioi 

4 1 . 

Mana c hari dos s arvalho Esc'eTte 	.4~2 

k Maicori Motta 

apeise 
5,60 

o 

da 

f. os .TbeIià8ubetlt 
Total,  R$ 890 474810 

do tipo NORMAL- 
.3U51 
• Consulte em seIotjscjus. 

Em testo  
Eslanir F 
Emot R 
Selo Dl 
ECOO 
www.2t 

DA SlU. 

2tJ Selo l$ 08 
001D1781/0178 

i7S 

91,595.678/0009-77; e (ix) a filial n° 09 (nove) está localizada em Telêmaco Borba/PR, na 

Av. Araucária, n° 11, área A e área 13 na Vila Lagoa, CEP 84279-000, inscrita sob NIRE 

41901436790 e CNPJ sob Ó 91.595678/0010-00. A administração da Sociedade tira desde 

já autorizada a tomar todas e quaisquer providências que sejam necessárias para a 

efetivação da alteração da filial da Sociedade aqui prevista. 

ENCERRAMENTO: nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e ninguém tendo se manifestado, foram suspensos os trabalhos pelo 

tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, conferida, 
aprovada e assinada. Certifico que a presente é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DA FCPJ 

A anàlse e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte 
órgão: 

o Junta Comercial do Estado de São Paulo 
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CÕDKO DE ACESSO 

1 RS. 15.67.70.29 91.595.678.000.896 

1. IGENTIFICAÇÃO 	 
NOME EMPRESARIAL.(firma ou denominação) 

ROMAC TCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA 

   

  

M DE INSCRIÇÃO  NO CNP-: 

SI .595.678(0008-96 

    

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO  
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLADOS / DATA DO EVENTO 

210 Alteração do endereço entre estados 04/01/2016 
232 Alteração do contabilista ou da empresa de contabilidade -0410112016 
244 Alteração de atividades econômicas (principal o secundárias) -04/01/2016 
601 INSCRIÇÃO NO ESTADO - 04/01/2016 

3. DENTlFlCAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
N( )ME 

JEFFERSON DA SILVA RECUS 

 

CPF 

000.598.210-35 
DATA 

13/01/2016 

4. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

:ste documenta foi assinado com o Certificado digital do NI: 000598210-35 

AnrvadO Dew ínstrução Normativa RFB rM 1.183, de 19 de agosto de 2011 



Pregão Eletrônico   1-7,7 

987503.322018 .1810 .4979 .11339546400 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
NO 00032/2018 

Às 10:00 horas do dia 23 de maio de 2018, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO 4/2018 de 08/01/2018, em atendimento às disposições contidas na 
Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo n° 102, para 
realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 00032/2018. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de 
Equipamento Rodoviário: Escavadeira Hidráulica, SEDU Projeto 5AM 48.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 
atendimento às disposições contidas rio edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances 
para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA .Descrição Complementar: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NOVA, ZERO HORA, DEMAIS CARACTERISTICAS TÉCNICAS 
CONFORME MODELO N° 07, 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor estimado: R$ 330.000,0000 	 Situação; Aceito e Habilitado 

Aceito para: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 320.000,0000 

Histórico 

Item-,  1 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas pelo pregoeiro) 

Porte Declaração 
ME/EPP ME/EPP/COOP Quantidade 

01.631.022/0001-12 VIANMAQ 
	

Não 
	

Não 	 1 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: KOMATSU 
Fabricante: KOMATSU 
Modelo / Versão: PC 130-8 
Descrição Detalhada cio Objeto Ofertado: ESCAVADEIRA HIDRAULICA, MARCA KOMATSU, MODELO PC 130-8, 
NOVA, ZERO NORA, LARGURA DAS SAPATAS DE 500MM, PESO OPERACIONAL DE 12.905KG, POTENCIA EFETIVA 
LIQUIDA DE 92HP, CARACTERISTICAS TÉCNICAS CONFORME MODELO 07 E DEMAIS DADOS DE ACORDO COM O 
EDITAL. 

91.595.678/0001-10 ROMAC 
TECNICA DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Não Não 1 	R$ 330.000,0000 R$ 330.000,0000 22/05/2018 
17:19:44 

Marca: DOOSAN 
Fabricante: DOOSAN 
Modelo / Versão: DX14OLÇ./ ZERO HORAS! ANO 2018 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NOVA, MARCA E FABRICANTE DOOSAN, 
MODELO DX140LC/ ANO 2018, MOTOR DOOSAN E MODELO DL06, COM POTENCIA EFETIVA LIQUIDA DE 951-IP, 
ATENDENDO A NORMA DE EMISSAO CONAMA MAR 1 / TIER3, MATERIAL RODANTE COM LARGURA DAS SAPATAS DE 
600MM, COM 7 ROLETES INFERIORES DE CADA LADO E 01 ROLETE SUPERIOR DE CADA LADO, CARREGADOR 
FRONTAL COM LANÇA DE 4600MM E BRAÇO DE 2500MM, CAPACIDADE COROADA DA CAÇAMBA DE 0,64M3, ALTURA 
MÁXIMA DE CARREGAMENTO DE 6.300MM, ALCANCE AO NIVEL DO SOLO DE 8.156MM, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO DE 5.645MM, PESO TOTAL HOMOLOGADO EM ORDEM DE MARCHA DE 14.000KG, CABINE FECHADA E 
COM AR CONDICIONADO DE FABRICA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA TRABALHO NOTURNO, COM SILENCIOSO, 
COM BUZINA E SIRENE DE RÉ, LIMPADOR DE PARABRISA, PINTURA DO LOGOTIPO CONFORME MODELO A SER 
FORNECIDO, GARANTIA DE 12 MESES DE ENTRADA EM OPERAÇÃO, TREINAMENTO PARA MECANICOS E 
OPERADORES DE 08 HORAS, MANUAIS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS EM LINGUA PORTUGUESA. VALIDADE 
DA PROPOSTA DE 60 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA ESTIPULADA PARA O CERTAME; PRAZO DE ENTREGA DE 
NO MÁXIMO 60 DIAS, CONFORME EDITAL; A Assistência Técnica será realizada conforme item 21 do edital. 

76.527.951/0001-85 PARANA 	 Não 	Não 
EQUIPAMENTOS 
5  

Marca: CATERPILLAR 
Fabricante: Caterpillar Brasil Ltda 

1 	R$ 330.000,0000 R$ 330.000,0000 22/05/2018 
19:15:05 

CNP/CPF 	Fornecedor Data/Hora 
Registro 

R$ 330.000,0000 R$ 330.000,0000 22/05/2018 
15:58:51 

Valor Unit. Valor Global 



Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Escavadeira hidráulica de esteiras de fabricação nacional, NOVA, ma7a 
CATERPILLAR, modelo 313DGC Série 2. Motor diesel CATERPILLAR modelo C4.4, de 91 HP de potênciaíquida. 
Sistema hidráulico sensível a carga e fluxo variável; controles tipo joystick ajustável; assento ajustávêVcom 
suspensão; cabine fechada com ar-condicionado e com vidros temperados; farol na lança de alcance; sapatas de 770 
mm; lança de 4.650 mm; braço de 2.500 mm; caçamba com capacidade de 0,65 m3. Peso operacional de 13.300 kg. 

	

06.224.121/0004-46 SHARK Não 	Não 	 1 	R$ 330.000,0000 R$ 330.000,0000 23/05/2018 
MAQUINAS 	 08:13:35 
PARA 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: NEW HOLLAND 
Fabricante: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA 
Modelo / Versão: E145C EVO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Marca New Holland, Modelo E145C EVO, motor marca ISIJZU, Modelo 
G]-4331X,com potência liquida de 95 hp que atende ao controle de emissão de poluentes - PROCONVE MAR 1 
CONAMA, com sapatas de 600 mm, com 7 roletes inferiores e 2 roletes superiores, comprimento da lança de 4,630 
mm, comprimento do braço de penetração de 3,010 mm, com capacidade da caçamba coroada de 0,65 m3, com 
altura máxima de carregamento de 6,680 mm, com alcance ao nível do solo de 8,640 mm, com profundidade 
máxima de escavação de 6,050 mm, peso total homologado em ordem de marcha de 13,080 kg, com cabine fechada 
e sistema de ar-condicionado de fábrica, com sistema de iluminação para trabalho noturno, com silencioso, buzina e 
sirene de Ré e limpador de Para-brisa todos de fábrica, com Logotipo conforme modelo a ser fornecido, com garantia 
de 12 meses da entrada em operação, com treinamento de mecânicos e operadores com duração de 8 horas e com 
Manuais de operação, Manutenção, e Peças no padrão do Fabricante em língua Portuguesa. 

	

06.911.404/0001-13 SOLUCAO 
	

Sim 
	

Sim 
	

1 	R$ 600.000,0000 R$ 600.000,0000 22/05/2018 
PLANEJAMENTO 
	

17:14:06 
E COMERCIO 
EIRELI 

Marca: CAT 
Fabricante: CAT 
Modelo / Versão: 313D2GC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA MOTOR 
LARGURA DAS SAPATAS 500 mm, PESO OPERACIONAL 13.400 kg.... 

POTÊNCIA LÍQUIDA 91 HP, 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 600.000,0000 06.911.404/0001-13 23/05/2018 10:00:56:777 
R$ 330.000,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:00:56:777 
R$ 330.000,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:00:56:777 
R$ 330.000,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:00:56:777 
R$ 330.000,0000 06.224.121/0004-46 23/05/2018 10:00:56:777 
R$ 329.500,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:04:05:993 
R$ 329.400,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:05:28:207 
R$ 329.300,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:05:59:490 
R$ 329.350,0000 06.224.121/0004-46 23/05/2018 10:06:03:023 
R$ 329.000,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:06:57:090 
R$ 328.000,0000 06.224.121/0004-46 23/05/2018 10:07:10:513 

R$ 327.900,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:07:25:907 
R$ 327.600,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:08:06:143 

R$ 435.000,0000 06.911.404/0001-13 23/05/2018 10:21:26:797 
R$ 327.500,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:22:15:923 
R$ 327.400,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:22:34:457 

R$ 327.450,0000 06.224.121/0004-46 23/05/2018 10:22:45:270 
R$ 327.300,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:23:04:380 
R$ 327.250,0000 06.224.121/0004-46 23/05/2018 10:23:17:850 
R$ 327.100,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:23:21:147 
R$ 327.200,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:23:27:367 
R$ 326.700,0000 06.224.121/0004-46 23/05/2018 10:23:43:350 
R$ 326.900,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:23:45:757 
R$ 327.000,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:23:50:883 

R$ 326.500,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:24:07:023 

R$ 326.500,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:24:28:493 

R$ 326.000,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:24:31:980 

R$ 326.650,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:24:35:433 

R$ 325.900,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:25:06:450 

R$ 325.950,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:25:06:780 

R$ 325.900,0000 06.224.121/0004-46 23/05/2018 10:25:32:500 

R$ 325.850,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:25:33:577 

R$ 325.850,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:25:40:187 

R$ 325.500,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:25:42:623 

R 	325.400.0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:26:02:157 



R$ 325.200,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:26:25:220 

R$ 325.100,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:26:53:723 

R$ 325.100,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:26:55:783 

R$ 324.900,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:27:14:707 

R$ 325.000,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:27:22:210 

R$ 324.800,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:27:41:710 

R$ 324.600,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:27:47:007 

R$ 324.500.0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:28:04:680 

R$ 324.200,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:28:33:010 

R$ 324.100,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:28:58:853 

R$ 324.000,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:29:06:230 

R$ 324.150,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:29:22:247 

R$ 323.900,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:29:37:420 

R$ 323.850,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:29:53:967 

P4 323.800,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:30:00:280 

R$ 323.700,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:30:06:560 

R$ 323.600,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:30:42:110 

R$ 323.500,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:31:11:893 

R$ 323.550,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:31:17:520 

R$ 323.300,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:31:49:803 

R$ 323.200,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:32:10:053 

R$ 323.250,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:32:17:430 

R$ 323.100,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:32:21:837 

R$ 323.150,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:32:32:210 

R$ 323.150,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:32:37:913 

R$ 323.000,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:32:53:667 

P4 322.900,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:33:17:510 

R$ 322.800,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:33:36:153 

R$ 322.900,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:33:40:387 

R$ 322.850,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:33:46:653 

R$ 322.700,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:34:08:950 

R$ 322.750,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:34:22:733 

R$ 322.650,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:34:39:580 

R$ 322.600,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:34:47:343 

R$ 322.500,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:35:03:237 

R$ 322.500,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:35:07:470 

R$ 322.400,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:35:30:410 

R$ 322.450,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:35:32:723 

R$ 322.300,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:35:50:910 

R$ 322.300,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:35:55:817 

R$ 322.150,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:36:03:850 

R$ 322.100,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:36:17:943 

R$ 322.290,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:36:26:803 

R$ 322.000,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:36:49:290 

R$ 321.900,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:37:03:430 

R$ 32 1.800,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:37:34:980 

R$ 321.700,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:38:00:137 

R$ 321.750,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:38:09:967 

R$ 321.650,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:38:47:420 

R$ 321.690,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:38:52:547 

R$ 321.600,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:39:10:610 

R$ 321.600,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:39:11:440 

R$ 321.400,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:39:17:673 

R$ 321.350,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:40:10:740 

R$ 321.300,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:40:21:880 

R$ 321.250,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:40:53:553 

R$ 321.200,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:41:13:633 

R$ 321.340,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:41:19:180 

R$ 321.100,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:41:35:603 

R$ 32 1.100,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:41:41:447 

irr 	flflflfl 7A r,97 QÇ1/flf)fl1- 1; 23/05/2018 10:41:48:027 



Troca de Mensagens 

Data 

Sistema 
	

23/05/2018 
10:03:09 

Pregoeiro 
	

23/05/2018 
10:03:44 

Pregoeiro 
	

23/05/2018 
10:04:12 

Pregoeiro 
	

23/05/2018 
10:04:54 

Pregoeiro 
	

23/05/2018 
10:05:35 

Sistema 
	

23/05/2018 
10:20:55 

Sistema 
	

23/05/2018 
10:46; 12 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

23/05/2018 
10:49:01 

23/05/2018 
13:08:15 

23/05/2018 
14:05:17 

23/05/2018 
14:05:48 

1:80 
R$ 320.950,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:42:08:760 
R$ 320.950,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:42:17:573 
R$ 320.900,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:42:35:217 
P4 320.830,0000 76.527.951/0001-85 23/05/2018 10:42:39:483 
R$ 320.800,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:42:46:763 
R$ 320.700,0000 91595.678/0001-10 23/05/2018 10:42:57:157 
R$ 320.650,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:43:18:437 
R$ 320.600,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:43:48:097 
R$ 320.500,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:43:57:347 
R$ 320.400,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:44:08:143 
R$ 320.350,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:44:33:800 
R$ 320.250,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:44:56:943 
R$ 320.200,0000 01.631.022/0001-12 23/05/2018 10:45:10:007 
R$ 320.100,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:45:19:210 
R$ 320.000,0000 91.595.678/0001-10 23/05/2018 10:45:41:667 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 
23/05/2018 
10:03:09 

23/05/2018 
10:20:55 

23/05/2018 
10:45:46 

23/05/2018 Convocado para envio de anexo o fornecedor ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E 
10:49:01 EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 91.595.678/0001-10. 

23/05/2018 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ROMAC TECNICA DE 
13:08:15 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 91.595.678/0001-10. 

23/05/2018 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E 
14:01:16 EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 91.595678/0001-10, pelo melhor lance de R$ 

320.000,0000. 

23/05/2018 Habilitação individual da proposta. Fornecedor: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E 
14:05:17 EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 91.595.678/0001-10, pelo melhor lance de R$ 

320.000,0000. 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Iminência de 
Encerramento 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item aberto. 

Batida iminente. Data/hora iminência: 23/05/2018 10:22:55. 

Item encerrado 

No existem intenções de recurso para o item 

Mensagem 

Srs Fornecedores, as propostas assinaladas em amarelo encontram-se empatadas. 
Solicitamos o envio de lances. 

Bom dia Senhores Participantes, estamos iniciando 

as atividades do Pregão 32/2018. 

A disputa iniciará em tempo ordinário e o encerramento será aleatório. 

Aproveitem o período inicial para encaminhar suas melhores ofertas. 

O(s) Item(ns) 1 está(ão) em iminência até 10:22 de 23/05/2018, após isso entrará(ão) 
no encerramento aleatório. 

Srs. Fornecedores, todos os itens estão encerrados. Será iniciada a fase de aceitação das 
propostas. Favor acompanhar através da consulta "Acompanha 

aceitação/habilitação/admissibilidade' 

Senhor fornecedor ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
91,595.678/0001-10, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 91.595.678/0001-10, enviou o anexo para o item 1. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado na aceitação'. 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 23/05/2018 às 
17:00:00. 



Eventos do Pregão 

Evento 
	

Data/Hora 
	

Observações 

Abertura de Prazo 23/05/2018 14:05:17 Abertura de prazo para intenção de recurso 

Informado 
Fechamento de 23/05/2018 14:05:48 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 23/05/2018 às 17:00:00. 

Prazo 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 26, do Decreto 5450/2005. 
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 08:30 horas do dia 24 de maio de 2018, cuja ata foi lavrada e assinada 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro Oficial 

CLEVIS TRINDADE DA SILVA 
Equipe de Apoio 

Irruprimir o 
	, Relatório 

o 	 Voltar 
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MUNICIPIO CHOPINZINHO 

RELATÓRIO 

REF.,  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2018 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 
SEDU - PROJETO SAM 48. 

1. ABERTURA: Dia 23 de maio de 2018 às lOhOOmin, no endereço eletrônico 
www' .comprasgovernamentais.gov. br. 

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado: 

Diário Oficial do Estado, DIOE no dia 09/05/2018; 
- Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Sudoeste no dia 09/05/2018; 
- Jornal de Grande Circulação, Bem Paraná no dia 09/05/2018; 
- 	Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná, DIOEMS no dia 09/05/2018; 
- Diário Oficial dos Municípios cio Paraná, AMP no dia 09/05/2018; 

A íntegra do edital foi disponibilizada no dia 09 de raio de 2018, a partir das 08h00min, horário de 
Brasília-DF, no site www.comjrasgovernamcntaisov,br._www.chopinzinho.pr.gov.br 

A data da sessão foi designada para 23 de inalo de 2018, portanto, cumpriu-se o disposto na 
legislação vigente. 

3. EMPRESA(S) QUE SOLICITOU(ARAM) O EDITAL: 
N° 	NOME DA(S) EMPRESA(S) 	 ENDEREÇO E CNPJ 

1 ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

RODOVIA RS 118 5195 KM 22- Gravataí - RS 

2 VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA RODOVIA BR 277 KM 112,5 NR 1504 - Campo 
Largo - PR 

3 PARANA EQUIPAMENTOS S A BR 116, KM 100, n° 11.807, CEP 81.690-200, em 
Curitiba - PR 

4 SHARK 	MAQUINAS 	PARA 
CONSTRUCAO LTDA 

Rodovia BR 277, KM 592,9 n° 19267, Cascavel 
PR 

5 SOLUCAO 	PLANEJAMENTO 	E 
COMERCIO EIRELI 

AVENIDA CIRCULAR, QD 26, LOTE 6-E, sala 
11 1192 30  andar - Ed. Shopping 1000 - Goiânia - 
GO 

04, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnaçâo(ções) relativo(s) ao edital, 
modelo(s) e anexo(s). 

05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 
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N° EMPRESA(S) 

1 ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

3 PARANA EQUIPAMENTOS 5 A 

4 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA 

5 SOLUCAO PLANEJAMENTO E COMERCIO EIRIELI 

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) final(is) 
CLASSIFICADA(S) LOTE(S) 	EMPRESA(S) 

• 
NO 

ROMAC TECNICA 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

foi(ram): 

VALOR(ES) 
PROPOSTO(S) R$ 

330.000,00 

LANCE FINAL R$ 

320.000,00 

VIANMAQ 
	

330.000,00 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

12 Colocada 

 Colocada 320.200,00 

32 Colocada 1 PARANA 
EQUIPAMENTOS S A 

330.000,00 320.830,00 

42 Colocada 1 SHARK MAQUINAS 
PARA 
CONSTRUCAO 
LTDA 

330.000,00 325.900,00 

52 Colocada 1 SOLUCAO 
PLANEJAMENTO E 
COMERCIO EIRELI 

600.000,00 435.000,00 

O(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata. 

Não houve desclassificação de propostas. 

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) pregoeiro(a) procedeu a análise do 
documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições previstas no instrumento convocatório. 

07. HABILITAÇÃO 

Proponente Habilitado: 

LOTE(S) EMPRESA 	VALOR LANCE FINAL R$ 	HABILITADO 
PROPOSTO R$ 

2" 

330.000,00 1 320.000,00 ROMAC 
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LOTE(S) EMPRESA 	VALOR LANCE FINAL R$ 	HABILITADO 
No 	 PROPOSTO R$ 

TECNICA DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENT 
OS LTDA 

Os documentos relativos à Proposta Ajustada e a Documentação relativa à Habilitação foram 
anexadas no endereço eletrônico www.corrit)ras--ovei,itatrieiitaís.gov.l)r e a decisão foi tomada neste 
mesmo endereço sendo de conhecimento de todos os interessados. 

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) declarou o 
proponente, vencedor do certame. 

O(s) proponente(s) não demonstrou(aram) imediata e mnotivadamente a intenção de recorrer. 

• 08. JULGAMENTO DO(S) RECURSO(S) 

Não houveram julgamento de recursos. 

09. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes 
do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final. 

Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto do Pregão n° 
32/2018, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes 
deste relatório. 

Lote n° 1 - Escavadeira Hidráulica Nova 
proponente: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
valor global: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) 
prazo de fornecimento: 30 dias 

Pregoeiro(a): Onerio C 

Chopinzinho, 24 de maio de 2018. 

Membro da equipe de apoio: Clevis 	dad- da Silva 

O histórico do presente procedimento encõntra-se disponível no endereço eletrônico 
www.comPras2oVCrflaflIentais.oV.br.  para todos os interessados. 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal, após 
habilitação, do Pregão n 32/2018 e, após concluído todo o processo licitatório, inexistem 
recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto judiciais, bem como pendência de 
qualquer espécie referente ao processo licitatório. 

Declaramos, ainda, que não houve modificações, prevalecendo o modelo 
aprovado pelo PARANACIDADE. 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho, 24 de maio de 2018. 

1 
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Proposta página 1 

Órgão: 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO- PR 

PREGÃO ELETRONICO NQ 32/2018 

UASG 987503 

Licitante: 	Razão Social: ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Endereço: Rod. RS 118, Km 22, n2  5195 - Bairro: Bom Sucesso 

Município: Gravataí - Estado: RS CEP: 94130-390 

Fone/Fax: (51) 3488-3488 

CNPJ: 91.595.678/0001-10 

Inscrição Estadual: 0570069874 

Inscrição Municipal 560443370001 

Dados Bancários: Banco Santander 033 ag. 3917 c/c 130004729 

Representante Legal: 	  

MARAISA A. D. FERREIRA 
CPF 044.257.429-07 
RG 8.592.379-0 
e-mail: admvendasromac.com.br  
Fone: (051) 3488-2488 

1'91.595.67810001 -1 Ó1  
Romac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda. 

RODOViA RS 118 - KM 22- N 5195 

L- 	
BOM SUCESSO - CP 94130-390 

GRAVATM - RS 

Matriz Gravata) - RS 	 Filial Caxias do Sul RS 	 Filial Biguaeu -50 
Fone: '35 (51)3488.3488 	 Fone: .55 (54) 3206.2215 	 Fone: '55 (48) 3243.3577 
Rud. RS 118Km 18, ri' 5195 	 Rod. 85122, Kmóó 	 Rod. BR 101, Km 194, n300 
(EP: 94130-390 	 0SF: 95115-550 	 0SF: 88560-000 

deliro: dom Sucesso 	 Bairro: Forqueta 	 Bairro: Universitário 
(1F9v919) (IS 	 Caxias do Sul - (IS 	 Biguaçu SC 

Filial São José dos Pinhais - PR 	 Filial Maringá - P8 	 Filial Campinas - SP 

Fone: 35 (41) 3398.8828 	 Fone: .55 (44) 32321717 	 Fone: 55 (19) 3518.3333 
Rod. 88 376, Km 11, n' 2624 	 (Ind. BR 376, Km 189,5. n1  4727 	 (Ind. Dom Pedro 1. l<m 145. n' 48 
CEP: 83015-050 	 CEP: 86990-000 	 CEP: 13069-472 
-Salrro: Campina 	 Bairro: Prq. Industrial San Michel 	Polo de Alta Tecnologia 
530 José dos Pinhais - P8 	 Marialva - P8 	 Campinas - SP 

Filial Chapecó -50 
Fone: .55 (49) 3324.0035 
Av. Pedro Giordano Cella, n 880 
Paralelo à Av. Plínio Ar-lindo de Fies 
CEP: 89810-750 
Bairro: Trevo 
Chapocó - 50 

romac@romac.com.br  

www.romac..br 
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Proposta página 2 

Condições Gerais de Fornecimento - LOTE 01 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, propomos fornecer a 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico 
32/2018, conforme abaixo discriminado: 

Item Qtd Unid. Marca Equipamento / Modelo Preço Unitário Preço Total 
01 1 1 DOOSAN ESCAVADEIRA HIDRAULICA - DX140LC 	- R$320.000,00 R$ 320.000,00 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NOVA, MARCA E FABRICANTE DOOSAN, MODELO DX140LC/ ANO 
2018, MOTOR DOOSAN E MODELO DL06, COM POTENCIA EFETIVA LIQUIDA DE 95HP, ATENDENDO 
A NORMA DE EMISSÃO CONAMA MAR 1 / TIER3, MATERIAL RODANTE COM LARGURA DAS 
SAPATAS DE 600MM, COM 7 ROLETES INFERIORES DE CADA LADO E 01 ROLETE SUPERIOR DE 
CADA LADO, CARREGADOR FRONTAL COM LANÇA DE 4600MM E BRAÇO DE 2500MM, CAPACIDADE 
COROADA DA CAÇAMBA DE 0,64M3, ALTURA MÁXIMA DE CARREGAMENTO DE 6.300MM, ALCANCE 
AO NIVEL DO SOLO DE 8.156MM, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DE 5.645MM, PESO TOTAL 
HOMOLOGADO EM ORDEM DE MARCHA DE 14.000KG, CABINE FECHADA E COM AR 
CONDICIONADO DE FABRICA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA TRABALHO NOTURNO, COM 
SILENCIOSO, COM BUZINA E SIRENE DE RÉ, LIMPADOR DE PARABRISA, PINTURA DO LOGOTIPO 
CONFORME MODELO A SER FORNECIDO, GARANTIA DE 12 MESES DE ENTRADA EM OPERAÇÃO, 
TREINAMENTO PARA MECANICOS E OPERADORES DE 08 HORAS, MANUAIS DE OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E PEÇAS EM LINGUA PORTUGUESA. 

Valor Total: R$320.000,00 (Trezentos e Vinte mil reais). 
Neste preço estão inclusos todos os custos necessários ao cumprimento do objeto desta licitação. 

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão pública. 

AZO DE ENTREGA: O equipamento será entregue em no máximo 60 (sessenta) dias, contados da data de 
emissão da ordem de compra. 

LOCAL DE ENTREGA: O equipamento será entregue no Pátio da Prefeitura de Chopinzinho-PR. 

PRAZO DE GARANTIA: A garantia do Equipamento é de 12 (doze) meses. 

ASSISTENCIA TÉCNICA: A Assistência Técnica será realizada conforme item 21 do edital, sendo está 
prestada pela Concessionária - filial: ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAME11OS  LTDA - 
CNPJ 91.595.678/0005-43, localizada na cidade de Marialva PR. 

Matriz Gravata) - RS Filial Caxias do Sul - 8$ Filial Biguaçu - 50 Filial Chapecõ - SC 
Fone: -55 (51) 3488.3488 Fone: *55 (54) 3206.2215 Fone: -55 (48) 3243.3577 Fone; '-55 (49) 3324.0035 
Rod. P.S 118, Kr,s 18, n°5195 Rod. R5 122, Knsó6 Rod. BR 101Km 194, n° 300 Av. Pedro Giorclano Celta, e'-  880 
CO?: 94130-390 CEP: 95115-550 CEP 881 60-000 Paralelo à Av. Plínio Àrlindo de Nes 

Bairro: Forqueta Bairro: Universitário CEP: 89810-750 Bairro: Bom Sucesso 
Gravata) 	RS Caxias do Sul - 85 Biguaçu - 50 Bairro: Devo 

Chapecó - 50 

Filial São José dos Pinhais - PR Filial Maringã - PR Filial Campinas - SP 
Fone: 	55 (41) 3398.8828 Fone: +55 (44) 3232.1717 Fone: -'-55 (19) 3518.3333 
Rod. 88376, Kn: 11, n" 2624 Rod. 88376, (os 189,5. n°4727 Rod Dom Pedro), Km 145. o'-  48 romac@romac.com.br  
CC?: 8,3015-000 CEP: 86990-000 CEP: 13069-472 www.romac.com.br  
Bairro: Campina Bairro: Prq. Industrial San Michel Polo de Alta Tecnologia 
São José dos Pinhais - 108 Marialva - P8 Campinas - SP 
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Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada licitação. 

Chopinzinho, 23 de maio de 2018. 

Romac Técnica de /aq n - e Equipamentos Ltda 

Maraísa Angélica/Domingue Ferreira 

CPF n. 044.257''429-07 

RG n.2  8.592179-0 

1-91.595.67810001-10 
Romac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

RODOVIA RS 118KM22.Ff5195 
BOM SUCESSO - CEP 94130-390 

1_. 	GRAVATAÍ - RS 	* 

Matriz Gravatai - 95 Filial Caxias do Sul - 95 Filial Biguacu - SC 
Fone: •55 (51) 3488.3488 Fone: +55 (54) 3206.2215 Fone: .55 (48) 32433577 
Rod. 9S118,Km18,n°5195 Rod. R5122,Krn66 Rod. BR101,Km194.n300 
CC?: 94130-390 CEP: 95115-550 CEP: 88160-000 
tSasro: Som Sucesso Bairro: Foiqueta Bairro: Universitário 
Grvat.ai 	RS Caxias do Sul - 95 Biguaçu - SC 

Filial 58o José dos Pinhais P9 Filial Maringá - P9 Filial Campinas - SP 
Fone: 	55 	41) 3398.8828 Fone: *55 (44) 32321717 Fone: *55 (19) 3518.3333 
Rod. 89 376, Km 11, n1  2624 Rod. 89376, Km 189,5, n 4727 Rod. Dom Pedro!, Km 145. n 48 
CC?: 83015-000 CEP: 86990-000 CEP: 13069-472 
Baira: Campina Bairro: Prq. Industrial San Michel Polo de Alta Tecnologia 
são José dos Pinhais - P9 Marialva - PR Campinas - SP 

Filial Chapecõ - SC 
Fone: .55 (49) 3324.0035 
Av, Pedro Giordanci Celta, n1  880 
Paralelo à Av. Plínio Arlindo do 1-les 
CEP: 89810-750 
Bairro: Trevo 
Chapocó - SC 

romac@romac.com.br  

www.romac.com.br  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério do Meio Ambiente 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA 

REVALIDAÇÃO N°: 51359 
LICENÇA ORIGINAL N°: 49421 

LICENÇA PARA USO DA CONFIGURAÇÃO DE VEÍCULO OU MOTOR - LCVM 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO - DA 

Licença válida até 31 de Dezembro de 2018 

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS. NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia 
Federal de Regime Especial vinculado ao Ministério do Meio Ambiente CONCEDE esta Licença/Declaração referente 
à comercialização e ao uso da(s) máquina(s) a seguir relacionada(s),fabricada(s) ou importada(s), conforme descrito 
abaixo: 

1 - LICENCIADO: 

NOME: DOOSAN INFRACORE SOUTH AMERICA INDUTRIA E COMERCIO DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CPF/CNPJ: 08.753.222/0001-97 
ENDEREÇO: AVENIDA 000SAN - 
CEP: 13469-750 - 

2- CONFIGURAÇÃO MOTOR MÁQUINA: 

MARCA/MODELO/VERSÃO: I/MR DOOSAN/DX 140/1-C 

MOTOR: DL06-MCEOO 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
TIPO DE MÁQUINA: Veículo MAR 
QUANTIDADE: Ilimitado 

3 - CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA 

1. Manter fielmente as especificações de cada modelo; 
2. Submeter ao IBAMA qualquer alteração a ser introduzida no(s) máquinas(s) ou motor(es) que possa(m) influir 
nos itens abrangidos neste processo; 
3. Prestar quaisquer esclarecimentos quando solicitados pelo IBAMA; 
4. Atender ao estabelecido nas Instruções Normativas Ibama n°25, de 07/11/02, e n° 53, de 19/11/2004. 

Esta Licença/Declaração somente terá validade para o(s) modelo(s) de máquinas(s) relacionada(s) que não sofrer(em) 
alteração(ões) de projeto e ou componentes, constituindo-se em documento hábil, dentro de sua especificidade, para o 
atendimento à Legislação Nacional de Trânsito, de Comércio Exterior e Aduaneira e poderá ser suspensa ou 
cancelada, caso ocorra: 

Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, 
- Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença 

Superveniencia de graves riscos ambientais e de saúde.  

Brasília, 30/10/2017. 

Assinatura Digital: 

5CC26ADBADDF73BEE0530A020A0ACCA3 

Impresso em:30/10/2017 08:56:56 
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ROMAC TÉCNICA DE MÁQIIINASE EQUIPAMENTCS LT 
( \Pi n 91 95 «'8/0001 10 

NIRE43201311 3885 

Ata de Reunião de Socios 

realizada em 13 de :fljfl de 2016 

DATA, HORA E LOCAL: 13 de maio de 2016, às lOhOOmin, na scd 

localizada na Rodovia RS-118. n" 5.195, km 22, bairro Bom sucesso, CEP 9 

Cidade de Gravaraí, Estado do Rio Grande do Sul 

CONVOCAÇÃO: dispensada a convocação, dada a preetiça dos sócios rcpcsentado a 

totalidade do capital social, nos termos do par-ágrafo 20  do artigo 1.07,2 do Código Civil e do 

parigrafo 2' da Cláusula Ii do Contrato Social. 

PRESENÇA: sócios representando a totalidade do capital social; a saber (a.) .Jefferscn 

da Silva Recus, brasilcir, ntura1 deGravatai/RS, nascido no dia 04/12/1.9B3 casado sob 

regime de comunhào parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua I.upitutmbá, 

n° 72, Lorcamento 1phavil1c, bau:ro São Vicente, (.1 P 94155-424, Gravatni/RS, portador da 

Cédula de identidade (RG) n" 8068254393, emitida cm 11/01/2002, expedida pelo 

SJS/il/RS, e inscrito no C-11` sob n 000.59$.210735; e (b) Patrick Maicon Motta, 
brasileiro, natural dc. Chapect.íiSC, nascido nu dia 04/10/1982, casado sob regime de 

comunhão parcial de bens, gerente comercial, residente 'C domiciliado na Rua Mateus Leme, ri1' 

4977,.. bairro São LourenÇo, .CFP 82210-290. Curitíba/PR, portador da Cédula de Identidade 
(RG) n° 2998192, emitida cm 03/011/2006, expedida pelo RFB/SC, e inscrito no CPF sob ri" 

034.771.679-29. 

MESA: Sr. Jefferson da Silva Recus, Presidente; Sr, Patrick Maicon Motta secretário. 

ORDEM DO DIA: deliberar nos termos .da:CEusOla  2 do contrato. Social da Socicdal 

sbrc a alteração do endereço da filial da Sociedade locahãada.em São José dos. Piii.hais/PR, na 

BR 376, ii" 2.624, km 11, bairro Campinas. CIiP 830154000, sob 1RI-- 41901.135937 e CNPJ 

o" 91 .395.678/UOt 3-8 1. 

DF.LIBERAÇÔES TOMADAS POR UNANIMIDADE: co1oada a,  matéria em discussão 

e posterior votação, resultram aprovada a alteração do endereço da filial da Sociedade, da 

seguinte forma: a filial n° 02 (dois) da Sociedade, 1ca1iztda em São José dos Pinhais/PR, na 
13R 3761. ri°  2.624, kin li, bairro Campina, CLP 83015-0004  inscrita sob N 1RII 41901135937 e 
CNPJ o" 91.595.678/()01)-  81, consolidada por meio da 8 Alteração do Contrato Social 
realizada em 05/01/2010., devidamente registrada na jtint,íi comcrial do Estado do Rio 
Grande do Sul (JLCERGS) em 26/01/2010, subo" 3256351. terá eu endereço alterado para a 

;ü4 



IR 	76 n 11 474 bairi o ( ru/cu o paiÍ11cLt a Rua \\ dt  No mbr if '0 )t i, 

500 em São José dos Pinhds/PR,. 1)ianre da deliberação acima, os sócios 

unanimidade, aproveitar a. oport4iihdc para çonsoljdara relação dc tods as 

socíedade aps a rea1i7aç da l6 lterftçàQ do Contrato SOCiíLl, COflfOflfle SC4!Y 
M

Ç  

n° ii um esta localizada em \rkLi1c'na/SP na 	 rt a    

1.crnimo, CEP 13469-7G5 sob NRE 33904934553 e CNP 9L595.678/0002-( 

n 02 dois está locahi id-i tn São joc dOs Pinhai/PR+ na BR 376  

Cru'ciro paralela àRu XV de Novembro nu 30(10, CEP; 83010-500 em 

Puihais/PR, sob NiRli 41901135937 e CNPJ 91.95.6/000381; (iií) a filial n' 03 (três) está 

localizada em Rio Grandc/RS na BR-392, Km 19, bairro Carreiro, CLI' 96215-840, sob NIRE 

. 	43901302176 e CXII o" 91.595X78/0004-62; (iv). a filial n° 04 (quatro) está localizada em 

M.arialva/PR, na Rua li, n" 4. -27, Parque Residencial e lndustriii1 San Michel, CLP 86990-000 

• b NIRE 41901190911 e CNPJ ou 91.595.678/000543: v) a filial n" .05 (cinco) está 

localizada em Biguaçu!SC, ria Rua oàt, Cõan, n' 30(1, Lote 03. Km 194 paralela com a BR-

101, 1KM 194, bairro l'niversitáriõ, CLI 88160-000, NIRE 42900938141 e CNP 

91.595.678/0006-24; (vi) a filial Ou 06 (seis) está Ioealiatta cm Chapccó/SC,tia 

Gk*dano Cela, no 810, bairro II Trevo, CUP 89810-750, sob NIRE 42900987973 e CNPT 

91,595.678/0007-05; (Vii) a filial n° 07 (sete) .está  localizada em São Paulo/SP, Rua Condessa 

de: Pinhal, nu $7, Parque Colonial, CLiP 04610-060, sob NIRE a confirmar e 

91.595.678/0008-96; (viii) a filial n° 08 oito) está localizada .ern Americana/SP, na Avenida 

l)oosan,. nU  777 parque São Jer'rnimo, Galpào C, CLI' 13469765, sob NÏRE 35904934542 e 

CNPJ U  91,595.678/0009-77: e (ix) a filial n 09 (iov) está localizada em Tclimaco 

Borba/PR, na Av. Araucária, o' 11, área A e área 13 na Vila Lagoa, C1/P 84279-000, inscrita 

sob \'IRE 41901436790c CNPj sob OU  91.595,67$/0010-0U. A administração da Sociedade 

fica desde já autorizada a tornar todas e quaisquerprõvidências que sejam necessárias para a 

efetivação da alteração da filial 4a Sociedade aqui prevista. 

ENCERRAMENTO: nada mais havendo i sei: tratado, oferecida a palavra a quem dela 
L1uisesse fazer uso, e ninguém tendo se manifestado, foram suspcnsos os trabalhos pelo tempo 

necessário á lavratura . desta ata. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, conferida, aprovada e 

assinada. Certifico que a presente i cópia fiel de ata lavrada cm livro próprio. 

Gravatai, 13 de maio de 2016. 

MESA: 

JEFF ON DA SILVA ECUS 
1 	S1l)T. 

PATRICK MAICON MOTTA 
sEc;1u1/Rrc) 



RSON DA SILVA RE PATRICK MAICON MO. 

E. $12üf RK6 - 

ERTFC( O REGJSRO iv1: J/U 

Protoco10 1W131875-4 D31fO5I2Ø16 
EXUPr,ãoa.43 2 0131309  

OTAC TÉCNICA DE 
EQUiPAMENTos LTDA 

CLEVERTON S1GNOR 

SECRETÁRIO GERAL 

PUNTA COMERCIAL D& PA 
c3ENCIA REGIONAL  S 
ER rF!c;.3 O REGISTRO EM. 

;Os.JUMERO 

o 



1 
RERRATIHCAÇ&Ó 

FERSON 1)A SILVA RECUS, brasilciro, natural de (r;iva 

9813, casado sob rcc.i[Th de cmunhi.o parcial de bens, cmprci 

na 1u 	1 tlpinan-LI)a. n 72, 1 .orcancnro .\1phivi11c, bairr( 

Gravataí/RS, portador da Cédula de Identidade cRG n' 8018254. 
0(12. cxpcclid:i pelo S( II ./RS, e inscrita no ci snb n' 000.598.2 10-35: 

(b) PATRÇK MAICON MOTTA• brasileiro, natural de Chpecó/SÇ 
04/10/1982, casado sob regime de comunhão parcial de bens, gerente comercia 
domiciliado na Rua Mateus Leme, no  4.977, bairro São Lourenço, CEP 82'lØ' 
Curitiba/PR, portador da Cédula de Identidade (RG) n°  2998192, emitida em 03/01/200 
expedida pelo RFI3/SC, e inscrito no CPF sob n°034.771.679-29; 

cos ócios da sociedade empresária denominada "ROMAC TÉCNICA DE 
~NAS E EQUIPAMENTOS LTDA.", com seda localizada na Rodovia RS-1 1 

5.195, 1in 22, bairro Bom Sucesso, CEP 94130-390, Grarataí/RS, inscrita no CNPJ sob n 
91.595.678/0001 10, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul Ç'JtCFR jS") sob NIRE 43201313885 em 02/06/1987, e última alteração do 
contrato social (16k) arquivada na JUCERGS em 04/09/2815, sob 
("Sociedade"), 

RESOLVEM promover a presente RI .RR.\ 111 R .\Ç.( ) da Ara de Rcuniau de SÓCI 

Si cicdade realizada em 04 de janeiro de 2016, levada a registro pei•aiuc a i. :i .RGS em 13 de  
dc 2016, conforme protocolo no 16/007570-0,:  e registrada perante: a Í i( 1 R.( S em 23 

de fev creul de 2016. çoh o ii"  4236 516 	de 04/01 2016".  confornie disp 

nascido 110 dia 
to, residente e 

\ icente, CPI) 
p93, emidda em 

A RETIFICAÇÃO,  

mm (b) das "Deliberações i- ic'cs Jomida 	Unanimidade' CflstaflT 

da . \R5  de 04/01/2016, para informar  q• onde ge k "impo Belo P" dcve-

Pauli SP. Dessa tornia, o texto correto para o retendo iftin 

'13WJBEJ?A ÇÔES TOMADAS POR UNANIMIDADE: ...] (b) afilial n 0 (eIC) da 

Sodedade, Jocaliada em caxias do Sul/RS; na RS-122, sliz, km 66, baim ForqueIa E.P 95/15 
550k  v;nnta .o/, NJRE 43901666993 e CNPJ 0  91.595.678/0008965, consoJidida por fi/e/o da 

16' 1CS, lerá seu endereço alterado para a Rua Condesia de Pinhal, n0  87, Parque Colonial, CEP 

046W -060, São Pai.do/SP". 



No tnesmo sentido, retifica-se também. o item (v1i) da 'Di ra& 1nUas por 
Unanitidade", constante da página 2 da ARS de 04/0. /2016, para infoxmar que o tLxt&) 

corret4Para o referido item é: 

"í) a/ia! u'.07  (sete) está /ocalia&i em São Paulo/SP, na Pita .Condea de Pinhal. ,,' 

P47ue Colonial, (E1' 04610-060, sol' NIRE a eonfii,zat e CNPJ n 91.595.678/00Ü8-96 ". 

Ratíficam-.se  todos os demais itens da ARS de 04/01/2016, não alteradospor. es  
Rerratificação. 

CERTiFICO O REGi 

Protocolo I$I4I 
nasa 43 2 Oi 

DE 

SE MOEU JÂCO8Y 
ÉCRTÁRIÕ.GER.Õ 



41  

R•OMAC Tt.( DE MÃQUI?S E EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJ n° 91.595,678/0001-10 
NIRE 43201313885 

Ata de Reunião de Sócios 
realizada em 04 de janeiro de 2016 

DATA, HORA E LOCAL: 04 de janeiro de 2016, às 10h00xnin, na sede da Sociedade, 
localizada na Rodovia RS-11, n°5.195, krn 22, bairro Bom Sucesso, CEP 94130-390, na 
Cidade de Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul. 

CONVOCAÇÃO: dispensada a convocação, dada a presença das sócias representando a 

roraltdadc do capital social, nos termos do parágrafo 2° do artigo 1.072 do Código Civil e 
cio parágrafo 2° da Cláusula 11 do Contrato Social. 

PRESENÇA: sócios representando a totalidade do capital social, a saber: (a) Jeffeton da 
Silva Recus, brasileiro, natural de Gtavataí/RS, nascido no dia 04/12/1983, casado sob 

regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Tupinarnbá, n° 72. Lotearnento Aiphavillc. bairro São Vicente, CEP 94155-424, 
Gravataí/RS, portador da Cédula de Identidade 	G) n° 8068254393, crnidda em 

11/01/2002, expedida pelo SJS/lt/RS, e inscrito no CPF sob n0'000.598.210-35; c (b) 
Patxick Maicon Mona, brasileiro, natural de Chapecó/SC, nascido no dia 04/10/1982, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, gerente comercial, residente e domiciliado 
na Rua Mateus Leme, n° 4.977, bairro São Lourenço, CEP 82210-290, cutiba/PR, 
portador da Cédula de Identidade (RG) n° 2998192, emitida em 03/01/2006, expedida 

pelo RF.B/SC, e inscrito no CPP sob n`034.771.679-29- °034.771.679-29. 

MESA: MESA: Sr. Jeffers.on da SilvaRecus, Presidente; Sr. Patrick• Maicon Motta, Secretário. 

ORDEM 1)0 DIA: delibetar, nos termos da Cláusula 2* do Contrato Social da Sociedade, 

sobre a alteração dos endereços das filiais da Sociedade localizadas (a) em Campinas/SP, 

na Rua Ronald Cladstone Negn, n° 48, Polo de Alta Tecnologia de Campinas, CEP 13069-

472, sob NIRE 35904934542 e CNPJ n° 91,595.678/0009-77, e (b) em Caxias do Sul/RS, 
na RS-122, s/n, km 66, bairro Forqueta, CEP 95115-550, sob NIRE 43901666993 e CNPJ 
n°91.595.678/0008-96,  



DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: colocada a matéria em 

discussão e posterior votação, resultaram aprovadas as alterações dos endereços das filiais 

da Sociedade, da seguinte forma: (a) a filial n° 08 (oito) da Sociedade, localizada em 

Campinas/SP, na Rua Ronald Cladstonc Negri, ti0  48, Polo de Alta Tecnologia de 

Campinas, CEP 13069-472, inscrita sob N1RE 35904934542 e CNPJ no 91.595.678/0009-

77, consolidada por meio da 162  Alteração do Contrato Social da Sociedade realizada cm 

27/08/2015, dcvidamcrttc registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul 

JUCERGS cm 04/09/2016, sob o ti°  4161919 '162  ACS',  terá seu endereço alterado 

para a Avenida Doosan, n° 777 Parque São Jerônimo, Galpão C, CEP 13469-765, em 

Americana/SP; e (b) a filial n° 07 (sete) da Sociedade, localizada cm Caxias do Sul/RS, na 

RS-122, s/n, km 66, bairro Forqueta, CEP 95115-550, inscrita sob NIRE 43901666993 e 

CNPJ ri0  91.595.678/0008-96, consolidadí por meio da 162  ACS, terá seu endereço 

alterado para a Ru Condessa de Pinhal, no 87, Parque Colonial, CEP 04610-060, em 

campo Belo/SP.'11, Diante das deliberações acima, os sócios resolvem, por 

unanirnidacic, aproveitar a oportunidade para consolidar a relação de todas as filiais 
da Sociedade, após a realização da 162 ACS, conforme segue: (i) a filial n° oi (um) 
está localizada cm Americana/SP, na Av. Doosan, e777, bairro Parque São Jerônimo, 

CEP 13469-765, sob NIRE 35904934551 e CNPJ n° 91.595.678/0002-09; ii a filial n°02 

(dois) está localizada em São José dos Pinhais/PR, na BR 376, ti0  2.624, km 11, bairro 

Campina, CEP 83015-000, sob NIRE 41901135937 e CNPJ n° 91.595.678/0003-81; iii a 

filial n° 03 (três) está 10c47ada em Rio Grande/RS, na BR-392, km 19, bairro Carreiro, 

CEP 96215-840, sob NIRE 43901502176 e CNPJ n° 91,595.678/0004-62; Qv) a filial n° 04 

(quatro) está localizada cm Marialva/PR, na Rua E, n° 4.727, Parque Residencial e 

Industiiat San Michel, CEP 86990-000, sob NIRE 41901190911 e CNPJ ti°  

91.595.678/0005-43; (v) a filial n° 05 (cinco) está lor'li'ada em Biguaçu/SC, na Rua João 

Coan, n' 300, Lote 03, km 194, paralela com a BR-101, km 194, bairro Universitário, CEP 
88160-000, sob NIRE 42900958141 e CNPJ n° 91.595.678/0006-24; (vi) a filial n° 06 (seis) 

está localizada em Chapecó/SC, na Av. Pedro Giordano Ceila. n° 810, bairro D. Trevo, 

CEP 89810-750, sob NIRE 42900987973 e NPJ n° 91.595.678/0007-05; vii a filínI  n° 

37 (sete) está localizada em Campo Belo/SP, na Rua Condessa de Pinhal no 87, Parque 

Colonial, CEP 04610-060, sob NIRE a confirmar e CNPJ no 91.595.678/0008-96; viii a 

filial n° 08 (oito) está localizada em Arnericana/SP, na Avenida Doosan, n° 777 Parque São 

Jerónimo, Galpão C, CEP 13469-765, sob NIRE 35904934542 e CNPJ n° 

1 

/ 
/ 
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91.591678/0009-77;.  e (ix) a filial n° 09 (nove) está localizada em Tcl&naco Borba/PR, na 

Av. Araucária, n° 11. área A e área 8 na Vila Lagoa, CEP 84279-000,inscrita sob NIRE 

41901436790 e CNPJ sob nO  91.595.678/0010-00. A administração da Sociedade fica desde 

í autorizada a tornar todas e quaisquer providencias que sejam necessárias para a 
cfevaçào da alteração da filial da Sociedade aqui prevista. 

ENCERRAMENTO: nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e ninguém tendo se tnanifestado, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário a lavratura desta ata Reaberta a sessão, foi esta ata lida, conferida, 
aprovada e assinada. Certifico que a presente é cópia fiel de ata lavrada em livro E próprio. 
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EN o LTDA. 

16 Alteração do Contrato Social 

Pcr este ins ur tu de alteração do contrato social e na elhor forma de direito, as partes: 

PAULO CEZAR RECUS, brasileiro, natural de Camaquã/RS, nascido no dia 

01.10.811957, caado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na Ra Tainhas, n'493, Lõteatnento Alphaville, bairro São Vicente, CEP 94155-
414, Gravatau/RS, portador da Cédula de Identidade n" (RG) 7006031236, emitida em 
20/05/1994, epedida pela SJS/11/RS, e inscrito nó CPF sob n° 267422.840-72 
("PAULO"); 

	

) 
	

LÚCIA TERESA DA SILVA RECUS, brasileira, natural de Palmeira das 
Miôes/RS, naçida no dia 10/12/1962; casada sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, residente e domiciliada na Rua Tainhas, n° 493, .Loteamento Alphaville, bairro 
Sio Vicente, CEP 94155~414, Craratai/RS, portadora da Cédula de identidade (RG) n° 
6024555218, enitida cn 26/06/2000, expedida pela SjS/H/RS, e inscrita no CPF sob n° 
520.423.320-20 ("LÚCIA"; 

	

(iii) 	JEFPERSON DA SILVA RECUS, brasilôiro, flatural de G*avataí/RS, nascido no 
dia 04/12/1983' casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
oriciliado na Rua Tupinirnbí, a° 72, Joteamento Alphaville, bairro São Vicente, CEP 

94155-424, Gravataí/RS, portador da Cédula de Identidade (RG) n° 806.8254393, emitida 
em 11/01/2002, expedida pelo SJS/Ii/RS, e inscrito no CPF sob n° 000.598.210-35 
("JEFFERSON!');  

na qualidade de-. sócios quotistas representando a totalidade do capital social da "ROMAC 
TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.»., sociedade empresária 
limitada, com sede localizada na Rodovia RS-118, n° 5.195, km 22, bairro Bom Sucesso, CEJ 
94130-390, Gravata{/RS, inscrita no CNP) sob n° 91,595.678/0001-10, com seu contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do. Rio Grande do Sul Q UCERGS sob n 
43201.313885 erh 02/06/1987 ("Socicdade";  

comparecendo, ainda: 



PATRICK MAICON MOTTÀ, brasileiro, natural de(lapecó/SC, nascido no dia 
1982, es co sob regime de cumunho parcial de bens, gerente comercial, residente 
iciiiado ra Rua Mateus Leme, n' 4977 bairro São Lourenço, CEP 82210-290, 

ba/PR p rtador da Cedula de ldermdade (RG) ri' 2998192, emidda em 03/01/2006 
expedida pelo RH3/SC, e mscrtro no CP sob n°034 771,679-29 ("PATR1CK', 

RESOLVEM alterar o contrato social da Sociedade ("Contrato Social-), considerando a 
presença da totalidade  dos sócios nara a tomada de decisões do presente instrumento, no 
termos do artigo 1  72 paragrto 3°, da Lei n° 10 406, de 10 de Janeiro de 2002, conforme 
alterada ( Codig Cis tI' , mediante as clausulas e condições que reciprocamente aceitam i 
saber: 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA ONEROSA DE QUOTAS 

PAULO, LO, acima quadficado, ceder e transferir, como da 
:m caráter onerç,so, a totalidade de Sis 81A0,0   (oitenta 

ativas do capital social da Sociedade, 'à integralmente 
r de R$ 1,00  'u real, cada, livres e desembaraçadas 

uer dividas, õnus, débitos, gravames, encargos ou restrições de qualquer tipo, 
ue tais quotas representam a JEFFERSON, acima qualificado, já 

ntegrdnre d quadro de sócios da Sociedade O sócio cedente (PAULO) (que ora deixa 
de integra, . i o quadro de sócios da sociedade), o cessionário JEFFERSON) e a 
Socienade idao se mutuamente, neste ato, ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável 
qulraçao com relação à presente cessão e transferência de quotas, para nada mais  

utro, seja a  que título fbr, 

subicr 
de qual 
com 

Imes 
cedidc 

e uma mâ, quo  
e integralízadas 

decide a 
rido tem, em caráter oneros 

do capital social da Socie 

o valor de RS 1,00 (um real) cada 
débitos, gravames, encargos ou.re 

ia qualificada, ceder e transferir, corno de 
26.000 (cento e vint' e seis mil) quotas 

á integralmente subscritas e 

es e desembaraçadas de quaisquer 
icfles de qualquer tipo, com tudo o 

as representam, a. JEFFriRSON acima qualificado, ia integrante do 
quadro de sócios da ocicdade, e (ii) 9 000 (nove mil) uotas representatwas do capital 
social da Sociedade, já integralmente subscritas e mtegralizadas, n valor de RS 1,00 
um real) cada livres e desembaraçadas de quaisquer dividas, ônus, débitos, gravames, 

encargos o 
PATRICIÇ acima 
quadro de ôCios. 1 
sócios da Sociedade 

de qualquer tipo, com tudo o que nus quotas representam, a 
ic'ido, qu ora ingressa na Sociedade e passa a integrar seu 

ócía cedente (LÚCIA) (que ora deixa de integrar o quadro de 
os cessioriacios (JEFFERSON e PATRIcK e a Sociedade .ão- 

uamnre; neste aro, ampla, rasá, geral, irrevoável e írretratável quitação 



relação  presente ceso 
Quito, seja a que titulo for 

nsfer&ncia:de quotas, para nada mais reclamar Um do 

1.3. 	Em ikcorrência das dclicraçoes coisubstanciadas aos itens ii e 1.2 acima, 

resolvem os sócios por 
	

irnidade alterar a Cláusula 5 do Contrato Social da 
Sociedade (cujo valor total do capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
permanecerá o mesmo), que passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

áusuIa 5. 	api/a/Soiai  O caplialda .wtiedade, lota/meu/e .bin e mi raliado em 
orre,nte ?latirna/, e de R$ 900 0001)0 (nÔiwitos mil rea), dimdidos em 900.000 

(nniacmii9 qiiojaí ulénlicai Me RJ 11)0 (um rea.J eada uma, assim dirrnbuídeis eu/ré e 

(a) i 	JLiFFTRSOJV DA SILVA RLiC[T3 ,posim 891,000 (oi1oenlai e noventa e um 
rniiJ que/ai, no valor iclal ek ES 891.000,00 'e:iecen/oJ e noventa e um mil reais,) corre ipoudenie; 
a 99% )iorenla e nove por wi/o,) (k) apiia/ ioiaJ e 

b,) 	PATRJCJ MAMO, AIO17A perna 9 000 (nove mil) que/ai, no vedor lo/ai de 
R 9.000,00 (i ove m lreaii,), orreipondenlei a 1% (nmpor cenf do uØzta/ renal 

ÇPt 	4 reijumsabí/idade dc wh  socio é residia ao iii/or de mui que /tu /10 capuialsuwia/, ruas 
/di reipondem se lidariamenie pela iia zni,ahao. 

A su'iedade reconbeci,  um só pron'iIán'o para «ida quota, e,2 nula rjuoiaeen'espe»derá 
um tolo nas dtb/ie"a 

DA DESTITUIÇÃO DE ADMINISTI 
NOVO ADMINSITRADOR 

,DORES E DA NOMEAÇÃO DE 

	

2.1. 	Na sequência, a totalidade dos sócios aptoou a destituição, .nos termos do Parágrafo 
60 da Cláusula áa do Contrato Social da sociedade e dos Artigos 1.065, parágrafo l ,  

e 1.071, III, do Código cl\il, dos Sn PAUl O e LÚCJ'\ (acima jua1i&dos) do 
cargo de administradores, eleitos por período indeterminado de duração, 

	

2.2. 	A.Sociedade confere aos administradores acima destituídos, e estes confereni àquela, 
a mais ampla, plena, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer 
direito pelo período cm que os -administradores permaneceram cm seus cargos, 
declarando ter recebido todos os valores devidos pela Sociedade, a qualquer titulo, 
nada mais podendo reclamar ou erigir um do outro, seja a que titulo for, Ficam 
consignados votos de agradecimento e louvor pelos serviços prestados p 
administradores que ora se dcslig'tm da Sociedade, 	

/ 

	

23. 	Ato contínuo a unanimidade dos sócios resoWe aprovar a eleição doSr. PA'lItICK, 
ium 1 qualificado, para o cargo de KlrninistraOor da. OL cdid (no cargo de Diretor 
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0 
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Comercial8  conforme abaixo especificado, observadas as competências da 
administração dispostas n cláusula 17, 9ap.4it e parágrafos, do Contrato Social abaixo 
consolidado), por peiodo indeterminado de duração. O Sr, PATRICI( administrará 

a Sociedade cm conjunto com o administrador  remanescente, o Sr JEFFERSON, 
acima qualihcado O administrador ora deito declara, sob as penas da lei e para todos 
os fins e efeitos de direito, nos termos do artigo 147 da Lei n' 6 404, de 1512.1976, 
que preenche os requisitos legais para integrar a administração da Sociedade, não 
estando impedido de exercer a administração da Sociedade: (i) por lei especial; (n) em 
virtude de condenação criminal, eu por se encontrar sob os efeitos dela; (já) em 
virtude de perra que vede, ainda que temporanamente, o acesso a cargos públicos; ou 
iv por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as rclaçõci de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

2.4. 	fm .virtude das deliberações previstas nos itens 2.1 a 2.3 acima, a antiga cláusula 6 
dó ,Contrato Social da Soccdade seta integralmente reformulada e, já ,considerando 
as alterações e consolidações -abaixo descritas, passara a constituir a clausula 15 do 
Contrato Skxial, com a seguiitc rõva redação: 

'CÏa 1181114 15 De egnaião detfim,âo m mdato ie/nune,ação  /1 admimittaão da 
roiitdade seia evr;di pelos xeguínies 2 (íoz) administradores,  por prato rnd.etemirnado 
de dura4í, 

sob a denomina io de 'Dire1or Pu:den/e ' JEFFERSON DA SILVA 
RECUS, bruii/cin), natunilde (aaiyiiaí/RS, naizido no dia 04/ 12/1983, caadn sob 
rz'e ik amunhâo parcial etc hni, emprediio, rei idoete e domiciliado na Rua 
fupinambá, ,, 72, Liiieamenlri 40haiil/e, bajr,v São Vienie, CEP 94155-424, 

Cra, atai/RS poriadoi da (edii/a de Identidade (R) 12' 8068254393, emitida em 
11/01/2002, e7edidipeJo ¶JS/JT/RS, e inju*o no CP ob ,0  000.598.210 35; e 

(i) 	sob a deno.mwação de "Diretor &.memal' PA TRJK )WAION 
MOI 'iA, brasile ro, natura/de (hceev/SC, nascido na dia 04/10/7982, aisada sob 
,regime de oemmhao parcial de he» , ,ieren%e .omer.ial, iestdenie e dotiiduiado na Rua 
Mateus Leme, n8  4.977, bairro São Leutviço, CEP 82210290, C.w-itiba/PR, 
por74doraa Cédula de Identidade 	?2998 192, emitida em 03/01/2006, eedida 
pelo R FB/S(, e munia na (P 	n9  034-7,71.679-29. 

§l°.e Os aí 70 podeiâa dw,nar1ereinis nao-&eospara e.xerirra admini iraí7o 

52°. À deiinaõo doi adminiIradarer dpeuderd da aproraçilo da unanimidade do  
sduoi, Laso o t~ ,não eileja tola/mente in1e,raliad&  ou de Àãos titulares, no mínimo, 
de 2 (dois 1er ai) do ' ilal jaeai, casa o cot'itai esteja integra/nydo. 



	

530. 	os ad) inzjiradire ter20 as dewçííeique lhes Jrem atrlbrndas no aio de aia 
dena ei-o e serao irnesiedos em seus ea mediante assinatura de termo depose. 

Ç4°; O manda/os doi adminiaraÃores çerao etabeJeddoi no momento de wai 
repefiias e/esznações, sendo admiijda a ieunduçiio e depeni ida a reaJia.ão de uma 
reuni/lo amua! de ioio para deszgnar administradores. 

o der/lo ir diiituddôs a qualquer tempo, tiledianle 
deliet'ado em reu /lo, (12 SÓ ou sóàos titulares de mais da metade de capital sociaL 

	

6°. 	A remuuueraçãii dos admüisfradoresserí estabelecida por de/iheraiJui de sóào ou 
sócios titularei de mais da metade do wpztal souab podendo a del:bera eia/xleter que 
os admuuniliadoni u;/lopeneberão qualquer remunera/lo 

DA ALTERAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PARA ABERTURA, 
MANUTENÇÃO E/OU FECHAMENTO DE FILIAIS, E DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS FILIAIS 

	

3.1 	Apôs— resolvem os sócios, por unanimidade, deliberar que a abertura, manutenção 
e/ou o fechamento de filiais, escritórios e representações da Sociedade poderá se dar 
por deliberaç[o de socios, ri Ati de Reunião de Sócios.  

	

3.2 	Assim, os sócios decidem after.r a redação da cláusula 22  dó Contrato Social da 
Sociedade que passa -i vigorar com aseguinte i. nova redação 

"Cláusula 2. A oaodaJc tem sede na Ro'4nia RS -1 18, n 5.195, km 22, bairro Bom 
Sncoso C1p 94130 39Ü, na (idade de Gui/ai, 11 lado do Rio Grauid. do Sul, podendo 
mem/er Jihaui asrul6,ios e rçresou/ações em qualquer 4ica12iufr do Aús ou do e.v5n09 por 
deli/urra ão 'h sócio ou iótjói iirnlarej de mali da metade do capiia/iocla/, em reimijo.  

Diante das deliberações acima, os sócio' resolvem, por unanimidade, aproveitar a 
oportunidade pira consolidar a relação de todas as filiais da Sociedade, conforme 
segue: 

a filial a  01 (um) está localizada em Americana/SP, na \v. Doosan, n° 777, 
bairro Parque São Jerônimo, CE 'P 13469-765, sob NIRi 35904934551 e CNPJ 
n° 91.595.678/0002-09; 
a filial ria  02 (dois) está locali%ada em São José dos Pinhius/PR, na BE. 376 n' 
2.624, km 11, bairro Campina, CEP 83015 000, sob NIRF 41901135937e CNPJ 

01.505.678/0003-81; 
a filial ri' 03 (três) está localizada em Rio Grande/RS, na 13R-392, km 19, bairro 
Carreiro, CJ-J' 96215-84(,), sob,NIR,F 43901 502176 e CNPJ ri" 91.5951 ,6781 /0004-
62 

1 595.678/0004..
62 (encerrou as aLIiidadL cm 14/05/2015); 



1 

o 

(n.) 	a filial n° 04 (quatro) est?í localizada em Marialva/PR, na kua E, n°4 727, Parque 
Residencial e indu trial San Mwhel, CFP 86990-000, sob NIRE 41901190911 e 
CNPJ n' 91395,678/0005-4-3 
a filial ri' 05 c1nco) está Iocalihada em Biguiçu/SC, na Rua João Coan, n° 300, 
Lote 03, km 194, piralela com a BR- 101, km 194, bairro. Universitário, CEP 
88160-000, sob NIRE 42900958141 e CNPJ n°91.595 678/0006-24; 

(vi) a filial n' 06 (seis) está localizada, em Chapecó/SC, na Av. Pedro Giordano Cela, 
n° 810, bairro D. Trevo, CEP 89810-750, sob NIRE 42900987973 e CNPJ o' 
89.032,429/0007-05; 

(vii) a filial n° 07 (sete) esta localizada em Caxias do Sul/RS, na RS-122, s/n, km 66, 

bairro Forqueta, CF'P 95115-550, sob NIRE 43901666993 e CNPJ r10 

89 032.429/0008 96; 
(xiii) 1 filial n° 08 (oito) está localizada em Campinas/SP, na Rua Ronald rladstonc 

Nego, n°48, Polo dc lta Tecnologia de campinas, CEP 13069-472, sob NIRE 
35904934542 e CNPJ n° 91.595-678/0009-77; e 

(ix) 

	

	a filial ri0  09 (nove) está localizada em Telcmaco l3orba/PR, na Av. Araucaria, n° 
11, átca A e área E na Vila 1 'agoa, CEP 84279-000, conforme ato søcietario 
registrado na J ÍJCERGS em 22/07/2015 n° sob 4139566 CNPJ e NIRE em 
processo de obtcnçào). 

4. DA RENUMERAÇÃO, REFORMULAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

	

4.1. 	Adicionalmente as deliberações acima dispostas, diante da nova estrutura societárta 
e gerencial da Sociedade, os sócios resolvem, por unanimidade, por alterar a estrutura 
e redaçao de todas as cláusulas do Contrato Social da Sociedade (sem qualquer 
alteração, contudo, no tocante à denominação sede, objeto social e valor total  do 
capital social) 

	

42. 	Dessa forma, após rcnumcrar, reformulir, reestruturar e consolidar integralmente o 
Contrato Social, este devidamente adaptado,passa a vigorar, na sua íntegra, com a 
seguinte e nova redação: 

e 

[teue naprLv/rnapágina - Mmnãovalmenie deixado im branco] 
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"CONTRATO SOCIAL 
DA 

ROMAC TÉCNICA DI: MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJ n° 91.595.678/0001-10 
NIRE 43201313885 

DENOMINAÇÃO E SEDE 

Cláusula P. A sciedade tem a denominaçode ROMA C- TÉCNICA DE MÁQUINAS 
EhQUIPAMENIOSJ IDA 

Cláusula 2. A socicdade tem sede na Rodovia RS-118, n° 5.195, km 22, bairro Bom 
Sucesso, CEP 94130-390, na ('idade dc Graataí, Estado do Rio Grande do Sul, podendo 
manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do exterior, por 
deliberação de sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social, cm reuniao. 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 34  O objeto social compreende a representação, locaçio, importação e 
exportação, comércio varejista de máquinas,, peças, e equipamentos para uso comercial, 
industrial e agrícola; prestação de serviços de terraplenagem e outras movimentações de terra, 
escavação, drenagens; demolições; transporte:,rodo iírio de cargas cm geral; coleta de 
resíduos industrial,  doméstico, hospitalar e seleti%o, oper'ição e manutenção de aterro 
sanitário; serviços de lmipca cm geral; obras de construção civil em geral; engenharia civil e 
mecânica; serviço de manutenção e reparação de irríqurna e equipamentos e administração 
de obras e locação de mão de- obra em geral. 

INÍCIO 1)1 ATIVIDADES E DURAÇÃO 

-Cláusula 4. A sciedade iniciou suas atividades em -02 -de --junho de 1987, e- seu prazo de 
duração e indeterminado 

CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

Cláusula 5'. Capital SociaL-O  capital da sociedades  totalmente subscrito e intcgraiiz-ado -em 
moeda corrente nacional, e de R$ 900A00 	no ecentos mil teai, dn ididos cm 900 000 
(novecentas mi)) quotas idênticas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distríbuidas entre os 
SOCiOS 
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JEFFLRSON DA SI IXA RECUS possui 891,000 oitocentas e noventa e um mil) 

quotas, no valor total dê,-,,  R 891 000,00 oitocentos e noventa e um mil reais), 
correspondentes a 99° (noventa e nove porcento) do capital social; e 

PA R1CK MAICON MOITA possui 9.000 (nos e mil) quotas, no valor total de R$ 
9.000,00 (nove mil reais, correspondentes a 1% (um por cento) do capital social. 

§. 	A. responsbilidade de cada sócio é iestritaãõ valor de suas cjup.tas no-capital social, 
nas todos respondem solidariamente pela sua integrali'açào 

92°,- -A sociedade reconhece um só proprietirio para cada quota, e a cada quota 
correspondera uruvoto nas ddibcraçócs sociais 

Cláusula C. Retiradas, - Os -sécios poderão -fazer- -retiradas rnenais-eonfo'ie ajustarem 
entre si, sempre, por meio de Ata de Reunião de Sócios, a ser por todos os sócios rubricada 
e assinada, valcndq esta para todos os fins de direito,  

Cláusula 78,  Cessão de quotas. Nenhum dos sócios poderá ceder, transferir ou de qualquer 
forma onerar qualquer de suas quotas ou direitos a elas inerentes aos demais sécios ou a 
terceiros sem a prévio consentimento, por c5crjto, de sócio ou sécios titulares de mais da 
metade do capital social 

Parágrafo Único. 	A cessão ou oneração de quotas terá eficácia quanto à sociedade e 
terceiros a partir da averbação no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 
do respectivo instrumento subscrito pelo sócio ou sécios anuentes 

Cláusula 8 Lxclusao de sócio. E permitida a exclusão de sócio por justa causa, desde 
que aprovada por sócio ou sécios titulares de mais da metade do capital social, 

Cláusula 98,  Falecimento de sócio. No caso de falecimento, retirada voluntária ou exclusão 
-de qualquer um dos sócios, seus haveres serão pagos, a quem de direito, mediante a apuração 
de balanço patrimonial específico para este fim, tendo por base a sua participaçào no capital 
social da sociedade. 

Parágrafo Único. - A-- regra de avaliação pagamento- ôiista-nte no --rM'i desta cláusula 
no se-aplicará na lupoecsc de falecimento de sacio que tenha firmado prévia Ata de Reunião 
de Sacias dou codo de Sócios tratando deste tem%  com a ciência c anuência da maio 
do capital social, hipotcsc na qual deverão .ser obedecidas pela sociedade c seus sócios estas,  
regras específicas que tenham sido objeto de expressa deliberação do sócio falecido.  
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DÉL1BE.RAÇÃO DE sótios 

Cláusula 10. RcUniões, d çensa. jurum de deliberação. representação, presença. As 
deliberações de sãos previ tas em lei ou neste Contrato Social serão tomadas em reuniões 
de sócios, em alterações do contrato social ou outros atos de deliberação. 

§1°. 	A reunião de sócios poderá ser dispensada nos casos epressaflente previstos neste 
Contrato Social, assim como no caso de rodõs os s6cios decidirem, por escrito, sobre a 
matéria a ela sujeia. 

52°. As deliberações dos sócios serão tomadas pelos vótos do sócio ou sócias titulares de 
mais da metade do capital social, nos cas.csem que não estiver expressamente previsto em 
lei ou neste Contrato Social maior cju6rum. 

53°. Qualquer sócio poderá ser representado na deliberação por procurador devidamente 
constituído com poderes, específicos. 

§4°. Serão) considerados presentes os sócios que transmitirem seu voto por carta, 
telegrama, fae-sím4e, correio eletrônico, ou qualquer outra forma escrita. 

§5° 	Os sócios poderão participar ë votar, nas reuniões, ainda que..não estejam, fisicamente 
presentes nas mesmas, por conferência telefônica, vídeo conferência ou porqualquer outro 
sistema eletrônico de comunicação que permita a, identifiçação do membro e i comunicação 
simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. A respectiva. úta deverá ser 
potcriormcntc assinada por todos os membros que participaram da reunião 

Cláusula li. Covocaçâo. As reuni&s de sócios serão convoçadas pela administração da 
sociedade ou pelos próprias sócios nos casos previstos em lei ou neste contrato social ou, 
ainda, por sócios rprcsentando mais da metade do capital social sempre que considerarem 
necessário. As convocações serão feiras sempre por escrito, mediante carta registrada ou 
protocolada, com 8 (oito) dias de antecedência cm primeira convocação e, em segunda 
convocação, com 5i(cinco) dias de antecedência, ou, ainda, se necessário, por edital. 

	

1°. 	A convocação deverá especificar o dia, a hora e o local da reunião, bem como a 
ordem do dia, e só sobre da poderá haver delibtação, a menos que todos os sócios acordem 
diferentemente. 

	

Sr. 	Ficam dispnsadas as formalidades de, convocação sempre que todos os sócios 
comparecerem ou se, declararem, por escrito, Cientes do local, data, hora, e ordem do dia da 
reunião. 
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Cláusula 12. Quói um de instaLço.  k reunião dos sócios instala-se com a presença, em 

primeira convocço, de titulares de, no mítilino, mais da metade do capital social, e, em 

segunda convocação,  com qualquer número. 

Cláusula 13. Cornposiçao da mesa e atas.  As reuniões serão presididas por sócio, 
representante de sócio, administrador ou terceiro designado pela maioria dos presentes, 
cabendo ao presidente da reunião a escolha do secretário. 

51 	Dos trabalhos e deliberações, será lavrada, 110 livro de atas de reunião, ata assinada 
pelos membros da mesa e pelos sócios presentes, quantos bastem à validade das deliberações, 
mas sem preuio dos que qucir im assiná-la. 

52°. Cópia da ata será apresentada ao Registo Público de Empresas Mercantis e 
Ativ-idades Afins para arquivamento e averbação,, nos termos da kgislaçao aplicável 

§30 	A administração da sociedade entregará cópia autenticada da ata ao sócio que a 
solkitar.  

MODIFICAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula 14. O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, 
por deliberação do sócio ou SÓCIOS que representem, no mínimo, 3/4  (três quartas) do capital 
social, salvo nos casos de modificação do Contrato Social para refletir matérias cuja 
dehberaçao dependa de quórum especial prc isto neste Contrato Social, hipótese cm que 
prevalecerá,--) quorwn especial, ainda que inferior ao quórum geral de % (três quartos). 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 15. Designação, destituição, mandato, rtmuneraçao.  A administração da 
sociedade seri exercida pelos seguintes 2 (dois) administradores,por pra2o indeterminado 
de duração 

i) 	sob a denominação de "Diretor Presidonte": JEFFERSON DA SILVA RECUS, 
brasileiro, natural de Graataí/RS, nascido no dia 04/12/1983, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Tupinambá, ° 72, 
Loteamento AIpliaville, bairro S-ão Vicente, CEP 94155-424, Gra ataí/RS, portador d' 
Cédula de Identidade (RG) n° 8068254393, emitida em 11/01/2002, expedida pelo 
SJS/11/RS, e inscrito no CPF sob n0  U00,598210-33; e 

ii 	sob a denominação de "Diretor Comercial": PATRJCK MAICON. MOTTA, 
brasileiro, natural de Cbapecó/SC. nascido no dia 04/10/1982, casado sola: regi 	de 

1' 



comunhão parcial de bens, gerente comercial, isidente e domiriliado na Rua M teus Leme a, 
n° 4.977, bairro Sao Lourenço, CEP 8221 (290, Curitiba/PR, portador da Cédula de 
Identidade.,RG) n°2998192, emitida em 03/01/2006, expedida pelo RIiB/SC,  e inscrito no 
CPF sob n° 034.771.679-29. 

Os sócios poderão designar t onãõ-sócios paia exercer a administração social. 

52°. A designação dos administradores dependerá da aprovação da unanimidade das 
s6cios, caso o capital não esteja totalmente integralizado, ou de inicias titulares, no mínimo, 
de uJs  (dois terços) do capital social, caso o capital esteja integralisado. 

	

3°. 	Os administradores terão as designações que lhes forem atribuídas no ,ato de sua 
designa 710 c serão im estidos em scus cargos mediante assinatura de termo de posse 

Os mandatos dos administradores serão estabelecidos no momento de suas 
respectivas designações, sendo admitida a recondução e dispensada a realizaçãom de urna 
reunião anual de sÓCios para designar administradores, 

Os administradores poderão ser destituídos a qualquer tempo, mediante deiberaçae 
em reunian, de sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social. 

56°. A remuneraçao dos administradores poderá ser estabelecida por deliberação de sócio 
ou sócios titulares de mais da metade do capital social, podendo a ddibcraço estabelecer 
que os administradores nau perceber-ão qualquer remuneração. 

Cláusula 16. RL:UniI5Cs dos administradores.  Os administradores reunir Sc() sempre que  
necessário, mediante com ocaçao escrita de qualquer de seus membros. Para que a reunião 
possa se instalar c validamente deliberar, é necessária a Presença dos 2 (doi administradores 
acima nomeados. 

	

51°. 	À convocação deverá ser feita mediante aviso escrito enviado com, pelo menos, 5 
(cinco) dias de antecedência, dispensando-se esse prazo e o aviso escrito sempre que houver 
reunião com a presença ou a representação da totalidade dos administradores ou todos se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora, e ordem do dia da reunião. 

§2°. 	As dclibex ações serão tomadas por maioria de votos do 
em ata lavrada no livro de atas da administração. 

pr serão re 

§3 	Qualquer administrador poderá ser .iepresentad por  outro administrador, sendo 
então considerado presente -i reunião, hipótese em que o substituto votará por si e por aquele 
que estiver substituindo Da mesma forma, -os administradores que transmitirem seu 'tato 
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por carta, telegram't fac-símile, coreio eletrônico ou qualquer outra forma escrita serão 
considerados presentes. 

Cláusula 17. Competência da adriÂnistraçãof. Todos os atos e documentos que importem 
responsabilidade ou obrigação da sociedade, tais como escrituras de qualquer natureza, 
contratos, cheques', promissórias, letras de cambio ordens de pagamento e outras 
movimentações financeiras, empréstimos, financiamentos e titulas de dívida em geral, 
poderão ser assinados' 

isoladamente (a) pelo Diretor Presidente ou (b) por procurador nomeada com 
poderes específicos, nos termos da cláusula 18 abaixo; ou 

(ii) 	pelo Diretor Comercial se em conjunto com o Diretor Presidente, ficando 
ressalvado que o Diretor Comercial poderá representar isoladamente a sociedade 
estritamente nas hipóteses dispostas nos Parágrafo 1° e 2° abaixo, 

§ 1°. Sem prcuízo do disposto acima, o Diretor Comercial tera os poderes para 
representar isoladamente a sociedade em todas e quaisquer operações de venda de seus 
produtos podendo para tanto, sem limitação, assinar contratos de venda de produtos, 
contratos de comodato de produtos, elaborar e encaminhar a terceiras propostas comerciais 
em nome da sociedade, representar a sociedade em processos licitatórios, podendo rubricar 
a documentação e propostas, tomar decisões>  assinar contratos a esse respeito, em especial 
para renunciar aos prazos recursais, apresentar proposta, impugnar licitações, formular 
ofertas e lances de preços, receber intimação e Interpor recursos e praticar todos os atos 
necessários ao cumprimento das disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, desde que 
tais operações digam respeito a natureza de sua função e atividades, enquanto Diretor 
Comercial da sociedade. 

2°. 	A representação da sociedade em juízo e tora dele, ativa ou passi amente, perante 
repartições publicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 
sociedades de economia mista e entidades paraestatais, compete, isoladamente, a qualquer 
administrador, isoladamente. 

Cláusula 18. Outorga de procurações. As procurações outorgadas em nome da sociedade 
o serão sempre pelo Diretor Presidente unicamente, e deverão especificar os^ poderes 
conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período de validade limitado. 

Cláusula 19. Atos vedados. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação a sociedade, os atos de qualquer dos sócios, administradores, procuradores, prepostos 
ou funcionarias que a envolverem em obrigações relativas a negados ou operações estranhos 
ao objeto social. 



.FUSÃO E INCORPORAÇÃO 

Cláusula 23. A sociedade poderá ser fundida ou incorporada, a qualquer tempo, por 
deliberação de SÓCIO ou sócios titulares de, no mínimo, :34  (três quartos) do capital social. 

11 

CONSELI 10 FISCAL 

Cláusula 20. .\ s ociedade n 	cr.i ci nslhu :scd. 

EXERCÍCK) SOCIAL 

Cláusula 21. ( ) 	rcku., social iei-á início em dc janerr e terminará em 31 de dezembro,  

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DESTINAÇÃO DE LUCROS 

Cláusula 22. Ao fim de cada exercício social os administradores farão elaborar o balanço 
Patrimonial, a demonstração do resultado do exercicio e as demais demonstrações contábeis 
eugidas cm lei, de acordo com a legislação societaria (Lei das Sociedades por Ações) e as 
praticas contábeis adotadas no Brasil.  

§10. 	Aprovacão de contas.  -\s Contas dos administradores e as demonstrações contábeis 
scrão encaminhadas aos sócios ao término do exercício social e aprovadas por sócio ou 
sócios titulares de mais da metade do capital social. 

Aprovação da destinação do lucro líquido.  A destinação do lucro líquido do exercício 
e adistubuição de lucros seca aprovada por socio ou sócios titulares de mais da metade do 
capital social, garantida a todos os sócios a sua participação proporcional 

§3° 	Dispensa dc reunião anual,  É dispensada a realização de uma reunião anual de sócios 
ou de qualquer outro ato de deliberação formal para tomar as contas dos administradores e 
deliberar sobre as demonstrações contábeis, a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição lucras, alvo nos exercícios em que a realização de uma reuniao anual ou de 
outro ato de deliberação escrito for solicitada por qualquer dos sócios ou administradores. 

:Balanc s intermediários.  A sociedade poderá learitar balanços intermediários, 
semestrais ou em penados menores e, com base nesses balanços, distribuir lucros 

§5°. juros sobrea pital próprio.  A sociedade poderá distribuir e $garjúiõssõbteo capital 

próprio, conforme d,ebberação de sócios titulares de mais da metade do capital social 

51 



CISÃO E TRANSFORMAÇÃO 
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Cláusula 24. A sociedade poderá ser cindida ou transformada, a qualquer tempo, por 
deliberação de socio ou sócios titulares de mais da metade do capital social. Os súcios 
renunciam ao direito de retirada no caso de transformação em companhia, nos termos do 
que faculta o parágrafo único do artigo 221 da Lei das Sociedades por Ações. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Cláusula 25. \ sociedade poderá pedir recuperação judicial ou extrajudicial por 
deliberação de sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social, salvo se-houver 
urgência, caso em que os administradores podem requerer recuperação judicial, com 
autorização de sóci' titulares de mais da metade do capital social. 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

Cláusula 26. Em caso de dissolução da sociedade, o liquidante será indicado por sócio ou 
sócios titulares de mais da metade do capital social. Nessa hipótese os haveres da sociedade 
serao empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente, se houver, será rateado 
entre os sócios em proporção ao número de quotas que cada um possuir. Encerrada a 
hquidaçao, a sociedade será declarada extinta por deliberação do sócio ou socios titulares de 
mais da metade do capital social 

Cláusula 27, A retirada, dissidência, extinção, morte, exclusão ou falência de qualquer dos 
súcios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os remanescentes,, a menos que 
estes, desde que representem, no mínimo, três quartos do capital social, resolvam dissohê-
la, ou que a eventual falta de pluralidade de sócios não seja sanada no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados do evento. Os haveres do sócio retirante, dissidente, extinto, morto 
excluído ou falido sero calculados com base no ultimo balanço patrimonial levantado pela 
sociedade, e serão pagos a quem de direito, rio prazo de 6 (seis) meses contados do evento. 

REGÊNCIA 

Cláusula 28. A sociedade será regida pelo disposto neste contrato social, bem corno pelo 
estabelecido nos artigos 1.052 a. 1.087 da Lei a° 10406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), aplicando-se, nos casos omissos, exclusiva e supletivamente a Lei n° 6404, de 15 de 
:dezeiribro de 1976, conforme alterada (Lei das Sociedades por Ações).- 

1~ 
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RESOLUÇÃO DE CONROVERS1AS 

cláusula 29. \ sociedade, seus sócios e administradores obrigam-se a resolver, por meio 
de arbitragem, sob administração da Câmara de Arbitragem, Mediação e Conciliação do 
Centro das Indústrias do Rio Grande do Sul e de acordo com seu Regulamento de 

Arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada 
ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, 
das disposições comidas no Contrato Social da sociedade e nas normas aplicáv-cis O 
pxocedrnento será conduzido por 1 (um) árbitro, indicados segundo o procedimento 

isto no referido Regulamento. 

EEAÇÃO DE QUÓRUM POR LEI SUPERVENIENTE 

cláusula 30. Os juóruns de deliberação de sécios indicados neste Contrato Social serão 

utomaticamcnte reduzidos para os mínimos permitidos cm lei, mas nunca inferiores a mais 
da metade docapital social, no caso de modificaçào lcgal que autorize a sua redução." 

r., por, estarem assim 
Social cm 6 seis vi 
assinadas, a tudo pre 

stos e contratados, os sócios assinam a presente alteração do: Contrato 
de igual t li  e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo 

de 2015 

SILVA..RECUS 

JEF: 

Testemunhas: 

1.. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
RG 	 RG 
C.PF:: 	 . 	 CPF: 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
91.595.678/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/06/1987 

   

NOME EMPRESARIAL 
ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
43.99-1-01 - Administração de obras 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicípal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD RS-118 

NÚMERO 
5195 

COMPLEMENTO 
KM 22; 

  

CEP 
94.130-390 

BAIRRO/DISTRITO 
BOM SUCESSO 

MUNICÍPIO 
GRAVATAI 

UF 
RS 



ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABIL@ROMAC.COM.BR  
TELEFONE 
(51) 3488-3488 

 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/11/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 30/04/2018 às 16:17:42 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaiuridica/CNPJ/cnlDireva/CnpireVa  Sohcitacaoast  



14/02/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 91.595.678/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

o 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:25:19 do dia 15/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1410712018. 
Código de controle da certidão: 5094.317C.635A.2C6D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

OR 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 0012035550 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	ROMAC TECN DE MAQ E EQUIP LTDA 

Endereço: 	ROD RS 118, 5195, KM 22 
BOM SUCESSO, GRAVATA] - RS 

CNPJ: 
	91.595.678/0001-10 

Certificamos que, aos 21 dias do mês de MAIO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

ossui 1 Debito(s) AUL/DAT: 
1 Adm Exigibilidade Suspensa 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; ,) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
rograma Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 

Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e lTBl, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608181). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 19/7/2018. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0021542202 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https:llwww.sefaz.rs.gov.br. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
13430/2018 

Certifico, para os devidos fins, que revendo o Cadastro desta Secretaria constatei que o 

contribuinte abaixo certificado, NADA DEVE ao erário até a presente data, em relação a Tributos 

Municipais, ressalvando o direito da Fazenda Municipal, de lançar créditos Tributários, que venham 

a ser apurados. 

Contribuinte 

Nome/Razão: 944599 - ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ/CPF: 	91.595.678/0001-10 

Endereço: 	Rodovia MÁRIO QUINTANA (ERS 118- Lei Estadual n° 12.611/2006), 5195 

Complemento: 

Bairro: 	Bonsucesso (Bom Sucesso) 	 Cidade: Gravataí - RS 

Validade da Certidão até: 07/06/2018 

Finalidade 

PARA FINS DIVERSOS 

gw 	 Emitido por. 

O Referido é verdadeiro e dou fé. 

Gravataí-RS 9 de março de 2018. 

Esta certidão foi emitida através do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Gravataí, 
para consultar a autenticidade acesse: www.gravataí.rs.gov.br  

AV. JOSE LOUREIRO DA SILVA - Fone/Fax: (51) 3600-7427 e 3600-7428 - CENTRO - CEP:94.010.000 - GRAVATAÍ - RS. 
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CALmA  
CAIXA ECQNÔMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	91595678/0001-10 

Razão Social:ROMAC TECNICA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Endereço: 	ROD RS 118 3215 / PARQUE JAQUELINE / GRAVATAI / RS / 
94030-260 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051107561774182017 

Informação obtida em 22/05/2018, às 09:52:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 
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PODER JULICIARIO 
JLTST.L DA DO ïRABAiHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 91.595.678/0001-10 

Certidão n°: 146897346/2018 
Expedição: 28/03/2018, às 09:50:51 
Validade: 23/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

91.595.678/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

Q5) 

CERTIDÃO JUDICIAL CtVEL NEGATIVA 

registros constantes nos sistemas de 
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 6-
expedida expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em 
tramitação contra a Seguinte parte interessada: 
Romac Técnica de Maquinas e Equipamentos Ltda *****************k* 

CNPJ: 

Gravatai, 04 de maio de 2018, às 09h41min 

À vista dos 

Assinado eletroricanente p 
Srfire euteit.icidade em 

Rio Grande Do Sul Poder Judciarío 
//ww.rjr. jus. br/rerificadoca  ínformando Qo005424I8I 	 Página 



Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
n°11419/2006 de 19/12/2006, art. 1°. parágrafo 20,  inciso III. 

/ J{  

(eletrônico) 
www. tjrs.jus. br  

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internei, o 
endereço ht ps://www.tjrsjubr/verificadocs e digite o seguinte 

número verificador: 0000504241881 1141 11111  111 II 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DOCUMENTO ASSINADO POR 	 DATA 

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 
	

04/05/2018 09h41mi 

Página 2/2 



1 23/05/2018 	 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de Informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNPJ:  1.595.678/0001-10 

  

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

FROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

Tipo de Sanção:  Todos 

  

   

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 23/05/2018 11:27:10 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP3/CPF: 91.595.678/0001-10 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Página 1/2 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de Inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou Indiretos 
que delas resultem causados a terceiros. 

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU dados constantes de Ofício, etc.) 

** Constatou-se que o nome Informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode Indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados Informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sanclonador. 

" 	Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis?cpfCnpj9l  .595.678%2F0001-1 0&nomeROMAC+TECNICA+DE+MAQUINAS+E+EQUIPAMENTOS+LTDA&tipoS. 



23/05/2018 

 

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR 

 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa impedidos de Licitar 

Fornecedor 

Tipo documento CNPJ 	v 	Número documento 	91595678000110 

Nome ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Período publicação: de 02/06/1987 até 23/05/2018 

Data de Início Impedimento: de 02/06/1987 até 23/05/2018 

Data de Fim Impedimento: de 02/06/1987 até 23/05/2018 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/muflicipal/ail/ConsUltarlmPedidoSWeb.aSPX# 	 111 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/05/2018 às 12:12) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n0  91.595.678/0001-10. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jusbr  
através do número de controle: 5B05.84EC.1 FA9.C364 

Gerado em: 23/05/2018 as 12:12:44 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
	

Página 1/1 
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Chopinzinho, PR, 23 de maio de 2018. 

Romac Téc 
Maraísa Angé 
CPF n.2 044.257 
RG n.2 8.592, 79-0 

mas e Equipamentos Ltda 
ues Ferreira 

Município de Chopinzinho— PR. 
Edital de Pregão Eletrônico n.2 032/2018 
Objeto: Aquisição de Escavadeira Hidráulica - SAM 48 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

A Empresa ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rodovia RS 118, Km 
22, n2 5195, inscrita no CNPJ 91.595.678/0001-10 DECLARA sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

r 1 595.678/OOO1 -1 
Romac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

R000WIRS 118.KM22Na 5195 
BOM SUCESSO -CEP 94130-390 

1.... 	GRAVATA!. RS 	— 

Filial Chapecó - SC 
Fone: 55 (49) 3324.0035 
Av. Pedro Giordano Cella, n 880 
Paralelo à Av. PUnia Arlindo de Nas 
CEP: 89810-750 

Bairro: Trevo 

Chapecô - SC 

Matriz Gravatai - RS 	 Filial Caxias do Sul - RS 	 Filial Biguaçu - SC 

Fone: .55(51)3488.3488 	 Fone: +55 (54) 32062215 	 Fone: .55 (48) 3243.3577 

Rod. 65118. Km 18 n 5195 	 Rod. RS 122, Om 66 	 Rod. 86101, Ore 104, n'300 

CEP: 94130-390 	 CEP: 95115-550 	 CEP: 88160-000 

Bairro: Som Sucesso 	 Bairro: Forqueta 	 Bairro: Universitário 

Gravatai - 85 	 Caxias do Sul OS 	 Biguaçu - SC 

Filial São José doo Pinhais - P6 	 Filial Maringá - P0 	 Filial Campinas - SP 

Fone: .55 (41) :3398.8828 	 Fone: +55 (44) 3232.1717 	 Fone: +55 (10) 3518.3333 

Rod. 68376, Ore 11, e 2624 	 Rod. BR 376, Km 189, 5, n4727 	 Rod. Doai Pedro, Kni 145, n48 

CEP: 83015-000 	 CEP: 86990-000 	 CEP: 13069-472 

Bairro: Campina 	 Bairro: Prq. Industrial San Michel 	Polo de Alta Tecnologia 

São José dos Pinhais - PR 	 Marialva - P8 	 Campinas - SP 

romac@romac.com.br  

www.romac.com.br  



Município de Chopinzinho— PR. 
Edital de Pregão Eletrônico n.2 032/2018 
Objeto: Aquisição de Escavadeira Hidráulica - SAM 48 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINSTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 72 INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA 

A Empresa ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rodovia RS 118, Km 
22, n2 5195, inscrita no CNPJ 91.595.678/0001-10 DECLARA sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da lei federal 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido do artigo 1, Lei n2 9.854 de 
27 de outubro de 1999, que no emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que no emprega menor de dezesseis anos. 

Chopinzinho, PR, 23 de maio de 2018. 

s 

Romac Téc'h ca de I/1
1

quiias e Equipamentos Ltda 
Maraísa Angé'ti.ç 	mierreira 
Gerente Comercia 
CPF n.Q 044,2  5'.429-07 

G n.9 8.59279-0 

1-91.595.67810001 -1 
Romac TécnIca de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

R000VIARS i18 - KM 22 Na 5195 

L 	BOM SUCESSO . CEP 94130-390 
GRAVATA  - RS 

Matriz Gravata) - RS Filial Caxias do Sul - RS Filial Biguaçu - 50 Filial Chapecô - SC 
Forte: ~55 (51) 3488.3488 Fone: +55 (54) 32062215 Fone: -55 (48) 3243.3577 Fone: -55 (49) 3324.0035 
Rod .RS11B.Krn18,n°5195 Rod. RS122,Km66 Rod. 8R101,Km194,rj3OO Ao Pedro Giordarro Celta, n11 880 
CEP: 94130390 CEP: 95115550 CEP: 88160-000 Paralelo à Ao. Plínio Arlindo de Nos 
Bairro: Bom Sucesso Bairro: Forqueta Bairro: Universitário CEP: 89810-750 
Gravata) - RS Caxias do Sul - RS Biguaçu - SC Bairro: Trevo 

Chapecó - SC 

Filial São José dos Pinhais - PR Filial Maringá - PR Filial Campinas - SP 
Fone: •55 (41) 3398.8828 Fone: .55(44) 3232.1717 Fone: +55 (19) 35183333 
Rod. 88376, (nt 11. n 2624 Rod. 88 376, Mii 189,5, n 4727 Rod. Dom Pedro, Km 145, n' 48 romac@romac.com.br  

CEP: 83015-000 CEP: 86990-000 CEP: 13069-472 www.romac.com.br  
Bairro: Campina Bairro: Prq. Industrial San Michei Polo de Alta Tecnologia 
São José dos Pinhais - PR Marialva - 28 Campinas - 52 



Município de Chopinzinho— PR. 
Edital de Pregão Eletrônico n.2  032/2018 
Objeto: Aquisição de Escavadeira Hidráulica - SAM 48 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

REF EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 32/2018. 

A signatária da presente, a Senhorita Maraísa Angélica Domingues Ferreira, representante legalmente 

constituída da proponente ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINS E EQUIPAMENTOS LTDA, declara que, se 
vencedora do presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a 

instrução da quantidade de operadores e mecânicos necessários e solicitada pela contratante pelo 

período de 08 horas em data a ser designada pela contratante. 

Chopinzinho, PR, 23 de maio de 2018. 

Romac Técnica deIk e Equipamentos Ltda 
Maraísa Angélica ! 'mm: 	Ferreira 
CPFn.044.257.-29-07 
RG n.2  8.592.379-0 

1 

F9_ 1.595.67810001 -1 ?P 
Romac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

R000VIARS 118 KM 22- W5195 
BOM SUCESSO - CEP 94130-390 

L  GRAVAM - RS 

Matriz Gravatai - RS Filial Caxias do Sol - 185 Filial Biguaçu - SC Filial Chapecó - SC 
Fone: .55 (51) 3488.3455 Fone: +55 (54) 3206.2215 Fone: .55 (45) 3243.3577 Fone: °55 (49) .3324,0035 
Rod. RS1SB.Km18,n°5195 Rod. R5122,l<m66 Rod. BRIOI,Km194,n°300 6v. Pedro Giordano Ceila. n° 880 
CEP: 94130-390 CEP: 95115-550 CEP: 88160-000 Paralelo à A.. Plinio Arlindo de Fies 
Bairro: Bom Sucesso Bairro: Forqueta Bairro: Universitário CEP: 89810-750 
Grvvataí - 188 Caxias do Sul 	RS Biguaçu - SC Bairro: Trevo 

Chapecó- SC 

Filial São José dos Pinhais - P18 Filial Maringá - P18 Filial Campinas - SP 
Fone: +55 (41) :1398.8828 Fone: .55 (44) 3232.1717 Fone: .55 (19) 3518.3:133 
Rod. 818376, Krn 11, n° 2624 Rod. 518376, Kns 189,5, n°4727 Rod. Dom Pedro, Km 145, n°48 romac@romac.com.br  

CEP: 83015-000 CEP: 86990-000 CEP: 13069-472 www.romac.com.br  
Bairro: Campina Bairro: Prq. Industrial San Michel Polo de Alta Tecnologia 
São José dos Pinhais - P18 Marialva - P18 Campinas - SP 
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MORGANA ROSA BECKER ME 
DADOS DA EMPRESA 	CNPJ, 06.961.648/0001-00 

organa 
Rosa 

Becker 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que adquirimos através da empresa ROMAC 
TÉCNICA DE MÁQUINAS E QUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 91.595.678/0001-10, 
situada na RSII8, KM22, n° 5195, - Gravataí/RS, o equipamento abaixo 
discriminado: 

ESCAVADEIRA — Marca: DOOSAN - Modelo DXI40LC 
Série: DHBCEBAAFO050027 

NF de faturamento: 5884 

Atestamos também que: 

a) O equipamento foi fornecido dentro do prazo previsto; 
b) Fomos sempre atendidos com eficiência e rapidez quando solicitada assistência 
técnica para o equipamento; 
c) Fomos sempre atendidos com eficiência nas revisões e manutenções do 
equipamento durante a garantia; 
d) Fomos sempre atendidos com eficiência na reposição de peças genuínas, quando 
se fizeram necessários; 
e) O equipamento tem se apresentado versátil, eficiente, econômico no tocante a 
qualidade e durabilidade; 
f) Estamos satisfeitos com desempenho e performance apresentados. 

Nada temos a declarar que desabone a idoneidade da referida empresa, 
atribuindo-lhe conceito ótimo aos itens supracitados. 

Este Atestado é válido em todo o território nacional, a contar desta data. 

Sul Brasil, 18 de maio de 2017. 

Razão Social: MORGANA ROSA BECKER — ME 
CNPJ: 06.961.648/0001-00 
Endereço: RUA TENENTE ANTONIO JOAO, 1339 
Cidade: JOINVILLE 	Estado: SC 	Cep: 89.2. -401 
Telefone: 47 3425 4629 Reconheç(como SEMELHANCA a(s 

198hGFAOJ—MORGANA ROSA BECKER 
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Município de Chopinzinho— PR. 
Edital de Pregão Eletrônico n.2  032/2018 
Objeto: Aquisição de Escavadeira Hidráulica - SAM 48 

REF. LOTE 01. 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

O signatário da presente, o senhorita Maraisa Angélica Domingues Ferreira, representante legalmente 
constituído da proponente Romac Técnica de Maquinas e Equipamentos LTDA, declara que, se 
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia as suas expensas e após a 
garantia, por 60 (sessenta) meses às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos 

.de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeiçoes constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade 
prevista no edital. 

Chopinzinho, PR, 23 de maio de 2018. 

Romac Técni de M)6 mas e Equipamentos Ltda 
Maraísa Angélica h,, il inues Ferreira 
CPF n.2  044.257.429-07 

• RG n.2  8.592.379-0 

íi 595.678/OOo1 -1 
Romac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

RODOVIA RS 118- KM 22- P4a 5195 
BOM SUCESSO - CEP 94130-390 

L_ 
 

GRAVATA( - RS 

Matriz Gravatai - 85 Filial Coatas do Sul - OS Filial Biguaçu 	SC Filial Chapecó - 50 
Fone: +55 (51) 3488.3488 Fone: +55 (54) 3206.2215 Fone: +55 (48) 3243.3577 Fone: °55 (49) 3324.0035 
Bod'RS 118, Km 18, n°5195 Rod. OS 122, FIm 66 Rod. BR 101, Km 194, n°300 6v. Pedro Giordano Celta, n° 880 
CEP: '14130-390 CEP: 95115-550 CEP: 88160-000 Paralelo à 6v. Pt(nio Arlindo de Nes 
Bairro: Bom Sucesso Bairro: Forqueta Bairro: Universitário CEP: 89810-750 
Gravata) - 65 Caxias do Sul - RS Biguaçu - SC Bairro: Trevo 

Chapecó-- 50 

Filial São José dos Pinhais - P8 Filial Maringá - P8 Filial Campinas - SP 
Fone: +55 (41) 3398.8628 

Rod, 88376, FIm 	° li, n2624 
Fone: +55 (44) 3232.1717 

Rod. BR 376, Km 189, 5, n° 4727 
Fone: *55 (19) 3518.3:133 
Rod. Dom Pedro, FIns 145, n°48 romac@romao.cam.br  

CEP: 83015-000 CEP: 86990-000 CEP: 13069-472 www.romac.com.br  
Bairro: Campina Bairro: Prq. Industrial San MicIsel Polo de Alta Tecnologia 
São José dos Pinhais - P8 Marialva - 00 Campinas - SP 



Ademais, atesta que a ROMAC está habilitada a prestar completa assistência 

técnica aos produtos DOOSAN, através de pessoal qualificado e ferramental adequado, no próprio 

local de operação do equipamento ou em suas próprias oficinais, abastecidas com estoque de peças 

genuínas. 

Validade da Declaração: 31/12/2019. 

Atenciosamente. 

DOOSA ACORE SOUTH AMERICA 

< Mauro J. Costenaro - Presidente da DISA. 

SEGUNDO TABIÂO DE NOTAS E DE PROTESO DLETS E TÍp LOS E A 
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Doosan Infracore 
Avenida Doosari, 0 777 
Pq São Jerônimo. Americana 51' 
CEP 3469-765 
Tel.: +55 19 3471.9100 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

A DOOSAN INFRACORE SOUTH AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA.; vêm por intermédio da presente DECLARAÇÃO,  

visando os devidos fins de licitação pública em geral que, ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA., com sede em Gravataí/RS e filiais nas cidades de Biguaçu/SC, 

Chapecó/SC, Marialva/PR e São José dos Pinhais/PR; é ÚNICO  distribuidor autorizado a 

comercializar os produtos DOOSAN, peças e máquinas, nos Estados de Rio Grande do Sul do Sul, 

Santa Catarina e Paraná. 

Outrossim, declara que é responsável solidária com os prazos de entrega de 

equipamentos, garantias e demais negociações ajustadas entre a ROMAC e seus clientes, 

garantindo a disponibilização de peças de reposição dos equipamentos comercializados para os 

próximos 10 (dez) anos. 
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Município de Chopinzinho— PR. 
Edital de Pregão Eletrônico n.2  032/2018 
Objeto: Aquisição de Escavadeira Hidráulica - SAM 48 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E 

DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 92  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A Empresa ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n291.595.678/0001-10, com sede 

RODV RS 118, 5195 BOM SUCESSO - GRAVATAI /RS, DECLARA, para os fins do disposto na Súmula Vinculante n9  13, editada 

pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão n9 2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado n9 09 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná que: 

(X )NÃO POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, chefia, assessoramento ou, 

ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em qualquer dos poderes do Municí- pio, a pessoa ligada a 
qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 

ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante 

n2  13 do STF, Acórdão n2  2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - 

*Apelação Cível e Reexame Necessário n9  1273953-4/Paranavaí-PR-48  Câmara Cível). 

POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, chefia, assessoramento ou, ainda 
função gratificada na Administração Direta, Indireta em qualquer dos poderes do Município (Executivo e Legislativo), a 

pessoa ligada a qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, 

Súmula Vinculante n2  13 do STF, Acórdão n2  2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento 

firmado no TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário n9  1273953-4/Paranavaí-PR-48  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade ELETRONICO 

n232, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que não possui em seu quadro societário sócios que sejam servidores ou 

dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 92  da Lei 

8666/93. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdad;, firmas os o presente. 

/ 

• ChopinziníIO, PR, 23 se m.'* de 2018. 

Romac Técnica s e - quinas e E.uipamentos Ltda 

Maraísa AngéIic9  /DO mir: - ereira 
CPF n.2  044.25í429-07 
RG n.2  8.592.379-0 

í-91.595.67810001 -1 51 
Romac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

R000VIARS 118.KM22.Na5195 
BOM SUCESSO - CEP 94130-390 

L-  GRÂVATAI RS 

Matriz Gravatai - RS 
Fone: +55 (51) 3488.3488 

Filial Caxias do Sul - RS 
Fone: +55 (54) 3206.2215 

Filial Biguaçu - SC 
Fone: 	55 (48) 3243.3577 

Filial Chapecó - SC 
Fone: *55 (*19) 3324.0035 

P44. P5118, Km 18, n 	5195 Rod. P5122, Km 66 Rod. BR 1131, Km 194, n 300 Av. Pedra Giordano Celia. n*  880 

CEP: 94130-390 CEP: 95115-550 CEP: 88160-000 Paralelo à 6v. PUnia Arliado de 'les 

Bairro: Bom Sucesso Bairro: Forqueta Bairro: Universitário CM': 89810-750 

Grovatai - RS Caxias do Sul 	RS Biguaçu - SC Bairro: Trevo 
Chapecó - SC 

Filial São José dos Pinhais - PR Filial Maringá - PR Filial Campinas - SI' 

Fone: *55 (41) 3398.8828 Fone: *55 (44) 3232.1717 Fone: *55 (19) 3518.3333 

Rod. 85376, Co 11, o" 2624 Rod. 8R376, Km 189, 5, n'4727 Rod. Dom Pedra, 44i 145, n'48 romac@romac.com.br  

CEP: 83015-000 CEP: 86990-000 CEP: 13069-472 www.romac.com.br  
Bairro: Campina Bairro: Prq. Industrial San Michel Polo de Alta Tecnologia 

São José dos Pinhais - P5 Marialva - P5 Campinas - SI' 
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Romac Técnica de Máquinas e 

Equipamentos Ltda 

RODOVIA RS 118 -KM 22-.N8  5195 
BOM SUCESSO - CP 94130-390 

L  (3RAVATAI - RS 

3 
Gravataí, 18 de deze 

Jeiferson cl 

Sócio- ' rto'f 

CP ;-00.598.210-35 

e 2017-- .— — 

/ 

OUTORGANTE: 

ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., firma estabelecida como matriz na Rodovia RS 118, km 22, número 

5195, na cidade de Gravataí, estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o número 91.595.678/0001-10, e filiais em São 

José dos Pinhais, estabelecida na Rod, BR 376, número 11.474, CNPJ sob o número 91.595.678/0003-81, estado do Paraná; na 

cidade de Marialva, estabelecida na Rua E, número 4727, Bairro San Michel, CNPJ sob o número 91.595.678/0005-43, estado do 

Paraná; na cidade de Biguaçu, estabelecida na Rua João Coan, número 300, bairro Universitário, CNPJ sob o número 

91.595.678/0006-24, estado de Santa Catarina; na cidade de Chapecó, estabelecida na Av. Pedro Giordano CelIa, 810 D, Bairro 

Trevo, CNPJ sob o número 91.595.678/0007-05, estado de Santa Catarina; neste ato representadas por seu Diretor JEFFERSON 
DA SILVA RECUS, brasileiro, casado, empresário, sob CPF número 000.598.210-35. 

OUTORGADO: 

6 RAISA ANGELICA DOMINGUES FERREIRA, brasileira, solteira, CPF número 044.257.429-07, Cédula de Identidade número 

8.592.379-0 emitida em 09/12/1998 pela SESP/PR, residente e domiciliada na Av Bento Munhoz da Rocha, 1034, BL 2, APT 902, 

Zona 7, Maringá/PR 

OBJETIVO E PODERES: 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, o OUTORGANTE constitui e nomeia seu 
bastante procurador o OUTORGADO, para o fim especial de promover a participação do OUTORGANTE em LICITAÇÕES PÚBLICAS 

de qualquer tipo, podendo concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, 

reclamações, protestos e recursos, dar lances, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, 

levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, assinar contratos, propostas comerciais, declarações e todos 

os demais documentos necessários, transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, 

os quais dou como eclarado, por mais especiais que sejam, inclusive os de substabelecer está em parte ou em todo. 

Esta procuração - oA aa até 30 de junho de 2018. 
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AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO 

PROGRAMA DE AUXÍLIO AOS MUNICÍPIOS - 2017 

VIA 
PREFÈITURA 

Município: Chopinzinho 
Modalidade: Pregão 	 Nr.: 0032/2018 

Objeto: Aquisição de 01 (uma) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 
Lote(s): 1 ==> R$ 320.000,00 

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como: 

* Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório 

* Assinatura do Contrato com o(s) Fornecedor(es) vencedor(es): 

Lote 1 - ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - RS 

A presente Autorização prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por 
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, a mesma concluiu que todas as etapas exigidas 
pela Lei 8.666/93 e alterações foram cumpridas de forma satisfatória. 

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), para a efetivação dos atos ora autorizados. 

O(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira: 
Lote 01 - Valor Total: R$320.000,00; Recursos não reembolsáveis provenientes da SEDU: R$320.000,00; 

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em período 
eleitoral, a excessão de repasses já transferidos antes deste período. 

Curitiba, 30/05/2018 

Maria carecida Borghetti 
Governa., a do Estado do Paraná 

Á̂ iv wÈâ~ 
7 Vilvio aaIhâe - Barros II 

Scrétário ' - stado do Desenvolvimento Urbano 

Associação: AMSOP 
Escritório Regional: Escritório Regional de Cascavel 

Contratos de empréstimo: 
SAM Projeto Nr: 48 



:2 ' a-i'Q 
ana Frontera Fabro Dias Pedrozo 

Advogado 

5AM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitorarnento de projetos 

PROGRAMA DE AUXÍLIO AOS MUNICÍPIOS - 2017 

Parecer Processo Licitatório N02018/7860 

Município: Chopinzinho 
Modalidade: Pregão 
	

N° :0032/2018 
Lote(s) : *•*•* 1 *•*•* 

A Assessoria Jurídica do PARANACIDADE analisou o Processo 
Licitatório em epígrafe referente a aquisição de 
escavadeira hidráulica e, considerando a documentação 
apresentada, emite Parecer FAVORÁVEL à aprovação e 
consequente homologação do procedimento, pois o mesmo 
cumpriu os requisitos estabelecidos na legislação vigente. 

Curitiba, 30 oCa-  

Associação: AMSOP 
Escritório Regional: Escritório Regional de Cascavel 

Contratos de empréstimo: Lote: 1 => 
SAM Projeto N° : 48 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	91595678/0001-10 

Razão Soda!: ROMAC TECNICA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Endereço: 	ROD RS 118 3215 / PARQUE JAQUELINE / GRAVATAI / RS / 94030-260 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS 

Validade: 18/06/2018 a 17/07/2018 

Certificação Número: 2018061806202027387044 

Informação obtida em 19/06/2018, às 15:42:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Munioïpia de Chopnzinho 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995. 414/0001 

RL1O Miguel Procópio Kurpel, n 9  3.811 Telefax  (46) 32428600 

85.560-000 	 CHOPINZ1NHO PARANÁ 

ADJUDICAÇÃO  

REF. Pregão Eletrônico N° 32/2018 

Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico n° 32/2018, de 08 de maio de 2018 e 

não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento 

licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Total - R$ Empresa(s) 

1 320.000,00 ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

On - rf mbruzzi Filho 

regoeiro 

CHOPINZINHO, PR., 19/06/2018 



Município de Obopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPTNZINHO 	 PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 32/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Compras n° 32/2018, de 08/05/18, e 

após expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dônis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 

HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 

empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - R$ 

ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 320.000,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

ÉADECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 19/06/18. 
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MUNICJPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DELICITAÇÃO - CONCORRNCIA P()BLICAN0'07/2018 

O Município de Coronel Vivida, Estado do' Paraná, torna pública a Concorrência Públi-
ca gO 07/201-8, tipo"MELHOR OFERTA POR ITEM. Objeto: ALIENAÇÃO DE IMO-
VEIS'INSERVÍVEISDE PROPRIEDADE DO MUNICjPIO DE CORONEL VIVIDA, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELALEI MUNICIPAL N0 2.847/2018. Abertuaas 

09:00 (nove) horas do dia 03 de agosto de'2018, na saladeicitações do Município de Coo 

ronel Vivida,- situada naPraçaAngelo Mezzomo, s/o, Centro, Coronel Vivida - Pr. Pro-

tocolo dos-Envelopes: até ás 09i00h (nove horas) do dia 03 de agosto de 2018. Ovalorrní-
nuno total deR$ 1.093.583,70. Oeditàl poderá aerobtidojtmtoao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:O0liõrao e das 13.30 às 17:30 -horas ou através do site oitoioas ÇO.. 

npjyadd,i~r,govÂsr. Informações (046) 3232-8300; Coronel, Vivida, 02 de julho de 2018. 

Ade'nitíé Antônio Aziliem, Presidente da CPL..  

MUNICLPIODECORONELVIVIDA-.PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO'N081/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 'FORNECIMENTO DE 01 (UMA) 
AMBULÂNCIA TIPO W PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS. Iní-
cio do cadastro das pespostas: a partir das 08h00mindo dia 04 de julhai de 2018 até às 
O8h00mln do dia 19 de julho de 2018.,Abertura das propostas após as 08h00mln do dia 

19 de julho de 2018. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 19 de 	de 2018. 

1 

TIraI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 106/3018 
PREGÃO'PRESENCXAL NO 39/2050 - REGISTRO DE- PREÇOS 50)4/2018 
Planasoa Ucltatdrlo 50/2018 

IGENCIAS 12 (DOZE) MESES (02/07/20108 01/07/2019) 
DETENTORAS VIAÇÃO PATO BRANCOS. A. 
CNPIr 79.039.392/0001-52. 
OBJETO: Registrode preços para aonnroofçlo de empresa para prestação de serviços de transporte Intermunicipal 
-Interestadual de passageiros, para a realização de transporte de ida a volta da atletas e comissão técnloa das 
diversas modalidades de esportas, que representam o munlclplo de Oom Sucesso de Sul, conforme Termo de 
ReferêncIa - Anexo Ide Edital de Preqao Presencial no 3sJ20100seus annoos. 

2 

ônibus, 	pare a Realização da Transporte Ietermuninlpal eu 
Interestadual de Passageiros, para Realizar o Transporte de ida 

Modalidades 
e Volta de Atletas/Alunos e Comissão Técnica dos Diversas 

no 	°que o 	mr tar 
com 	

mo Município deo
Estimado 	em 	

° Pessoas/Ali
Ouseseo de Sul em Campeonatos, Torneios ou Outros E000tes 
Espvrtives eu Culturais, Viagens para Outras Cidades de Paraná, 
e Eventualmente em Outros Estados Pata Estude de Meio. 

4000 Km 4,60 10.400,00 

3 

dulbus ou 	Mlcru-Otlbuu, vara 	a /2eallaa'ção 	de Transporte 
Intenxunloipel ou Intnrestaduat de Pass6geimn, para Realizar o-
Transporte de ida e Voltado Atletas/Alunos e Cosniss0e Téealva, 
das Diversas Modalidades çnpurtivas,cem fgúmeroEstimadavrn 

Pesscas/Alunos, que Irão Representar c. município de Som 
 

Soneto—do Sul em Campeonatos, Tueies nu Outros Escores 
Esportivos ou Culturais, Viagens para Outras Cidades do Parará, 
a Euantualmenta em Outros Estados, Pare Estudo do Meia. 

4,00
30 2000 

- 

Em 0.000,00 

u. O valor total da Ata de-Registro de Preços é R$ 26.400,00 (Vinte a Sais 
ir. As quanridedvo dnucVtas acima são nsumedas, podendo havervanlaçvas pa 

da Administração Municipal durante o penedo de vlg0nulo do Registre de Preços, 
da Lei Federal n5 0.856/5993. 

S. A avlstenula da preços reglssruduu 510 obrigo e udmlnitsraços a nrmtr 
facultando— a reallauçãe de licitação especifica paro a uontaata000 prasardlda, 
Registro aprnierênue de mntratação cm Igualdade de Oefldiç005. 

som Sucesso do Sul, 02 de Julho de - 

NILSON ANtONIO FEVERSuNI 
Praíaitu Municipal 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SOL 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE.PRECOS NO 107/201$ 

Mil 
areais ou 

2010. 

respeitados 

as contrate~ 
sendo 

e Qaafroeeatos Reais). 
para menos, vento moa demanda 

os limites do ansi 65. § u', 

que deles pudeste advir, 
assegurada ao beneficiário de 

PREGÃO 
PRESEN

CIAL NO ooiasue - REGISTRO DE PREÇOS NO 24/2050 
Prac0050 L,virardplo 50/2018 	.......... 
VIGENcIA: 12 (DOZE) MESES (02/07/2018601/07/2019) 
DETENTORA: VASDECI ELEItA TRANSPORTES EIRELI 
CNPJS 07.414.045/0001-72. 
OBJETO: Registro de pmçou poro contratação do empresa . pera, prestação de serviços de transporte 
lntarmuniclpal e iriterestadual de passageiras, porca mallaoção do transporte de Ido e volto de atletas a cnmissao 
técnica das diversas modalidades de 'esportes; que mpreuentam.o município de Bom Sucesso do Sul, conforme 
Termo de Referência - Anexo Ido Editei de rmqvo Presencial e0 39/Zo18eneus anonas. 

a./2ER14R,D
MOffiVW 
 ijjjtp r$— 

Oelbuu, ecucle Seriar (Dois Pises), Equipada esmo 50 Mínimo 45 
ussen000 som EVmnts de Perna; Csnii Ar Condicionado, nédio 
AM/FM. TV E OVO. Fornecimento de Água Mineral Gelada, Banheiro 
elglenuado, Femmlmevsn da Travesseiro nManta ou Cebereor, para 
a .uealiaaqls de 'Transporta Irtarmunlclnal ou tsserestadcai de 

8000 .601 8,30 50.400.00 

reseagelma, 	para 	Redizer o Transporta 	de 	Ida 	o Volta 	de 
Atletas/Alunos e Cuml0500 Tdsnita 	das 	Diversas 	Modalidades 
Esportivas, com 'fa,írnem 'Estofado cm 45 Pessoas, que Irão 
Oep;nsente,' e rIunlulela de som Sueuus do Sul em Campeon0505, 
Tamnloe ou OutrAs Euantes copo/Ovos ou Cultsral. Viagens para 
Outras Cidades para Estado do Meio, em Cidades do Paraná e 
Oventuolmenta em Ousrcu Estados. 

o.Os ler total da Ana de Oegistm de Preços 48$ 50.400,00 (Ciaqaeota 1415 e Quatrocentas Reais). 
2. As quarcdadev descritas anima sOe estimadas, podando haver vadautes para mais ou para menos, conformo a 

dom nda da Admlninoreção Municipal durante openlodo de cigénola do Registro de Preços, respeitados Os limites de 
are. 65 O le, da LeI Federal fle 5.66615953. 

3.A 001 rOnda de preços registrados clv obriga a Administração a firmar as contratações que delas poderão advir, 
tacsltandO-sa araalleaços de licitação especifica para a contratação pratandida, sondo assegcrada 00 lenafldl800 de 
Registre A prerorencla do contratação em Igualdade de osndlçOas. 

Bom Sucesso de Sul, 02 da Julho de 2010. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal  

CNPJ SG.869,80E10001--
pe'efeiossrsi9lcnalimfa.pe,goretse 

.v.rrvrirvr.sulica.1uegonr.bn 

SPãSS6S-6108- SoIirsa-pranà 

PORTARIA NO 102/2018, DE 02/07/2018 
Nomeação cor virtude de Habilitação em teste seletivo ou cinco primeiros colocados 'ao Cargo de 
Auxiliar Administrativa Aprendia. 
PORTARIA NO 103/2018, DE 02/07/2018 
Conceda Férias a servidores Muninipais. 

RESOLUÇÃO NO 012/2018, DE 02/07/2018 - CMAS 

Aprovação do TERMO DE.ADESÃO E PLANO 'DE AÇÃO do lrAentive Família Paranaense V 2015. 
RESOLUÇÃO No 013/2018, DE 02/117/2018 - CIMAS' 
APROVAÇÃO  DO PLANO ORAÇÃO DO PFA01I dp ano de 2010 

A publicação na integra do ate acima encontra-se disponidel no seguinte endereço -eletrônica: 

hftj/aczu.dfeiporoeIcleai,zorc,feJçvçp,, edição do dia OS de JULHO de 2018,c nforme Lei Actenisaticano 

027 de 07 de lucho de 217 	 . 	. 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão NO 2912018 
Tendo em vistam Parecer da Comisuão de Julgamento, que apararam 'o resultado do processo 
tcdatório, 00 modalidade Pregão, tipo Menor Preço 11cm - Serviços g0 29/2018, de 24/04/18, e 
opôs expirado o prazo recurnal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolsro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatdris em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objN(o 'e(s) empresa(s); 	- 

Empresa(s) Valor Total— R$ 
MAJOR SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 	 ' - 	 14.400.00 
Que apresentou o Menor Preço para o Item. 	Após constatada a regularidade 
procedimentais, autorizo o elaboração do Contrato, é A DECISÃO. GABINETE 
DE CHOPINZINHO, PR, 11/051.18. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N°32/2018 

dos atos 
DO PREFEITO 

- 

Tendo em nisto o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado 
licitstómio, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço 11cm - Compras 
08105/18, e após expirado o prazo recurual, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
público o RESULTADO eu HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitutõrio em 
o Aio de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) emprego(s): 

do processo 
e' 3212018, de 

Prefeito, torno 
epígrafe, inclusive 

Empresa(s) 	' Valor Total - R$ 
ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - 	320.000.00 
Que apresentou o Menor Preço Item. 	Após constatado a regularidade dos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE 
DE CHOPINZINHO, PR, 19/08/18. Alvaro Dènia Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITA ÇÃONÀ MODALIDADE PrROã0 N' 37/21118 

atos 
DO PREFEITO 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado 
licilatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço 11cm - Compras 00 37/2018, 
opôs expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Cozi Scolaro, Prefeito, 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe: 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):  

do processo 
de 23105/18, e 

tomo público o 
inclusive o Ato de 

Empresa(s) Valor Total— 8$ 
F.V.T. MOVEIS E ELETR000MESTICOS LTDA 10,280,00 
ANTONIALE MATERIAIS ELéTRICOS LTDA - EPP 14.477.00 
CENTRO OESTE-COMERCIO DE -MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 	' 18.046.00 
GILSON GILBERTO LISO ME 1.391,00 
CATTUCI, MEIRA E TODESCATTO LTDA 3.151 .80 

.ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 	- 	. 	' - . 	 14.005.16 
FLC SUPRIMENTOS LTDA -.ME 	. 	 - 	- 	 - 15.315,00 
ISMAEL HEInIZ - ME 	 . 	 - '' .7.300.00 
PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 	 - 25.880.00 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGSF1AÇAO EIRELI - EPP ' 	87.618,00 
CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA 	- - 10.235,00 

TOTAL HOMOLOGADO 1 	' 	207.778,86 
QUE apresentaram os Menores Preços por Item. - 
Após unnutatadà a regularidade dos atos procedimentais, autorizo'a elaboração 
E A DECISAO. 	. 	 - 	- 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20/06/18. Alvaro Dênis 
Prefeito  

REF,: LICITAÇÃO NA MODALIDAOEPreqãO Eletrônico N°35/2018 

do Contrato. 

Ceni Scolaro 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgom'ento, que apararam o resultado 
Iicitstõdo, no modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço 11cm --Compras 
15/00/18, e opôs expirado o prazo recuroal, eu Álvaro, Dênis Ceni Scolaro; 
público o RESULTADO eu HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitalório em 
o Aio de ADJUDICAÇÃO do objeto à(a) empresa(s): 

do processo 
a° 35/2018, de 
Prefeito, torno 

epígrafe, inclusive 

Empresa(s) 	 - 	 - 	. 	 . Valor Total - 
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 	 - 	 - 247.900.00 
Que apresentou o Menor Preço Item. 	Após constatada a regularidade 
procedimentois, autorizo aelaboraçãs do Cootroto. É A DECISÃO. GABINETE 
DE CHOPINZINHO, PR, 21/06/18. Alvaro nónio Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO -NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

doa atos 
DO PREFEITO 

- 

° 6/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado 
licitatómio, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Item - Obra 
Integral, n°6/2018. e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni 
tomo público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitutório em epigrafe co 
do objeto às empresas: 

do' processo 
Eiriecoçãn Indireta 
Scolaro, Prefeito, 

ADJUDICAÇÃO 

Empresas Valor Total - R$ 
RAFAEL -ZABOT KORLIKOSKI —ME 	' 72.109,80 
Que apresentou o menor preço. 	Apôs.conutotada'a regularidade das atos 
autorizo a elaboração do Contrato, é A DECISAO. CI'oopinzinho - PR. 22/06/16 
Cosi Scolaro Prefeito  

REF.: LICITAÇÃO NA ODbADE 	ADE PRECÔS n°7/2018 

procedimentais, 
Alvaro Dênis 

Toldo em visto o Parecer da Coioissãodd Jslgaménto quE apsorarom'o resultado 
licitatovo na modalidade Tomada de Preços trpo Menor Preço Item 	Serviços 
apxo eopirado o prazo recãrsol 	eu Alvaro Dênls Cera Scoluito- prefeIto 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento .licitat6rio'En çãi/àfe EfafAEJtJDclÇAO.do 
empresas:  

do processo 
n 7/2018 e 

tomo publico a 
objetd às 

Empresas" 	 ' 	. 	' 	- VaIo'r'il'otãl— 8$ 
ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 	- -'. ..22.976,24 
Que apresentou o menor preço. 	Após constatada aregaluridêde doo atos 
autorizo a eloboroção do Cdntrato. é A DECISÃO. Chopinzinho - PR, 22/06/18 
Ceni Scolaro Prefeito  

REF.: LICITAÇÃO NA-MODALIDADE Preqão N°36/2018 

procedi'mentais, 
ÂlvarstDênis 

Tendo em dista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apararam o resultadp 
licitotônio, na enodalidade Pregão, tipo Menor Preço 11am - Compras 5u 39/2018 
para Registro de Prepss.e apóo-óxpirado.o prazo recurosl, eu Alvaro Dênis 
Prefeito, torno público o RESULTADO es HOMOLOGAÇÃO dó procedimento 
epigrafe, inclusiae'ô Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto 8(5) empresa(s): 	-'. 

do processo 
de 29(05/1 8, 

Ceni. Scolaro, - 

Eoitatôõo em 
- 

- 	-- - 	- 	Empresajel 	. 	 2. 	' 	. 	" 	.' 	........... 
- 	- 	- 	----------------.--------------------' 	. 	o 	- - 	,;.,í' OvL 	- 

Valor Total 
Estimpdode 

PANCOTE & CIA LTDA 
GRAF1CACHOPIM'LTDA'-'---------------------------------------- -' 	

, ,' 	- 	' ..' 	.' 	- 57.178.10 
CALGAN EDITORA GRAFIGA LTDA....................... - - '- 	 -. . 	. 	60.069.78 
ALEGRAF FORMULARIOS CONTíNUOS LTDA. 	- 	- 	- 1.200,00. 

TOTAL HOMOLOGADO 1 	124.953.88 1 
Oco apresentaram oS Menor, Preço Item para Registro.''.- Após constatada a regularidade doa 
atos procedimentais, autorizou elaboração da Alta do Registro-de Pceçôst ÉDECISAO. 
GABINETE 00 PREFEITO DE CHOPINZINHO1 PR, 25/06/1&'AloaroDênió'Ceni Scolaro 
Prefeito  

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°034/2018- 
O Mui icípio'de1tapàra.D'Qéstem Estado do Paraná, torna público, que fará re- 
alizar licitação:na modaIidudde Edital- de Pregão -Preuencial. tipo menor preço 

por Item, no diaJ7(d 	gãe)4ójulho de 2018c às 10k'OOmin (dez.) horas, tendo 

coo-O objeto a a ele çao de propostas vasando a contrataçao de empresa especializa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 29/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Serviços n° 2912018, 
de 24/04118, e após expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Eropresa(s) 
	 Valor Total - R$ 

MAJOR SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
	

14.450,00 

Que apresentou o Menor Preço para o Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentala, autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 11/05/18. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 3212018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço tem—Compras 

O  32/2018, de 08/05/18, e após expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, 
Prefeito, torno público o RESULTADO a a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - R$ 
ROMAC TEONICADE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 320.000.00 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 19/06/18. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°37/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item—Compras n°37/2015, 
de 23/05/18, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro. Prefeito, 
orno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - 
P.V.T. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 	. 10.280,00 

ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP 14.47700 

CENTRO OESTE-COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 18.84000 

GILSON GILBERTO LISE ME 1.391,00 

CAÍrUcI, MEIRA E TODESCATrO LTOA 3151,80 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA-ME 	 . 14.095,15 

FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 15.310,00 

ISMAEL HENZ-ME 7.30000 

PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 25.880.00 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP 87.818.00 

CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA 	 . 10.235.00 

TOTAL HOMOLOGADO 	 207.778.96 

Que apresentaram os Menores Preços por Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
É A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20/06/18. Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

REF.: UCITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 35/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item—Compras 
n°35/2018, de 15105118, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do Objeto à(s) empresa(s): 

Enrprasa(o) 
	 Vaiar Total - RO 

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
	 247.900,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. É A DECISÃO. GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 21/06118. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: UCITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n°6/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Item—Obra 
Execução Indireta Integral, no 6/2018, e após expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dênis 
Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe as ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

 

Empraoas 
	 Valor Tolal - RO 

 

   

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÉPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/07/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.cOm.br  



Empresa(s) \aler  Total - ES 

ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 320.000,00 
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prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) 
	

Valor Total— RS 
MAJOR SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
	

14.400,00 

Que apresentou o Menor Preço para o Item. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 11/05/18. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 
32/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Preço trem - Compras n° 32/2018, de 08/05/18, e após 
expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

ue apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A 
DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
19/06/18. Álvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N37/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 37/2018, de 23/05/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total— ES 
P.V.T. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 10.280,00 
ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA- EFE 14.477,00 

CENTRO OESTE-COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA 10.046,00 
GILSON GILBERTO L1SE ME 1.391,00 
CATTUCI, MEIRA E TODESCA7TO LTDA 3.151,8() 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 14.085,16 

FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME 15.315,00 
ISMAEL BENZ - ME 7.300,00 
PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 25.880,00 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI- EPP 87.618,00 
CELI PRODUTOS DE AÇO LIDA 10.235.00 
TOTAL HOMOLOGADO 207.778.96 

Que apresentaram os Menores Preços por Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20/06/18. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 
35/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Preço Item - Compras n° 35/2018, de 15/05/18, e após 
expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
	

Valor Total— R$ 

RODO OESTE VEICULO5 E PEÇAS LTDA 
	

247.900,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. É A 

DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
21/06/18. Álvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PRECOS n° 
6/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço Item - Obra Execução Indireta Integral, n° 6/2018, e 
após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Empresas 	 Valor Total— ES 
RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - OrlE 
	

72.109,80 

Que apresentou o menor preço. Após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A 
DECISÃO. Chopinzinho - PR, 22/06/18 Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS no 
7/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço Item - Serviços, no 7/2018, e após expirado o prazo 
recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇAO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Empresas 	 Valor Tala!— 05 

ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 
	

22.9711.24 

Que apresentou o menor preço. Após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A 
DECISÃO. Chopinzinho - PR, 22/06/18 Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE Pregão N° 3912018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras a° 39/2018, de 29/05/18, para Registro de 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni 
Scolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total Estimado 
de Contratação - ES 

PANCOTE & CIA LTDA 6.006,00 
GRÁFICA CI-IOPIMLTDA 57.178,10 

CALOAN EDITORA GRAFICA LTDA. 60.569,78 
ALBORAF FORMIJLARIOS CON1'TNUOS LIDA 1.200,80 
TOTAL HOMOLOGADO 124.953,88 

Que apresentaram os Menor Preço Item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. 
É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 25/06/18. 

ÁL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identffieador:139E5FD87 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n°  186/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Major Suprimentos de Infomoatica Ltda. 
Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados na Área de 
Tecnologia da Informação. Valor Total R$ 14.400,00. Elementos de 
Despesa: 567. Origem: Pregão Presencial n° 29/2018. Fundamento 
Legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93. Data da assinatura: 29/06/2018. 



M: 	ko, de Ohopinzinhe 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

Espécie: Extrato do Contrato n° 210/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 

Romac Tecnica de Maquinas e Equipamentos Ltda. Objeto: Aquisição de Equipamento Rodoviário 

Escavadeira Hidráulica SEDU - Projeto SAM 48. Valor Total R$ 320.000,00. Elementos de Despesa: 

1322. Origem: Pregão Eletrônico. Edital n° 32/2018. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93. 

Data da assinatura: 19/06/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Maraísa 

Angélica Domingues Ferreira, pela Empresa. 



CONTRATO N° 210/2018 

CONIRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CHOP1NZINH0-PR E A EMPRESA ROMAC 
TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDANA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHOP1NZ1NHO-PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São 
Miguel, CNPJ 76.995.414/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 
8.124.995-4 SSP/PR, CPF no 009.378.889-40, e a empresa ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N° 91.595.678/0001-10, localizada na Rodovia RS 118, Km 22, n° 
5195, Bairro Bom Sucesso, Gravataí - RS, a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
Maraísa Angélica Domingues Ferreira, portador(a) da cédula de identidade R.G. N° 044.257.429-07, 
CPF n° 8.592.379-0, residente na cidade de Maringá - PR, firmam o presente contrato nos termos da 

• Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 
23/05/2018, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n° 1 - Escavadeira 
Hidráulica, Nova, Zero Hora, Marca Doosan, Modelo DX140LC, demais características técnicas 
conforme Modelo n° 07. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de 
reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). 
Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o indicado 
nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n° 32/2018, que é 
parte integrante deste contrato. 

o 	CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte 
mil reais), daqui por diante denominado "VALOR CONIRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 
dotação orçamentária Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - 05.01.267820008.1.003.4.4.90.52 
(1322/F977). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do 
recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na 
sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 



a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número 
do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo 
recebimento,- 
b) 
ecebimento;

b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Chopinzinho-PR - CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e aceitos 
pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o 
fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e 
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CON 	IRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CON IRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, 
pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 



a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do Contratante, 
por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência 
Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo fabricante 
responsável pela Assistência Técnica; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, pelo 
prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e reparos 
de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade 
prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme Modelo fornecido. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para 
tanto, o qual verificará: 

• 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERISTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERISTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, fisica ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRIIPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 



dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei no 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administMdores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão 
administrativa; 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com 
a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos 
e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem 
realizados. 

Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo 



cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do 
contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e 
danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que 
instruem o processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que 
tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Geraldo Olivo, CPF 780.414.069-
04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos, designado pela Portaria n° 003/2017. 

O gestor e fiscal do contrato é o (a) Sr(a) Geraldo Olivo. designado pela Portaria n° 003/2017, e o fiscal 
substituto será o Senhor Clévis Trindade da Silva, responsável pelo Controle e Almoxarifado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CON 	IRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas 
com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CON 	IRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho-PR, 19 de junho de 2018. 
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63 WNSORCLO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO 
SUDOESTE DO PARANÁ - CIRUSPAR 

Extratr da Ata de Registro de Preços 0076/2018 - Pregão Eletrônico n.° 11/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Pa-

raná - CIRUSPAR e Gold Comércio de Equipamentos Eireli - EPP. CNPJ: 

I1.464.383/0001-75. OBJETO: Implantação de registro de preços para aquisi-

ção de ferramentas e acessórios veiculares para o setor de Frota do SAMU 192 

Sudoeste/PR. PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR 

REGISTRADO: R$ 2.809,50. PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais em 

até trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003 

.3.3.90.30.39.00.00.00.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração; 

3.3.90.30.39.99.00.00. Outros materiais para manutenção e veículos. FISCAL DA 

ATA: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca de 

Pato Branco - PR. Pato Branco, 14 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Presi-

dente do CIRUSPAR e Ladir Izabel de Souza - Representante da Gold Comércio 

de Equipamentos Eireli - EPP. 

Extrato da Ata de Registro de Preços n°77/2018 - Pregão Eletrônico n.° 11/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

- CIRUSPAR e Comercial Irmãos Mesquita - Eireli - ME. CNPJ: 79.714.606/0001-

49. OBJETO: Implantação de registro de preços para aquisição de ferramentas 

e acessórios veiculares para o setor de Frota do SAMU 192 Sudoeste/PR. PRA-

ZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR REGISTRADO: R$. 

32.577.00.. PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, em até trinta (30) dias 

após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.39.00.00.0 

0.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração; 3.3.90.30.39.99.00.00. 

Outros materiais para manutenção e veículos. FISCAL DA ATA: Coordenador 

de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

Pato Branco, 14 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Presidente do CIRUS-

PAR e Pedro Henrique Mesquita - Representante da Comercial Irmãos Mesqui-

ta - Eireli - ME. 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 78/2018 - Pregão Eletrônico n.° 11/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

-. CIRUSPAR e Epinet Indústria e Comércio de Equipamentos de Proteção Indivi-

dual Eireli - ME. CNPJ:  14.984.352/0001-33. OBJETO Implantação de registro de 

preços para aquisição de ferramentas e acessórios veiculares para o setor de Frota 

do SAMU 192 Sudoeste/PR. PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) me-

ses. VALOR REGISTRADO: R$ 1.050,00. PAGAMENTO: Após a entrega dos ma-

teriais, em até trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.0 

1.2-003.3.3.90.30.39.00.00.00.1001  - Manutenção da Coordenação de Administra-

ção; 3.3.90.30.39.99.00.00. Outros materiais para manutenção e veículos. FISCAL 

DA ATA: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca 

de Pato Branco - PR. Pato Branco, 14 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Pre-

sidente do CIRUSPAR e Walter Rebolo Junior - Representante da Epinet Indústria 

e Comércio de Equipamentos de Proteção Individual Eireli - ME. 

Extrato da Ata de Registro de Preços n°79/2018 - Pregão Eletrônico o.' 11/2018. 

RRC1'ES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Para- 

na 	C1RUSPÁR e l,iiian Micheile RieckTavares - EPP. CNPJ: 28.038.169/0001-50. 

OH ECO: Implantação de registro de preços para aquisição de ferramentas e aces 

sonos veiculares para o Setor de Frota do SAMU 192 Sudoeste!PR. PRAZO DO 

REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR REGISTRADO: R526.549,75. 

PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, em até trinta (30) dias após a apre-

sentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.39.00.00.00.1001 - 

Manutenção da Coordenação de Administração; 3.3.90.30.39.99.00.00. Outros 

materiais para manutenção e veículos. FISCAL DA ATA: Coordenador de Almo-

xarifado e Frota do; CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco ~ PR. Pato Bran-

co, 14 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Presidente do CIRUSPAR e l.ií'iaa 

Michelíe tt.ieck Tavares - Represent'ar,te da Lilian Michelíe Rieck lavares - EPR 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 80í201 S"- Pregão Eletrônico n." 11/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

- CIRUSPAR e Fergavi Comercial Ltda - EPR CNPJ: 14.968.227/001-30. OBJETO: 

Implantação de registro de preços para aquisição de ferramentas e acessórios vei-

culares para o setor de Frota do SAMU 192 Sudoeste/PR. PRAZO DO REGISTRO 

DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR REGISTRADO: R$ 8.561,20. PAGAMEN-

TO: Após a entrega dos materiais, em até trinta (30) dias após a apresentação da 

Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.39.00.00.00.1001 - Manutenção da 

Coordenação de Administração; 3.3.9030.39.99.00.00. Outros materiais para ma-

nutenção e veículos. FISCAL DA ATA: Coordenador de Almoxarifado e Frota do 

CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco - PR. Pato Branco, 14 de Junho de 

2018. Raul Camilo Isotton - Presidente do CIRUSPAR e Mano Cesar Moya Mar-

tirtcz - Representante da Fergavi Comercial Ltda - EPP. 

Extrato da Ata de Registro de Preços n' 81/2018 - Pregão Eletrônico n.° 11/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Para-

ná - CIRUSPAR e ACN Comércio de Produtos de Trânsito Ltda - EPP. CNPJ: 

73.628.307/0001-05. OBJETO: Implantação de registro de preços pata aquisição 

de ferramentas e acessórios veiculares para o setor de Frota do SAMU 192 Su-

doeste/PR. PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR RE-

GISTRADO: R$ 54.698,09. PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, em 

até trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003 

.3.3.90.30.39.00.00.00.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração: 

ATA: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca 

Pato Branco - PR. Pato Branco, 14 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Presi-

dente do CIRUSPAR e Antonio Cesar Nunes - Representante da ACN Comércio 

de Produtos de Trânsito Ltds- EPP. 

Extrato da Ata de Registro de Preços n°82/2018 - Pregão Eletrônico n.° 11/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Para-

ná CIRUSPAR e Embrar - Equipamentos e Componentes Ltda - EPP. CNPJ: 

03.343.938/0001-00. OBJETO: Implantação de registro de preços para aquisi-

ção de ferramentas e acessórios veiculares para o setor de Frota do SAMU 192 

Sudoeste/PR. PRAZO DO REGISTRO DE' PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR 

REGISTRADO: R$ 102,00. PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, em 

até trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003 

.3.3.90.30.39.00.00M0.100I - Manuténção da Coordenação de Administração; 

3.3.90.30.39.99.00.00. Outros materiais para manutenção e veículos. FISCAL DA 

ATA: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca de 

Pato Branco - PR. Pato Branco, 14 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Pre-

sidente do CIRUSPAR e Samuel Augusto Tódero - Representante da Embrar - 

Equipamentos e Componentes Ltda - EPP. 

Esoncie: Extrato do Contrato n' 196/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Maior 
Suprimentos de Informatica LIda, Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados na Arca 
de Tecnologia da Informação. Valor 'natal ps 14.400.55. Elementos de Despesa: 567. Origem: Pregão 
Presencial ri- 29/2018. Fundamento Legal: Lei I0.520052 e 6.666/93. Data da assinatura: 29/06/2018. 
Assinam: Alvaro Dêois Ceni acolaro, pelo Município e Fernando Francisco Maior, pela Empresa. 

Espécie: 	Extrato do Contrato n° 210/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Por/ao Tecnioa de Maquinas e Equipamentos Ltda. Objeto: Aquisição de Equipamento Rodoviário 
Escavadeira Hidráulica SEDU - Projeto SAM 48. Valor Total R$ 320.000,00. Elementos de Despesa: 
1322. Origem: Pregão Eloodnico. Edital o'3212010, Fundamento Legal: Lei 10.420/02 e 8.565183. 
Data da assinatura: 19/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Soolaro, pelo Município e' Maraisu 
Angélica Domingues Ferreiro, pela Empresa. 

Extrato dos 	Contratos 	do 	Pregas 	Presencial 	o' 	37/2158. 	OSJETO: 	Aquisição 	de 	Móveis, 
Eletradsmésticos, Equipamentos Etetrdnicos e Aparelhos de Ar Condicionado, VIGENCIA: 12 meses. 
DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega deverá ser feita no prazo máximo 
de 39 dias após o recebimento do pedido de empenho. Os pagamentos decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos das notações Orçamentárias. Elementos de despesas - 
101 c/F5S4-1023/aal.1a24/Fs54-IO2SlFstalll003/FEaa'ltt4/std-IttS/Fat2; 	/ 	00.02. 
II0151F550/1560/103 	- 	(tOlelFlO3)lttOB/Fta2 	' 	1017/FlE2lll OO7IF050-t008/F5t.4. 
8391F504X1 008/F834-10101F836-1 01 1/F938-1a1g/pg3E-5391F945-151g/Fttt-1t2a1F988.1021/F505l 
(1012,' 

* 
=504-1022/FOOO)(1 01 31F000-1 014/FO04'859/F000-8ES/Fs048E1/F567'15821F504l: 

FISCAJGESTOR. Edvao Correa de Andrade e Neide Mai/nez Caldato. Contrato lo' 211/2018, Portos: 
Mono/pio de Chopinzinho e ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 	6FF, Valor Total 
e050nudo R$ 14.477,00. Contrato n°212/2018, Partes: Município de Chopinzinho e CATTUCI. MEIRA 
E TOOESCATTO LTDA. Valor Total esamado RS 3,181,80. Contrato n°213/2018. Partes: Mxnicipio 
de Chopinzinho e CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA, Valor Total estimado P5 10.235.00, Contrato ri- '
214/2015, Partes: Municipio de Chopinzinho e CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E 21412c 18, 
EQUIPAMENTOS LTDA. Valor Total estimado P5 18.046.00 
Contrato n' 215/2018, Partes: Município de Chopirzinhc e ELETROMÃQUINAS ASTEC LTDA-ME, 
Valor Total estimado R2 14.085.16. Contrato o' 216/2018, Partes: Municipio de Chopinzinho e PLC 
SOFRiMENTOS LTDA - ME. Valor Total estimado R$ 15.315.00. Contraiu n' 217/2018. Fades: 
Municipin de Chopinzinho e GILSON GILBERTO LISO - ME, Valor Total estimado R$ 1.391,00, 
Contrato n°218/2018. Partes: Moeicipio de Chspinainho e ISMAEL HENZ - ME. Valor Total estimado 
RS- 7.300,00. 	Contrato n' 219/2018, 	Partes: 	Município de Chopinzinho e P.V.T. 	MOVEIS 	E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA . EPP. Valor Total estimado R$ 10.280.00, Contrato n' 220/2018. 
Fartos: Municípiode Chopinzinho,e PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, lialor Total estimado 95 25.880.00. Contrato o' 221/2015, Fosco: Município de Chopinzinho a 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO E/RELI - EPP. Valor Total estimado R$ 07.618.00. 
Ctropirainho-PR, 20 delunfro de 2018. Álvaro Dbnis Ceni Oco/aro - Prefeito. 

Extrato dê Contrata Pregão Eletrônico 35/2010: Objeto: Aquisição de Veiculo Tipo Micro-ônibus 
Adoçado e Veiculo Leve poro a Secretaria de Assistência Elemento de despesa: 103S-1531-t523-
524 Pundamenis Legal: Lei 8.665/03. Data da assinatura: 2110612015. Prazo de Vigência: 2 aros. 

Cootro:n 225/2018 - Contratada - Rodo Oeste Veiculas e Peças Ltda -Valor. EX 247.000,00 Alvaro 
Dénin Cxci Scnioro - Prefeito. 

Esoocci Ev;rarv do Cnvtrxtu n°224/2010. Contratante. Município de Chopinzinho Contratada Rolaal 
Zabc: Ksr/'vcs/s - ME. Objeto, Contrulação de Empresa para Execução de Prr/n/c Elétrica, 
'l'elo/ã:::no e de Lógica para o Antigo Paço Municipal. Valor total 	P5 72.100.50 	Oóem' Tos-inda do 
Poços " 4/2010 	Fundamento Legal. Lei 8666153. Elementos de despesa* 1406. 946 	Dota de 
aos:vcCrc: 	22/06/2010, 	Assinam. 	Alvaro 	Dbrris Ceni 	500larv, 	pelo 	Município 	e 	Ro/ani 	Z050t 
,Korlir,lv/i, peiv Empresa 

Espéno 	Extrato do Contrato o' 225/2016. Contratante. Município de Chopinzinho. Contratada, 
Aniav:dlo 	Ma/eriais 	Elétricos 	Ltda 	Epp. 	Objeto: 	Contratação de 	Empresa 	para 	Instalação de 
lIam/noção do Campo de Futebol da Ccmuoidudo de Estrela 00/una 	Valor total. P0 2.676,24. 
Or:pv'. Tomada de Preços 007/2010  Fundamento Legal, Lei 8,66S!93. Elementos de despesa' 623-
1541 Cura do assinatura: 22/06/2018. Assinam Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pele Mvnicipio e Antonio 
Luoza tola Empresa. 

Eorrcrv vos Atas de Registros de Pratos do Pregão Presencial n' 3812100. OBJETO: Registra do 
Preços pura Aquisição Futuro de Materiais Gráficas de Uso Continuo. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS 
PRAZOS. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO A entrega do objeto da licitação será teite de 
scordo cem a necesoidado, e serd formalizado struvés da Nota de Empenho nas quantidades ali 
de;er:c::naduo: os materiais e produtos deverão ser entregues no prazo lflôo:emv de 07 (sete) dlxv 

i 	ocOs o svl:cilução. Do pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta doo rncum000' 
das 	Doações 	Orçamentarias, 	518/F004. 	1275/F504. 	1503IF000. 	100.41F004. 	550/F102, 	1271/F103, 
5641F103, 127212253, 1058/F504, 1273/FOGO, 10121F504, 1225/F504, FISCAUOESTOR: Edviddo Correa 
de Ana-' de. ARP o' 226/2018. Partes: Município de Chopinzieho e Abgrat Formulários Continuos 
LIdo. Valor Total estimado P5 1.200.05, ARP n° 22712018, Partes: Município de Chopinzinho e 
Calgon Editora Gráfica Ltda, Valor Total estimado P0 60.556,78. ARP n°228/2018, Partes: Municipis 
de Chvp:inzinho a Gráfica Chopim Lida - Epp. Valor Tntal estimado Rã 57.178,10. ARP n°229/2018, 
Furtes. Município do Chopinzinho e Indústria Gráfica Pancote E/RELI - ME. Valor Total estimado RE 
6.006,00. Chopinzinho-PR, 25 da lanho 462010, Alvaro Dénin Ceni 500laro - Prefeito, 

Espêo:o' Extrato do 2' Termo de Aditamento ao Contrato e' 208/2016. Contratante. Município de 
Chopinzi-nho. 	Contratada: 	Ricardo Luis Bonin Eirelli Epp. 	CNPJ: 	15.506.423/0001-86. Visando 
Contra/ação de Em-presa para prestação de serviço de limpeza de ruas. compreendendo varrição cnn 
geral. Objeto: Dilatação do Prazo de Execução e Vigência e Reequilibrio Ecosômicu-financeiro. Novo 
Valor Mensal R$ 24.028.28 e Novo Prazo de Vigência 07/07/2016. Origem: Pregão e' 06/2010, 
Fvodonmnnnto Legal: Lei 8.666193, Art 57 e 65. Data da assinatura: 22/06/2018. Assinam. Alvaro Ddnis 
Cem Ser/ore, pelo Município o Ricardo Luis Bonio, pela Empresa. 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

PEF: EDTAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 0612018. 
A oom:ssão de licitação comunica aos interessados na execução da obra, obiero do edital de Tomada da 
Preços o' 06/2016, que após a análise e vedOcação da documentação apresentada pelas proponenres. 
decidir, r.ubilirar as segç)çepJroponee/es: 

A de' 	 Proponente 
orde 

 ' ' SI 	Brava Construções Lida - ME 	 - 

02 	. 	'1 JS8S Construção Civil Ltda - ME 
03 	i Moldasa /eddss/a e Comêroio de Fré-Fxbdoados Sul ,s.reedoana Lida 

O isubilirer as seguintes proponentes' 
ri- de 	 Proponente 

- 01 	Daniel Sionionato - ME 
02 	'Marcia Gallina Construção Civil e Materiais de Construção Eireli 

Comunico outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de publicação deste edital 
no Diária Oficial do Municipio. a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo li,itatdr/o, a qualquer 

- das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. Coronel 'divida, 52 de julho de 2018. 
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Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Fernando 
Francisco Major, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D356 IBO 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 210/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Romac Teenica de Maquinas e 
Equipamentos Ltda. Objeto: Aquisição de Equipamento Rodoviário 
Escavadeira Hidráulica SEDU - Projeto SAM 48. Valor Total R$ 
320.000,00. Elementos de Despesa: 1322. Origem: Pregão Eletrônico. 
Edital n° 32/2018. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93. Data 
da assinatura: 19/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Maraísa Angélica Domingues Ferreira, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código ldentificador:FB86B094 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

SExtrato dos Contratos do Pregão Presencial n° 37/2108. OBJETO: 
Aquisição de Móveis, Eletrodomésticos, Equipamentos Eletrônicos e 
Aparelhos de Ar Condicionado. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  A entrega 
deverá ser feita no prazo máximo de 30 dias após o recebimento do 
pedido de empenho. Os pagamentos decorrentes da presente licitação 
correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, 
Elementos de despesas - (51 8/F504-1023/501-1 024/F504- 
1025/F510)(1003/F000-1004/5t}4-1005/F512) 	/ 	05.02. 
(10151F000)(580/103 	- 	(1016/F103)(1006/F102 	- 
101 7/Fi 02)(1007/F000- 1008/F504-639/F504)(1 009/F934- l0l0/F936- 
101 1/F938-1018/F936-638/F940-10191F000-1020/F968- 
102 1/F969)(l O l2/F504- 1022/F000)(101 3/F000-1 O 14/F504-859/F000-
860/F50486l/F967-1 582/F504); FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correa 
de Andrade e Neide Marinez Caldato. Contrato no 211/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e ANTONIALE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA EPP, Valor Total estimado R$ 14.477,00. 
Contrato n° 212/2018, Partes: Município de Chopinzinho e 
CATTUCI, MEIRA E TODESCATTO LTDA, Valor Total estimado 
R$ 3.151,80. Contrato n°213/2018, Partes: Município de Chopinzinho 
e CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA, Valor Total estimado R$ 
10.235,00. Contrato n° 214/2018, Partes: Município de Chopinzinho e 
CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, Valor Total estimado R$ 18.046,00.Conlrato n° 215/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME, Valor Total estimado R$ 14.085,16. Contrato n° 
216/2018, Partes: Município de Chopinzinho e FLC SUPRIMENTOS 
LTDA - ME, Valor Total estimado R$ 15.315,00. Contrato no 
217/2018, Partes: Município de Chopinzinho e GILSON GILBERTO 
LISE - ME, Valor Total estimado R$ 1.391,00. Contrato n° 218/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e ISMAEL HENZ - ME, Valor 
Total estimado R$ 7.300,00. Contrato n° 219/2018, Partes: Município 
de Chopinzinho e P.V.T. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
- EPP, Valor Total estimado R$ 10.280,00. Contrato n° 220/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e PISOCENTER MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, Valor Total estimado Rã 
25.880,00. Contrato a°  221/2018, Partes: Município de Chopinzinho e 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, 
Valor Total estimado R$ 87.618,00. 

Chopinzinho-PR, 20 de junho de 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENÍSCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:0692FC41 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato de Contrato Pregão Eletrônico 35/2018: Objeto: Aquisição de 
Veículo Tipo Micro-ônibus Adaptado e Veículo Leve para a 
Secretaria de Assistência. Elemento de despesa: 1530-1531-1523-
1524. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 
21/06/2018. Prazo de Vigência: 2 anos. Contrato 222/2018 - 
Contratada - Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda - Valor: Rã 
247.900,00. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8855B7B4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 224/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Rafael Zabot Korlikoski - ME. Objeto: 
Contratação de Empresa para Execução de Projeto Elétrico, 
Telefônico e de Lógica para o Antigo Paço Municipal. Valor total: R$ 
72.109,80. Origem: Tomada de Preços n° 6/2018. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 1486, 946. Data da assinatura: 
22/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Rafael Zabot Korlikoski, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:99956DC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 225/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Antoniale Materiais Elétricos Ltda Epp. 
Objeto: Contratação de Empresa para Instalação de Iluminação do 
Campo de Futebol da Comunidade de Estrela Gaúcha. Valor total: Rã 
2.978,24. Origem: Tomada de Preços n° 7/2018. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 933-1541. Data da assinatura: 
22/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Antonio Luzza, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfficador:DF476F45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
39/2108. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição Futura de 
Materiais Gráficos de Uso Contínuo. VIGENCIA: 12 meses. DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega do 
objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através da Nota de Empenho nas quantidades ali 
determinadas; os materiais e produtos deverão ser entregues no prazo 
máximo de 07 (sete) dias após a solicitação. Os pagamentos 
decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias, 
518/F504, 1275/F504, 1003/F000, 1004/F504, 5801F103, 1271/Fl03, 
564/F103, 1272/F303, 1008/F504, 1273/F000, 1012/F504, 1325/F504. 
FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correa de Andrade. ARP n° 226/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e Albgraf Formulários Contínuos 
Ltda, Valor Total estimado Rã 1.200,00. ARP n° 227/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Calgan Editora Gráfica Ltda, Valor Total 
estimado Rã 60.569,78. AR? n° 228/2018, Partes: Município de 
Chopinzinho e Gráfica Chopim Ltda - Epp, Valor Total estimado Rã 
57.178,10. ARP 0  229/2018, Partes: Município de Chopinzinho e 
Indústria Gráfica Pancote EIRELI - ME, Valor Total estimado Rã 
6.006,00. 

Chopinzinho-PR, 25 de junho de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n°18612018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Major Suprimentos de Informatica 
Ltda. Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados na Área de Tecnologia 
da Informação. Valor Total R$ 14.400,00. Elementos de Despesa: 567. Origem: Pregão 
Presencial n°29/2018. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93. Bata da assinatura: 
2910612018. Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Município e Fernando Francisco 
Major, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n°21012018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Romac Tecnica de Maquinas 
e Equipamentos Ltda. Objeto: Aquisição de Equipamento Rodoviário Escavadeira 
Hidráulica SEDU - Projeto 8AM 48. Valor Total R$ 320.000,00. Elementos de Despesa: 
1322. Origem: Pregão Eletrônico. Edital n° 32/2018. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 
e 8.666/93. Data da assinatura: 19/06/2018. Assinam: Álvaro Dânis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Maraísa Angélica Domingues Ferreira, pela Empresa. 

Extrato dos Contratos do Pregão Presencial n°37/2108. 

OBJETO: Aquisição de Móveis, Eletrodomésticos, Equipamentos Eletrônicos e Aparelhos 
de Ar Condicionado. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO: A entrega deverá ser feita rio prazo máximo de 30 dias após o recebimento 
do pedido de empenho. Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos das Dotações Orçamentarias, Elementos de despesas - (51 8/F504-. 
1023/501-1 024/F504-1 025/F51 0)(1 003/F000- 1004/504-1 005/F51 2) / 05.02. (10151F000) 
(580/1 03—(1 01 6/FI 03)(100611`1 02-101 7/FI 02)(100711=000-1 0081F504-6391F504)(10091 
F934-101 0/F936-1 011 1F938-110181F9313-6381F940-101 9/F000-1 0201F968-10211F969) 
(1 01121F504-102211`000)(1 01 3/F000- 101 4/F504-859/F000-860/F504861/F967- 15821 
F504); FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correa de Andrade e Neide Marinez Caldato. Contrato 
no 211/2018, Partes: Município de Chopinzinho e ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA EPP, Valor Total estimado R$ 14.477,00. Contrato n°212/2018, Partes: Município 
de Chopinzinho e CATTUCI, MEIRA E TODESCATTO LTDA, Valor Total estimado 
R$ 3.151,80. Contrato no 213/2018, Partes: Município de Chopinzinho e CELI 
PRODUTOS DE AÇO LTDA, Valor Total estimado R$ 10.235,00. Contrato n°214/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e CENTRO OESTE COMERCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, Valor Total estimado R$ 18.046,00 
Contrato n° 215/2018, Partes: Município de Chopinzinho e ELETROMÁQUINAS 
ASTEC LTDA-ME, Valor Total estimado R$ 14.085,16. Contrato ri' 216/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e FLC SUPRIMENTOS LTDA—ME, Valor Total estimado 
R$ 15.315,00. Contrato n° 217/2018, Partes: Município de Chopinzinho e GILSON 
GILBERTO LISE—ME, Valor Total estimado R$ 1.391,00. Contrato n° 218/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e ISMAEL HENZ—ME, Valor Total estimado R$ 
7.300,00. Contrato n° 219/2018, Partes: Município de Chopinzinho e P.V.T. MÓVEIS 
E ELETRODOMÉSTICOS LTDA—EPP, Valor Total estimado R$ 10.280,00. Contrato 
ri' 220/2018, Partes: Município de Chopinzinho e PISOCENTER MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA— EPP, Valor Total estimado R$25.880,00. Contrato n1221/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI - EPP, Valor Total estimado R$ 87.618,00. Chopinzinho-PR, 20 de junho de 
2018. Álvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito. 

Extrato de Contrato Pregão Eletrônico 35/2018 

Objeto: Aquisição de Veículo Tipo Micro-ônibus Adaptado e Veículo Leve para a Secretaria 
de Assistência. Elemento de despesa: 1530-1531-1523-1524. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Data da assinatura: 21/06/2018. Prdzo de Vigência: 2 anos. Contrato 222/2018 
- Contratada - Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda—Valor: R$ 247.900,00. Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro - Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contrato n°224/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Rafael Zabot Korlikaski— ME. Objeto: 
Contratação de Empresa para Execução de Projeto Elétrico, Telefônico e de Lógica para 
o Antigo Paço Municipal. Valortotal: R$ 72.10980. Origem: Tomada de Preços n°6/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos d é despesa: 1486, 948. Data da assinatura: 
22/06/2018. Assinam: Alvaro IJênis Ceni Scolaro, pelo Municípios Rafael Zabot Korlikoaki, 
pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n°225/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Antoniale Materiais Elétricos Ltda 
Epp. Objeto: Contratação de Empresa para Instalação de Iluminação do Campo de 
Futebol da Comunidade de Estrela Gaúcha. Valor total: R$ 2.978,24. Origem: Tomada de 
Preços n° 7/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 933-1541. 
Data da assinatura: 22/08/2018. Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Município e 

Antonio Luzza, pela Empresa. 
Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 3912108. OBJETO: 
Registro de Preços para Aquisição Futura de Materiais Gráficos de Uso Continuo. 
VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega 
do objeto da licitação será feita de ao ordo com a necessidade, e será formalizada 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/07/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http:I/dioems.com.br  


